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Retirado: 
- o Destaque de Bancada nO 17 (PPS) - (em 18/05/99); 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

N!! 250-A, DE 1998 
(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N° 1.418/98 

Dispõe sobre as normas gerais para a organização, o preparo e o emprego das 
Forças Armadas; tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, de Administração e 
Serviço Público, pela aprovação deste, com 3 (três) emendas, pela rejeição das 
emendas de Plenário nOs. 2 e 9, e pela incompetência da Comissão para apreciar as 
emendas de Plenário nOs. 1, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 10, 11 , 12 e 13; foram apresentados 3 
destaques, sendo rejeitados os de nOs 1 e 2 e retirado o de nO 3; da Comissão de 
Relações Exteriores e de Defesa Nacional, pela aprovação, com substitutivo, deste, 
das emendas da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, e das 
emendas de Plenário nOs. 7, 8, 10 e 13, e pela rejeição das emendas de Plenário 
nOs. 1, 2, 3, 4, 5, 6, 9, 11 e 12; foram rejeitados todos os destaques apresentados; e 
da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, com emenda, deste, das emendas de Plenário nOs. 
1, 3, 5, 6, 7, 8, 10, 11 , 12 e 13, das emendas da Comissão de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público e do Substitutivo da Comissão de Relações 
Exteriores e de Defesa Nacional, e pela inconstitucionalidade das emendas de 
Plenário nOs. 2, 4 e 9, contra o voto do Deputado Antonio Carlos Biscaia . 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

11 - Emendas de Plenário (13) 

111 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
• 1 ° parecer do relator 
• emendas oferecidas pelo relator (4) 
• 2° parecer do relator 
• emendas oferecidas pelo relator (3) 
• parecer da Comissão 
• emendas adotadas pela Comissão (3) 

IV - Na Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional: 
• parecer do relator 
• substitutivo oferecido pelo relator 
• parecer da Comissão 
• substitutivo adotado pela Comissão 
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v -Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
• parecer..do relator 
• emenda oferecida pelo relator 
• parecer da Comissão 
• emenda adotada pela Comissão 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPITULO I 
DISPOSiÇÕES PRELIMINARES 

Seção I 
Da Destinação e Atribuições 

Art. I ~ As Forças Armadas. constituídas pela Marinha. pelo Exército e pela Aeronáutica, 
são instituições nacionais permanentes e regulares. organizadas com base na hierarquia ,e na disciplina, 
sob a autoridade suprema do Presidente da República e destinam-se à defesa da Pátria. à garantia dos • 
poderes constitucionais e. por iniciativa de qualquer destes. da lei e da ordem. 

Paníorafo únÍ€o. Sem comprometimento de sua destinação constitucional. cabe também às 
Forças Armadas o ;umprimento das atribuições subsidiárias explicitadas nesta Lei Complementar. 

Seção 11 
Do Comando Supremo 

Art. 2~ O Presidente da República. na qualidade de Comandante Supremo das Forças 
Armadas. é assessorado: 

I - no que conceme ao emprego de meios militares. pelo Conselho Militar de Defesa; e 

11 - no que conceme aos demais assuntos pertinentes.à área militar, pelo Ministro de Estado 
da Defesa. 

Parágrafo único. O Conselho Militar de Defesa, presidido pelo Min~stro de Estad.o da 
Defesa. é composto pelos Comandantes oa Marinha~ do Exército e da Aeronáutica e pelo. Chete do 
F,;t:Hto · \t:linr de rkfes:1. 

fJ'" ~ J'"' , """ ,.. .. 
"-.\~; , 

CAPITULO 11 
DA ORGANIZAÇAO 

Art. 3~ As Forças Armadas são subordinadas ao Ministro de Estado da Defesa, oispondo 
de estruturas próprias. . 

~ I!! A Marinha, o Exército e a Aeronáutica dispõem, singularmente, de um Comandante, 
nomeado pelo Presidente da República, o qual, no âmbito de suas atribuições, exercerá a direção e a 
gestão da respectiva Força. • 

~ 2!! Os cargos de Comandante da Marinha, do Exército e da Aeronáutica são privativos dê 
oficiais-generais do último posto da respectiva Força que. se da ativa, serão transferidos para a reserva 
remunerada quando empossados nos cargos, sendo-lhes assegurada precedência sobre os demais oticiais-, 
generais das três Forças Armadas, e aplicáveis todas as prerrogativas. direitos e deveres do Serviço Ativoj 
inclusive com a contagem de tempo de serviço, enquanto estiverem em exercício. 

§ 3º O Poder Executivo definirá a competência dos Comandantes da Marinha, do Exército 
e da Aeronáutica para a criação, a denominação, a localização e a definição das atribuições dos órgãos 
que compõem as estruturas das Forças Armadas, sendo-lhes assegurada a prerrogativa de, juntamente 
com o Ministro de Estado da Defesa, indicar, ao Presidente da República, os nomes para a promoção aos 
postos de oticiais-generais e para a nomeação aos cargos que lhes são privativos. 

( 
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Art. 4!.! O Ministro de Estado da Defesa exerce a direção superior das Forças Annadas e 
para tal conta com o Conselho Mi litar de Defesa, o Estado-Maior de Defesa e demais órgãos, confonne 
definido em lei. 

~ I!.! O Conselho Militar de Defesa atuará como órgão pennanente de assessoramento ao 
Ministro de Estado da Defesa. 

§ 2!.! O Estado-Maior de Defesa fará o planejamento do emprego combinado das Forças 
Annadas e assessorará o Ministro de Estado da Defesa na condução dos respectivos exercícios, bem 
como na participação de forças brasileiras em opt:rações de paz, além de outras atribuições que por ele lhe 
forem estabelecidas. 

~ 3!.! O Estado-Maior de Defesa terá como Chefe um oficial-general do último posto, da 
ativa, em sistema de rodízio entre as três Forças, nomeado pelo President~ da República. 

Art. S!.! A Marinha. o Exército e a Aeronáutica dispõem de efetivos de pessoal militar e 
civil fixados em lei e dos meios orgânicos necessários ao cumprimento de sua destinJção constitucional e 
atribu ições subsidiârias. 

Parágrafo único. Constituem reserva das Forças Annadas o pessoal sujeito a incorporação, 
mediante mobilização ou convocação, pelo Ministério da Defesa, por intennédio da Marinha, do Exército 
e da Aeronáutica, bem como as organizações assim definidas, na fonna da lei. 

Art.6!.! O orçamento do Ministério da Defesa identificará as dotações próprias da Marinha, 
do Exército e da Aeronáutica, que exercerão, de fonna individualizada, a gestão dos correspondentes 
recursos financeiros . 

CAPITULO III 
DO PREPARO 

Art. 7!.! Para o cumprimento da destinação constitucional das Forças Annadas, cabe ao~ 
Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica o preparo de seus órgãos operativos e de apoio;' 
obedecidas as políticas estabelecidas pelo Ministro de Estado da Defesa. 

Art. g!.! O preparo das Forças Annadas é orientado pelos seguintes parâmetros básicos: 

I - pennanente eficiência operacional singular e nas diferentes modalidades de emprego 
interdependentes; . 

li - procura da autonomia nacional crescente, mediante contínua nacionalização de seus 
meios, nela incluídas pesquisa e desenvolvimento e o fortalecimento da indústria nacional; 

planejada. 
111 - correta utilização do potencial nacional, mediante mobilização criteriósamente 

CAPITULO IV 
DO EMPREGO 

Art. 92 O emprego das Forças Annadas na defesa da Pátria e na garantia dos poderes 
constitucionais, da lei e da ordem, é de responsabilidade do Presidente da República, que detenninará ao 
Ministro de Estado da Defesa a ativação de órgãos operacionais, observada a seguinte fonna de 
subordinação: 

3 
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. I - diretamente ao Comandante Supremo, no caso de Comandos Combinados, compostos 
por meios adjudicados pelas Forças Armadas e, quando necessário, por outros órgãos; 

11 - diretamente ao Ministro de Estado da Defesa, para fim de adestramento. em operações 
combinadas, ou quando da participação brasileira em operação de paz: 

111 - diretamente ao respectivo Comandante da Força, respeitada a direção superior do 
Ministro de Estado da Defesa, no caso de emprego isolado de meios de uma única Força. 

~ I" Compete ao Presidente da República a decisão do emprego das Forças Armadas. por 
iniciativa própria ou em atendimento a pedido manifestado por quaisquer dos poderes constitucionais. 
através dos Presidentes do Supremo Tribunal Federal. do Senado Federal ou da Câmara dos Deputados, 
no âmbito de suas respectivas áreas. 

~ 2° A atuaç~10 das Forças Armadas ocorrerá de acordo com as diretrizes baixadas pelo 
Presidente da República. ap<'>s esgotados os instrumentos destinados ú preservação da ordem pública e da 
incolumidade das pessoas e do patrimônio. relacionados no art. 144 da Constituição Federal. 

CAPITULO V 
DAS DISPOSIÇOES COMPLEMENTARES 

Art. 10. Cabe ~IS Forças Armadas, como atribuição subsidiária geral, cooperar 
desenvolvimento nacional e a defesa civil. na forma determinada pelo Presidente da República. 

com o 

Art . I I . Cabe à Marinha, como atribuições subsidiárias particulares: 

I - orientar e controlar a Marinha Mercante e suas atividades correlatas, no que interessa ú 
defesa nacional; 

11 - prover a segurança da navegação aquaviária; 

III - contribuir para a fom1Ulação e condução de políticas nacionais que digam respeito ao 
mar; 

IV - implementar e fiscalizar o cumprimento de leis e regulamentos, no mar e nas águas 
interiores. 

Parágrafo único. Pela especificidade dessas atribuições, é da competência do Comandante 
da Marinha o trato dos assuntos dispostos neste artigo, ficando instituído como "Autoridade Marítima", 
para esse fim. 

aeroespacial; 

Art. 12. Cabe à Aeronáutica. como atribuições subsidiárias particulares: 

I - orientar, coordenar e controlar as atividades de Aviação Civil: 

11 - prover a segurança da navegação aérea: 

III - contribuir para a formulaçãO' e conduç50 da' Política Aeroespacial Kacional; 

IV - estabelecer. equipar e operar, diretamente ou mediante concessão, a infraestrutura 

V - operar o Correio Aéreo Nacional. 

Parágrafo único. Pela especificidade dessas atribuições, é da competência do Comandante 
da Aeronáutica o trato dos assuntos dispostos neste artigo. ficando instituído como "Autoridade 
Aeronáutica", para esse fim . 

• 
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CAPITULO VI - , 

DAS D1SPOSIÇOES TRANSITORIAS E FINAIS 

Art . 13. Até que se proceda à revisão dos atos normativos pertinentes, as referências legais 
a Ministério ou Ministro de Estado da Marinha. do Exército e da Aeronáutica passam a ser entendidas 
com<,? a Comando ou Comandante dessas Forças, respectivamente, desde que não colidam com 
atribuições do Ministério ou Ministro de Estado da Defesa. 

Art. 14. Os Ministérios da Marinha, do Exército e da Aeronáutica serão transformados em 
Comandos, por ocasião da criação do Ministério da Defesa. 

Art. 15. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 16. Revoga-se a Lei Complementar nU 69, de 23 de julho de 1991 . 

Brasília . 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

TÍTULO IV 
Da Organização dos Poderes 

CAPÍTULO I - Do Poder Legislativo 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

SEÇÃO VIII 
Do Processo Legislativo 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
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SUBSEÇÃO III 
Das Leis 

Art. 61 - A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe 
a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do 
Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da 

República, ao Suptemo Tribunal Federal, aos Tribunais -Superiores, 
ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos 
.casos previstos nesta Constituição. 

§ 10 São de iniciativa privativa do Presidente da República as 
leis que: 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 
II - disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na 

administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração; 
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e 

>rçamentária, s~rviços públicos e p.essoal da administração dos 
Territórios; 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime 
jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria; 

* Alínea "c" com redação dada pela Emenda Constitucional nO 18, de 05:02'1998. 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública 
da União, bem como normas gerais para a organização do Ministério 
Público e da Defensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Territórios; 

e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos 
da administração pública; 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, 
ptovimento de cargos, promoções, estabilidade, remuneração, 
ref(nna e transferência para a reserva . 

* Alínea 'r' acrescida pela Emenda Constitucional nO 18, de 05:.02. '1998. 

§ 20 A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à 
Câmara dos Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, 
um por cento do eleitorado nacional, distribuído pelo menos por 

• 
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cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos 
eleitores de. cada um deles . 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

TÍTULO V 
Da Defes~. do Estado e das Instituições Democráticas 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

CAPÍTULO III 
Da Segurança Pública 

Art. 144 - A segurança pública, dever do Estado, direito e 
res,,-gnsabilidade de todos, é exercida para a preservação da ordem 
Píiblica e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, através :dos . ,-
seguIntes orgaos: 

I - polícia federal; 
IT - polícia rodoviária federal; 
ITI - políc~~ ferro\ iária federal; 
IV - polícias civis; 
V - pol!cias militares e. corpos de bombeiros militares. 
§ 10 A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, 

organizado e mantido pela União e estruturado em carreira, destina
se a: 

* § l° com redação dada pela Emenda ConstItucional nO 19, de O.J/06/ 1998. 

• I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou 
em detrimento de bens, serviços e interesses da União ou de suas 
entidades autárquicas e empresas públicas, assim como outras 
infrações cüja prática tenha repercussão interestadual ou 
internacional e exija repressão uniforme, segundo se dispuser em lei; 

IT - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas 
afins, o contrabando e o descaminho, sem prej uízo da ação 
fazendária e de outros órgãos públicos nas respectivas áreas de 

. • A • competencIa; 
IH - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e Ae 

fronteiras; 

7 
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* Inciso /11 com redação dada pela Emenda Constitucional n019, de O~/06: 1998. 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judic~iária 
da União. 

§ 2° A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado 
e mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se, na forma 
da lei, ao patrulhamento ostensivo das rodovias federais . 

* § r com redação dada pela Emenda ConStltucional nO/9, -de 0-1/06/ /998. 

§ 3° A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado 
e mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se, na forma 
da lei, ao patrulhamento ostensivo das ferrovias federais. 

* § 3° com redação dada pela Emenda ConstitUCIOnal nO/9, de 0-1106/ 1998 . , 
§ 4° As polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de 

carreira, incumbem, ressalvada a competência da União, as funções' 
de policia judiciária e a apuração de infrações penais, ·exceto as 
militares. 

§ 5° As polícias militares cabem a polícia ostensiva e a 
preservação da ordem pública; aos ",orpos de bombeiros militares, 

além das atribuições definidas em, lei, incumbe a execução de 
atividades de defesa civil. 

§ 6° As polícias militares e corpos de bombeiros militares, 
forças auxiliares e reserva do Exército, subordinam-se, juntamente 
com as polícias civis, aos Governadores dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Territórios. 

§ 7° A lei disciplinará a organização e o funcionamento do.s 
órgãos responsáveis pela segurança pública, de maneira a garantir a 
eficiência de suas atividades. 

§ 8° Os Municípios poderão constituir guardas municipais 
destinadas à proteção de seus bens, serviços e instalações, conforme 
dispuser a lei. 

§ 9° A remuneração dos servidores policiais integrantes dos 
órgãos relacionados neste artigo será fixada na forma do § 4° do art. 
39. 

* § 9° acrescido pela Emenda Constitucional nO 19, de 0-1,06.1998 . 

.......................................•...................................................................... 

.•...••.•.•................................•..••.............................................................. 
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LEI COMPLEMENTAR N° 69, DE 23 DE JULHO oE 19~1 

DISPÕE SOBRE AS NORMAS GERAIS 
PARA A ORGANIZAÇÃO, O PREPARO E 
O EMPREGO DAS FORÇAS ARMADAS. 

CAPÍTULO I 
Disposições Preliminares 

SEÇÃO I 
Destinação e Atdbuições 

Art. 10 - As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo 
Exército e pela Aeronáutica, são instituições nacionais permanentes 
e regulares, organizadas com base na hierarquia e na disciplina, sob 
a autoridade suprema do Presidente da República e destinam-se à 
defesa da Pátria, à garantia dos poderes constitucionais e, por 
iniciativa de qualquer destes, da lei e da ordem. 

Parágrafo único. Sem comprometimento de sua destinação 
constitucional, cabe também às Forç~s Armadas o cumprimento das 
atribuições subsidiárias explicitadas nesta Lei Complementar. LEI 

Art. 20 
- O Presidente da República, na qualidade de 

Comandante Supremo das Forças Armadas, é assessorado: 
I - no que concerne a estratégia, operações, logística, 

informações estratégicas e assuntos administrativos que transcendam 
cada uma das Forças, pelo Estado Maior das Forças Armadas; e 

II - no que concerne à política militar, pelo Auto Comando das 
Forças Armadas. 

§ 10 O Estado-Maior das F orças Armadas, cuja Chefia é 
exercida por um oficial-general do mais alto posto da hierarquia 
militar em tempo de paz, obedecido o critério de rodízio entre as 
Forças, terá sua organização e atribuições estabelecidas pelo Poder 
Executivo. 
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* § la com redação dada pela Lei Complemenrar na 83, de 12/09/ 1995. 

§ 2° Observado O disposto no parágrafo anterior, a critério do 
Presidente da República, poderá permanecer na Chefia do Estado
Maior das Forças Armadas o oficial-general eventualmente 
transferido para a reserva remunerada no exercício do cargo. 

* § r acrescido pela Lei Complementar na 83, de /2 '09/ 1995. 

§ 3° O Alto Comando das F orças Armadas é constituído pelos 
Comandantes Superiores da Marinha, do Exército e da Aeronáutic? , 
pelo Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas e pelos Chefes dos 
Estados Maiores da Armada, do Exército e da Aeronáutica. 

* Primllivo § r renumerado para § 3° pela Lei Complementar na 83, de 
. 12/09/ 1995. 

CAPÍTULO II 
Da Organização 

Art. 3° - O Poder Executivo organizará a Marinhq, o. Exército e 
a Aeronáutica em estruturas básicas de Ministérios, definindo I 

denominações, sede ou localizações. e atribuições dos órgãos que 
compõem essas estruturas. 

Parágrafo único. O Poder Executivo definirá, ainda, a 
competência dos Ministros Militares para a criação, a denominação, 
a localização e a definição das atribuições dos demais órgãos que 
compõem a estrutura de cada Ministério. 

Art. 4° - Os Ministros da Marinha, do Exército e da AeronáutÍca 
exercem a direção geral de seus Ministérios e são os Comandantes 
Superiores da Marinha, do Exército e da Aeronáutica. 

Art. 5° - Os Ministérios Militares dispõem de efetivos de 
pessoal militar e civil fixados em lei e dos meios orgânicos 
necessários ao cumprimento de sua destinação constitucional ' e 
atribuições subsidiárias . 

Parágrafo único. Constituem reserva das F orças Annadas o 
pessoal sujeito a incorpon~yJ.o, loediante mobilização ou 
convocação, pela Marinha, pelo Exército e pela Aeronáutica, bem 
como as organizações assim definida.s, na fonna da lei. 

• 
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• 
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CAPÍTULO fi 
Do Preparo 

Art. 6° - Para cumprimento da destinação constitucional das 
Forças Armadas cabe aos Ministérios Militares o planejamento e a 
execução do preparo de seus órgãos operativos e de apoio. 

Art. 7° - O preparo das F orças Armadas é orientado pelos 
seguintes parâmetros básicos: 

I - permanente eficiência operacional singular e nas diferentes 
modalidades de emprego interdependentes; 

II - procura da autonomia nacional crescente, através da 
contínua nacionalização d.e seus meios, nela incluídas pesquisa e 
desenvolvimento e o estímulo à indústria nacional; 

III - correta utilização do potencial nacional, mediante 
mobilização criteriosamente planejada . 

, 

CAPITULO IV 
Do Emprego 

Art. 8° - O emprego das F orças Armadas, na defesa da Pátria, 
dos poderes constitucionais, da lei e da ordem, é da responsabilidade 
do Presidente da República, que o determinará aos respectivos 
Ministros Militares. 

§ 1 ° Compete ao Presidente da República a decisão do emprego 
das Forças Armadas, por sua iniciativa própria ou em atendimento a 

pedido manifestado por qualquer dos poderes constitucionais, 
através do Presidente do Supremo Tribunal Federal ou do Presidente 
do Senado Federal ou do Presidente da Câmara dos Deputados, no 
âmbito de suas respectivas áreas. 

§ 2° A atuação das F orças Armadas ocorrerá de acordo com as 
diretrizes do Presidente da República, após ~~gotados os 

11 



.. ~ 
I 

12 

'" ~ 
'" .!! 

'" U co 
O) 
O) ..... -o 
~oo 

instrumentos destinados à preservação da ordem pública e da 
incolumidade das pessoas e do patrimônio, relacionados no art. 144 
da Constituição Federal. 

CAPÍTULO V 
Das Disposições Complementares 

Art. 9° - Cabem às F orças Armadas as seguintes atribuições 
subsidiárias: 

I - como atribuição ,geral: cooperar com o desenvolvimento 
nacional e a defesa civil; 

II - como atribuições particulares da Marinha: 
a) orientar e controlar a Marinha Mercante e suas atividades 

correlatas, no que interessa à defesa nacional; 
b) prover a segurança da navegação aquaviária; 
c) contribuir para a formulação e condução de políticas 

nacionais que digam respeito ao mar; e 
d) implementar e fiscalizar o cumprimento de leis e 

regulamentos, no mar e águas interiores; e 
IH - como atribuições'particulares da Aeronáutica: 
a) orientar, coordenar e controlar as atividades de Aviação 

Civil; 
b) prover a segurança da navegação aérea; 
c) contribuir para a formulação e condução da Política 

Aeroespacial Nacional; 
d) estabelecer, equipar e operar, diretamente, ou mediante 

concessão, a Infra-Estrutura aeroespacial;' e 
e) operar o Correio Aéreo Nacional. 

Art. 10 - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 11 - Revogam-se as disposições em contrário. 

• 
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Mensagem n° 1.41 8 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências o texto do projeto de lei complementar que "Dispõe sobre as normas gerais 

para a organização, o preparo e o emprego das Forças Armadas" . 

Brasil ia. 19 de novernb ro de 1998 . 

E.M.1. n~ 33 

Em 19 de novembro de 1998 . 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência o 

projeto de lei complementar. em anexo, que dispõe sobre as normas gerais a serem adotadas na 

organização. po preparo e no emprego das Forças Armadas. em decorrênc ia da iminente criação 
do Ministério:da Defesa. 

2. A partir da determinação de Vos~a Excelência. no discurso de posse em 

1995, foram apresentadas. com base em estudos realizados pela Marinha. Exército. Aeronautica 

e Estado-Maior das Forças Armadas. propostas para se conduzir a adaptação gradual das nossas 

forças de defesa às demandas do futuro. que ja apontavam na direção da criação do Ministério da 
Defesa. 

3. Em outubro de 1997. Vossa Excelência determinou. em reunião da Câmara 

de Relações Exteriores e de DefesaNacional. do Conselho de Governo. a criação do Ministério 

da Defesa e o início de sua implantação entre outubro e dezembro do corrente ano. com a 

conseqüente extinção dos atuais ministérios militares. Para alcançar esse objetivo. criou o Grupo 

de Trabalho Interministerial composto pelos signatários da presente Exposi ção de Motivos. 

13 
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4. Após um ano de intensos e profícuos trabalhos. envolvendo civis e militares 

dos mais altos escalões do Governo. foram estabelecidos os fundamentos legais e conceituais 

para a criação do Ministério da Defesa. que será o órgão central da política de defesa nacional. 

Sua implementação tem por propósitos n otimização da capacidade de defesa do país. a 

modernização e a racionalização das Forças Armadas. a partir da premissa de evitar o 

estabelecimento de estruturas pesadas e o aumento de despesas. Essa transformação e sua 

evolução devem ser encaradas como um processo. que avançará ao longo do tempo em busca de 

constante aperfeiçoamento. 

5. A condução dos estudos pautou-se. inclusive. em considerações históricas. 

ressaltando a origem das Forças Armadas. que surgiram e cresceram com destinações 

específicas, contribuindo, ao longo dos anos, para a consolidação da independência e para a 

manutenção dos interesses nacionais no Continente. 

6. Tentativas anteriores de promover a integração das Forças Armadas. com a 

absorção do Ministério da Marinha pelo Ministério da Guerra. em 1936, e com a criação do 

Ministério da Defesa, em 1965, não alcançaram seu intento em função do cenário político 

vigente à época. O contexto político atual, entretanto, é distinto do passado. Hoje, os problemas 

militares de maior relevância e, mais amplamente. os de defesa nacional precisam ser debatidos 

pelos cidadãos. tratados por lideranças políticas e apoiados pelo Congresso Nacional. 

7. Da mesma forma, a análise de contlitos internacionais reocentes tem 

demonstrado que as operações militares. com raras exceções. não podem ser conduzidas por 

uma única Força Singular. Há que se criar organismos mais libertos das doutrinas e percepções 

singulares, que possam pensar e agir permanentemente em função do emprego eficaz das Forças 

Armadas para atingir o objetivo tixado pela Política de Defesa Nacional. 

8. Desde o início. a decisão do Grupo de Trabalho Interministerial de adotar 

metodologia específica, garantindo o desenvolvimento dos trabalhos em bases abrangentes e 

permitindo análises com adequadas profundidades, mostrou-se apropriada. Serviu, também, de 

resistência ao pt'rigo da simples importação de modelos estrangeiros. aparentemente prontos e 

práticos, mas que encerram traços culturais e visões do mundo diferentes das do povo brasileiro. 

No entanto, não se furtou à análise e ao estudo de muitos desses modelos. onde buscou-se o 

aproveitamento de seus aspectos positivos. frente ao contexto brasileiro. 

9. Um Ministério da Defesa encarregado. além de tarefas caracteristicamente 

militares, de implementar as ações do Plano Plurianual. planejar o perfil futuro da defesa 

• 
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nacional em bases sustentáveis e promover o relacionamento ágil e hannônico com a sociedade 
nos temas de sua atuação, constituirá avanço positivo no âmbito da modernização do Estado. 

10. O projeto ora apresentado a Vossa Excelência, que se destina a substituir a 
Lei Complementar n~ 69, de 23 de julho de 1991, atende às consideraçôes antes expostas, bem •. 

assim à diretriz de transfornlar os atuais Ministérios .da Marinha, do Exército e da Aeronáutica ' . . 

em Comandos, enquadrados na estrutura do Ministério da Defesa. cujo Ministro exercerá a 
Direção Superior das Forças Annadas. 

li. Além do projeto de lei complementar ora proposto. foi elaborado projeto de , 
emenda constitucional contendo os ajustes ne~essários à consolidação d'o novo ordenamento 

jurídico, visando criar. de uma fonna autônoma.: as condições adequadas ao bom funcionamento 
do Ministério da Defesa. 

12. Dada a relevância da implantação do novo sistema de defesa que, já há 
algum tempo. é aguardado pelos segmentos da sociedade brasileira que estudaram e debateram o 

tema, manifestamos nossa expectativa da rápida apreciação e aprovação. pelo Congresso 

15 

Nacional, do anexo projeto de lei complementar. -"'l8iÇlõ-".", 
, . 4. ..... 

Respeitosamente, 

~.I2(J 
MAUR CESAR RODRIGUES PEREIRA 

, M' istro de Es Marinha 

O 

ALBE TO MENDES CARDOSO 
Chefe da Casa Militar da Presidência 

da República 

r~ 

LUIZ FELIPE AMPREIA 
Ministro de Estado das 

Relações Exteriores 

I 

__ -:-1// 
ZENILDO GONZAQA 7 DI! LUCENA 

-MinIstro de EstdO do Exército 

~ !I .. ~ BENEDITO OFRE BEZERRA~E~O~J--
Ministro de stadoChefe do Estado-Maior 

das Forças ~nnadas . 

. . 

~ ·-f j{{c. ~~/:7 
RONALDO M DENBER: 
Secretário de Assuntos Estratégicos 

da Presidência da República 

c --y - ~. 
cLov~BlRR5ic~ALHO 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 
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1 .558 - SUPA .Jc. Civil. 

Em 19 de novembro de 1998 , 

Senhor Primeiro Secretário. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa a projeto de lei complementar que "Dispõe sobre as normas gerais para a 

organização. o preparo e o emprego das Forças Armadas" , 

Atenciosamente . 

c----.......--
ç-~~ 

CLOVIS DE BARROS CARVALHO 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

da Presi rfência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 
Primeiro Secretario da Câmara dos Deputados 
BRASÍLIA-DF, 

EMENDAS APRESENTADAS EM PLENÁRIO 

AO PLP 250/98 

ART. 64, § 1° DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL 

COMBINADO COM O ATO DA MESA 177/89. 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 250, DE 1998 
(Do Poder Executivo) 

Dispõe sobre as normas 
gerais para a organização, o 
preparo e o emprego das' Forças 
Armadas. 
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EMENDA N° 

o inciso I do art. 2° do Projeto de Lei Complementar n° 250/98 
terá a seguinte redação: 

"Art. 2~ ........................................................................... . 

I - no que concerne ao emprego de meios militares, pelo 
Estado-Maior de Defesa /I 

JUSTIFICAÇÃO 

o Conselho Militar de Defesa, pelo texto do Projeto de Lei 
Complementar do Poder Executivo, está sendo proposto como órgão de 
assessoramento direto do Presidente da República no que conceme ao 
emprego dos meios militares. No que se refere a todos os demais assuntos 
pertinentes à área militar, o assessoramento será feito pelo Ministro de Estado 
da Defesa. O Conselho Militar de Defesa será presidido pelo Ministro de 
Estado da Defesa, sendo composto pelos Comandantes da Marinha, do 
Exército, da Aeronáutica e pelo Chefe do Estado-Maior de Defesa. 

Ao seu tempo, o Estado-Maior de Defesa é o órgão responsável 
pelo planejamento do emprego combinado das Forças Armadas, assessorando 
o Ministro de Estado da Defesa na condução dos exercícios militares, bem 
como na participação de forças brasileiras em operações de paz. 

Assim, temos dois órgãos, o Conselho Militar de Defesa e o 
Estado-Maior de Defesa. O primeiro, presidido pelo Ministro de Estado da 
Defesa, é responsável por assessorar (i) o Presidente da República no 
emprego de meios militares e (ii), de forma permanente, o próprio Ministro 
da Defesa. O segundo, chefiado por um oficial-general nomeado pelo 
Presidente da República, responsável por assessorar o Ministro de Estado da 
Defesa no planejamento do emprego combinado das Forças. 

17 
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Trata-se, portanto, de uma estrutura dúplice em que o emprego e o 
planejamento das Forças Combinadas será realizado por órgãos distintos, com 
composições diferenciadas, o que poderá elidir todo o esforço de otimizar a 
eficiência do preparo das forças e a eficácia de seu emprego, notadamente nos 
momentos de crise em que se faça necessário a sua utilização. Em decorrência, 
estamos propondo a extinção do Conselho Militar de Defesa e a assunção de sua 
atribuição de assessor no emprego de meios militares pelo Estado-Maior de 
Defesa que, pela proposta do Poder Executivo, é responsável pelo planejamtinto 
do emprego dos meios militares. Assim, emprego e planejamento de dos meios 
militares ficarão sob a égide de um único órgão. 

L f-}!J.M/ 
Sala das Sessões, em / I de ..... de 1999. 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 250, DE 1998 
(Do Poder Executivo) 

Uco 

Dispõe sobre as normas 
gerais para a organização, o 
preparo e o emprego das Forças 
Armadas. 
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EMENDA N° 

o inciso 11 do art. 2° do Projeto de Lei Complementar n° 250/98 
terá a seguinte redação: 

''Art. 2~ .................................................... ....................... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

II - no que concerne aos demais assuntos pertinentes à 
área militar, inclusive a política militar, pelo Ministro de Estado 
da Defesa. " 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda objetiva explicitar a competência do Ministro de 
Estado da Defesa no assessoramento direto ao Presidente da República, na 
qualidade de Comandante Supremo, na elaboração da política militar de 
defesa 

l u Ilb,n! 
Sala das Sessões, em I 7 de fi • L de 1999 . 

, . :;it 
se enolDo Deputado 

Líder do Partido dos Trabalh ores na Câmara dos Deputados 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 250, DE 1998 
(Do Poder Executivo) 

Dispõe " so~re " as normas 
gerais para a organização, o 
preparo e o emprego das Forças 
Armadas. 

---:J 
EMENDA N° -.> -

Suprima-se o parágrafo único do art. 2° e a expressão "Conselho 
• 

Militar de Defesa" constante do caput do art. 4° e de seu § 1°, todos do 
Projeto de Lei Complementar n° 250/98. 

JUSTIFICAÇÃO 

o Conselho Militar de Defesa, pelo texto do Projeto de Lei 
Complementar do Poder Executivo, está sendo proposto corno órgão de 
assessoramento direto do Presidente da República no que concerne ao 
emprego dos meios militares. No que se refere a todos os demais assuntos 
pertinentes à área militar, o assessoramento será feito pelo Ministro de Estado 
da Defesa. O Conselho Militar de Defesa será presidido pelo Ministro de 
Estado da Defesa, sendo composto pelos Comandantes da Marinha, do 
Exército, da Aeronáutica e pelo Chefe do Estado-Maior de Defesa. 
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Ao seu tempo, o Estado-Maior de Defesa é o órgão responsável 

pelo planejamento do emprego combinado das Forças Armadas, assessorando 

o Ministro de Estado da Defesa na condução dos exercícios militares, bem 

como na participação de forças brasileiras em operações de paz. 

Assim, temos dois órgãos, o Conselho Militar de .Defesa e o 

Estado-Maior de Defesa. O primeiro, presidido pelo Ministro de Estado da 

Defesa, é responsável por assessorar (i) o Presidente da República no 

emprego de meios militares e (ii), de forma perman~nte. o próprio Ministro 

da Defesa. O segundo, chefiado . por um oficial-gerieral nomeado pelo 

Presidente da República, responsáVel por assessor o Ministro de Estado da 

Defesa no planejamento do emprego combinado das Forças. 

21 

Trata-se, portanto, de uma estrutura dúplice em que o emprego e o 

planejamento das Forças Combinadas será realizado por órgãos distiI1tos, com 

composições diferenciadas, o que poderá elidir todo o esf~rço de otimizar a 

eficiência do preparo das forças e a eficácia de seu emprego, notadamente nos 

momentos de crise em que se faça necessário a sua utilizaç~o. Em decorrência, 

estamos propondo a extinção do Conselho Militar de Defesa 

}L. ,J 

/
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Sala das Sessões, em ~ de ~e 1999 . 

Deputado ose Genoino 

Líder do Partido dos Trabal dores na Câmara dos Deputados 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 250, DE 1998 
(Do Poder Executivo) 

Dispõe sobre as normas 
gerais para a organização, o 
preparo e o emprego das Forças 
Armadas. 

EMENDA N° LI 
o § 1 ° do art. 3° do Projeto de Lei Complementar n° 250/98 terá 

a seguinte redação: 

"Art. 3° .. ........ ..... .......... ..... .... ... ........ ....... ........................ . 

§ 10 A Marinha, o Exército e a Aeronáutica dispõem, 
singularmente, de um Comandante e um Secretário-Geral, 
nomeados pelo Ministro de Estado da Defesa." 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda objetiva explicitar a atribuição do Ministro de Estado 
da Defesa, como comandante superior das Forças, em nomear os seus 
subordinados diretos: os Comandantes das Forças Armadas e seus respectivos 
Secretari os-Gerai s. 
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Sala das Sessões, em JI-/ de ç • de 1999 . 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 250, DE 1998 
(Do Poder Executivo) 

• 

Dispõe sobre as normas 
. . -geraIS para a orgamzaçao, o 

preparo e o emprego das Forças 
Armadas. 
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redação: 

EMENDA N° 

o § 20 do art. 30 da Lei Complementar n° 250/98 terá a seguinte 

"Arl. 3~ ........... .............................. ........... ............................ . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 2° Os cargos de Comandante da Marinha, do Exército e 
da Aeronáutica são privativos de oficiais-generais do último 
posto da respectiva Força sendo-lhes assegurada precedência 
sobre os demais oficiais-generais das três Forças Armadas." 

:E~ JUSTIFICAÇÃO 
N "'"" o 

~z 
~o. 
~...J 
.30. 

A emenda objetiva supnmIr a exigência de passagem para a 
reserva dos oficiais-generais que forem indicados para o cO'mando da 
Marinha, do Exército e da Aeronáutica. Não vemos como incompatível o 
comando singular das Forças com a permanência no serviço militar ativo. 

f/b11 ( 

Sala das Sessões, em I LI de. T·' de 1999 

f/;, ['7 ,1./t 
,Deputado s enoino 

Líder do Partido dos Trabal (lores na Câmara dos Deputados 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 250, DE 1998 
(Do Poder Executivo) 

Dispõe sobre as normas 
gerais para a organizaçã.o, o 
preparo e o emprego das· Forças 
Armadas. 

EMENDA N° 

o § 3° do art. 3° do Projeto de Lei Complementar n° 250/98 terá 
a seguinte redação: 

liA rt. 3 0 • ••.•.•••••••••• • •••••••••••••••••••••••••••••••• ••••••• ••••••••••••••••••••• 

.. ................ ........ .. ............ .............................. .... .................. ...................................................................... .. .............. .. 

§ 3° O Presidente da República, por intermédio e com a 
participação do Ministro de Estado da Defesa, definirá a 
competência dos Comandantes da Marinha, do Exército e da 
Aeronáutica para a criação, a denominação, a localização e a 
definição das atribuições dos órgãos que compõem as estruturas 
das Forças Armadas, sendo-lhes assegurada a prerrogativa de, 
juntamente com o Ministro de Estado da Defesa, indicar, ao 
Presidente da República, os nomes para a promoção aos postos 
de oficiais-generais e para a nomeação aos cargos que lhes são 

.. .. , , 
przvatlvos. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A emenda objetiva explicitar a atribuição do Ministro de Estado 
da Defesa, como comandante superior das Forças, em definir, juntamente 
com o Comandante Supremo, a competência dos Comandantes da Marinha, 

" " 

do Exército e da Aeronáutica para a criação, a denominação, a localização e a 
definição das atribuições dos órgãos que compõem a -es"trutura das " Forças 

: Armadas. 

l u f-l~úl 
Sala das Sessões, em" de . de 1999. 

·í%471-W 
Deputado osé Genoino 

Líder do Partido dos Trabal dores na Câmara dos Deputados 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 250, DE 1998 
(Do Poder Executivo) 

Dispõe sobre as nonnas 
. . -geraIs para a orgamzaçao, o 

preparo e o emprego das Forças 
Annadas. 

EMENDAN" 1 
o caput do art. 4° do Projeto de Lei Complementar nO 250/98 

terá a seguinte redação: 

"Art. 4° O Ministro de Estado da Defesa exerce a ,direção 
e a gestão superior das Forças Armadas e para tal conta com o 
Estado-Maior de Defesa e demais órgãos, conforme definido em 
lei. " 

JUSTIFICAÇÃO 

Uma das conseqüências positivas da instituição do Ministério da 
Defesa será a criação do orçamento consolidado de defesa, instrumento capaz 
de retratar e monitorar o processo de dispêndio e aplicação dos recursos 

27 
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públicos na~ tarefas concernentes à defesa E pelo controle efetivo, e em 
todos os níveis do orçamento de defesa, qUl , a figura do Ministro da Defesa 
exercerá em sua plenitude, com eficácia ~ transparência, a execução da 
Política de Defesa. Em decorrência, estamos :nc1uindo a atribuição de gestão 
das Forças Armadas, além da competência de direção já estabelecida no 
Projeto do Poder Executivo. 

-
.- - ~ 

;qbM( 
Sala das Sessões, em /'1 de. . de 1999. 

I 

li /~ 
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Líder do Partido dos Trabal / dores na Câmara dos Deputados ' 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 250, DE 1998 
(Do Poder Executivo) 

Dispõe sobre as normas 
gerais para a organização, o 
preparo e o emprego das F orças 
Armadas. 

EMENDA N° 

o § 3° do art. 4° do Projeto de Lei Complementar nO 250/98 terá 
a seguinte redação: 

"Art. 4~ .. ... ............ ....... ..... ..... .................. ....................... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 3° O Estado-Maior da Defesa terá como Chefe um 
oficial-general do último posto, da ativa, em sistema de rodízio 
entre as três Forças, nomeado pelo Presidente da República-a 
partir de lista tríplice elaborada pelo Ministro de Estado da 
Defesa. " 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda objetiva explicitar a atribuição do Ministro de Estado 
da Defesa, como comandante superior das Forças, em elaborar lista tríplice 
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para a escolha do Chefe do Estado-Maior de Defesa, a ser nomeado pelo 
Presidente da República. 

Mb·~1 
Sala das Sessões, em /1 de -..... de 1999. 

Deputad 
Líder do Partido dos Trabal 

~ 

~iJ 
osé Genoino 

dores na Câmara dos Deputados 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 250, DE 1998 
(Do Poder Executivo) 

, , 

Dispõe sobre as normas 
gerais para a organização, o 
preparo e o emprego das Forças 
Armadas. 
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EMENDA N° 

o art. 60 do Projeto de Lei Complementar n° 250/98 terá a 
seguinte redação: 

"Art. 60. O orçamento do Ministério da Defesa 
especificará as prioridades da política militar e identificará as 
dotações próprias da Marinha, do Exército e da Aeronáutica. 

Parágrafo lÍnico. O Estado-Maior da Defesa assessorará 
o Ministro de Estado da Defesa na gestão do orçamento 
consolidado de defesa. " 

JUSTIFICAÇÃO 

Uma das conseqüências positivas da instituição do Ministério da 
Defesa será a criação do orçamento consolidado de defesa, instrumento capaz 
de retratar e monitorar o processo de dispêndio e aplicação dos recursos , 
públicos nas tarefas concernentes à defesa. E pelo controle efetivo, e em 
todos os níveis do orçamento de defesa, que a figura do Ministro da Defesa 
exercerá em . sua plenitude, com eficácia e transparência, a execução da 
Política de Defesa. 

A concepção de gestão do orçamento do Ministério da Defesa 
constante da proposta encaminhado pelo Poder Executivo não contribui para a 
consolidação do orçamento da defesa. Por ela, a gestão dos recursos financeiros 
se processará de fonua estanque e individualizada por cada uma das Forças, 
elidind<? a possibilidade de reordenação interna dos recursos, consoante as 
prioridades táticas e estratégicas da Política de Defesa Nacional. 

Como muito bem asseveraram os professores DOMÍCIO 
PRpENÇA JÚNIOR E EUGÊNIO DINIZ (In Uma Política de Defesa do 
Brasil. Parcerias Estratégicas, v. 1 - n° 2, Brasília. Centro de Estudos 

31 



.., 
~ .. .. 
Oi;; 

32 
Estratégicos, dezembro de 1996, p. 29), "o Ministro de Defesa tem, sem 
prejuízo de atribuições constitucionais, a responsabilidade de ordenar 
demandas das forças singulares em um conjunto consistente de prioridades 
integradas, conectando a ação do Executivo no campo da defesa com o 
Congresso Nacional. Seu papel é trazer a prioridade do Comandante 
Supremo para dentro do processo de orçamentação e priorização dos 
programas e projetos concretos que preparam e aperfeiçoam as Forças 
Armadas. Por um lado, decide quais desses programas- serão conduzidos em 
detrimento de outros. Por outro, expõe, justifica e defende as necessidades 
das Forças Armadas, da política de defesa perante a sociedade brasileira." 

o objetivo desta emenda é assegurar ao Ministro de Estado da 
Defesa as atribuições necessárias para controlar, em todos os níveis, o orçamento 
de defesa. Para tanto, ele contará com o assessoramento do Estado-Maior da 
Defesa. 

flbAOI 
Sala das Sessões, em l'f de de 1999. 

Oco 
~ Deputado os enoino 
~ ex) Líder do Partido dos Trabal dores na Câmara dos Deputados 
N ..... 
o 
Z 

~c... 
~-J 
.30.. 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 250, DE 1998 
(Do Poder Executivo) 

Dispõe sobre as normas 
gerais para a organização, o 
preparo e o emprego das Forças 
Armadas . 

EMENDA N° )0 
Inclua-se, após o art. 6° do Projeto de Lei Complementar n,o 

250/98, o seguinte dispositivo, que será o 7°, renumerando-se os demais: 

"Art. r No prazo de J 20 (cento e vinte çiias) contados da 
Promulgação desta lei, o Poder Executivo enviará à Câmara dos 
Deputados projeto de lei criando a Carreira de Especialista em 
Politica de Defesa com a especificação do quantitativo dos 
cargos, do código, dos vencimentos e das atribuições. 

Parágrafo lÍnico. A Carreira de Especialista em Politica 
de Defesa é considerada carreira exclusiva de Estado. " 
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JUSTIFICAÇÃO 

A emenda objetiva criar, por intermédio de projeto de iniciativa 
privativa do Presidente da República, a Carreira de Especialista em Política 
de Defesa. Trata-se de carreira civil, exclusiva de Estado, a ser criada nos 
moldes hierárquicos da carreira diplomática, com graduação hierárquica 
equivalente aos postos militares. Estamos convencidos que a criação da 
Carreira de Especialista em Política de Defesa é elemento imprescindível 
para a consolidação do Ministério da Defesa, notadamente para otimizar a 
gestão integrada das Forças. 

I / I f/b.-1A f. 
Sala das Sessões, em . -, de ...... de 1999. 

~ 
.... 

' IJ ~1 -" Deputado se enomo 
Líder do Partido dos Trabalh ores na Câmara dos Deputados 

/ ' 

' / ' " ç I · -- ' , 
, , . ( 

0-c.. --
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 250, DE 1998 
(Do Poder Executivo) 

Dispõe sobre . as normas 
gerais para a organização, o 
preparo e o emprego das Forças 
Armadas . 

EMENDA N° 

Acrescente-se ao art. 9° do Projeto de Lei Complementar n° 
250/98 o seguinte inciso, que será o IV: 

• 

l'Art. 9~ ................. ... ......................................................... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

IV - diretamente ao Ministro de Estado da Defesa ou. por 
sua delegação. ao Comandante da Força que mais se adeqüe ti 
missão e as características do emprego e em' situações que 
exijam combinação de meios, mas que prescindam da criação 
dos Comandos Combinados. " 
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JUSTIFICAÇÃO 

A emenda que ora apresentamos objetiva ampliar a competência do 
Ministro da Defesa no que conceme a mobilização das Forças Singulares. Pelo 
texto originalmente proposto para o art. 9° do Projeto de Lei Complementar, 
mais especificamente para o seu inciso 11, o Ministro da Defesa só participaria da 
ativação dos órgãos operacionais na hipótese de adestramento ou de fqrça 
m'ultinacional de paz. Com isso, a possibilidade de coordenar ativamente a 
mobilização operacional ficaria excessivamente reduzida, esvaziando 
sobremaneira a possibilidade do comandante superior executar a Política de 
Defesa. 

... , 

IJ!JMI 
Sala das Sessões, em / L( de de 1999. 

/1q '~1ü?(À i 
Deputado, osé enoino 

Líder do Partido dos Trabalh dores na Câmara dos Deputados 

/' 
/ 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 250, DE 1998 
(Do Poder Executivo) 

Dispõe sobre as nonnas 
gerais para a organização, o 
preparo e o emprego das Forças 
Armadas. 

EMENDA N° ,j 
o § 20 do art. 90 do Projeto de Lei Complementar nO 250/98 terá 

a seguinte redação: 

'iA rt. 9 ~ .......................... .................................................... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 2° A atuação das Forças Armadas ocorrerá de acordo 
com as diretrizes instituídas pelo Presidente da República, em 
situações de emergência e aR{Ís esgotados os meios políticos de 
defesa da Pátria e dos Poderes constituídos, bem como daqueles 
destinados à preservação da ordem pública e da incolumidade 
das pessoas e do patrimônio, relacionados nos arts. 142 e 144 
da Constituição Federal. " 
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JUSTIFICAÇÃO 

A emenda que ora apresentamos objetiva explicitar e balizar as 
hipóteses de intervenção das Forças Armadas ao explicitar a possibilidade de 
atuação fora do território nacional, respeitados os Poderes constituídos. Ao 
mesmo tempo, pretende-se clarificar a fundamentaç~o . constitucional de 
atuação das Forças Armadas ao se incluir o art. 142 da Constituição Federal 
que disciplina as suas atribuições. 

IJb~1 
Sala das Sessões, em Itj de de 1999. 

o 

Deputado osé Genoino -- -
,.-' 

Lider do Partido dos Trabal dores na Câmara dos Deputados 
f 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 250, DE 1998 
(Do Poder Executivo) 

Dispõe sobre as ,normas. 
. . -geraIS pc;lra a orgamzaçao, O' 

preparo e o emprego das Forças 
Armadas. 

EMENDA N° 

Suprima-se a expressão "controlar" do inciso I do art. 12 da Lei 
Complementar n° 250/98: 

JUSTIFICAÇÃO j 3 
A emenda objetiva suprimir a atribuição conferida à Aeronáutica 

de controlar as atividades de Aviação Civil. Entendemos que ~ atividade de 
controle e~trapola as atribuições mais nobres, genuinamen~e militares, de 
nossa Força Aérea. ' 

I1b~1 
Sala das Sessões, em li de~e 1999. 

r ,. 

ef ~/()n'/I.'I./ 
Deputado é enoino 

, ' 

39. 

Líder do Partido dos Tr-abal dores na câm7~ r dos ~_ e .. ~utados ~ 1 . J' C) _ 
~ C~d . ( . 

/ ' 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRACÃO E SERVICO pÚBLICO 

19 P A R E C E R 

~ Z I - RELATÓRIO 
~Cl. 
~..J 
.3Cl. 

o Presidente da República, pela Mensagem n° 1.418/98, submeteu 
ao exame do Congresso Nacional este projeto de lei complementar que "dispõe 
sobre as normas gerais para a organização, o preparo e o emprego das F orças 
Armadas." 

A proposição encontra-se dividida em seis Capítulos: Disposições 
Preliminares (Da Destinação e Atribuições do Comando Supremo), Da Organi
zação, Do Preparo, Do Emprego, das Disposições Complementares e Das Dis
posições Transitórias e Finais. 

, 
E o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

O tema encontra-se enunciado no art. 142 da Constituição Federal: 

"M. 142 .................................................. . 
§ 10

_ Lei complementar estabelecerá as normas gerais a serem ado
tadas na organização, no preparo e no emprego das Forças Arma
das." 

A Exposição de Motivos Interministerial n° 33, assinada pelos Mi
nistros da Marinha, do Exército, da Aeronáutica, das Relações Exteriores, Chefe 
do Estado-Maior das Forças Armadas, Chefe da Casa Militar da Presidência da 
República, Chefe da Casa Civil da Presidência da República e pelo Secretário de 
Assuntos Estratégicos da Presidência da República, esclarece que se busca cum
prir o citado mandamento constitucional, adaptando-se as normas gerais, hoje 
existentes, à nova estrutura que advirá com a criação do Ministério da Defesa. 

• 
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o projeto estabelece que os atuais Ministérios Militares passarão a 
constituir Comandos, de cada Força, sendo ainda definidos os mecanismos de 
atuação, em conjunto ou isoladamente, de cada uma delas. 

A proposição, em suas linhas gerais, merece aprovação. Bem ad
verte a Exposição de Motivos Intenninisterial que se adotou metodologia especí
fica, resistindo-se "ao perigo da simples importação de modelos estrangeiros, 
aparentemente práticos e prontos, mas que encerram traços culturais e visões do 
mundo diferentes do povo brasileiro". No entanto, não se furtou à análise e ao 
estudo de muitos desses modelos, onde buscou-se o aproveitamento de seus as
pectos positivos, frente ao contexto brasileiro. O resultado desses trabalhos foi a 
proposta de se criar um "Ministério da Defesa encarregado, além das tarefas ca
racteristicamente militares, de implementar as ações do Plano Plúrianual, plane
jar o perfil futuro da defesa nacional em bases sustentáveis e promover o relacio
namento ágil e harmônico com à sociedade nos temas de sua atuação", o que 
"constituirá avanço positivo no âmbito da modernização do Estado." 

Cremos, todavia, que algumas correções se fazem necessárias nos 
dispositivos a seguir analisados. 

O inciso IV do caput do art. 11 dispõe que cabe à Marinha, como 
atribuição subsidiária particular, "implementar e fiscalizar o cumprimento de leis 
e regulamentos, no mar e nas águas interiores". A disposição sob exame contem
pla regra geral e de aplicação ampla, sem qualquer ressalva às competências de 
outros órgãos públicos nas respectivas áreas, como por exemplo da Polícia Fede
ral (a quem cabe exercer as funções de polícia marítima), do Ministério dos 
Transportes (no que se refere à exploração de serviços de transporte aquaviário e 
de portos marítimos, fluviais e lacustres), do Ministério das Minas e Energia (no 
que diz respeito à exploração de serviços e instalações de energia elétrica e ao 
aproveitamento energético de cursos ~e águas interiores onde se situam os po
tenciais hidroenergéticos), do Ministério do Meio-Ambiente (no que se refere ao 
uso múltiplo das águas), do Ministério da Fazenda (no que respeita à polícia 
aduaneira e às demais ações fazendárias de fiscalização, inclusive do Serviço do 
Patrimônio da União, no tocante aos terrenos de marinha, seus acrescidos e mar
ginais). Em razão disto, esclarecemos o alcance desse dispositivo. E, atentos ao 
disposto no art. 144, § 1°, item II, da vigente Carta Política, estabeleceremos que 
essa atribuição se dará sem prejuízo da ação de outros órgãos públicos, nas res
pectivas áreas de competência. 
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' . .' .' O inciso I do caput do art. 12 confere à Aeronáutica, como atribui
ção subsidiária particular, poderes para "orientar, coordenar e controlar, as ativi
dades de Aviação Civil". Adotamos a mesma redação que consta do ie.xtó perti
nente às atividades subsidiárias particulares da Marinha, na parte relativa à mari
nha mercante, conferindo à Aeronáutica o mesmo tratamento atribuído à Mari
nha, isto é, que a orientação, a coordenação e o controle das atividades da avia
ção civil restrinjam-se àquilo que interessa à defesa nacional, até mesmo porque 
as atividades de aviação civil devem ser controladas e fiscalizadas por um órgão 
regulador civil, como já ocorre com a prestação de serviços públicos de teleco
municações, geração, transmissão e distribuição de energia elétrica e exploração 
de atividades relativas à indústria do petróleo. ' 

O' inciso II do caput do art. 12 estabelece como atribuição subsidiá
ria particular do Comando da Aeronáutica "prover a segurança da navegação aé
rea". Ocorre que a segurança da navegação aérea é realizada mediante a coorde
nação, o controle e a fiscalização de um conjunto de órgãos, instalações e estru
turas de apoio à navegação aérea, compreendendo diversos sistemas de infraes
trutura aeronáutica, com destaque para o sistema aeroportuário, o sistema de 
proteção ao vôo, o sistema de segurança de vôo, o sistema de registro aeronáuti
co, o sistema de investigação e prevenção de acidentes aeron~uticas, o sistema de 
facilitação, segurança e coordenação do transporte aéreo, o sistema de formação 
e adestramento de pessoal destinado à navegação aérea, o sistema de indústria 
aeronáutica, o sistema de coordenação da infraestrutura aeronáutica e os demais 
sistemas pertinentes. Esses sistemas têm de ser coordenados, controlados e fis
calizados por uma agência especializada, cujas competências extrapolam o âm
bito das funções constitucionais atribuídas às Forças Armadas ~, particularmente, 
à Aeronáutica, enquanto instituição destinada à defesa da Pátria, à garantia dos 
poderes constitucionais, da lei e da ordem. 

Em vista disto, modificamos a redação do dispositivo sob comento, 
sem descurar da participação do Comando da Aeronáutica no controle do tráfego 
aéreo e a da segurança de vôo, por entender que as atividades pertinentes aos 
demais sistemas de infra-estrutura aeronáutica devem ser reguladas, controladas 
e fiscalizadas por uma agência civil, tal como ocorre, inclusive, nos demais casos 
de prestação de serviços públicos. , 

• 

• 



• 

• 

43· 

Diante do exposto, VOTO PELA APROVAÇÃO DO 
PRESENTE PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° lSO, DE 1998, . 
COM AS ANEXAS EMENDAS, EM NúMERO DE QUATRO. 

!\ . 

Sala das Reuniões, em .2 '-I r~03\ y o, ~ 
, \ ' 

\ , \ . '.. \ . 

:~ 1\; '< '.\ 
Deputado WILSO . BRA A 

\ \ 

• 

Relator \ 

-

EMENDA N° 1 DO RELATOR 

Dê-se ao inciso IV do caput do art. 11 esta redação: 

.Art. 11. . ......................................................... . 
IV - implementar e fiscalizar o cumprimento de leis 

e regulamentos, no mar e nas águas interiores, sem prejuízo da ação de outros . . 
órgãos públicos nas respectivas áreas de competência . 

. , 

Sala das Reuniões, em ~ l.f " o 3 . , ~ ~ 9 
I ' . ' 

\ ' r " 
. ~ 

Deputado WILS ; N BRAGA 
I ~ 

Relatar 
I 
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EMENDA N° 2 DO RELATOR 

Dê-se ao inciso I do caput do art. 12 a seguinte redação: 

~. l~ . ............................................................................ . 

I - orientar, coordenar e controlar as atividades da Aviação 
Civil, no que interessa à defesa nacional. 

\ . / ( 

\ " l \~\ 
'brêtV\ I \~ \ \ 
, I 'oi \ \ 

Deputado WILS BRAGA'.. 
Relator V 

EMENDA N° 3 DO RELATOR 

Dê-se ao inciso II do caput do art. 12 esta redação: 

~. 12 . ......... ............................................. . 

II - orientar, coordenar e cooperar com o órgão ou 
entidade civil competente, no controle do tráfego aéreo e na segurança do vôo, 
no que interessa à defesa nacional. 

Sala das Reuniõe~~m 2 LI. 0,3 1"')"'1 "1 

1\ ,~)- /\ / ' 
Deputado WILSbN B~GA ' 

Ftelator \'\ , 

• 



• 

• 

EMENDA N° 4 DO RELATOR 

Acrescente-se o seguinte parágrafo único ao art. 13 : 

Art. 13. . ............................. _, ............................ . 

Parágrafo único. Até que ,seja criada uma Agência reguladora e 
fiscalizadora das atividades da aviação civil, o Ministro de Estado da Defesa e 
o Ministério da Defesa absorverão as atribuições legais e regulamentares de 
competência do Ministro da Aeronáutica e do Ministério da Aeronáutica. 

Sala das Reuniões, em ~ LI -O 3 -1-OJ C'J ~ 

Deputado JL 
Relator 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇ,.\O E SERVIÇO PÚBLICO 

29 PAFECER 

I - RELATÓRIO 

45 

o Presidente da Republica, pela Mensagem n° 1.418/98, 

submeteu ao exame do Congresso Nacional este projeto de lei complementar que 

"dispõe sobre as normas gerais para a organização, o preparo e o emprego das 

F orças Armadas." 
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A proposição encontra-se dividida em 
. 

seIs Capítulos: 

Disposições Preliminares (Da Destinação e Atribuições do Comando Supremo), 

Da Organização, Do Preparo, Do Emprego, Das Disposições Complementares e 

Das Disposições Transitórias e Finais. 

Em reunião realizada no dia 9 de abril, ofereci Parecer · 

concluindo pela aprovação deste projeto, com a apresentação de quatro Emendas. 

Os nobres Deps. JAIR MENEGUELLI, PEDRO HENRY, LAIRE ROSADO e 

PEDRO EUGÊNIO formularam pedido de vista. 

Posteriormente, foi enviada Mensagem presidencial 

solicitando a urgência prevista no § IOdo art. 64, da Constituição Federal. Em 

conseqüência, foi aberto prazo para oferecimento de Emendas, em Plenário. 

Foram oferecidas 13 proposições, todas de autoria dos nobres 

Deps. JOSÉ GENOINO, LUIZA ERUNDINA e MIRO TEIXEIRA. 

, 
E o relatório. 

II • VOTO DO RELATOR 

Federal: 

O tema encontra-se enunciado no art. 142 da Constituição 

"Art. 142 ................................................... . 

§ .10 
- Lei complementar estabelecerá as normas gerais a serem 

adotadas na organização, no preparo e no emprego das Forças 

Armadas." 

• 
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A Exposição de Motivos Interministerial n° 33, assinada pelos 

Ministros da Marinha, do Exército, da Aeronáutica, das Relações Exteriores, Chefe 

do Estad~-Maior das Forças Armadas, Chefe da Casa Militar da Presidência da 

República, Chefe da Casa Civil da Presidência da República e pelo Secretário de 

Assuntos Estratégicos da Presidência da República, esclarece que se busca cumprir 

o citado mandamento constitucional, adaptando-se as normas gerais, hoje 

existentes, A nova estrutura que advirá com a criação do Ministério da Defesa. 

o projeto estabelece que os atuais Ministérios Militares 

passarão a constituir Comando~, de cada Força, sendo ainda definidos os 

mecanismos de atuação, em conjunto ou isoladamente, de cada uma delas. 

A proposição, em suas linhas gerais, merece aprovação. Bem 

adverte a Exposição de Motivos Interministerial que se adotou metodologia 

especifica, resistindo-se "ao perigo da simples importação de modelos 

estrangeiros, aparentemente práticos e prontos, mas que encerram traços culturais e 

visões do mundo diferentes do povo brasileiro". No entanto, não se furtou à 

análise e ao estudo de muitos desses modelos, onde buscou-se o aproveitamento de 

seus aspectos positivos, frente ao contexto brasileiro. O resultado desses trabalhos 

foi a proposta de se criar um "Ministério da Defesa encarregado, além das tarefas 

caracteristicamente militares, de implementar as ações do ' Plano Plurianual, 

planejar o perfil futuro da defesa nacional em bases sustentáveis e promover o 

relacionamento ágil e harmônico com a sociedade nos temas de sua atuação", o 

que constituirá avanço positivo no âmbito da modernização do Estado." 

Cremos, todavia, que algumas correções se fazem necessárias 

nos dispositivos a seguir analisados. 
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o inciso IV do caput do art. 11 dispõe que cabe à Marinha, 

como atribuição subsidiária particular, "implementar e fiscalizar o cumprimento de 

leis e regulamentos, no mar e nas águas interiores". A disposição sob exame 

contempla regra geral e de aplicação ampla, sem qualquer ressalva às 

competências de outros órgãos públicos nas respectivas áreas, como por exemplo 

da .Policia Federal (a quem cabe exercer as funções de policia marítima), do 

Ministério dos Transportes (no que se refere à exploração de serviços de transporte 

aquaviário e de portos marítimos, fluviais e lacustres), do Ministério de Minas e 

Energia (no que diz respeito à exploração de serviços e instalações de energia 

elétrica e ao aproveitamento energético de cursos de águas interiores onde se 

situam os potenciais hidroenergéticos), do Ministério do Meio Ambiente (no que 

se refere ao uso múltiplo das águas), do Ministério da Fazenda (no que respeita à 

policia aduaneira e às demais ações fazendárias de fiscalização, inclusive do 

Serviço do Patrimônio da Unido, no tocante aos terrenos de marinha, seus 

acrescidos e marginais). 

Como a Marinha pOSSUI, . regra geral, equipamentos maIS 

adequados para o cumprimento dessas atividades de fiscalização, e atentos ao 

disposto no art. 144, § 1°, item lI, da vigente Carta Política, estabeleceremos que a 

execução dessa atribuição se dará "em coordenação com outros órgãos do Poder 

Executivo, federal ou estadual, quando for necessária, em razão de 

competências específicas." 

o inciso IV do caput do art. 12 confere à Aeronáutica, como 

atribuição subsidiária particular, competência para "estabelecer, equipar e operar, 

diretamente ou mediante concessão, a infra-estrutura aeroespacial". Creio que se 
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deve dizer que essa atribuição se refere tanto à infra-estrutura aeroespacial quanto 

à aeronáutica é à aeroportuária, de modo a guardar c~erência com o inciso XII do 

art. 21 da Carta Magna (infra-estrutura aeroportuária) e com a norma do 

Código Brasileiro de Aeronáutica (Lei 7.565/86 1- infra-estrutura aeronáutica) 

Ainda em relação às atividades subsidiárias previstas no art. 

12 da proposição, embora reconhecendo que a participação da Aeronáutica na 

orientação; coordenação e controle das atividades de Aviação Civil (inciso I do 

caput) e nas ações relativas à infra-estrutura aeroportuária (inciso IV, do caput) 

com a alteração proposta neste Parecer, é importante, sob vários aspectos, para a 

defesa nacional , por se tratar a Aviação Civil de um serviço público, 

inspirando-nos no que ocorre com os serviços públicos de telecomunicações; 

geração, transmissão e distribuição de energia elétrica e exploração de atividades 

relativas á indústria do petróleo, estamos propondo a criação de um órgão 

regulador e fiscalizador civil que terá responsabilidades em relação às atividades 

da aviação civil e à infra-estrutura aeroportuária. 

Em conseqüência, estamos incluindo um artigo neste Projeto, 

que trata da criação da Agência Nacional de Aviação Civil , que se constituirá no 

órgão regulador e fiscalizador a que nos referimos . 

Com relação às Emendas oferecidas em Plenário, tenho bem 

presente a norma inscrita no caput do art. 55 do Regimento Interno da Casa: 

" Art. 55. A nenhuma Comissão cabe manifestar-se sobre o 

que não for de sua atribuição específica. 
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Assim sendo, somente analisarei as Emendas de Plenário nOs 2 

e 9. Ambas dizem respeito à estrutura do futuro Ministério da Defesa, criando o 

cargo de Secretário-Geral (Emenda n° 2) e a Carreira de Especialista em Política de 

Defesa, com a especificação do quantitativo dos cargos, do código, dos 

vencimentos e das atribuições. Esta é matéria que deve ser tratada somente quando 

estivermos votando a estrutura do Ministério dá Defesa. As demais Emendas 

dizem respeito ao mérito da proposição e serão devidamente analisadas. pela douta 

Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional. 

Diante do exposto, VOTO: 

I - PELA APROVAÇÃO DO PRESENTE PROJETO DE 

LEI COMPLEMENTAR N° 250, DE 1998, COM TRÊS EMENDAS DO 

RELATOR; 

11 - PELA REJEiÇÃO DAS EMENDAS DE PLENÁRIO 

111 - PELA INCOMPETÊNCIA DESTA COMISSÃO 

PARA APRECIAR AS EMENDAS DE PLENÁRIO DE N°s 1, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 

10, 11, 12 e 13. 

Sala das Reuniões, em 

Deputado WILSO B 
I 
I 

Relater 

G 

• 



• 
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EMENDA N° 1 DO RELATOR 

Dê-se ao art. 11 , inciso IV, a redação que se segue: 

" Art. 1 1. . ............ ... ..... ................. . 

IV - implementar e fiscalizar o cumprimento · de leis e 
regulamentos, no . mar e nas águas interiores, em 
coordenação com outros órgãos do Poder Executivo, 
federal ou estadual, quando for neeessário, em razão de 
competências especificas.". 

Sala das Reuniões, em 

Deputado W SON B 

Relator 
\ 

EMENDA N° 2 DO RELATOR 

Dê-se art. 12, inciso IV do caput, esta redação: 

Art. 12 ... .... .. .......... ...... .. .. .... . 

IV - estabelecer, equipar e operar, diretamente ou 
mediante concessão, a infra-estrutura aeroespacial, 
aeronáutica e aeroportuária. 

Sala das Reuniões, em 

Deputado 

/ 
/ 

I 
/ 

I 
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EMENDA N° 3 DO RELATOR 

Acrescente-se ao Projeto de Lei Complementar n° 250. de 

1998. um novo art . 1.5. com a redação que se segue. renumerando-se os atuais arts , 

15 e 16 para 16 e 17: 

U co 

Art. 15. Lei criará a Agência Nacional de Aviação Civil, 
vinculada ao Ministério da Defesa, órgão regulador e 
fiscalizador da A viação Civil e da infra-estrutura 
aeronáutica e aeroportuária, estabelecendo, entre outras 
matérias institucionais, quais, dentre as atividades e 
procedimentos referidos no art. 12, incisos I e IV, serão de 
sua responsabilidade. 

cn 
cn 
~ -OCX) 

~N 

Sala das Reuniões, em 

. ' 

111- PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em 
reunião ordinária realizada hoje opinou, unanimemente, pela APROVAÇÃO, com 
03 (três) emendas, do Projeto de lei Complementar nO 250/98, pela REJEIÇÃO 
das emendas oferecidas em Plenário de nOs 2 e 9 e pela INCOMPETÊNCIA da 
Comissão para apreciar as emendas oferecidas em Plenário de nOs 1, 3,4, 5, 6, 7, 
8, 10, 11, 12 e 13, nos ,termos do parecer do Relator, Deputado Wilson Braga. 
Foram apresentados 3 destaques: os 'de nOs 1 e' 2, rejeitados e-o de n() 3 retirado 
pelo autor. 

• 
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Estiveram presentes os senhores Deputados: 
José Múcio Monteiro - Presidente, Laíre Rosado, Jair Meneguelli e 

Marcus Vicente - Vice-Presidentes, Avenzoar Arruda, Pedro Henry, Paulo Paim, 
Paulo Rocha, Roberto Argenta, Enivaldo Ribeiro, Ricardo Noronha, Medeiros, 
Valdomiro Meger, Pedro Eugênio, Pedro Corrêa, Pedro Celso, José Carlos Vieira, 
Herculano Anghinetti, Alexandre Santos, Vivaldo Barbosa, Jovair Arantes, Eduardo 
Campos, Luciano Castro, Wilson Braga, Vanessa Grazziotin e Pinheiro Landim. 

Sala da Comissão, em 05 de maio de 1999. 

-.-'\ .. - '"..f' 

Deputado J SÉ MÚCIO MONTEIRO 
Presidente 

EMENDA N° 1 ADOTADA PELA COMISSÃO 

Dê-se ao art. 11 , inciso IV, a redação que se segue: 

"Art. 11. . ...... .... ...... .. .. ... .. ...... .... .... .. ..... ... .... .. ..... ................. ............ ...... . 

IV - implementar e fiscalizar o cumprimento de leis e regulamentos, 

no mar e nas águas interiores, em coordenação com outros órgãos do Poder 

Executivo, federal ou estadual, quando for necessário, em razão de competências 

específicas. ". 

Sala da Comissão, 05 de maio de 1999. 

y--+, .. - ' c..--t9 

Deputado CIO MONTEIRO 

Presidente 

53 
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EMENDA N° 2 ADOTADA PELA COMISSÃO 

Dê-se ao art. 12, inciso IV do caput, esta redação: 

Art.12 . . .. ... ..... .. . . . ... . . .... .. . . . .. . .. . .. . . .. ....... . . . ........... . ..... .............. ........ .. ... . . 

IV - estabelecer, equipar e operar, diretamente ou mediante 

concessão, a infra-estrutura aeroespacial , aeronáutica e aeroportuária. 

Sala da Comissão, 05 de maio de 1'999 . 

• .........J/ 

Deputado SÉ MÚCrO MONTEIRO 

Presidente 

EMENDA N° 3 ADOTADA PELA COMISSÃO 

Acrescente-se ao Projeto de Lei Complementar n° 250, de 1998, um 

novo art. 15, com a redação que se segue, renumerando-se os atuais arts. 15 e 16 

para 16 e 17: 

Art. 15. Lei criará a Agência Nacional de Aviação Civil, vinculada ao 

Ministério da Defesa, órgão regulador e fiscalizador da Aviação Civil e da 

infra-estrutura aeronáutica e aeroportuária, estabelecendo, entre outras matérias 

institucionais, quais, dentre as atividades e procedimentos referidos no· art. 12, 

incisos I e IV, serão de sua responsabilidade. 

Sala da Comissão, 05 de maio de.1999. 

Deputado 10 MONTEIRO 

Presidente 



• 

• 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

1- RELATÓRIO 

o projeto de lei complementar em epígrafe, que "dispõe sobre 

as normas gerais para a organização, o preparo e o emprego das Forças Armadas, 

foi encaminhado à apreciação da Câmara dos Deputados pela Mensagem n° 1.418, 

de 1998, do Poder Executivo. 

Na Exposição de Motivos Interministerial nO 33, de 19 de 

novembro de 1998, assinada pelos Exmos. Srs. Ministros de Estado da Marinha, do 

Exército, da Aeronáutica, do Estado-Maior das Forças Armadas, das Relações 

Exteriores e da Casa Civil da Presidência da República, pelo Chefe da Casa Militar 

da Presidência da República e pelo Secretário de Assuntos Estratégicos da 

Presidência da República, é informado que o projeto de lei complementar, ora 

submetido E. apreciação do Legislativo, intenta promover as necessárias 

modificações legais, infraconstitucionais, com vistas à criação do Ministério da 

Defesa, dentro das diretrizes fixadas pelo Grupo de Trabalho Interministerial 

encarregado dos estudos relativos ao tema. 

Aduzem os signatários, ainda, que o presente Projeto de Lei 

Complementar n° 250, de 1998, revoga a Lei Complementar nO 69, de 23 de julho de 

1991, transformando os atuais Ministérios Militares em Comandos. 

Concluem afirmando que, dada "a relevância da implantação do 

novo sistema de defesa que, já há algum tempo, é aguardado pelos segmentos da 

sociedade que estudaram e debateram o tema", manifestam a expectativa da "rápida 

apreciação e aprovação, pelo Congresso Nacional" do projeto de lei complementar 

encaminhado em anexo à Mensagem. 

Por despacho da Mesa da Câmara dos Deputados, o projeto foi 

distribuído à Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público (CTASP) e a 
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esta Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional (CREDN), para 

apreciação de mérito, e à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação (CCJR), 

para apreciação de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

Em 6 de abril de 1999, por meio da Mensagem nO 410, de 

1999, o Poder Executivo requereu fosse atribuído à proposição o regime de urgência 

previsto no art. 64, § 1°, da Constitu ição Federal, o qual foi deferido pela Mesa da 

Casa. 

Apreciada pela CTASP, a proposição recebeu três emendas de 

Relator. 

A emenda nO 1, alterou o texto do art. 11, inciso IV, da 

proposição, para determinar que a atividade subsidiária da Marinha, quanto à 

implementação e fiscalização do cumprimento de leis e regulamentos no mar e 

águas interiores, fosse feita em coorden~ção com outros órgãos do Poder 

Executivo, federal ou estadual, quando se fizer necessária, em razão de 

competências específicas. 

A emenda nO 2, alterando a redação do inciso IV, ao caput do 

art. 12, substituiu a expressão infra-estrutura aeroespacial pela expressão "infra

estrutura aeroespacial, aeronáutica e aeroportuária", para adaptar o texto da 

proposição à Constituição Federal e ao Código Brasileiro de Aeronáutica. 

A emenda nO 3, por sua vez, acrescentou um art. 15 ao Projeto 

de Lei Complementar nO 250, de 1998, determinando que a lei criará uma Agência 

Nacional de Aviação Civil, vinculada ao Ministério da Defesa, para atuar como órgão 

regulador e fiscalizador da Aviação Civil e da infra-estrutura aeronáutica e 

aeroportuária. Determina a emenda, ainda, que essa lei estabelecerá, entre outras 

matérias institucionais, quais, dentre as atividades e procedimentos referidos no art. 

12, incisos I e IV, serão de responsabilidade da Agência Nacional de Aviação Civil. 

.. 

• 
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Em Plenário, nos termos do art. 120, § 4°, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, foram propostas treze emendas, pelo Deputado 

José Genoíno. 

A primeira modifica a redação do art. 2°, inciso 11, inserindo, no 

texto do inciso, a expressão "inclusive a política militar". 

A segunda emenda altera a redação do art. 3°, § 1°, do projeto, 

criando o cargo de Secretário-Geral nos Comandos de Força e determinando que 

compete ao Ministério de Estado da Defesa a nomeação do Comandante da 

Marinha, do Exército e da Aeronáutica e dos Secretários-Gerais. 

A terceira emenda, que modifica o texto do art. 3°, § 2°, intenta 

retirar do texto do projeto a obrigatoriedade de passagem para a reserva do oficial

general que venha a ser escolhido para o exercício do cargo de Comandante da sua 

Força . 

A quarta emenda proposta altera o art. 3°, § 3°. O texto original 

determina que o Poder Executivo definirá a competência dos Comandantes da 

Marinha, do Exército e da Aeronáutica para a criação, a denominação, a localização 

e a definição das atribuições dos órgãos que compõem a estrutura das Forças 

Armadas. A alteração proposta define que caberá ao Presidente da República, por 

intermédio e com a participação do Ministro de Estado da Defesa, definir essas 

competências. 

A quinta emenda altera o texto do art. 2°, inciso I, substituindo o 

Conselho Militar de Defesa pelo Estado-Maior de Defesa, no assessoramento direto 

ao Presidente da República, no que concerne ao emprego dos meios militares. 

A sexta emenda pretende suprimir o parágrafo único do art. 2° , 

que trata do Conselho Militar de Defesa, e a expressão "Conselho Militar de Defesa", 

do art. 4°, caput. 

57 
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A sétima emenda altera a redação do art. 4°, caput, definindo 

que cabe ao Ministro de Estado da Defesa, além da direção superior, também a 

gestão superior das Forças Armadas, e retirando a referência que era feita, no texto 

original, ao Conselho Militar de Defesa. 

A oitava emenda, feita ao art. 4°, § 3°, estabelece que a 

nomeação do Chefe do Estado-Maior de Defesa, pelo Presidente da República, far

se-á com base em lista trípl ice elaborada pelo Ministro de Estado da Defesa. 

A nona emenda inclui, após o art. 6°, do Projeto de Lei 

Complementar nO 250, de 1998, um artigo determinando que no prazo de cento e 

vinte dias, contados da promulgação da lei, o Poder Executivo enviará à Gâmara dos 

Deputados projeto de lei criando a Carreira de Especialista em Política de Defesa. 

A décima emenda inclui no texto do caput do art. 6° a 

expressão "especificará as prioridades da política militar" e acrescenta ao dispositivo 

um parágrafo único definindo que, na gestão do orçamento consolidado" o Estado

Maior de Defesa assessorará o Ministro de Estado da Defesa. 

A décima-primeira emenda altera a redação do § 2° do art. 9°, 

inclui a expressão "em situações de emergência e após esgotados os meios políticos 

de defesa da Pátria e dos Poderes constituídos". 

A décima-segunda adita um inciso IV ao art. 9°, definindo a 

subordinação de órgão operacional empregado em operações combinadas, mas que 

prescindam da criação de Comandos Combinados, diretamente ao Ministro da 

Defesa, ou ao Comandante a quem ele delegar. 

Por fim, a décima-terceira emenda suprime a expressão 

"controlar" no inciso I do art. 12 do projeto. 

-
Cabe, agora, a esta Comissão de Relações Exteriores e Defesa 

Nacional manifestar-se quanto ao mérito da proposição, nos limites estabelecidos 

pelo art. 32, XI, do Regimento -Interno da Câmara dos Deputados. ,._, 
" 

• 
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11 - VOTO DO-RELATOR 

Antes de entrarmos na análise do mérito da proposição, por 

dever de justiça, devemos realizar uma homenagem a um ilustre Parlamentar desta 

Casa que sempre esteve envolvido com o tema Ministério da Defesa e que merece, 

por seu empenho em relação à matéria, a citação de seu nome. 

Esse Parlamentar é o insigne Deputado Franco Montoro que no 

ano de 1960 apresentou, na Câmara dos Deputados, um projeto de lei que recebeu o 

nO 1.840, com qual pretendia criar o Ministério de Estado dos Negócios da Defesa 

Nacional, resultante da unificação dos Ministérios de Estado dos Negócios da 

Aeronáutica, da Guerra e da Marinha. 

Em sua brilhante e visionária justificativa, o Deputado Franco 

Montoro, apresentava como vantagens decorrentes da criação do Ministério da 

Defesa, entre outras, a aplicação do princípio da racionalização orgânica, o maior 

entrosamento funcional e o planejamento combinado - operacional e logístico - que 

permitir!a mel~lOr aplicação dos limitados recursos orçamentários disponíveis. 

A comprovar a excelência dos elementos indicados na 

justificação e a'profunda visão política do Deputado Montoro, d~vemos ressaltar que 

essas vantagens foram tomadas em consideração nos trabalhos atuais reali.zados 

pelo Grupo de Trabalho Interministerial encarregado pelo Presidente da República de 

realizar os estudos técnicos para a criação e implantação do Ministério da Defesa. 

Assim, ao iniciarmos o processo de criação do Ministério de 

Estado da Defesa, com a apreciação pela Câmara dos Deputados do Projeto de Lei 

Complementar nO 250, que inserirá no ordenamento juríd ico, ao ser transformado em 

diploma legal, as bases para a criação do Ministério entendemos como justa a 

citação de seu nome para fins de registro histórico. 

Igualmente, queremos destacar e agradecer a cooperação 

prestada pelo nobre Deputado Benito Gama que iria assumir a Relatoria da 
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proposição, mas que, em razão de ter assumido 7' ecretaria de Estado na Bahia, nos 

transferiu esse honroso encargo. 

Feitas essas justas referências, passamos à análise da 

proposição. 

o Projeto de Lei Complementar nO 250, de 1998, sob 

apreciação, teve inspiração na Lei Complementar nO 69, de 1991. 

Observa-se· no confronto dos dois textos que as alterações 

;! inseridas destinam-se, exclusivamente, a promover a adaptação da situaçao de .. 
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inexistência de um Ministério da Defesa - da qual decorria a existência de Ministérios 

Militares - com a nova organização da administração direta que contempla, 

curvando-se ante a experiência mundial, a criação de um Ministério responsável por 

conduzir, de forma centralizada e harmônica, as ações operacionais das três Forças, 

com vistas à realização da polftica de defesa estabelecida pelo governo. 

Pela importância da matéria, e pelas conseqOência que advirão 

dessa relevante iniciativa, é fundamental que a lei que estabelecerá as regras gerais 

para a transição do modelo vigente para o novo seja elaborada com rigorismo 

técnico, a fim de evitarem-se situações ambfguas que tragam, em última análise, 

prejuízos para a implementação da polftica de defesa nacional brasileira. 

Nesse sentido, embora o texto já contenha elementos que 

indicam que houve essa preocupação, entendemos que ele deve ser aperfeiçoado, 

eliminando-se disposições que conflitam com o texto constitucional e definiÇões de 

competências que podem gerar contradições na sua interpretação. 

Assim, dentro da idéia de aprimorar o texto, obedecendo a 

sAQOência dos dispositivos da proposição, estamos apresentando sugestões de 

modificações. 

• 
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Simultaneamente, ainda obedecendo a seqüência dos artigos 

do Projeto de Lei Complementar nO 250, de 1998, analisaremos as emendas 

propostas pela CTASP e pelo Deputado José Genoíno. 

As primeiras alterações a serem sugeridas referem-se ao 

Capítulo I, Seção 11. 

o projeto repete o título dado à Seção li, do Capítulo I, da Lei 

Complementar nO 69/91 . 

o conteúdo do artigo enquadrado por essa Seção - art. 2°, no 

texto do Projeto de Lei Complementar nO 250, de 1998 -, porém, faz com que esse 

título não seja mais adequado, uma vez que o cerne do novo artigo 2°, na 

proposição, refere-se ao assessoramento ao Presidente da República, na sua função 

de Comandante Supremo das Forças Armadas. A mudança de conteúdo impõe que 

se altere o título dessa Seção . 

No texto do art. 2°, parece-nos inadequada a expressão "na 

qualidade", que se refere à função do Presidente da República de Comandante 

Supremo das Forças Armadas. Ela deveria ser substituída pela expressão "na 

cond ição". 

Por sua vez, o texto do parágrafo único ao art. 2°, que 

estabelece ser o Conselho M,ilitar de Defesa presidido pelo Ministro da Defesa, não 

define claramente se o Ministro de Estado da Defesa integra esse Conselho. 

\ ,'. Ao cOfDpararmos o texto do art. 2°, parágrafo único, com o , 

texto dO"art. 4°, § 1°, surgem, elementos que põem em dúvida a real composição do 

Conselho . 

~ ,', 

• 

.... " Se o Ministro integra o Conselho não poderia se auto-
F_ 

q~esso.r~ perm~m~ntemer)te (art. 4°, § 1°). Em não integrando o Conselho, poder-

se-ia questionar se ele irá assessorar o Presidente da República, no que concerne 
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ao emprego dos meios militares, na condição de Presidente do Conselho (art. 2°, 

parágrafo único). 

Da análise da proposição, é possível determinar-se que a 

concepção teórica que orientou a redação da projeto de lei complementar foi a de 

que o Conselho Militar de Defesa fosse um órgão de assessoramento permanente do 

Ministro de Estado de Defesa. Isto é, o Ministro de Estado da- Defesa não integraria, 

de forma permanente, o Conselho, uma vez que seria por ele assessorad.o - como 

definido no art. 4°, § 1°. 

Porém, em razão da importância da matéria referente à 

hipótese explicitada no inciso I do art. 2° - emprego do meios militares - o Poder 

Executivo previu que, nesse caso, o Ministro de Estado da Defesa deve participar do 

assessoramento do Presidente da República, na condição de Presidente do 

Conselho. Há porém uma dissonância entre a idéia e o texto, o que impõe sua 

alteração nos termos a seguir expostos: 

" Capítulo I 

Disposi.ções Preliminares 

Seção 11 

Do Assessoramento ao Comandante Supremo 

Art. 2° O Presidente da República, na condição de Comandante 
Supremo das Forças Armadas, é assessorado: 

... ........................................................ 

Oco 

§ 1° O Conselho Militar de Defesa é Gomposto pelos 
Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica e pelo 
Chefe do Estado-Maior de Defesa. Ol 

Ol ..... -o C") 

~C") § 2° Na situação prevista no inciso I deste artigo, o Ministro de 
Estado da Defesa integrará o Conselho Militar de Defesa na 
condição de seu Presidente.". 

Com a redação proposta, estamos afirmando nosso 

posicionamento em relação à manutenção do Conselho Militar de Defesa, que na 
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concepção elaborada pelo Executivo, por sua composição, se constitui em um órgão 

de assessoramento superior que irá proporcionar um assessoramento altamente 

qualificado ao Ministro de Estado da Defesa, cobrindo todos os campos da atividade 

militar. Em conseqüência, somos de posição contrária às emendas de nO 5 e 6, do 

Deputado José Genoíno que pretendiam extingui-lo. 

Com relação à emenda nO 1 do Deputado José Genoíno, que . 
insere a expressão "inclusive a política militar" no art. 2°, inci~o U, somos pela sua 

rejeição, uma vez que, por definição conceitual, cabe ao Ministério de Estado da 

Defesa elaborar a política de defesa nacional, a qual inclui, evidentemente, a política 

militar. Portanto, a inclusão da expressão proposta pelo Deputado Genoíno poderia 

levar a uma interpretação restritiva da competência do Ministério da Defesa e do 

assessoramento a ser prestado pelo Ministro de Estado da Defesa ao Presidente da 

República. 

No Capítulo 11 há reparos a serem feitos, tanto em questões de 

mérito, quanto à forma como os.dispositivos estão ordenados. 

Quanto ao mérito, identificamos quatro questões relevantes. 

A primeira versa sobre a delegação, pelo Poder Executivo, de 

competência para os Comandantes militares c"riarem e definirem atribuições dos 

órgãos que compõem a estrutura das Forças Armadas, prevista no art. 3°, § 3° . 

Embora a matéria deva ser apreciada com mais propriedade 

pela douta Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, não poderíamos 

deixar de registrar de que há indícios de inconstitucionalidade néste dispositivo. 

As Forças Armadas integram, "'ato senso", a Administração 

Pública - ainda que seus integrantes não sejam mais servidores públicos militares, 

em face da Emenda Constitucional nO 18, de 1998. 

í . o art. 61, § 1°, inciso 11, letra "e", da Constituição Federal 

estabelece que são de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que 

disponham sobre criação. estruturação e atribuições de Ministérios e órgãos da 

administração pública. 
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o art. 48, inciso XI, também da Carta Magna de 1988, 

determina que compete ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da 

República, dispor sobre a criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e 

órgãos da administração pública. 

Ainda que o dispositivo sob comento seja mera repetição do 

parágrafo único do art. 3°, da Lei Complementar nO 69, de 1991, não há motivo para 

que se permita a promulgação de um novo diploma legal com dispositivo eivado de 

vício de inconstitucionalidade, não havendo em nosso comentário nenhum sentido de 

crítica o sobre a aceitação desse dispositivo pela Câmara e pelo Senado, na 

apreciação do projeto anterior, ou sobre a sanção presidencial aposta à época. 

Conforme firmado entendimento da amplitude da expressão 

"órgãos" nos citados dispositivos constitucionais, a restrição se aplica à criação de 

órgãos integrantes da estrutura básica dos Ministérios e de outros órgãos da 

administração pública. 

As subdivisões dessas estruturas básicas, no entanto, podem 

ser feitas por Decreto, uma vez que eles decorrem de normas regimentais e dizem 

respeito à estrutura operacional do Ministério ou do órgão para o cumprimento de 

suas atribuições definidas em lei. 

Nosso comentário sobre a questão - que é matéria de 

competência da CCJR - destina-se, unicamente, a oferecer uma contribuição de 

mérito, ao propormos a substituição da expressão "órgãos" pela expressão 

"organizaçê s". Em se restringindo a manifestação sobre uma matéria de mérito, não 

se está ofendendo o art. 55, do Regimento Interno. Corrobora essa assertiva a 

modificação proposta que é essencialmente de mérito, sendo, portanto, pertinente a 

Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional para propô~la . 

A segunda questão diz respeito ao papel do Ministro de Estado 

da Defesa na matéria relativa à nomeação dos Comandantes das Forças - art. 3°, § 

1° - e na promoção aos postos de oficiais-generais - parte final do § 2° do art. 3°. 

Quanto aos Comandantes das Forças, que devem ser 

nomeados pelo Presidente da República, por força de norma constitucional, uma vez 

• 



que os cargo.s são privativos de oficiais-generais, para fins de preservação de 

hierarquia organizacional, entendemos que a nomeação deve ser feita ouvido o 

Ministro de Estado da Defesa, uma vez que, nos termos do art. 3° da proposição, as 

"Forças Armadas são subordinadas ao Ministro de Estado da Defesa". 

A terceira questão diz respeito à promoção para os postos de 

oficiais-generais. Na proposição remetida à Camara dos Deputados, nessa matéria, 

o texto não explicita de forma clara os mecanismos de seleção dos nomes 

escolhidos para comporem a lista de promoção e não define de forma adequada a 

posição relativa do Ministro da Defesa em relação aos Comandantes das Forças -

seus comandados - quando da apresentação desses nomes ao Presidente da 

República. 

Por isso, estamos propondo que seja de competência dos 

Comandantes das Forças apresentar ao Ministro de Estado da Defesa a Lista de 

Escolha, elaborada na forma da lei, para promoção aos postos de oficiais-generais. 

Caberá então ao Ministro de Estado da Defesa, acompanhado dos Comandantes 

das Forças, apresentar a Lista ao Presidente da República, a quem compete, nos 

termos constitucionais, promover os oficiais-generais. 

Em coerência com o texto original, estamos tratando da 

questão relativa. ' à nomeação dos oficiais-generais para os cargos que lhes são 

privativos, mantendo na parte final do artigo que trata da elaboração da Lista de 

Escolha a menção à competência dos Comandantes das Forças para indicar os 
oficiais-generais para a nomeação, pelo Presidente da República, aos cargo~ que 

lhes são privativos. 

A quarta questão é a ausência de definição da posição 

organizacional do Estado-Maior de Defesa dentro da estrutura do Ministério da 

Defesa. Embora o texto do proposição, em diversos artigos, faça menção ao Estado

Maior de Defesa e trate de sua competência, não estabelece a sua inserção na 

estrutura do Ministério. 

Pelo texto da proposição se depreende que o Estado-Maior de 

Defesa é um órgão de assessoramento do Ministro de Estado da Defesa. Por ,isso, 

estamos propondo que seja definido, no texto do projeto, que o Estado-Maior de 
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Defesa integra a estrutura do Ministério da Defesa na condição de órgão de 

assessoramento. 

Em relação ao assessoramento do Estado-Maior de Defesa ao 

Ministro de Estado de Defesa quanto às operações de paz, cabe destacar que esse 

assessoramento é feito em relação à atuação das forças brasileiras e não quanto à 

sua participação, uma vez que a decisão sobre a participação se insere na esfera de 

competência do Presidente da República. Por isso, estamos propondo a substituição, 

no art. 4°, § 2°, do texto original, da expressão "participação" pela expressão 

"atuação". 

Quanto à reestruturação dos artigos do Projeto de Lei 

Complementar nO 250, de 1998, entendemos que ela se faz necessária para melhor 

compreensão das mudanças propostas, em razão da criação do Ministério da 

Defesa. 

A compreensão e identifiçação das mudanças se torna mais 

fácil se for dividido o Capítulo 11, em duas Seções. 

A Seção I trataria das Forças Armadas e a Seção II da Direção 

Superior das Forças Armadas. 

o art. 6° do Projeto de Lei Complementar nO 250, de 1998, que 

versa sobre orçamento, pela sua relevância, deVe compor um Capítulo à parte, 

conforme discorreremos a seguir. 

Em relação às emendas nOs. 2, 3, 4, 8 e 9, do Deputado José 

Genoíno cabem os seguintes comentários. 

A emenda nO 2 não pode ser acatada porque trata de assunto 

não pertinente ao projeto de lei complementar sob apreciação. A cri :lção de cargos 

deverá ser feita no âmbito da proposição que definir a estrutura do Ministério da 

Defesa, uma vez que ela implica gastos. Como o texto original não fóz menção ao 

cargo de Secretário-Geral das Forças, sua criação implica aumento de despesa em 

projeto de iniciativa privativa do Presidente da República, o que é vedado pelo art. 

63, I, da Constituição Federal. Sobre o tema certamente se manifestará, com maior 

pertinência a douta CCJR. 



Aduza-se, ainda, que a nomeação dos Comandantes das 

Forças não pode ser feita pelo Ministro de Estado da Defesa porque o cargo é 

privativo de oficial-general, sendo a nomeação, nos termos do art. 84, XIII, da 

Constituição Federal de 1988, ato privativo do Presidente da República. 

A emenda nO 3 do Deputado José Genoíno intenta retirar a 

obrigação de passagem para reserva compulsória do oficial-general escolhido como 

Comandante da Força. 

A obrigatoriedade da passagem para a reserva - hipótese 

adotada no texto original - é plenamente justificável, uma vez que confere maior 

liberdade para a escolha do Comandante da Força. 

Se o oficial-general escolhido fosse mantido no serviço ativo, 

isso implicaria, em razão do princípio da hierarquia, uma das bases das instituições 

militares, a escolha entre duas alternativas a seguir explicitadas, ambas não 

adequadas. 

Ou o oficial-general escolhido seria o general do último posto 

mais antigo na Força ou, em sendo escolhido um general que não fosse o mais 

antigo, todos os generais de maior antigüidade que o escolhido se sentiriam na 

obrigação de passar para a reserva . 

No primeiro caso, há uma restrição à liberdade de escolha do 

Comandante. No segundo, as mudanças do Alto Comando das Forças trariam como 

conseqüência constantes soluções de continuidade e uma redução na perspectiva de 

carreira dos oficiais-generais do último posto. 

Além disso, se o oficial-general escolhido para Comandante da 

Força deixasse o cargo retornaria à condição de subordinado de seus antigos 

comandados. A possibilidade dessa situação futura poderia tolhê-lo no exercício da 

função de Comandante da Força. 

Por esses motivos não é conveniente ser acatada essa 

emenda. 
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A emenda nO 4 intenta aumentar a participação do Ministro de 

Estado da Defesa na delegação de competência para criação de órgãos, mas incorre 

no mesmo vício de inconstitucionalidade do texto original. 

Também propõe a substituição da expressão "Poder Executivo" 

pela expressão "Presidente da República". Entendemos que o uso da expressão 

"Poder Executivo" é mais adequado e mais abrangente. A delegação de competência 

pelo Poder Executivo poderá ser feita diretamente pelo Presidente da República ou, 

por delegação deste, pelo Ministro da Defesa. 

Em conseqüência, somos de parecer contrário à adoção da 

emenda. 

A emenda nO 8 estabelece que a nomeação ' do Chefe do 

Estado-Maior de Defesa será feita pelo Presidente da República a partir de lista 

tríplice elaborada pelo Ministro de Estado da Defesa. 

A idéia proposta pelo ilustre Deputado José Genoíno tem seus 

méritos, porque intenta aumentar a participação do Ministro de Estado da Defesa na 

indicação do Chefe de um órgão destinado a' assessorá-lo e com o qual deverá ter 

perfeita afinidade. Estamos aproveitando-a, promovendo tão-somente uma 

adaptação de redação para compatibilizar os textos que tratam da nomeação do 

Chefe do Estado-Maior de Defesa com o da nomeação dos Comandantes das 

Forças. ~ 

, 
Teremos, então, a nomeaç~o do Chefe de Estado-Maior' de 

Defesa, pelo Presidente da República, "ouvido o Ministro de Estado da Defesa". 

A emenda n° 9 que determina o envio ao Congresso Nacional, 

pelo Poder Executivo, de projeto de lei criando a Carreira de Especialista em Política 

de Defesa sofre a mesma restrição apresentada anteriormente com relação à criação 

do cargo de Secretário-Geral das Forças. 

o projeto de lei complementar sob comento versa sobre o 

emprego das Forças Armadas; não se destina à estruturação do Ministério da Defesa 

ou à definição de carreiras a ele ligadas. Por isso, entendemos que a emenda não 

deve ser incorporada ao texto. 
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Promovendo-se as alterações de mérito já indicadas e fazendo

se a nova estruturação dos artigos, propomos para o Capítulo 11 do Projeto de Lei 

Complementar nO 250, de 1998, a seguinte redação: 

" Capítulo 11 

Da Organização 

Seção I 

Das Forças Armadas 

Art. 3° As Forças Armádas são subordinadi3s ao Ministro de Estado 
da Defesa, dispondo de estruturas próprias' .. 

Art. 4° A Marinha, o Exército e a Aeronáutica dispõem, 
singularmente, de um Comandante, nomeado pelo Presidente da 
República, ouvido o Ministro de Estado da Defesa, o qual , no 
âmbito de suas atribuições, exercerá a direção e a gestão da · 
respectiva Força. 

Art. 5° Os cargos de Comandante da Marinha, do Exército e da 
Aeronáutica são privativos de oficiais-generais do último posto da 
respectiva Força. 

§ 1° É assegurada aos Comandantes da Marjnha, do Exército e 
da Aeronáutica precedência hierárquica sobre os demais 
oficiais-generais das três Forças Armadas. 

§ 2° Se o oficial-general indicado para o cargo de Comandante 
da sua respectiva Força estiver na ativa será transferido para a 
reserva remunerada, quando empossado no cargo. 

§ 3° São asseguradas · aos Comandantes da Marinha, do 
Exército e da Aeronáutica todas as prerrogativas, direitos , e 
deveres do Serviço Ativo, inclusive com a contagem de tempo de 
serviço, enquanto estiverem em exercício. 

Art. 6° O Poder Executivo definirá a competência dos Comandantes 
da Marinha, do Exército e da Aeronáutica para a criação, a 
denominação, a localização e a definição _ das atribuições das 
organizações integrantes das estruturas das Forças Armadas. 

Art. 7° Compete aos Comandantes das Forças apresentar ao 
Ministro de Estado da Defesa a Lista de Escolha, elaborada na 
forma da lei, para a promoção aos postos de oficiais-generais e 
indicar os oficiais-generais para a nomeação aos cargos que lhes 
são privativos. 

Parágrafo único. O Ministro de Estado da Defesa, 
acompanhado do Comandante de cada Força, apresentará os 
nomes ao President~ da República, a quem compete promover 
os oficiais-generais e nomeá-los para os cargos que lhes são 
privativos. 
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Art. 8°. A Marinha, o Exército e a Aeronáutica dispõem de efetivos 
de pessoal militar e civil , fixados em lei, e dos meios orgânicos 
necessários ao cumprimento de sua destinação constitucional e 
atribuições subsidiárias. 

Parágrafo único. Constituem reserva das Forças Armadas o pessoal 
sujeito a incorporação, mediante mobilização ou convocação, pelo 
Ministério da Defesa, por intermédio da Marinha, do Exército e da 
Aeronáutica, bem como as organizações assim definidas em lei. 

Seção 11 

Da Direção Superior das Forças Armadas 

Art. 9° O Ministro de Estado da Defesa exerce a direção superior 
das Forças Armadas, assessorado pelo Conselho Militar de 
Defesa, órgão permanente de assessoramento, pelo Estado
Maior de Defesa, pelas Secretarias e demais órgãos, conforme 
definido em lei. 

Art. 10. O Estado-Maior de Defesa, órgão de assessoramento do 
Ministro de Estado da Defesa, terá como Chefe um oficial-general 
do último posto, da ativa, em sistema de rodízio entre as três 
Forças, nomeado pelo Presidente da República, ouvido o Ministro 
de Estado da Defesa. 

Art. 11. Compete ao Estado-Maior de Defesa elaborar o 
planejamento do emprego combinado das Forças Armadas e 
assessorar o Ministro de Estado da Defesa na condução dos 
exercícíos combinados e quanto à atuação de forças brasileiras em 
operações de paz, além de outras atribuições que lhe forem 
estabelecidas pelo Ministro de Estado da Defesa,". 

A questão orçamentária, como já destacamos anteriormente, 

deve ter um tratamento especial por se constituir no melhor e mais eficaz instrumento 

de que disporá o Ministro da Defesa para a implementação da política de defesa 

nacional. 

Pela texto atual, há uma simples referência à necessidade de 

identificação das dotações específicas de cada Força. Não há, no entanto, a 

definição de competência do Ministério da Defesa para a consolidação das propostas 

orçamentárias de cada Força e os critérios que devem orientar essa consolidação. 

Em suas emendas de nO 7 e de nO 10, o Deputado José 

Genoíno trata da questão orçamentária, apontando a necessidade de que o Ministro 

de Estado de Defesa exerça a gestão superior das Forças Armadas e que se 
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identifique no' orçamento do Ministério as prioridades da política militar de defesa. Ou 

seja, as propostas do insigne Deputado José Genoíno destacam a omissão existente 

no texto original quanto à necessidade de maior atuação do Ministro de Estado da 

Defesa na matéria orçamentária. Pela contribuição relevante que essas emendas 

oferecem, no sentido de aperfeiçoar-se o projeto de lei complementar sob análise, 

entendemos que elas devem ser acatadas. 

Para corrigirmos a falha apontada - pois entendemos que essa 

omissão é uma falha do projeto - estamos propondo a criação de um Capítulo III -

Do Orçamento, que tratará, especificamente, de normas relativas à matéria 

orçamentária. 

O artigo que estamos apresentando, em seu caput e 

parágrafos, contempla, feitas as adaptações necessárias em razão da manutenção 

do Conselho Militar de Defesa, as idéias apresentadas pelo Deputado José Genoíno 

em SUas citadas sétima e décima emendas. 

O Capítulo III proposto tem a seguinte redação: 

" Capítulo 111 

Do ORÇAMENTO 

Art. 12. O orçamento do Ministério da Defesa contemplará as 
prioridades da política de defesa nacional, explicitadas na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias. 

§ 1° O orçamento do Ministério de Defesa identificárá as 
dotações próprias da Marinha, do Exército e da Aeronáutica. 

§ 2° A consolidação das propostas orçamentárias das Forças 
será feita pelo Ministério da Defesa, obedecendo-se as 
prioridades estabelecidas na política de defesa nacional, 
explicitadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

§ 3° A Marinha, o Exército e a Aeronáutica farão a gestão, de forma 
individualizada, dos recursos orçamentários que lhes forem 
destinados no orçamento do Ministério da Defesa.". 

Em relação ao Capítulo III do Projeto de Lei Complementar nO 

250 , de 1998, que trata do emprego das Forças Armadas, temos ressalvas de mérito 

quanto ao texto do art. 9°, caput e §§ 1° e 2°. 
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Quanto ao caput, entendemos que deve ser inserida no seu 

texto a referência à participação dos Forças Armadas brasileiras em operações de 

paz. 

Antes de expormos nossas ressalvas em relação aos textos 

dos § 1 ° e 2°, devemos nos manifestar sobre a décima-segunda emenda do 

Deputado José Genoíno, que propõe seja acrescido o art. go de um inciso IV. 

A emenda pretende atender uma nova hipótese: a de emprego 

de forças combinadas sem que haja a necessidade de que seja constituído um 

comando combinado. 

Acreditamos que, em razão de concepções doutrinárias de 

emprego das Forças Armadas, ela não deve ser acatada, uma vez que, sob outros 

termos, a hipótese já está atendida no inciso 11. 

Com respeito ao texto do art. go, § 1°, em sua parte final, ele 

limita o emprego das Forças Armadas na garantia dos poderes constitucionais, ao 

inserir a expressão "no âmbito de suas respectivas áreas". 

A Constituição Federal em seu art. 142, caput, estabelece que 

as Forças Armadas destinam-se à garantia dos poderes constitucionais, sem 

qualquer outra limitação. 

Se o texto constitucional ao "tratar da matéria não faz referência 

a restrições de que a garantia dos poderes constitucionais só pode ser pedida pelo 

poder constitucional no âmbito " de suas respectivas áreas, não pode a norma 

infraconstitucional fixar limites que a própria Constituição não estabeleceu, utilizando

se de uma expressão que não tem sua amplitude claramente definida. 

Em conseqüência, somos pela retirada do texto da expressão 

"no âmbito de suas respectivas áreas". 

Quanto ao art. go, § 2°, entendemos que falta a menção a que 

hipótese de emprego se refere esse dispositivo. 

A interpretação lógico-sistemática do texto nos indica que a 

hipótese é a de emprego das Forças Armadas na garantia da lei e da ordem, uma 

, 

, 



vez que a hipótese de defesa da Pátria e dos poderes constitucionais foi tratada no § 

1° e o texto do parágrafo segundo trata do esgotamento dos instrumentos de 

preservação da ordem pública. 

Ainda que se possa deduzir tal fato do texto, tornar-se explícita 

a hipótese faz com que a aplicação do disposto no parágrafo seja mais direta e 

menos questionável. 

Assim, defendemos que seja inserida no texto do dispositivo a 

expressão "na garantia da lei e da ordem, por iniciativa de qualquer dos poderes 

_ constjtucionais" após a expressão "atuação das Forças Armadas". 

• 

• 

Ainda em relação ao art. 9°, § 2°, somos pela rejeição da 

décima-primeira emenda proposta pelo Deputado José Genoíno. 

As expressões que ele pretende sejam inseridas - "situações 

de emergência" e "esgotados os meios políticos de defesa da Pátria e dos Poderes 

constituídos" - em nosso entendimento não aperfeiçoam a redação original e 

demonstram, de forma bastante clara, os equívocos de interpretação a que pode 

conduzir o texto atual, em face da inexistência da referência da hipótese por ele 

disciplinada pelo parágrafo. 

o próprio Deputado Genoíno inclui a defesa da Pátria e a 

• garantia dos poderes constitucionais no texto do § 2°, quando ele se destina 

exclusivamente a definir o emprego na garantia da lei e da ordem. 

Além de tratar de matéria estranha ao parágrafo, há ressalvas, 

também, quanto ao mérito da emenda proposta. 

A decisão de emprego das Forças Armadas na defesa da 

Pátria insere-se dentro da competência constitucional privativa do Presidente da 

República, uma vez que a ele compete declarar guerra, no caso de agressão 

estran~leira, com autorização do Congresso Nacional ou por ele referendado (art. 84, 

XIX, da Constituição Federal). 

A expressão "esgotados os meios políticos de defesa da Pátria 

e dos Poderes constitucionais" carece de maior precisão, uma vez que não 
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especifica quais seriam esses meios políticos e como se avaliaria que eles foram 

esgotados. 

A inserção dessas expressões pode gerar impasses na 

aplicação do dispositivo, com prejuízos para a segurança da sociedade. 

Não se está discutindo a correção do emprego das Forças 

Armadas na garantia da lei e da ordem - é matéria constitucional. Mas, em existindo 

a , hipótese, não é conveniente neutralizá-Ia através de criação de mecanismos 

infraconstitucionais que retirem do dispositivo da Constituição Federal sua eficácia 

imediata. ~ 

A alterações propostas em nosso voto estão materializadas nas 

redações a seguir propostas para o art. 15, caput e §§ 10 e 20
: 

" Art. 15. O emprego das Forças Armadas na defesa da Pátria, na 
garantia dos poderes constitucionais, da lei e da ordem e na 
participação em operações de paz é de responsabilidade dQ 
Presidente da República, que determinará ao Ministro de Estado da 
Defesa a ativação de órgãos operacionais, observada a seguinte 
forma de subordinação: ' 

..., , 
§ 1° Compete ao Presidente da República a decisão do emprego 
das Forças Armadas, por iniciativa própria ou em atendimento " a 
pedido manifestado por quaisquer dos poderes cónstitucionais por 
meio dos Presidentes do Supremo Tribunal Federal, do Senado , 
Federal ou da Câmara dos Dep'utados. 

§ 2° A atuação das Forças Armadas, na garantia da lei e da 
ordem, por iniciativa de qualquer dos poderes constitucionais, 
ocorrerá de acordo com as diretrizes baixadas em ato do 
Presidente da Republica, após esgotados "os instrumentos 
destinados à preservação da ordem pública e da incolumidade das 
pessoas e do patrimônio, relacionados no art. 144 da Constituição 
Federal. n. 

Ao Capítulo das Disposições Complementares - Capítulo IV -

foram apresentadas as três emendas pela CTASP. 



; 

Concordamos com o mérito das emendas propostas, 

entendendo que elas aperfeiçoam o texto original. Por essa razão as estamos 

incorporando ao nosso Substitutivo. 

A emenda nO 13 do Deputado José. Genoíno, apresenta, em 

sua essência, a idéia que norteia as emendas de nO 2 e 3 da CTASP e que estamos 

adotando; por isso, somos de parecer que ela se encontra aprovada nos termos do 

Substitutivo em anexo. 

Temos, também, a este Capítulo uma emenda de mérito. 

A emenda de mérito se refere à substituição no art. 11, 

parágrafo único, e art. 12, parágrafo único, do texto original da proposição, da 

expressão "ficando instituído" pela expressão "ficando designado", expressão que 

entendemos melhor aplicável à matéria. 

Os parágrafos passariam a ter as seguintes redações: 

"Art. 17 ............... .. ..... ......... ...... ...... ... . 

. . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . 
Parágrafo único. Pela especificidade dessas atribuições, é da 
competência do Comandante da Marinha o trato dos assuntos 
dispostos neste artigo, ficando designado como "Autoridade 
Marítima", para esse fim . 

. . . .. ... . . . .. . . . . . . . . '" .... .. .............. .............. . 
Art. 18 .... ... ... ... ...... ...... ..... .. ............. .. 

Parágrafo único. Pela especificidade dessas atribuições, é da 
competência do Comandante da Aeronáutica o trato dos assuntos 
dispostos neste artigo, ficando designado como "Autoridade 
Aeronáutica", para esse fim." . 

Por fim, estamos acrescentando no texto do art. 13; da 

proposição original, a preposição "a" antes das expressões "Comando" e 

"Comandante". O artigo - numerado como 19 no Substitutivo - teria a seguinte 

redação: 
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11 Art. 19. Até que se proceda a revlsao dos atos normativos 
pertinentes, as referências legais a Ministério ou a Ministro de 
Estado da Marinha, do Exército e da Aeronáutica passam a ser 
entendidas como a Comando ou a Comandante dessas Forças, 
respectivamente, desde que não colidam com atribuições do 
Ministério ou Ministro de Estado da Defesa." . 

Em face do exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei nO 

250, de 1998; das emendas da Comissão de Trabalho, Administração e Serviço 

Público; e das emendas de nOs, 7, 8, 10 e 13, do Deputado José Genoíno, nos 

termos do Substitutivo em anexo, e pela rejeição das emendas de nOs. 1, 2, 3, 4, 

5, 6, 9, 11 e 12 , do Deputado José Genoíno. 

Sala da Comissão, em -r de M~ de 1999. 

COMISSÃO DE RELACÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 250, DE 1998 
, , 

Dispõe sobre as normas gerais para a 
organização, o preparo e o emprego , das Forças 
Armadas. 

) 
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o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPíTULO I 

DISPOSiÇÕES PRELIMINARES 

Seção I 

Da Destinação e Atribuições 

Art. 1° As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo 

Exército e pela Aeronáutica, são instituições nacionais permanentes e regulares, 

organizadas com base na hierarquia e na disciplina, sob autoridade suprema do 

Presidente da República e destinam-se à defesa da Pátria, à garantia dos poderes 

constitucionais e, por iniciativa de qualquer destes, da lei e da ordem. 

Parágrafo único. Sem comprometimento de. sua destinação 

constitucional, cabe também às Forças Armadas o cumprimento das atribuições 

subsidiárias explicitadas nesta Lei Complementar. 

Seção 11 

Do Assessoramento ao Comandante Supremo 

Art. 2° O Presidente da República, na condição de 

• Comandante Supremo das Forças Armadas, é assessorado: 

I - no que concerne ao emprego de ·meios militares, pelo 

Conselho Militar de Defesa; e 

" - no que concerne aos demais assuntos pertinentes à área 

militar, pelo Ministro de Estado da Defesa. 

§ 10 O Conselho Militar de Defesa é composto pelos 

Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica e pelo Chefe do 

Estado-Maior de Defesa. 

§ 20 Na situação prevista no inciso I deste artigo, o Ministro 

de Estado da Defesa integrará o Conselho Militar de Defesa na condição de seu 

Presidente. 
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CAPíTULO 11 

DA ORGANIZAÇÃO 

5eção I 

Das Forças Armadas 

Art. 3° As Forças Armadas são subordinadas ao Ministro de 

Estado da Defesa, dispondo de estruturas próprias. 

Art. 4° A Marinha, o Exército e a Aeronáutica dispõem, 

singularmente, de um Comandante, nomeado pelo Presidente da República, ouvido 

o Ministro de Estado da Defesa, o qual, no âmbito de suas atribuições, exercerá a 

direção e a gestão da respectiva Força. 

Art. 5° Os cargos de Comandante da Marinha, do Exército e da 

Aeronáutica são privativos de oficiais-generais do último posto da respectiva Força. 

§ 1° É assegurada aos Comandantes da Marinha, do 

Exército e da Aeronáutica precedência hierárquica sobre os demais oficiais

generais das três Forças Armadas. 

§ 2° 5e o oficial-general indicado para o cargo de 

Comandante da sua respectiva Força estiver na ativa será transferido para a 

reserva remunerada, quando empossado no cargo. 

§ 3° São asseguradas aos Comandantes da Marinha, do 

Exército e da Aeronáutica todas as prerrogativas, direitos e deveres do Serviço 

Ativo, inclusive com a contagem de tempo de serviço, enquanto estiverem em 
, . 

exercI CIO. 

Art. 6° O Poder Executivo definirá a competência dos 

Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica para a criação, a 

denominação, a localização e a definição das atribuições das organizações 

Integrantes das estruturas das Forças Armadas. 

Art. 7° Compete aos Comandantes das Forças apresentar ao 

Ministro de Estado da Defesa a Lista de Escolha, elaborada na forma da lei, 

.. 

• 



para a promoção aos postos de oficiais-generais e indicar os oficiais-generais para a 

nomeação aos cargos que lhes são privativos. 

Parágrafo único. o Ministro de Estado . da Defesa, 

acompanhado do Comandante de cada Força, apresentará os nomes ao 

Presidente da República, a quem comete promover os oficiais-generais e 

nomeá-los para os cargos que lhes são privativos. 

Art. 8°. A Marinha, o Exército e a Aeronáutica dispõem de 

efetivos de pessoal militar e civil, fixados em lei, e dos meios orgânicos necessários 

ao cumprimento de sua destinação constitucional e atribuições subsidiárias. 

• 

Parágrafo único. Constituem reserva das Forças Armadas o 

pessoal sujeito a incorporação, mediante mobilização ou convocação, pelo Ministério 

da Defesa, por intermédio da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, bem como as 

organizações assim definidas em lei. 

, 

Seção 11 

Da Direção Superior das Forças Armadas 

Art. 9°. O Ministro de Estado da Defesa exerce a direção 

superior das Forças Armadas, assessorado pelo Conselho Militar de Defesa, 

• órgão permanente de assessoramento, pelo Estado-Maior de Defesa, pelas 

Secretarias e demais órgãos, conforme definido em lei. 

Art. 10. O Estado-Maior de Defesa, órgão de 

assessoramento do Ministro de Estado da Defesa, terá como Chefe um oficial

general do último posto, da ativa, em sistema de rodízio entre as três Forças, 

nomeado pelo Presidente da República, ouvido o Ministro de Estado da Defesa. 

Art. 11. Compete ao Estado-Maior de Defesa elaborar o 

planejamento do emprego combinado das Forças Armadas e assessorar o Minist~~ 

de Estado da Defesa na condução dos exercícios combinados e quanto à atuação 

de forças brasileiras em operações de paz, além de outras atribuições que lhe forem 

estabelecidas pelo Ministro de Estado da Defesa. '." 
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Capítulo 111 

Do ORÇAMENTO 

Art. 12. O orçamento do Ministério da Defesa contemplará 

as prioridades da política de defesa nacional, explicitadas na lei de Diretrizes 

Orçamentárias. 

§ 1° O orçamento do Ministério de IJefesa identificará as 

do.tações próprias da Marinha, do Exército e da Aeronáutica. 

§ 2° A consolidação das propostas orçamentá~ias das 

Forças será feita pelo Ministério da Defesa, obedecendo-se as prioridades 

estabelecidas na política de defesa nacional, explicitadas na lei de Diretrizes 

Orçamentárias. 

§ 3° A Marinha, o Exército e a Aeronáutica farão a gestão, de 

forma individualizada, dos recursos orçamentários que lhes forem destinados no 

orçamento do Ministério da Defesa. 

Capítulo ;IV 

Do Preparo 

Art. 13. Para o cumprimento da destinação constitucional , das 

Forças Armadas, cabe aos Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica o 

preparo de seus órgãos operativos e de apoio, obedecidas as políticas estabelecidas • 

pelo Ministro da Defesa. 

Art. 14. O preparo das Forças Armadas é ori,entado pelos 

seguintes parâmetros básicos: 
I - permanente eficiência operacional singular e nas diferentes 

modalidades de emprego interdependentes; 

11 - procura da autonomia nacional crescente, me~jjante 

contínua nacionalização de seus meios, nela incluídas pesquisa e desenvolvimento e 

o fortalecimento da indústria nacional; 

111 - correta utilização do potencial nacional, mediante 

mobilização criteriosa mente planejada. 



Capítulo V 

Do Emprego 

Art. 15. O emprego das Forças Armadas na defesa da Pátria, 

na garantia dos poderes constitucionais, da lei e da ordem e na participação er;n 

operações de paz é de responsabilidade do Presidente da República, que 

determinará ao Ministro de Estado da Defesa a ativação de órgãos operacionais, 

observada a seguinte forma de subordinação: 

I - diretamente ao Comandante Su'premo, no caso de 

Comandos Combinados, compostos por me'ios adjudicados pelas Forças Armadas e, 

quando necessário, por outros órgãos; 

11 - diretamente ao Ministro de Estado da Defesa, para fim de 

adestramento, em operações combinadas, ou quando da participação brasileira em 

operações de paz; 

111 - diretamente ao respectivo Comandante da Fbrça, 

respeitada a direção superior do Ministro de Estado da Defesa, no caso de emprego 

isolado de meios de uma única Força. 

§ 1° Compete ao Presidente da Repúblic8 ' a decisão do 

emprego das Forças Armadas, por iniciativa própria ou em atendimento a pedido 

manifestado por quaisquer dos poderes constitucionais por meio dos Presidentes do 

• Supremo Tribunal Federal, do Senado Federal ou da Câmara dos Deputados. 

§ 2° A atuação das Forças Armadas, na gara'ntia da lei e da 

ordem, por iniciativa de qualquer dos poderes constitucionais, ocorrerá de 

acordo com as diretrizes baixadas em ato do Presidente da Republica, após 

esgotados os instrumentos destinados à preservação da ordem pública e, da , 

incolumidade das pessoas e do patrimônio, relacionados no art. 144 da Constituição 

Federal. 

CAPíTULO VI 

Das Disposições Complementares 

Art. 16. Cabe às Forças Armadas, como atribuição subsidiária 

geral, cooperar com o desenvolvimento nacional e a defesa civil, na forma 

determinada pelo Presidente da República. 
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Art. 17. Cabe à Marinha, como atribuições subsidiárias 

particulares: . 

'" ~ 
:1 I - orientar e controlar a Marinha Mercante e suas atividades 
';0 

ÜCIO 
cn correlatas, no que interessa à defesa nacional; 
cn ..... --°M 
~ -.:t li - prover a segurança da navegação aquaviária; 
o 
Z 

~ ~ 111 - contribuir para a formulação e condução de políticas 

nacionais que digam respeito ao mar; 

IV - implementar e fiscalizar o cumprimento de leis e 

regulamentos, no mar e nas águas interiores, em coordenação com outros órgãos 

do Poder Executivo, federal ou estadual, quando se fizer necessária, em razão 

de competências específicas. 

Parágrafo único. Pela especificidade dessas atribuições, é da 

competência do Comandante da Marinha o trato dos assuntos dispostos neste artigo, 

ficando designado como "Autoridade Marítima", para esse fim. 

Art. 18. Cabe à Aeronáutica, como atribuições subsidiárias 

particulares: 

I - orientar, coordenar e controlar as atividades de Aviação Civil; 

li - prover a segurança da navegação aérea; 

111 - contribuir para a formulação e condução da Política 

Aeroespacial Nacional; 

IV - estabelecer, equipar e operar, diretamente ou mediante 

concessão, a infra-estrutura aeroespacial, aeronáutica e aeroportuária; 

V - operar o Correio Aéreo Nacional. 

Parágrafo Único. Pela especificidade dessas atribuições, é da 

competência do Comandante da Aeronáutica o trato dos assuntos dispostos neste 

artígo, ficando designado como "Autoridade Aeronáutica", para esse fim. 
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CAPfTUlO VII 

DAS DISPOSiÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

Art. 19. Até que se proceda a revisão dos atos normativos 

pertinentes, as referências legais a Ministério ou a Ministro de Estado da Marinha, do 

Exército e da Aeronáutica passam a ser entendidas como a Comando ou a 

Comandante dessas Forças, respectivamente, desde que não colidam com 

atribuições do Ministério ou Ministro de Estado da Defesa. 

Art. 20. Os Ministérios da Marinha, do Exército e da 

Aeronáutica serão transformados em Comandos, por ocasião da criação do 

Ministério da Defesa. 

Art. 21. lei criará a Agência Nacional de Aviação Civil, 

vinculada ao Ministério da Defesa, órgão regulador e fiscalizador da Aviação 
Civil e da infra-estrutura aeronáutica e aeroportuária, estabelecendo, entre 

outras matérias institucionais, quais, dentre as atividades e procedimentos 

referidos no art. 18, incisos I e IV, serão de sua responsabilidade. 

Art. 22 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 23. Revoga-se a Lei Complementar nO 69, de 23 de julho 
de 1991 . 

,. . 
Sala da Comissão, em J de J1I1lN1.N de 1999. 

DEP 
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111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, 
em reumao ordinária realizada hoje, opinou, unanimemente, pela aprovação, 
com substitutivo, do Projeto de Lei Complementar n° 250/98, do Poder 
Executivo, e das emendas da Comissão de Trabalho, Administração e Serviço 
Público; e das emendas de plenário de nOs 7, 8, 10 e 13, e pela rejeição das 
emendas de plenário de nOs 1, 2, 3, 4, 5, 6, 9, 11 e 12, nos termos do parecer do 
relator, Deputado Aroldo Cearaz. Foram rejeitados todos os destaques 
apresentados. 

Participaram da votação os Senhores Deputados: Antonio 
Carlos Pannunzio - Presidente, Arnon Bezerra, Synval Guazzelli, Paulo Delga.do 
- Vice-Presidentes, Aldir Cabral, Aroldo Cedraz, Átila Lins, . Cláudio Cajado, 
Francisco Rodrigues, Joaquim Francisco, José Lourenço, Leur Lomanto, Werner 
Wanderer, Aracely de Paula, Arthur Virgilio, Bonifácio de Andrada, Coronel 
Garcia, Franco Montoro, José Teles, Luiz Carlos Hauly, Paulo Kobayashi, 
Alberto Fraga, Damião Feliciano, Edison Andrino, Elcione Barbalho, João 
Herrmann Neto, Jorge Wilson, Mário de Oliveira, João Magalhães, Nilmário 
Miranda, Waldomiro Fioravante, Virgilio Guimarães, Jair Bolsonaro, Wagner , . 
Salustiano, Edmar Moreira, Robério Araújo, Zé Indio, Fernando Gonçalves, José 
Carlos Elias, José Thomaz Nonô, Neiva Moreira, Haroldo Lima, Pedro 
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COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 250/98 

SUBSTrrunvo ADOTADO PELA COMISSAo 

Dispõe sobre as normas gerais para a 
organização, o preparo e o emprego das Forças 
Armadas. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPITULO I 

DISPOSiÇÕES PREUMINARES 

Seção I 

Da Destinação e Atribuições 

Art. 10 As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo 

Exército e pela Aeronáutica, são instituições nacionais permanentes e regulares, 

orga· das com base na hierarquia e na disciplina, sob autoridade suprema do 

P. si ente da República e destinam-se à defesa da Pátria, à garantia dos poderes 

r'''"stitucionais e, por iniciativa de qualquer destes, da lei e da ordem. 

Parágrafo único. Sem comprometimento de sua destinação 

constitucional, cabe também às Forças Armadas o cumprimento das atribuições 

subsidiárias explicitadas nesta Lei Complementar. 
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'Seção 11 

Do Assessoramento ao Comandante Supremo 

Art. 2° O Presidente da República, I 'a condição de 

Comandante Supremo das Forças Armadas, é assessorado: 

I - no que conceme ao emprego de meios militares, pelo 

Conselho Militar de Defesa; e 

11 - no que concerne aos demais assuntos pertinentes à área 

militar, pelo Ministro de Estado da Defesa. 

§ 1° O Conselho Militar de Defesa é composto pelos 

Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica e pelo Chefe do 

Estado-Maior de Defesa. 

§ r Na situação prevista no inciso I deste artigo, o Ministro 

de Estado da Defesa integrará o Conselho Militar de Defesa na condição de seu 

Presidente. 

CAPiTULO 11 

DA ORGANIZAÇAo 

Seção I 

Das Forças Armadas 

Art. 3° As Forças Armadas são subordinadas ao Ministro de 

Estado da Defesa, dispondo de estruturas próprias. 

Art. 4° A Marinha, o Exército e a Aeronáutica dispõem, 

singLdarmente, de um Comandante, nomeado pelo Presidente da República, ouvido 

o Ministro de Estado da Defesa, o qual, no âmbito de suas atribuições, exercerá a 

direção e a gestão da respectiva Força . 

Art. 5° Os cargos de Comandante da Marinha, do Exército e da 

Aeronáutica são privativos de oficiais-generais do último posto da respectiva Força. 
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§ 1 ° É assegurada aos Comandantes da Marinha, do 

Exército e da Aeronáutica precedência hierárquica sobre os demais oficiais

generais das três Forças Armadas. 

§ 2° Se o oficial-general indicado para o cargo de 

Comandante da sua respectiva Força estiver na ativa será transferido para a 

reserva remunerada, quando empossadQ no cargo. 

§ 3° São asseguradas aos Comand,ntQs da Marinha, do 

Exército e da Aeronáutica todas as prerrogativas, direitos ' e deveres do Serviço 

Ativo, inclusive com a contagem de tempo de serviço, enquanto estiverem em 

exercício. 

Art. 6° O Poder Executivo definirá a competência .dos 

Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica para a criação, a 

, denominação, a localização e a definição das atribuições das organizações 

integrantes das estruturas das Forças Armadas. 
, 

Art. 7° Compete aos Comandantes das F orças apresentar ao 

Ministro de Estado da Defesa a Lista de Escolha, elaborada na forma da lei, 

para a promoção aos postos de oficiais-generais e indicar os oficiais~enerais para a 

nomeação aos cargos que lhes são privativos. 

Parágrafo único. o Ministro de Estado da Defesa, 

acompanhado do Comandante de cada Força, apresentará os nomes ao 

Presidente da República, a quem comete promover os oficiais-generais e 

nomeá-los para os cargos que lhes são privativos. 

Art. 8°. A Marinha, o Exército e a Aeronáutica dispõe~ de . 

40s de pessoal militar e civil, fixados em lei, e dos meios orgânicos necessários 

/ao cumprimento de sua destinação constitucional e atribuições subsidiárias. 

Parágrafo único. Constituem reserva das Forças Armadas o 

pessoal sujeito a incorporação, mediante mobilização ou convocação, pelo Ministério 

da Defesa, por intermédio da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, bem como as 

organizações assim definidas em lei. 
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Seção 11 

Da Direção Superior das Forças Armadas 

Art. 9°. O Ministro de Estado da Defesa exerce a direção 

superior das Forças Armadas, assessorado pelo Conselho Militar de Defesa, 

órgão permanente de assessoramento, pelo Estado-Maior de Defesa, pelas 

Secretarias e demais órgãos, conforme definido em lei. 

Art. 10. O Estado-Maior de Defesa, órgão de 

assessoramento do Ministro de Estado da Defesa, terá como Chefe um oficial

general do último posto, da ativa, em sistema de rodízio entre as três Forças, 

nomeado pelo Presidente da República, ouvido o Ministro de Estado da Defesa. 

Art. 11. Compete ao Estado-Maior de Defesa ' elaborar o 

planejamento do emprego combinado das Forças Armadas e assessorar o Ministro 

de Estado da Defesa na condução dos exercícios combinados e quanto à atuação 

de forças brasileiras em operações de paz, além de outras atribuições que lhe forem 

estabelecidas pelo Ministro de Estado da Defesa. 

Capítulo 111 

Do ORÇAMENTO 

Art. 12. O orçamento do Ministério da Defesa contemplará 

as prioridades da política de defesa nacional, explicitadas na lei de Diretrizes 

Orçamentárias. 

§ 1° O orçamento do Ministério de Defesa identificará as 

dotações próprias da Marinha, do Exército e da Aeronáutica. 

§ ~ A consolidação das propostas orçamentárias das 

f s será feita pelo Ministério da Defesa, obedecendo-se as· prioridades 

tabelecidas na política de defesa nacional, explicitadas na lei de Diretrizes 

Orçamentárias. 

§ 3° A Marinha, o Exército e a Aeronáutica farão a gestão, de 

forma individualizada, dos recursos orçamentários que lhes forem destinados no 

orçamento do Ministério da Defesa. 

r 
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Capítulo IV 

Do Preparo 

Art. 13. Para o cumprimento da destinação constitucional das 

Forças Armadas, cabe aos Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica o 

preparo de seus órgãos operativos e de apoio, obedecidas as políticas estabelecidas 

pelo Ministro da Defesa. 

Art. 14. O preparo das Forças Armadas é orientado pelos 

seguintes parâmetros básicos: 

I - permanente eficiência operacional singular e nas diferentes 
. . 

modalidades de emprego interdependentes; 

, 

11 - procura da autonomia nacional crescente, mediante 

con~.ínua nacionalização de seus meios, nela incluídas pesquisa e desenvolvimento e 

o fortalecimento da indústria nacional; 

111 - correta utilização do potencial nacional, mediante 

mobilização criteriosamente planejada. 

Capítulo V 

Do Emprego 

Art. 15. O emprego das Forças Armadas na defesa da Pátria, 

na garantia dos poderes constitucionais, da lei e da ordem ~ na participaçlo em 

operações de paz é de responsabilidade do Presidente da República, que 

determinará ao Ministro de Estado da Defesa a ativação de órgãos operacionais, 

observada a seguinte forma de subordinação: 

I - diretamente ao Comandante Supremo, no caso de 

~ndos Combinados, compostos por meios adjudicados pelas Forças Armadas e, 

~ndo necessário, por outros órgãos; 

11 - diretamente ao Ministro de Estado da Defesa, para fim de 

adestramento, em operações combinadas, ou quando da participação brasileira em 

operações de paz; 
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111 - diretamente ao respectivo Comandante da Força, 

respeitada a direção superior do Ministro de Estado da Defesa, no caso de emprego 

isolado de meios de uma única Força. 

§ 1° Compete ao Presidente da RepúbliCéi a decisão do 

emprego das Forças Armadas, por iniciativa própria ou em atendimento a pedido 

manifestado por quaisquer dos poderes constitucionais por meio dos Presidentes do 

Supremo Tribunal Federal, do Senado Federal ou da Câmara dos Deputados. 

§ 2° A atuação das Forças Armadas, na garantia da lei e da 

ordem, por iniciativa de qualquer dos poderes constitucionais, ocorrerá de 

acordo com as diretrizes baixadas em ato do Presidente da Republica, após 

esgotados os instrumentos destinados à preservação da ordem pública e da 

incolumidade das pessoas e do patrimônio, relacionados no art. 144 da Constituição 

Federal. 

CAPfTULOVl 

Das Disposições Complementares 

Art. 16. Cabe às Forças Armadas, como atribuição subsidiária 

geral, cooperar com o desenvolvimento nacional e a defesa civil, na forma 

determinada pelo Presidente da República. 

Art. 17. Cabe à Marinha, como atribuições subsidiárias 

particulares: 

I ;. orientar e controlar a Marinha Mercante e suas atividades 

correlatas, no que interessa à defesa nacional; 

11 - prover a segurança da navegação aquaviária; 

111 - contribuir para a formulação e condução de políticas 

cionais que digam respeito ao mar; 

IV - implementar e fiscalizar o cumprimento de leis e 

regulamentos, no mar e nas águas interiores, em coordenação com outros órgãos 

do Poder Executivo, federal ou estadual, quando se fizer necessária, em razão 

de competências específicas. Ifi& 



Parágrafo único. Pela especificidade dessas atribuições, é da 

competência do Comandante da Marinha o trato dos assuntos dispostos neste artigo, 

ficando designado como "Autoridade Marítima", para esse fim. 

Art. 18. Cabe à Aeronáutica, como atribuições subsidiárias 

particulfres: 

I - orientar, coordenar e controlar as atividades de Aviação Civil; 

11 - prover a segurança da navegação aérea; 

111 - contribuir para a formulação e condução da Política 

Aeroespacial Nacional; 

IV - estabelecer, equipar e operar, diretamente ou mediante 

concessão, a infra-estrutura aeroespacial, aeronáutica e aeroportuária; 

V - operar o Correio Aéreo Nacional. 

• 
Parágrafo Unico. Pela especificidade dessas atribuições, é da 

competência do Comandante da Aeronáutica o trato dos assuntos dispostos neste 

artigo, ficando designado como "Autoridade Aeronáutica", para esse fim. 

CAPITULO VII 
DAS DISPOSIÇOES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

Art. 19. Até que se proceda a revisão dos atos normativos 

pertinentes, as referências legais a Ministério ou a Ministro de Estado da Marinha, do 

Exército e da Aeronáutica passam a ser entendidas como a Comando ou a 

Comaoáante dessas Forças, respectivamente, desde que não colidam com 

atÃOuic:ifes do Ministério ou Ministro de Estado da Defesa. 

Art. 20. Os Ministérios da Marinha, do Exército e da 

Aeronáutica serão transformados em Comandos, por ocasião da criação do 

Ministério da Defesa. 

Art. 21. lei criará a Agência Nacional de Aviação Civil, 

vinculada ao Ministério da Defesa, órgão regulador e fiscalizador da Aviação 
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Civil e da Infra-estrutura aeronáutica e aeroportuária, estabelecendo, entre 

outras matérias institucionais, quais, dentre as atividades e procedimentos 

referidos no art. 18, incisos I e IV, serão de sua responsabilidade. 

Art. 22. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de 
• 

sua publicação. 

Art. 23. Revoga-se a Lei Complementa~ nO 69, de 23 de julho 

de 1991. 

Sala da Comissão, em 5 de maio de 1999. 

10 

Presidente 

Rel.,.+A .. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

, 
1- RELATORIO 

. 
I'~ • 

o projeto de lei complementar em epígrafe, de autona do 'Poder 

Executivo, objetiva criar o Ministério da Defesa. Para tanto, o projeto irí.ú~nta revogar 'a 'Lei 



• 

Complementar n° 69, de 23 de julho de 1991, que "dispõe sobre as nonnas gerais para a 

organização, o preparo e o emprego das Forças Armadas", introduzindo as seguintes 

principais inovações: 

- Os Ministérios da Marinha, do Exército e da Aeronáutica são 
•• 

transfonnados em Comandos, que continuarão com estruturas próprias, mas subordinados 

ao Ministério da Defesa; 

- O Presidente d. República, na qualidade que lhe é atribuída 

constitucionalmente de Comandante Supremo das Forças Armadas, será ass~~orado pelo 

Conselho Militar de Defesa e pelo Ministro de Estado da Defesa; 

- O Conselho da Defesa, presidido pelo Ministro de Es~ado da 

Defesa, será composto pelos Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica e 

pelo Chefe do Estado-Maior de Defesa; 

- O Poder Executivo definirá a competência dos Comandantes 

das Forças Armadas, cargos privativos de oficiais-generais do último posto .da respectiva 

Força, bem como a criação, denominação, iocalização e definição das atribuições · dos 

órgãos que compõem as atuais estruturas das Forças Armadas; 

- O Ministro da Defesa contará com o assessoramento do 

Conselho da Defesa, do Estado-Maior da Defesa e demais órgãos, confonne definido em 

lei; 

- O Estado-Maior da Defesa terá como Chefe ~ oficial-general 

do último posto, da ativa, em sistema de rodízio entre as três Forças, nomeado pelo 

Presidente da República; 

- O orçamento do Ministério da Defesa identificará as dotações 

próprias da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, que exercerão, de fonna 

individualizada, a gestão dos correspondentes recursos financeiros. 

Na Mensagem de n° 1.418, o Poder Executivo, na Exposição de 

Motivos Interministerial n° 33, ressalta que "após um ano de intensos e proficuos 

trabalhos, envolvendo civis e militares dos mais altos escalões do Governo, foram 

estabelecidos os fundamentos legais e conceituais para a criação do Ministério da Defesa, 

que será um órgão central da política de defesa nacional. Sua implementação tem por 

propósitos a otimização da capacidade de defesa do país, a modernização e a 

racionalização das Forças Armadas, a partir da premissa de evitar o estabelecimento de 

estruturas pesadas e o aumento de despesas". 
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A proposição, recebida como matéria de urgência por solicitação 

do Chefe dó Executivo, foi distribuída às Comissões de Trabalho, de Administração e 

Serviço Público; de Relações Exteriores e de Defesa Nacional; e de Constituição e Justiça 

e de Redação. 

A douta Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público -

= CTASP, primeira Comissão de mérito, ao apreciar a matéria aprovou três emendas: 
Oco m - A emenda n° 1 alterou a redação do art. 11, inciso IV, do 

..... 
~ ~ projeto, para que a atividade subsidiária da Marinha de implementar e fiscalizar o 

z cumprimento de leis e regulamentos, no mar e nas águas anteriores sela feita em 
~ 

i ~ coordenação com outros órgãos do Poder Executivo, federal ou estadual, quando se fizer 
.3 a.. 

necessária, em razão de competências específicas; 

- A emenda n° 2 modificou a redação do art. 12, inciso IV , 

substituindo a expressão infra-estrutura aeroespacial pela expressão "infra-estrutura 

aeroespacial, aeronáutica e aeroportuária"; 

- A emenda n° 3 acrescentou um artigo ao projeto, determinando 

que a lei criará uma Agência Nacional de Aviação Civil, vinculada ao Ministério da 

Defesa, para atuar como órgão regulador e fiscalizador da Aviação Civil e da 

infra-estrutura aeronáutica e aeroportuária. 

Em Plenário, a matéria recebeu treze emendas, de autoria do nobre 

Deputado José Genoíno, a saber: 

- a pnmelra emenda modifica a redação do art. 2°, iniciso 11, 

inserindo a expressão "inclusive a política militar"; 

- a segunda, cria o cargo de Secretário-Geral nos Comandos de 

Força e determinando que compete ao Ministério de Estado da Defesa a nomeação do 

Comandante da Marinha, do Exército e da Aeronáutica e dos Secretários-Gerais; 

- a terceira, suprime do texto a obrigatoriedade. de passagem para a 

reserva do oficial-general que venha a ser escolhido para o exercício do cargo de 

Comandante de sua Força; 

- a quarta, explicita que as competência dos Comandantes de cada 

Força, ao invés de ser definido pelo Poder Executivo, como determina a redação genérica 

do projeto, o seja pelo Presidente da República por intermédio e com a participação do 

Ministro de Estado da Defesa; 

, 
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- a quinta, subst~tui o Conselho Militar da Defesa pelo 

Estado-Maior da Defesa, no assessoramento direto ao Presidente da República, no que 

conceme ao emprego dos meios militares; 

- a sexta e a sétima, em diapasão com a antecedente, suprimem o 

Conselho Militar de Defesa, previsto no parágrafo único do art. 2° e no caput do art. 4°, 

transferindo competências ao Ministro de Estado da Defesa; 

- a oitava, estabelece que a nomeação do Chefe do Estado-Maior 

da Defesa, pelo Presidente da República, far-se-á com base em lista tríplice elaborada pelo 

Ministro de Estado da Defesa; 

- a nona, insere artigo determinando que no prazo de cento e 

vinte dias, contados da promulgação da lei, o Poder Executivo enviará à Câmara dos 

Deputados projeto de lei criando a Carreira de Especialista em Política de Def~a"(} 

- a décima, inclui, no caput do art. 6°, a expressão "especificará 
.. 

as prioridades da política militar" e acrescenta ao dispositivo um parágrafo único definindo 

que; na gestão do orçamento consolidado, o Estado-Maior de Defesa assessorará o 

ministro de Estado da Defesa; 

- a décima-primeira, inclui no § 2° do art. 9° a expressão "em 

situações de emergência e após esgotados os meios políticos de defesa da Pátria e dos 

Poderes constituídos"; 

- a décima-segunda, acrescenta ao art. 9° inciso definindo a 

subordinação de órgão operacional empregado em operações combinadas, mas que 

prescindam da criação de Comandos Combinados, diretamente ao Ministro da Defesa, ou 

ao Comandante a quem ele delegar; 

- a última, suprime o termo "controlar" do inicso I do art. 12.do 

projeto, que elenca as atribuições subsidiárias da Aeronáutica, relativamente às atividades 

de Aviação Civil. 

A douta Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional -

CREDN, segunda e última Comissão de mérito, concluiu pela apresentação· de um 

Substitutivo consolidando a matéria. 

Destarte, além das alterações de mérito e de cunho redacional que 

aprouve fazer, a CREDN acolheu as três emendas oferecidas pela CTASP e, das trezes 
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emendas apresentadas em Plenário, aprovou quatro, as de ns. 7, 8, 10 e 13, rejeitando as 

demais. 

É o Relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Compete a esta Comissão, conforme preceitua o Regimento 

Interno desta Casa, apreciar a m<;ltéria em seus aspectos constitucionais, juridicos e de 

técnica legislativa. I;i Ii 
Quanto à constitucionalidade do projeto original, não 

vislumbramos óbice ao seu prosseguimento, pois encontram-se atendidos todos os 

pressupostos formais ditados pelos dispositivos constitucionais pertinentes ao "tema: 

- art. 22, inciso XXIX, que elenca a competência legislativa da 

União; 

- art. 48, inciso XI, que fixa a competência legislativa do 

Congresso Nacional; 
, 

- art. 61, § 1 0, inciso 11, alíneas e e f, que consagra o princípio da 

reserva de iniciativa legislativa do 'presidente da República. 

Ademais, no que tange à constitucionalidade material, o projeto 

também não discrepa do que ordena a Constituição Federal, de vez que no art. 142, § 1° 

da Norma Magna é prevista a edição de lei complementar estabelecendo as nOlTI}as gerais 

a serem adotadas na organização, preparo e no emprego das Forças Armadas. 

Juridica e tecnicamente a forma apresentada é a correta, de vez que 

a proposição intenta substituir legislação complementar já existente (LC nO 69, de 1991), 

revogando, assim, a lei substituída, encontrando-se, pois, em condições de ser 

recepcionada pelo sistema jurídico vigente 

A única ressalva que se pode opor ao projeto original, quanto à sua 

,. ' ; ', : " ., . 1' ..1'rl~. reff!Ie·-se ao § 3°, do art. 3°, in verbis: 



, 

"§ 3° O Poder Executivo definirá a competência dos 

Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica p ara a 

criação, a denõminação, a localização e a definição das 

atribuições dos órgãos que compõem as estruturas das Forças 

Armadas, sendo-lhes assegurada a prerrogativa de, juntamente 

com o Ministro de Estado da Defesa, indicar, ao Presidente da 

República, os nomes para a promoção aos postos de 

oficiais-generais e para a nomeação aos cargos que lhes são 

privativos. " 

Confonne bem salientou a douta Comissão de Relações Exteriores 

e de Defesa Nacional - CREDN, o dispositivo repete a mesma impropriedade da lei que 

se pretende revogar, de vez que insinua a possibilidade de delegação por, decreto de 

matéria que só poderá ser disciplinada por lei em sentido fonnal, cuja inici~~ e conteúdo 

são privativos do Presidente da República, consoante o disposto nos arts. 48, XI, 61 , § 1°, 

inciso lI, alínea e, 84, incisos III, VI e XIII, da Constituição Federal. 

Em verdade o dispositivo, bem como o da LC 69/91 , não 

pretendem a criação e estruturação básica de órgãos por meio de decreto e sim, a 

organização das subdivisões (departamentos, seções etc) dessas estruturas básicas. A 

CREDN, constando a possibilidade de argüição de inconstitucionalidade, antecipou-se, 

apresentando emenda de mérito saneadora do vício. A solução foi apresentada nos tennos 

do Substitutivo, que pennutou o tenno "órgão" por "organizações". Embora não se possa 

afinnar que o tenno seja o ideal, pois certamente ensejará dificuldades ao intérprete, a 

redação salv~ o dispositivo do vício. 

Relativamente às três emendas oferecidas pela CT ASP, todas 

buscam o aperfeiçoamento do texto e sua adequação aperfeiçoamento e a segunda, visa 

adequar o textoos arts. 21, XXII e 144, In, da Constittuição Federal, introduzindo o tenno 

"aeroportuário. " 

Quanto as treze emendas oferecidas em Plenário, entendemos que, 

embora algumas delas apresentem modificações substanciais, todas buscam aperfeiçoar as 

idéias contidas no projeto, ainda que propondo inovações, não se afastam, nem pervertem 

a essência do projeto original, com exceção das emendas de ns. 2,4 e 9. 
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Tais emendas, não aproveitadas no Substitutivo da CREDN, 

afrontam o princípio da reserva de iniciativa: 

a) a Emenda de n° 2 intenta a criação de cargo e dá atribuição ao 

Ministro da Defesa ; 

b) a Emenda n° 4, ao alterar o art. 3°, § 3°, do projeto original, não 

cuidou de sanear o vício da criação de órgão, anteriormente apontado: 

c) a Emenda n° 9, fixa prazo de cento e vinte dias para que o 

Executivo envie à Câmara dos Deputados projeto de lei criando quadro de carreira: 

Eis que, conforme ensina a melhor doutrina e já se encontra 

pacificada em reiterada jurisprudência e, em parte, já sumulado nesta Comissão, o 

princípio da reserva de inciativa não é atingido apenas quando o parlamentar se substitui 

ao Chefe do Executivo e apresenta projeto de lei, cujo conteúdo encontra-se elencado no § 

1° do art. 61, mas também quando na fase de emendamento de proj~t2í'f?riundo do 
Executivo, o parlamentar insere matéria de iniciativa privativa, estabelece prazo, ou 

adensa o texto com matéria estranha à proposição em exame. 

A propósito, parece-nos oportuna a lição do insigne Ministro 
N ' 

ILMAR GAL V AO, em seu parecer vencedor,' quando da apreciação da Ação Direita de 

Inconstitucionalidade n° 645-DF, que tem servido de precedente para inúmeras outras 

decisões do STF sobre o tema: 

... 
~ 

;; 
" ' .. 
u cc) 

0'1 
0'1 
~ -0_ 
~~ 

"Os dispositivos impugnados, conforme esclar.ecido na inicial, 

resultam de emendas aditivas introduzidas pelo Poder 
, . 

Legislativo em projeto de le,i de iniciativa do Chefe do Executivo. 
, .............................................................................................. 

De acordo com o art. 61, § 1 ~ 11, a e e, da Constituição, são de 

iniciativa privativa do Presidente da República as leis que 

disponham sobre servidores públicos da União, principalmente 

no que tange a aumento de remuneração .. .............. ............. , ...... .. 

Assillale-se que os dispositivos em apreço retiraram do 

legislador tão-somente o poder de deflagrar o processo 

legislativo, mas não o poder de deliberar acerca do projeto de 

lei recebido do Poder Executivo, dando-lhe ou negando-lhe' 

( 



aprovação, total ou parcial, e também aperfeiçoando-o 

mediante modificações introduzidas por via de emendas. 

O que resta saber é se, a propósito de introduzir-lhe emendas, 

pode o Poder Legislativo extrapolar dos limites objetivos do 

projeto, para cuidar de aspectos materiais neles não 

compreendidos, ampliando, por esse modo, o campo de 

incidência da futura lei. Em outras palavras, se pode 

acrescentar ao projeto emendas que não guardem pertinência 

lógica com o assunto que lhe serve de objeto. 

Parece óbvio que tal competência não pode ser reconhecida ao 

legislador sem burla a norma restritiva do poder de iniciativa 

das leis contida no referido art. 61, § r, da CF, não sendo 

lícito distinguir, a esse respeito, entre projeto de lei veiculado 

por meio de proposta original e projeto de lei enxertado .em 

proposta de outrem, se, em ambos os casos, o que se tem em 

mira é introduzir inovação normativa em campo de iniciativa 

vedada ao autor do projeto . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Resta o art. 25 qUe, por conter recomendações ao Chefe do 

Poder Executivo, no sentido de remessa, ao Poder Legislativo, 

em quarenta e cinco dias, de proposta de reformulação df:

tabelas de remuneração de determinadas categorias funcionais, 

matéria de inciativa legislativa privativa deste,. é de ser tido, por 

igual como ofensivo à norma do art. 61, § 1~ inc. 11, a, da 

Constituição. " (grifos nossos) 

As inovações trazidas pelo Substitutivo da CREDN não oferecem 

qualquer obstáculo à aprovação, ao revés, não apenas solucionam as questões de ordem 

prática, como também expurgam o texto da inconstitucionalidade do § 3° do art. 3° do 

projeto original. 

Pelas precedentes razões, manifesto meu voto pela 

constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei Complementar 

n° 250, de 1998 ( ressalvada a redação do art. 3°, § 3°), das Emendas ns. 1, 2 e 3 da 
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100 ________ , _________________________ _ 

CT ASP, das Emendas de Plenário ns. 1, 3, 5, 6, 7. :, 10, 11, 12 e 13, e do Substitutivo . , 
oferecido peia CREDN; e pela inconstitucionalidadr~ do art. 3°, § 3°, do projeto original e 

das Emendas de Plenário ns. 2, 4, e 9. 

Sala da Comissão, emr~1-de de 1999. 

Relator 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 250, DE 1998 

Dispõe sobre as normas gerais para a 
organização, o preparo e o emprego das Forças 
Armadas. 

EMENDA SUPRESSIV A N° 

Suprima-se o § 3,° do art. 3°, do projeto . 

. 

Sala da Comissão, em~tde c:>(.,~ " de 1999. 

ReIator 

( 



PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 250, DE 1998 
E EMENDAS OFERECIDAS EM PLENÁRIO 

IH - PARECER DA COMISSÃO 

101 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou, contra o voto do Deputado Antônio 
Carlos Biscaia, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica . legislativa, com 
emenda, do PJ:ojeto Lei Complementar n° 250/98, das Emendas oferecidas em 
Plenário de nOs 1, 3, 5,6,7,8,10,11,12 e 13, das Emendas da Comissão de 
Trabalho, de Administração e Serviço Público e do Substitutivo da Comissão de 
Relações Exteriores e de Defesa Nacional, e pela inconstitucionalidade das 
Emendas oferecidas em Plenário de nOs 2, 4 e 9, nos termos do parecer do 
Relator, Deputado Paulo Magalhães. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Carlos Aleluia - Presidente, José Roberto Batochio e 
Inaldo Leitão ·- Vice-Presidentes, Antônio Carlos Konder Reis, Eduardo Paes, 
Moreira Ferreira, Ney Lopes, Paulo Magalhães, Ricardo Fiúza, Vilmar Rocha, 
Cezar Schirmer, Iédio Rosa, Maria Lúcia, Mendes Ribeiro Filho, Nair Xavier 
Lobo, Osmar Serraglio, Renato Vianna,. André Benassi, Léo Alcântara, Moroni 
Torgan, Nelson Otoch, Vicente Arruda, Zenaldo Coutinho, Antônio Carlos . 
Biscaia, Geraldo Magela, José Dirceu, Marcos Rolim, Edmar Moreira, Gerson 
Peres, Luiz Antônio Fleury, Fernando Coruja, Roland Lavigne, Sérgio Miranda, 
Bispo Rodrigues, Luciano Bivar, Átila Lins, José Ronaldo, Luís Barbosa, 
Cleonâncio Fonseca, Gustavo Fruet, Nelson Marchezan, Salvador Zimbaldi e 
Luiz Fernando. 

. \ 

Sala da Comissão, em 11 de maio de 1999 

.. . '. 

~({ I, 

OSE CARLOS ALELUIA 
Presidente 
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EMENDA ADOTADA - CCJR 

Suprima-se o § 3° do Art. 3° do projeto. 

Sala da Comissão, em 11 de maio de 1999 

Deputado 
úrJ!-f'/ 

É CARLOS ALELUIA 

Presidente 

Mensagem nº 4 1 O 

Senhores Membros do C~ngresso Nacional, 

Dirijo-me a Vossas Excelências para solicitar seja atribuído o regime de urgência, de 

acordo com os termos do parágrafo 12 do artigo 64 da Constituição Federal, ao projeto de lei 

co~plementar que tramita na Câmara dos Deputados com o n2 250, de 1998, que "Dispõe sobre as 

normas gerais para organiz.ação, o preparo e o emprego das Forças Armadas", encaÚJinhado ao 

Congresso Nacional com a Mensagem n2 1.418, de 1998. 

Brasília, 6 de abril de 1999. 

"1 
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Aviso nQ 4 O 3 - C. Civil. 

Em 6 de abril de 1999. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República na qual solicita ao Congresso Nacional seja atribuído o regime de urgência do § 1 Q do 

art. 64 da Constituição Federal ao Projeto de Lei Complementar nQ 250, de 1998. 

Atenciosamente, 

6~ç-=:>~ç=? ~ 
SILVANO GIANNI 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República, Interino 

A Sua ExcelênCia d Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASÍLIÁ-DF. 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

RECURSO 
(CONTRA DECISÃO DA CCJR PELA INCONSTITUCIONALIDADE) 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais, apresentamos o presente recurso para que o 
Plenário delibere sobre o parecer da Comissão de Constituição e Justiça e 
de Redação pela inconstitucionalidade da emenda n° 2, oferecida ao Projeto 
de Lei Complementar n° 250-A, de 1998, que "dispõe sobre as normas 
gerais para a organização, o preparo e o emprego das Forças Armadas. 

Sala das Sessões, 13 de maio de 1999 . 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 
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Apoiamento ao Recurso para que o Plenário delibere sobre o parecer da 

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela inconstitucionalidade da 
emenda nO 2 oferecida ao Projeto de Lei Complementar nO 250-A, de 1998. 

PARLAMENTAR PARTIDO UF 

ADAO PRETTO PT RS 

ALOIZIO MERCADANTE PT SP 
r.// ..-

~~~~~~-~~---=~'----

ANGELA GUADAGNIN 

ANTON IO CARLOS BISCAIA 

ANTONIO PALOCCI 

ARLI NDO CH INAGLlA 

e W ENZOAR ARRUDA 

BABA 

BEN-HUR FERREIRA 

CARLlTO MERSS 

CARLOS SANTANA 

DR. ROSINHA 

EDUARDO JORGE 

ESTHER GROSSI 

FERNANDO FERRO 

FERNANDO MARRONI 

GERALDO MAGELA 

• GERALDO SIMOES 

GILMAR MACHADO 

HENRIQUE FONTANA 

IARA BERNARDI 

JAIR MENEGUELLI 

JAQUES WAGNER 

JOAO COSER 

JOAO FASSARELLA 

JOAO GRANDAO 

JOAO MAGNO 

JOAO PAULO 

JOSE DIRCEU 

JOSE GENOINO 

JOSE MACHADO 

JOSE PIM ENTEL 

PT 

PT 

PT 

PT 

PT 

PT 

PT 

PT 

PT 

PT 

PT 

PT 

PT 

PT 

PT 

PT 

PT 

PT 

PT 

PT 

PT 

PT 

PT 

PT 

PT 

PT 

PT 

PT 

PT 

PT 

SP 

RJ 

• 
SP 

SP 

PB 

PA 

MS 

R 

PR 

RS 

PE 

RS 

DF 

BA 

MG 

RS ~T---}---"'\l 

SP 

SP 

BA 
I 

ES, / 

MG 

MS 

MG 

SP 

SP 

SP 

é---

~ 

NI-
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Apoiamento ao Recurso para que o Plenário delibere sobre o parecer da 

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela inconstitucionalidade da 
emenda nO 2 oferecida ao Projeto de Lei Complementar nO 250-A, de 1998 . 

PARLAMENTAR 

LUCI CHOINACKI 

LUIZ MAINARDI 

LUIZ SERGIO 

MARCELO DEDA 

MARCIO MATOS 

MARCOS AFONSO 

_ M ARCOS ROLlM 

MARIA DO CARMO LARA 

MILTON TEM ER 

NELSON PELLEGRINO 

NILMARIO MIRANDA 

NILSON MOURAO 

PADRE ROQUE 

PAULO DELGADO 

PAULO PAIM 

PAULO ROCHA 

PEDRO CELSO 

PEDRO WILSON 

• PROFESSOR LUIZINHO 

RICARDO BERZOINI 

TELMA DE SOUZA 

VALDECIOLlVEIRA 

VALDIR GANZER 

VIRGILlO GUIMARAES 

WALDIR PIRES 

WALDOMIRO FIORAVANTE 

WAL TER PINHEIRO 

WELLlNGTON DIAS 

PARTIDO UF 

PT 

PT RS 

PT RJ 

PT SE F 
PT PR 

PT AC 

PT RS 

PT MG 

PT RJ 

PT BA 

PT 

PT AC 

PT PR 

PT MG 

PT RS 

PT PA 

PT DF 

PT GO 

PT SP 

PT "'SP 

PT SP 

PT RS 

PT PA 

PT MG 

PT BA 

PT RS 

PT BA 

PT PI 

li ,~ 

/ 
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-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Apoiamento ao Recurso para que o Plenário delibere sobre o 
parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela 
inconstitucionalidade da emenda nO 2 oferecida ao Projeto de Lei 
Complementar n° 250-A, de 1998. 

c, . 
. ~é' 1<(;-( O r; e.LJ/V'~ 

c-- ----

( - A)J f+CiJo r4'R l,.g !Jc; ..s'A ~ 
• rr~i~:~ f/~ - rr::J7 ~ 

~ JyV'iS1A~'b ! ~p8 ,~ \ (C\JV'\M4C- (~~~ 
( C 

~ ~í . fi, '::, f~ .. c:K MoA"O \N\~1\ I.1i,\\ ,\\ '\ 
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PD 

; 

/ 
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CÂMARA DOS DEPU T ADOS 

REQUERIMENTO 

Requer 

Senhor Presidente, 

Nos termos do art. 160, c/c o art. 117, XVI , do Regimento 
Interno, requeremos a inversão de pauta, de modo que o Projeto de Lei Complementar 
n° 250-A/98, constante do item 2 da pauta, tenha preferência para discussão e votação em 
relação ao PL nO 1/95 , constante do item 1. 

GER 3.1723004-2 (JUN/97) 

Sala das Sessões, emJ3 de maio de 1999 

- -..2 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 
Líder do PFL 
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RESULTADO DE VOTAÇAO: 

. --PAINEL RETIFICAÇOES RESULTADO FINAL 

SIM 

-NAO 

ABST. 1 

TOTAL 

COMPI/SGM. 
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- . PLP r2.5o /98 

EM VOTAÇÃO O SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELA COMISSÃO DE 
RELAÇÕES EXTERIORE E DE DEFESA NACIONAL, RESSALVADOS OS 
DESTAQUES. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO P RMANEÇAM COMO SE 
ACHAM. 

(Ver Fie as Do Sistema Eletr A co De Votação) 
/"" 

(SE APROVADO) - ESTÃO PREJUDICADAS A PROPOSIÇÃO INICIAL, AS 
EMENDAS DA COM1SSÃO DE TRABALHO, ADMlNISTRAÇÃO E 
SERVIÇO PÚBLICO, At EMENDA. DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 9 
JUSTIÇA E DE REDAÇAO E AS DE PLENÁRIO/ f\.J/YJ o~ ~ ú/ rht ~r{A1 
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L--

-llESULTADO DE VOTAÇAO: 
' . 

PAINEL RETIFICAÇOES IlESIJLTAIJO FINAL 

SIM ') J;(} 

NÃO " 

1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados: 

~5~ cft 'tJ-k 
N os termos regimentais, requeremos ia para 

votação do Projeto de Lei Complementar n° 250-A/98, antes das 
Matérias sobre a Mesa. 

Sala das Sessões, em 18 de maio de 1999 . 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 250-A, DE 1998 
(DO PODER EXECUTIVO) 

Cvv--+r'vcvc;; ~ rJ9 c/ O ~~ 
<{)ISCU5SAo, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR N° 250, DE 1998, QUE DISPÕE SOBRE AS NORMAS 
GERAIS PARA ORGANIZAÇÃO, O PREPARO E O EMPREGO DAS FORÇAS 
ARMADAS; TENDO PARECERES DAS COMISSÕES: DE TRABALHO, 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, PELA APROVAÇÃO DESTE, 
COM 3 EMENDAS, PELA REJEIÇÃO DAS EMENDAS DE PLENÁRIO DE N° 
02 E 09, E PELA INCOMPETÊNCIA DESTA COMISSÃO PARA APRECIAR 
AS EMENDAS DE PLENÁRIO N°S I, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 10, 11 , 12 E 13 
(RELATOR: SR, WILSON BRAGA); DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE 
DEFESA NACIONAL, PELA APROVAÇÃO, COM SUBSTITUTIVO, DESTE, 
DAS EMENDAS DA COM1SSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇO PÚBLICO; E DAS EMENDAS DE PLENÁRIO N°S 7, 8, 10 E 13, E 
PELA REJEIÇÃO DAS EMENDAS DE PLENÁRIO N°S 1, 2, 3, 4, 5, 6, 9, 11 E 
12 (RELATOR: SR, AROLDO CEDRAZ); E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
E DE REDAÇÃO, PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E 
TÉCNICA LEGISLATIVA, COM EMENDA, DESTE, DAS EMENDAS DE 
PLENÁRIO N°S 1, 3, 5, 6, 7, 8, 10, 11 ,12 E 13, DAS EMENDAS DA 
COMlSSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, E 
DO SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE 
DEFESA NACIONAL, E PELA INCONSTITUCIONALIDADE DAS 
EMENDAS DE PLENÁRIO 2, 4 E 9 CONTRA O VOTO DO DEPUTADO 
ANTONIO CARLOS BISCAIA. (RELATOR: SR, PAULO MAGALHÃES) . 

SA-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados: 

Requeremos, nos termos do Art. 162, inciso XIV do Regimento 
Interno, a votação em globo dos destaques simples apresentados ao Projeto 
de Lei Complementar nO 250-A/98, do Poder Executivo. 

Sala das Sessões, em 13 de maio de 1999 . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

~ . 

~/5!C; ~ 
REQUERIMENTO /~ ~ 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados: 

N os termos regimentais, re referência para 

votação do iJ u ~ ~.c 

~ li, & ft/l.e C-e dc-z cw 'P (. ? 
~d~ 

7J7J /9Y 
, 

Sala das Sessões, em/ Z de r c o de 1999. 

GER 20.01.0050.5 - (ABRf91) 
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REQUERIMENTO DE DESTAQUE - DVS 
1L'P, 210/EF 

Senhor Presidente, 

Nos termos do inciso I do art. 161 do Regimento Interno, 
requeremos destaque para votação em separado da expressão "e, por iniciativa 
de qualquer destes, da lei e da ordem.", constante do art. 1°, caput, do 
Substitutivo adotado pela Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional. 

Sala das Sessões, em de maio de 1999. 
I ' 

Deoutado JOÃO HERRMANN NETO 
Líder do p'PS 

/ /J 
_ .. .. -



,,/ 

• 

- I ~ . . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE DES 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos do artigo 161 , II do Regimento Interno, 
destaque para votação em separado da Emenda n° 1, apresentada ao 
Projeto de Lei Complementar n° 250, de 1998, que "dispõe sobre as 
normas gerais para a organização, o preparo e o emprego das Forças 
Armadas. 

Sala das Sessões, em 13 de maio de 1999 . 

GER 3 .1723.004-2 (MAI /98 ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 250, DE 1998 
(Do Poder Executivo) 

Dispõe sobre as normas 
gerais para a organização, o 
preparo e o emprego das· Forças 
Armadas. 

EMENDA N() 

o inciso I do art. 2° do Projeto de Lei Complementar n° 250/98 
terá a seguinte redação: 

"A rt. 2° ............................. ............................................... . 

1 - no que concerne ao emprego de meios militares, pelo 
Estado-Maior de Defesa" 

JUSTIFICAÇÃO 

o Conselho Militar de Defesa, pelo texto do Projeto de Lei 
Complementar do Poder Executivo, está sendo proposto como órgão de 
assessoramento direto do Presidente da República no que conceme ao 
emprego dos meios militares. No que se refere a todos os demais assuntos 
pertinentes à área militar, o assessoramento será feito pelo Ministro de Estado 
da Defesa. O Conselho Militar de Defesa será presidido pelo Ministro de 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Estado da Defesa, sendo composto pelos Comandantes da Marinha, do 
Exército, da Aeronáutica e pelo Chefe do Estado-Maior de Defesa. 

Ao seu tempo, o Estado-Maior de Defesa é o órgão responsável 
pelo planejamento do emprego combinado das Forças Armadas, assessorando 
o Ministro de Estado da Defesa na condução dos exercícios militares, bem 
como na participação de forças brasileiras em operações de paz. 

Assim, temos dois órgãos, o Conselho Militar de Defesa e o 
Estado-Maior de Defesa. O primeiro, presidido pelo Ministro de Estado da 
Defesa, é responsável por assessorar (i) o Presidente da República no 
emprego de meios militares e (ii), de forma permanente, o próprio Ministro 
da Defesa. O segundo, chefiado por um oficial-general nomeado pelo 
Presidente da República, responsável por assessorar o Ministro de Estado da 
Defesa no planejamento do emprego combinado das Forças. 

Trata-se, portanto, de uma estrutura dúplice em que o emprego e o 
planejamento das Forças Combinadas será realizado por órgãos distintos, com 
composições diferenciadas, o que poderá elidir todo o esforço de otimizar a 
eficiêllcia do preparo das forças e a eficácia de seu emprego, notadamente nos 
momentos de crise em que se faça necessário a sua utilização. Em decorrência, 
estamos propondo a extinção do Conselho Militar de Defesa e a assunção de sua 
atribuição de assessor no emprego de meios militares pelo Estado-Maior de 
Defesa que, pela proposta do Poder Executivo, é responsável pelo planejamento 

• do emprego dos meios militares. Assim, emprego e planejamento de dos meios 
militares ficarão sob a égide de um único órgão. 

L f}b.M! 
Sala das Sessões, em / I de~ de 1999. 

Líder do ,Partido d 

/~P& 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
VVV' 

) ~ k 
REQUERIMENTO DE DESTAQUE 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos do artigo 161 , II do Regimento Interno, 
destaque para votação em separado da Emenda n° 3, apresentada ao 
Projeto de Lei Complementar n° 250, de 1998, que "dispõe sobre as 
normas gerais para a organização, o preparo e o emprego das Forças 
Armadas. 

Sala das Sessões, em 13 de maio de 1999 . 

GER 3 .17.23 .004-2 (MAI /98) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 250, DE 1998 . 
(Do Poder Executivo) 

Dispõe sobre as normas 
. . -geraIs para a orgamzaçao, o 

preparo e o emprego das Forças 
Armadas. 

Suprima-se o parágrafo único do art. 2° e a expressão "Conselho 
Militar de Defesa" constante do caput do art. 4° e de seu § 1°, todos do 
Projeto de Lei Complementar n° 250/98. 

JUSTIFICAÇÃO 

o Conselho Militar de Defesa, pelo texto do Projeto de Lei 
Complementar do Poder Executivo, está sendo proposto como órgão de 
assessoramento direto do Presidente da República no que conceme ao 
emprego dos meios militares. No que se refere a todos os demais assuntos 
pertinentes à área militar, o assessoramento será feito pelo Ministro de Estado 
da Defesa. O Conselho Militar de Defesa será presidido pelo Ministro de 
Estado da Defesa, sendo composto pelos Comandantes da Marinha, do 
Exército, da Aeronáutica e pelo Chefe do Estado-Maior de Defesa. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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Ao seu tempo, o Estado-Maior de Defesa é o órgão responsável 
pelo planejamento do emprego combinado das Forças Armadas, assessorando 
o Ministro de Estado da Defesa na condução dos exercícios militares, bem 
como na participação de forças brasileiras em operações de paz. 

Assim, temos dois órgãos, o Conselho Militar de Defesa e o 
Estado-Maior de Defesa. O primeiro, presidido pelo Ministro de Estado da 
Defesa, é responsável por assessorar (i) o Presidente da República no 
emprego de meios militares e (i i), de forma permanente, o próprio Ministro 
da Defesa. O segundo, chefiado por um oficial-general nomeado pelo 
Presidente da República, responsável por assessor o Ministro de Estado da 
Defesa no planejamento do emprego combinado das Forças. 

Trata-se, portanto, de uma estrutura dúplice em que o emprego e o 
planejamento das Forças Combinadas será realizado por órgãos distintos, com 
composições diferenciadas, o que poderá elidir todo o esforço de otimizar a 
eficiêllcia do preparo das forças e a eficácia de seu emprego, notadamente nos 
momentos de crise em que se faça necessário a sua utilização. Em decorrência, 
estamos propondo a extinção do Conselho Militar de Defesa 

l u de /7~ A..ll. 
Sala das Sessões, em ! __ .c:te 1999. 

Deputado ose Genoino 
Líder do Partido dos Trabal dores na Câmara dos Deputados 

/ ~/ 

~_ ~ 00 ~'Ke\D1\ / 
\À'SRQ. ~ ~í 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 



• 

/' 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 250, DE 1998 . 
(Do Poder Executivo) 

Dispõe sobre as normas 
gerais para a organização, o 
preparo e o emprego das Forças 
Armadas. 

Suprima-se o parágrafo único do art. 2° e a expressão "Conselho 
Militar de Defesa" constante do caput do art. 4° e de seu § 1°, todos do 
Projeto de Lei Complementar n° 250/98 . 

JUSTIFICAÇÃO 

o Conselho Militar de Defesa, pelo texto do Projeto de Lei 
Complementar do Poder Executivo, está sendo proposto como órgão de 
assessoramento direto do Presidente da República no que conceme ao 
emprego dos meios militares. No que se refere a todos os demais assuntos 
pertinentes à área militar, o assessoramento será feito pelo Ministro de Estado 
da Defesa. O Conselho Militar de Defesa será presidido pelo Ministro de 
Estado da Defesa, sendo composto pelos Comandantes da Marinha, do 
Exército, da Aeronáutica e pelo Chefe do Estado-Maior de Defesa. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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Ao seu tempo, o Estado-Maior de Defesa é o órgão responsável 
pelo planejamento do emprego combinado das Forças Armadas, assessorando 
o Ministro de Estado da Defesa na condução dos exercícios militares, bem 
como na participação de forças brasileiras em operações de paz. 

Assim, temos dois órgãos, o Conselho Militar de Defesa e o 
Estado-Maior de Defesa. O primeiro, presidido pelo Ministro de Estado da 
Defesa, é responsável por assessorar (i) o Presidente da República no 
emprego de meios militares e (ii), de forma permanente, o próprio Ministro 
da Defesa. O segundo, chefiado por um oficial-general nomeado pelo 
Presidente da República, responsável por assessor o Ministro de Estado da 
Defesa no planejamento do emprego combinado das Forças. 

Trata-se, portanto, de uma estrutura dúplice em que o emprego e o 
planejamento das Forças Combinadas será realizado por órgãos distintos, com 
composições diferenciadas, o que poderá elidir todo o esforço de otimizar a 
eficiêllcia do preparo das forças e a eficácia de seu empregc )tadamente nos 
momentos de crise em que se faça necessário a sua utilizaçã , __ m decorrência, 
estamos propondo a extinção do Conselho Militar de Defesa 

A 

L, I 
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' j ;7,1.1 
Sala das Sessões, em ! de . . de 1999 . 

Deputado ose Genoino 
Líder do Partido dos Trabal dores na Câmara dos Deputados 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos do artigo 161, II do Regimento Interno, 
destaque para votação em separado da Emenda n° 4, apresentada ao 
Projeto de Lei Complementar n° 250, de 1998, que "dispõe sobre as 
normas gerais para a organização, o preparo e o emprego das Forças 
Armadas. 

GER 3.17 .23 .004-2 (MAI /98) 

Sala das Sessões, em 13 de maio de 1999 . 

Deputado osé Genoino 
Lí r do PT 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 250, DE 1998 
(Do Poder Executivo) 

t ' J 

Dispõe sobre as normas 
gerais para a organização, o 
preparo e o emprego das Forças 
Armadas. 

EMENDA N° LI 
o § 1 ° do art. 3° do Projeto de Lei Complementar n° 250/98 terá 

a seguinte redação: 

"Art. 3 ~ ....... ... .. ............ .... ............................... ... ............. . 

§ 10 A Marinha, o Exército e a Aeronáutica dispõem, 
singularmente, de um Comandante e um Secretário-Geral, 
nomeados pelo Ministro de Estado da Defesa. /I 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda objetiva explicitar a atribuição do Ministro de Estado 
da Defesa, como comandante superior das Forças, em nomear os seus 
subordinados diretos: os Comandantes das Forças Armadas e seus respectivos 
Secretarios-Gerais. ' 

GER 3.17 23004-2 (JUN/96) 
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fUJ1' ! 
Sala das Sessões, em l!j de ç de 1999. 

t/ /c~rll) {/ 
Deputado J' sé Ynoino 

I 

Líder do Partido dos Trabalh~ ores na Câmara dos Deputados 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
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REQUERIMENTO DE DESTAQUE 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos do artigo 161 , II do Regimento Interno, 
destaque para votação em separado da Emenda n° 5, apresentada ao 
Projeto de Lei Complementar n° 250, de 1998, que "dispõe sobre as 
normas gerais para a organização, o preparo e o emprego das Forças 
Armadas. 

GER 3.1723004-2 (JU N/96) 

Sala das Sessões, em 13 de maio de 1999 . 

Deputado sé enomo 
Lí r do PT 
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redação: 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 250, DE 1998 
(Do Poder Executivo) 

Dispõe sobre as normas 
gerais para a organização, o 
preparo e o emprego das Forças 
Armadas, 

EMENDA N° 

o § 2° do art. 3° da Lei Complementar n° 250/98 terá a seguinte 

"A rt. 3 0 • •••••.••••••••••••••••••••••• • •••••••••••••••• • •••••••••• • .•••••••• • •• • •••• • .••• • 

§ 2° Os cargos de Comandante da Marinha, do Exército e 
da Aeronáutica são privativos de oficiais-generais do último 
posto da respectiva Força sendo-lhes assegurada precedência 
sobre os demais oficiais-generais das três Forças Armadas." 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda objetiva supnmIr a exigência de passagem para a 
reserva dos oficiais-generais que forem indicados para o comando da 
Marinha, do Exército e da Aeronáutica. Não vemos como incompatível o 
comando singular das Forças com a permanência no serviço militar ativo. 

GER 3.17 23004-2 (JUN/96) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I ~i? 1,-11 
Sala das Sessões, em / L/ de . ' . de 1999 
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Deputado sê enoino 
Líder do Partido dos Trabalh dores na Câmara dos Deputados 
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REQUERIMENTO DE DESTAQUE 

PLP 250/98 

Senhor Presidente, 

/ r i 

Nos termos do art. 161 do Regimento Interno, requeiro 
destaque para votação em separado da Emenda de Plenário n° 7 (para sustentação 
de emenda aglutinativa). 

- I Sala das Sessoes, em ' de maio de 1999. 

Deputado JOÃO HERRMANN NETO 
J • • 

Lídefdo Pj 

I 

/' 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 250, DE 1998 
(Do Poder Executivo) 

Dispõe sobre as 'normas 
gerais para a organização, o 
preparo e o emprego das Forças 
Armadas. 

EMENDA N° 1 
o caput do art. 4° do Projeto de Lei Complementar n° 250/98 

terá a seguinte redação: 

"Art. 4° O Ministro de Estado da Defesa exerce a .direção 
e a gestão superior das Forças Armadas e para tal conta com o 
Estado-Maior de Defesa e demais órgãos, conforme definido em 
lei. /I 

JUSTIFICAÇÃO 

Uma das conseqüências positivas da instituição do Ministério da 
Defesa será a criação do orçamento consolidado de defesa, instrumento capaz 
de retratar e monitorar o processo de dispêndio e aplicação dos recursos 

GER 3.1723.004-2 (JUN/96) 
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, 
públicos nas tarefas concernentes à defesa. E pelo controle efetivo, e em 
todos os níveis do orçamento de defesa, que a figura do Ministro da Defesa 
exercerá em sua plenitude, com eficácia e transparência, a execução da 
Política de Defesa. Em decorrência, estamos incluindo a atribuição de gestão 
das Forças Armadas, além da competência de direção já estabelecida no 
Projeto do Poder Executivo. 

,I1D 'VII 
Sala das Sessões, em /'1 de . . de 1999. 

11 / ~ ~-ilt 
D d ' P/ . eputa 0/ os enomo 

Líder do Partido dos Trabal ' dores na Câmara dos Deputados 
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REQUERIMENTO DE DESTAQUE 
PLP 250/98 

--
Senhor Presidente, 

I 

Nos termos do art. 161 do Regimento Interno, requeiro 
destaque para votação em separado da Emenda de Plenário nO 8 (para sustentação 
de emenda aglutinativa). 

Sala das Sessões, em r de ~aio de 1999. 
\ ! \ \ 
! ,) 
I 

Deputado JOÃ 
Líder o PPS 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 250, DE 1998 
(Do Poder Executivo) 

Dispõe sobre as normas 
gerais para a organização, o 
preparo e o emprego das Forças 
Armadas. 

EMENDA N° 

o § 3° do art. 4° do Projeto de Lei Complementar n° 250/98 terá 
a seguinte redação: 

"Art. 4 ~ ........................................................................ ... . 

§ 3° O Estado-Maior da Defesa terá como Chefe um 
oficial-general do último posto, da ativa, em sistema de rodízio 
entre as três Forças, nomeado pelo Presidente da República a 
partir de lista tríplice elaborada pelo Ministro de Estado da 
Defesa. " 

JUSTIFICAÇÃO 

GER 3.17.23004-2 (JUN/96) 
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A emenda objetiva expl icitar a atribuição do Ministro de Estado 
da Defesa, como comandante superior das Forças, em elaborar lista tríplice 
para a escolha do Chefe do Estado-Maior de Defesa, a ser nomeado pelo 
Presidente da República. 

~ )b1,11 
Sala das Sessões, em I Y de ...... de 1999. 

Deputad 
Líder do Partido dos Trabal 
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osé Genoino 
dores na Câmara dos Deputados 
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REQUERIMENTO DE DESTAQUE 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos do artigo 161, II do Regimento Interno, 
destaque para votação em separado da Emenda n° 9, apresentada ao 
Projeto de Lei Complementar n° 250, de 1998, que "dispõe sobre as 
normas gerais para a organização, o preparo e o emprego das Forças 
Armadas. 

GER 3.17 23 004-2 (JUN/961 

Sala das Sessões, em 13 de maio de 1999 . 

Deputado sé enoino 
Lí r do PT 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 250, DE 1998 
(Do Poder Executivo) 

Dispõe sobre as normas 
gerais para a organização, o 
preparo e o emprego das Forças 
Armadas. 

EMENDA N° 

o art. 6° do Projeto de Lei Complementar n° 250/98 terá a 
seguinte redação: 

"Art. 6°. O orçamento do Ministério da Defesa 
especificará as prioridades da política militar e identificará as 
dotações próprias da Marinha, do Exército e da Aeronáutica. 

Parágrafo lÍnico. O Estado-Maior da Defesa assessorará 
o Ministro de Estado da Defesa na gestão do orçamento 
consolidado de defesa. " 

GER 3.1723004·2 (JUN/96) 
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JUSTIFICAÇÃO 

Uma das conseqüências positivas da instituição do Ministério da 
Defesa será a criação do orçamento consolidado de defesa, instrumento capaz 
de retratar e monitorar o processo de dispêndio e aplicação dos recursos , 
públicos nas tarefas concernentes à defesa. E pelo controle efetivo, e em 
todos os níveis do orçamento de defesa, que a figura do Ministro da Defesa 
exercerá em sua plenitude, com eficácia e transparência, a execução da 
Política de Defesa. 

A concepção de gestão do orçamento do Ministério da Defesa 
constante da proposta encaminhado pelo Poder Executivo não contribui para a 
consolidação do orçamento da defesa. Por ela, a gestão dos recursos financeiros 
se processará de forma estanque e individualizada por cada uma das Forças, 
elidindo a possibilidade de reordenação interna dos recursos, consoante as 
prioridades táticas e estratégicas da Política de Defesa Nacional. 

Como muito bem asseveraram os professores DOMÍCIO , ,.. 
PROENÇA JUNIOR E EUGENIO DINIZ (In Uma Política de Defesa do 
Brasil. Parcerias Estratégicas, v. 1 - nO 2, Brasília. Centro de Estudos 
Estratégicos, dezembro de 1996, p. 29), "o Ministro de Defesa tem, sem 
prejuízo de atribuições constitucionais, a responsabilidade de ordenar 
demandas das forças singulares em um conjunto consistente de prioridades 
integradas, conectando a ação do Executivo no campo da defesa com o 
Congresso Nacional. Seu papel é trazer a prioridade do Comandante 
Supremo para dentro do processo de orçamentação e priorização dos 
programas e projetos concretos que preparam e aperfeiçoam as Forças 
Armadas. Por um lado, decide quais desses programas serão conduzidos em 
detrimento de outros. Por outro, expõe, justifica e defende as necessidades 
das Forças Armadas, da política de defesa perante a sociedade brasileira." 

o objetivo desta emenda é assegurar ao Ministro de Estado da 
Defesa as atribuições necessárias para controlar, em todos os níveis, o orçamento 
de defesa. Para tanto, ele contará com o assessoramento do Estado-Maior da 
Defesa. 
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/1~;Úl f 
Sala das Sessões, em ILJ de de 1999. 

Líder do Partido dos Trabal . dores na Câmara dos Deputados 
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Senhor Presidente, 

· .... 
I 

Nos termos do inciso I do art. 161 do Regimento Interno, 
requeremos destaque para votação em separado da expressão "da lei e da ordem 
e" , constante do art. 15, caput, do Substitutivo adotado pela Comissão de Relações 
Exteriores e de Defesa Nacional. 

Sala das Sessões, em de maio de 1999. 

Deputado JOÃO HER 

V 
( 

/ 
/ 
MANN NETO 
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REQUERIMENTO DE DEST . QUE 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos do artigo 161, II do Regimento Interno, 
destaque para votação em separado da Emenda n°.1i, apresentada ao 
Projeto de Lei Complementar n° 250, de 1998, que "dispõe sobre as 
normas gerais para a organização, o preparo e o emprego das Forças 
Armadas. 

Sala das Sessões, em 13 de maio de 1999. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 250, DE 1998 
(Do Poder Executivo) 

Dispõe sobre as normas 
gerais para a organização, o 
preparo e o emprego das Forças 
Armadas. 

EMENDA N° 
• 

jj 
Acrescente-se ao art. 9° do Projeto de Lei Complementar nO 

250/98 o seguinte inciso, que será o IV: 

, 'A ri. 9 0 • ••••••.••••••••••• • ••••••••• ••••• ••.•..•••••••••••••••••••..••••••••••••.••••• 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

IV - diretamente ao Ministro de Estado da Defesa ou, por 
sua delegação, ao Comandante da Força que mais se adeqüe a 
missão e as características do emprego e em situações que 
exijam combinação de meios, mas que prescindam da criação 
dos Comandos Combinados. " 
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JUSTIFICAÇÃO 

A emenda que ora apresentamos objetiva ampliar a competência do 
Ministro da Defesa no que concerne a mobilização das Forças Singulares. Pelo 
texto originalmente proposto para o art. 9° do Projeto de Lei Complementar, 
mais especificamente para o seu inciso rI, o Ministro da Defesa só participaria da 
ativação dos órgãos operacionais na hipótese de adestramento ou de força 
multinacional de paz. Com isso, a possibilidade de coordenar ativamente a 
mobilização operacional ficaria excessivamente reduzida, esvaziando 
sobremaneira a possibilidade do comandante superior executar a Política de 
Defesa. 

fI!JMf 
Sala das Sessões, em / L( de de 1999. 
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REQUERIMENTO DE DESTAQUE 
PLP 250/98 

Senhor Presidente, 

L 

-

Nos termos do art. 161 do Regimento Interno, requeiro 
destaque para votação em separado da Emenda de Plenário nO 11 (para 
sustentação de emenda aglutinativa). 

Deputado JOÃO H RRMANN NETO 
Líder do PS / 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 250, DE 1998 
(Do Poder Executivo) 

Dispõe sobre as normas 
gerais para a organização, o 
preparo e o emprego das Forças 
Armadas. 

EMENDA N° 

Acrescente-se ao art. 9° do Projeto de Lei Complementar n° 
250/98 o seguinte inciso, que será o IV: 

, 'A ri. 9 ~ ............................................................................. . 

. .................................................................................................... . 

IV - diretamente ao Ministro de Estado da Defesa ou, por 
sua delegação, ao Comandante da Força que mais se adeqüe a 
missão e as características do emprego e em situações que 
exijam combinação de meios, mas que prescindam da criação 
dos Comandos Combinados. /I 
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JUSTIFI CAÇÃO 

A emenda que ora apresentamos objetiva ampliar a competência do 
Ministro da Defesa no que concerne a mobilização das Forças Singulares. Pelo 
texto originalmente proposto para o art. 9° do Projeto de Lei Complementar, 
mais especificamente para o seu inciso II, o Ministro da Defesa só participaria da 
ativação dos órgãos operacionais na hipótese de adestramento ou de força 
multinacional de paz. Com isso, a possibilidade de coordenar ativamente a 
mobilização operacional ficaria excessivamente reduzida, esvaziando 
sobremaneira a possibilidade do comandante superior executar a Política de 
Defesa. 

R!;Mf 
Sala das Sessões, em / 1.( de de 1999. 

VJ{ -~'1Ú) 
Deputado osé enoino , 

Líder do Partido dos Trabalh! dores na Câmara dos Deputados 
- I 

I .-

/ /' , 
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REQUERIMENTO DE DESTAQUE -
'PL? 250/3f? 

)NU ___ -IJ----

" ~1f/( 

Senhor Presidente, 

Nos termos do inciso I do art. 161 do Regimento Interno, 
requeremos destaque para votação em separado do § 2° do art. 15 do Substitutivo 
adotado pela Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional. 

Sala das Sessões, em de maio de 1999. 

I 

- I 

, 
. ! 

/ 
/ 

! 

Deputado J0'70 HER~MANN NETO 

v' '-' 
Lídeu' do P7S ' 

/ 
\ 

( 
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REQUERIMENTO DE DESTAQUE 
PLP 250/98 

Senhor Presidente, 

, I 

I 

Nos termos do art. 161 do Regimento Interno, requeiro 
destaque para votação em separado da Emenda de Plenário nO 12 (para 
sustentação de emenda aglutinativa). 

Sala das Sessões, em de maio de 1999. 

r 
\ 
, i 

Deputado JOÃO HERRMANN NETO 
Líder do PP . / 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 250, DE 1998 
(Do Poder Executivo) 

Dispõe sobre as nonnas 
gerais para a organização, o 
preparo e o emprego das Forças 
Annadas. 

EMENDA N° 

o § 2° do art. 9° do Projeto de Lei Complementar n° 250/98 terá 
a seguinte redação: 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 

"A rt. 9° .. ................ .......... .. .................................. ........... .... . 

. ............................................. ....................................................... . 

§ 2° A atuação das Forças Armadas ocorrerá de acordo 
com as diretrizes instituídas pelo Presidente da República, em 
situações de emergência e aRfJs esgotados os meios políticos de 
defesa da Pátria e dos Poderes constituídos, bem como daqueles 
destinados à preservação da ordem pública e da incolumidade 
das pessoas e do patrimônio, relacionados nos arts. 142 e 144 
da Constituição Federal." 



• 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda que ora apresentamos objetiva explicitar e balizar as 
hipóteses de intervenção das Forças Armadas ao explicitar a possibilidade de 
atuação fora do território nacional , respeitados os Poderes constituídos. Ao 
mesmo tempo, pretende-se clarificar a fundamentação constitucional de 
atuação das Forças Armadas ao se incluir o art. 142 da Constituição Federal 
que disciplina as suas atribuições. 

I 

/1!)/',,:( 
Sala das Sessões, em /~I de . de 1999. 

Deputado osé Genoino - -
.~,_ .~ 

Líder do Partido dos Trabal dores na Câmara dos Deputados y 
/ .~. 

--==-;c--;::-.-:;~:.:.--......~r----=~~"'----~ . ~ , ' L-_2'(l vt '1 o{(· G( '- f J i /)1? 

____ o 

~ ~ ~ --- L ------

~_ ~ Wo 1(\ '{e:i ~ 
\ 

\A~ Q.. ~ '"ThT 
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REQUERIMENTO DE DESTAQUE - DVS 
'Ver , 2SD IE f 

Senhor Presidente, 

Nos termos do inciso I do art. 161 do Regimento Interno. 
requeremos destaque para votação em separado do art. 17 do Substitutivo adotado 
pela Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional. 

Sala das Sessões, em 

/ 

de máio de 1999. 
\ 

Deputado JO,,4o HERRMANN NETO 
LídEfr do PPS 

~é 
n o=" r35) 

/ . . ,.-.-- - " ~_ .-

/ 
- -.. -_. __ ._-------

vT 
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REQUERIMENTO DE DESTAQUE - DVS 
t7LP- 2C:;O I qq 

Senhor Presidente, 

Nos termos do inciso I do art. 161 do Regimento Interno, 
requeremos destaque para votação em separado do art. 18 do Substitutivo adotado 
pela Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional. 

Sala das Sessões, errr~ de ~aio de 1999. 
! \ 

!. 
Deputado JO'AO HERRMANN NETO Lt erdo PfS 

j/ / - C () 



/ 
", 
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C 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE 
(BANCADA DO PT) 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos do artigo 161 ,I.:.. § 2° do Regimento : A 
Interno, destaque para votação em separado da Emenda nO ~ ,1..:/- I 

apresentada ao Projeto de Lei Complementar nO 250, de 1998, que 
"dispõe sobre as normas gerais para a organização, o preparo e o 

,I 

emprego das Forças Armadas. 

Sala das Sessões, em 13 de maio de 1999 . 

GER 3 .17.23 .004-2 (MAI /98) 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 250, DE 1998 
(Do Poder Executivo) 

Dispõe sobre as nonnas 
gerais para a organização, o 
preparo e o emprego das Forças 
Annadas. 

EMENDA N° 

Acrescente-se ao art. 9° do Projeto de Lei Complementar n° 
250/98 o seguinte inciso, que será o IV: 

"Art. 9° ..... ........................... ..... ...................... ... ................ . 

. .......................................... " ........ " .. . " ....................... " " ................ " .............................. " ............ " ......... " .. " " ... .. 

IV - diretamente ao Ministro de Estado da Defesa ou, por 
sua delegação, ao Comandante da Força que mais se adeqüe a 
missão e as características do emprego e em situações que 
exijam combinação de meios, mas que prescindam da criação 
dos Comandos Combinados." 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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JUSTIFICAÇÃO 

A emenda que ora apresentamos objetiva ampliar a competência do 
Ministro da Defesa no que conceme a mobilização das Forças Singulares. Pelo 
texto originalmente proposto para o art. 9° do Projeto de Lei Complementar, 
mais especificamente para o seu inciso lI, o Ministro da Defesa só participaria da 
ativação dos órgãos operacionais na hipótese de adestramento ou de força 
multinacional de paz. Com isso, a possibilidade de coordenar ativamente a 
mobilização operacional ficaria excessivamente reduzida, esvaziando 
sobremaneira a possibilidade do comandante superior executar a Política de 
Defesa. 

fI!J/{/1 / 
Sala das Sessões, em / L( de de 1999. 

4:!l~1Ú; 
Deputado osé G~noino , 

Líder do Partido dos Trabalh' dores na Câmara dos Deputados 
I 

/' 
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RESULTADO DE VOTAÇÃO: 

PAINEL RETIFICAÇOES REStJLTAIJO FINAL 

SlM .!l1D 
- . \ NAO 
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\ 

DESTAQUE DE BANCADA 
( .P.S) 

-
Senhor Presidente, 

r 

Nos termos do art. 161 , § 2°, do Regimento Interno, requeiro 
destaque para votação em separado da expressão "da lei e da ordem", constante 
do caput do art. 1 ° e do caput e do § 2° do art. 15 do Substitutivo adotado pela 
Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional ao Projeto de Lei 
Complementar nO 50, de 1998. 

Sala das Sessões. em 
( \' 

de maio de 1999. 
\ I , 
\ 
\ 
\ 

Deputado JOÃO HE 
Líder do PP 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, 

EMENDA AGlUTINATIVA 
( Resultante da emenda de Plenário nO 1 com o texto) 

PLP nO 250/98 

Acrescente-se ao artigo 2° do Substitutivo adotado pela 
Comissão de Relações Exteriores e de ü efesa Nacional o seguinte parágrafo: 

Deputado JOÃ 
Líder 

GER 3 .17.23 .004-2 (MAI /98) 

ti § quando da nomeação do Ministro da Defesa 
ouvir-se-á previamente o Senado Federal". 

S a das Sessões, em de maio de 1999. 

OSÉ GENOíNO 



• 

2 
ulta da fusão das Emendas de Plenário nOs 11 e 12 com o Substitutivo) 

11Y~ 2FiO/'9/K ,~ 

Dê-se a seguinte redação ao parágrafo 10 do art. 15 do Substitutivo 
adotado pela CREDN: 

Parágrafo 1°. Compete ao Presidente da 
República, ouvido o Congresso Nacional, a decisão do 
emprego das Forças Armadas." 

Sala das Sessões, em 

Deputado JOÃ 
Líder d PPS 

de maio de 1999 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE 
(BANCADA DO PT) 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos do artigo 161 ,I Q. § 2° do Regimento 1 
Interno, destaque para votação em separado da Emenda n° iR ) 
apresentada ao Projeto de Lei Complementar n° 250, de 1998, que 
"dispõe sobre as normas gerais para a organização, o preparo e o 
emprego das Forças Armadas~l 

GER 3 .1723.004-2 (MAI /98 ) 

Sala das Sessões, em 13 de maio de 1999. 

Deputado 
Lí 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 250, DE 1998 
(Do Poder Executivo) 

Dispõe sobre as nonnas 
gerais para a organização, o 
preparo e o emprego das Forças 
Annadas. 

EMENDA N° 

o § 2° do art. 9° do Projeto de Lei Complementar nO 250/98 terá 
a seguinte redação: 

('Art. 9° .... ................................................ ........................... . 

§ 2° A atuação das Forças Armadas ocorrerá de acordo 
com as diretrizes instituídas pelo Presidente da República, em 
situações de emergência e aRJ3s esgotados os meios políticos de 
defesa da Pátria e dos Poderes constituídos, bem como daqueles 
destinados à preservação da ordem pública e da incolumidade 
das pessoas e do patrimônio, relacionados nos arts. J 42 e J 44 
da Constituição Federal." 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda que ora apresentamos objetiva explicitar e balizar as 
hipóteses de intervenção das Forças Armadas ao explicitar a possibilidade de 
atuação fora do território nacional, respeitados os Poderes constituídos. Ao 
mesmo tempo, pretende-se clarificar a fundamentação constitucional de 
atuação das Forças Armadas ao se incluir o art. 142 da Constituição Federal 
que disciplina as suas atribuições. 

I 

P,!J~~.( 

Sala das Sessões, em /~I de de 1999. 

. _ ........ _~ 

Deputado osé Genoino ---
Líder do Partido dos Trabal y dores na Câmara dos Deputados 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIM NTO DE DE 
(BANCADA D T) 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos do artigo 161,I ~§ 2° do Regimento 
Interno, destaque para votação em separado da expressão "e controlar", 
constante do inciso I, do art. 18, do Substitutivo da Comissão de 
Relações Exteriores e de Defesa Nacional oferecido ao Projeto de Lei 
Complementar n° 250, de 1998 que "dispõe sobre as normas gerais para a 
organização, o preparo e o emprego das Forças Armadas". 

GER 3 .17.23 .004-2 (MA I/98 ) 

Sala das Sessões, em 13 de maio de 1999 . 

Deputado osé Genoino 
Lí r do PT 
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/ ç ;Y~C/V .A ~ ~_ 
RESULTADO DE VOTAÇÃO: ~ (~ 

PAINEL RETIFICAÇOES IlEStJLTAIJO IIINA L 

SIM 

"" ., 

NAO 



EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

AMA TÉRIA V AI AO SENADO FEDERAL. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Requer o e erramento de discussão 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais, requeremos a V. Exa. o encerra
mento da discussão do Projeto de Lei Complementar nO 250-AJ98, que dispõe sobre as 
normas gerais para organização, preparo e emprego das Forças Armadas. 

;/ 

Ii 
/ I L 

Sala das Sessões, em ~ 3 e malo de 1999 

Deputado INOCÊNCIO OUVEIRA 
Líder do PFL 

--

_r ~J~o~J_«~QA~~~, __ ~~C~~~_- P~M~D~5~ ____________ _ 

GER 317 .23.004-2 (JUN/97) 
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(SE REJElTADO O SUBSTITUTlVO) 

ESTA PRESIDÊNCIA NÃO SUBMETERÁ A VOTOS AS EMENDAS DE 
PLENÁRIO N°S 2, 4 E 9 , NOS TERMOS DO § 6° DO ART. 189 DO 
REGIMENTO INTERNO, POR TE IV\. SIDO CONSIDERADAS 
INCONSTITUCION PELA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E 
DE REDAÇÃO . 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 250, DE 1998 
(Do Poder Executivo) 

Dispõe sobre as 'normas 
gerais para a organização, o 
preparo e o emprego das F orças 
Armadas. 

EMENDA N° 1 
o caput do art. 4° do Projeto de Lei Complementar n° 250/98 

terá a seguinte redação: 

• 
"Art. 4° O Ministro de Estado da Defesa exerce a .direção 

e a gestão superior das Forças Armadas e para tal conta com o 
Estado-Maior de Defesa e demais órgãos, conforme definido em 
lei. /I 

JUSTIFICAÇÃO 

Uma das conseqüências positivas da instituição do Ministério da 
Defesa será a criação do orçamento consolidado de defesa, instrumento capaz 
de retratar e monitorar o processo de dispêndio e aplicação dos recursos 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, 
públicos nas tarefas concernentes à defesa. E pelo controle efetivo, e em 
todos os níveis do orçamento de defesa, que a figura do Ministro da Defesa 
exercerá em sua plenitude, com eficácia e transparência, a execução da 
Política de Defesa. Em decorrência, estamos incluindo a atribuição de gestão 
das Forças Armadas, além da competência de direção já estabelecida no 
Projeto do Poder Executivo. 

f!lhM·f 
Sala das Sessões, em /'1 de . . de 1999. 

J 

" 
/ 

u: s~ ~l/[ J(·,L~ -; ç 5,(J /f!-? 
___ ~C à.o "B 

(~/ ~ --'- , 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 250, DE 1998 
(Do Poder Executivo) 

Dispõe sobre as normas 
gerais para a organização, o 
preparo e o emprego das Forças 
Armadas. 

EMENDA N° 

o § 3° do art. 4° do Projeto de Lei Complementar n° 250/98 terá 
a seguinte redação: 

"Art. 4 ~ .. ... ........... ... .. ..... ..................... .......... ... ........... .. .. . 

. ............. ........... .......... ... ..... ............. ................. .. ............ . 

§ 3° O Estado-Maior da Defesa terá como Chefe um 
oficial-general do último posto, da ativa, em sistema de rodízio 
entre as três Forças, nomeado pelo Presidente da República a 
partir de lista tríplice elaborada pelo Ministro de Estado da 
Defesa. " 

JUSTIFICAÇÃO 

GER 3.17 23.004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A emenda objetiva explicitar a atribuição do Ministro de Estado 
da Defesa, como comandante superior das Forças, em elaborar lista tríplice 
para a escolha do Chefe do Estado-Maior de Defesa, a ser nomeado pelo 
Presidente da República. 

n/:? vil 
Sala das Sessões, em I Y de ....... de 1999. 

// ' 

t~~if 
osé Genoino Deputad 

Líder do Partido dos Trabal dores na Câmara dos Deputados 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 250, DE 1998 
(Do Poder Executivo) 

Dispõe sobre as normas 
gerais para a organização, o 
preparo e o emprego das F orças 
Armadas. 

EMENDA N° jO 
Inclua-se, após o art. 6° do Projeto de Lei Complementar n° 

250/98, o seguinte dispositivo, que será o 7°, renumerando-se os demais: 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 

"Art. r No prazo de 120 (cento e vinte dias) contados da 
Promulgação desta lei, o Poder Executivo enviará à Câmara dos 
Deputados projeto de lei criando a Carreira de Especialista em 
Política de Defesa com a especificação do quantitativo dos 
cargos, do código, dos vencimentos e das atribuições. 

Parágrafo lÍnico. A Carreira de Especialista em Política 
de Defesa é considerada carreira exclusiva de Estado. " 

JUSTIFICAÇÃO 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A emenda objetiva criar, por intermédio de projeto de iniciativa 
privativa do Presidente da República, a Carreira de Especialista em Política 
de Defesa. Trata-se de carreira civil, exclusiva de Estado, a ser criada nos 
moldes hierárquicos da carreira diplomática, com graduação hierárquica 
equivalente aos postos militares. Estamos convencidos que a criação da 
CalTeira de Especialista em Política de Defesa é elemento imprescindível 
para a consolidação do Ministério da Defesa, notadamente para otimizar a 
gestão integrada das Forças. 

Sala das Sessões, em ./4 de de 1999. 

, :; .p lY7 '{ - -
Deputado se ~o 1 

Líder do Partido dos Trabalh ores na Câmara dos Deputados 

/ 
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J 

J 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 250, DE 1998 
(Do Poder Executivo) 

Dispõe sobre as normas 
gerais para a organização, o 
preparo e o emprego das Forças 
Armadas. 

EMENDA N° 

Suprima-se a expressão "controlar" do inciso I do art. 12 da Lei 
Complementar n° 250/98: 

JUSTIFICAÇÃO j 3 
A emenda objetiva suprimir a atribuição conferida à Aeronáutica 

de controlar as atividades de Aviação Civil. Entendemos que a atividade de 
controle extrapola as atribuições mais nobres, genuinamente militares, de 
nossa Força Aérea. 

q/JA/if 
Sala das Sessões, em /'1 de~e 1999. 

Deputado 
Líder do Partido dos T ~bal 

~ 

.. ...:::.::...~---- &-~ ~ '---

~~.~- ..AA-=~----" 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 250, DE 1998 
(Do Poder Executivo) 

Dispõe sobre as normas 
gerais para a organização, o 
preparo e o emprego das' Forças 
Armadas. 

EMENDA N° 

o inciso I do art. 2° do Projeto de Lei Complementar n° 250/98 
terá a seguinte redação: 

"A rI. 2° ....... ........... ... .................................... ... ......... ...... . . 

I - no que concerne ao emprego de meios militares, pelo 
Estado-Maior de Defesa" 

JUSTIFICAÇÃO 

o Conselho Militar de Defesa, pelo texto do Projeto de Lei 
Complementar do Poder Executivo, está sendo proposto como órgão de 
assessoramento direto do Presidente da República no que concerne ao 
emprego dos meios militares. No que se refere a todos os demais assuntos 
pertinentes à área militar, o assessoramento será feito pelo Ministro de Estado 
da Defesa. O Conselho Militar de Defesa será presidido pelo Ministro de 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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Estado da Defesa, sendo composto pelos Comandantes da Marinha, do 
Exército, da Aeronáutica e pelo Chefe do Estado-Maior de Defesa. 

Ao seu tempo, o Estado-Maior de Defesa é o órgão responsável 
pelo planejamento do emprego combinado das Forças Armadas, assessorando 
o Ministro de Estado da Defesa na condução dos exercícios militares, bem 
como na participação de forças brasileiras em operações de paz. 

Assim, temos dois órgãos, o Conselho Militar de Defesa e o 
Estado-Maior de Defesa. O primeiro, presidido pelo Ministro de Estado da 
Defesa, é responsável por assessorar (i) o Presidente da República no 
emprego de meios militares e (ii), de forma permanente, o próprio Ministro 
da Defesa. O segundo, chefiado por um oficial-general nomeado pelo 
Presidente da República, responsável por assessorar o Mini.3tro de Estado da 
Defesa no planejamento do emprego combinado das Forças. 

Trata-se, portanto, de uma estrutura dúplice em que o emprego e o 
planejamento das Forças Combinadas será realizado por órgãos distintos, com 
composições diferenciadas, o que poderá elidir todo o esforço de otimizar a 
eficiêllcia do preparo das forças e a eficácia de seu emprego, notadamente nos 
momentos de crise em que se faça necessário a sua utilização. Em decorrência, 
estamos propondo a extinção do Conselho Militar de Defesa e a assunção de sua 
atribuição de assessor no emprego de meios militares pelo Estado-Maior de 
Defesa que, pela proposta do Poder Executivo, é responsável pelo planejamento 
do emprego dos meios militares. Assim, emprego e planejamento de dos meios 
militares ficarão sob a égide de um único órgão. 

Líder do 

L f-}b.M! 
Sala das Sessões, em / / de~ de 1999. 

-
eputado 

s Trabal 
/ 

\ ___ _ ,C-./ 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 250, DE 1998 ' 
(Do Poder Executivo) 

Dispõe sobre as normas 
gerais para a organização, o 
preparo e o emprego das Forças 
Armadas. 

---J 
EMENDA N° __ ) 

Suprima-se o parágrafo único do art. 2° e a expressão "Conselho 
Militar de Defesa" constante do caput do art. 4° e de seu § 1°, todos do 
Projeto de Lei Complementar n° 250/98 . 

JUSTIFICAÇÃO 

o Conselho Militar de Defesa, pelo texto do Projeto de Lei 
Complementar do Poder Executivo, está sendo proposto corno órgão de 
assessoramento direto do Presidente da República no que concerne ao 
emprego dos meios militares. No que se refere a todos os demais assuntos 
pertinentes à área militar, o assessoramento será feito pelo Ministro de Estado 
da Defesa. O Conselho Militar de Defesa será presidido pelo Ministro de 
Estado da Defesa, sendo composto pelos Comandantes da Marinha, do 
Exército, da Aeronáutica e pelo Chefe do Estado-Maior de Defesa. 

GER 3.1723.004-2 (JUN/961 



... 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ao seu tempo, o Estado-Maior de Defesa é o órgão responsável 
pelo planejamento do emprego combinado das Forças Armadas, assessorando 
o Ministro de Estado da Defesa na condução dos exercícios militares, bem 
como na participação de forças brasileiras em operações de paz. 

Assim, temos dois órgãos, o Conselho Militar de Defesa e o 
Estado-Maior de Defesa. O primeiro, presidido pelo Ministro de Estado da 
Defesa, é responsável por assessorar (i) o Presidente da República no 
emprego de meios militares e (ii), de forma permanente, o próprio Ministro 
da Defesa. O segundo, chefiado por um oficial-general nomeado pelo 
Presidente da República, responsável por assessor o Ministro de Estado da 
Defesa no planejamento do emprego combinado das Forças. 

Trata-se, portanto, de uma estrutura dúplice en ~ que o emprego e o 
planejamento das Forças Combinadas será realizado por órgãos distintos, com 
composições diferenciadas, o que poderá elidir todo o esforço de otimizar a 
eficiência do preparo das forças e a eficácia de seu emprego, notadamente nos 
momentos de crise em que se faça necessário a sua utilização. Em decorrência, 
estamos propondo a extinção do Conselho Militar de Defesa 

/
LV Ig~1 

Sala das Sessões, em de . . de 1999 . 

Deputado ose Genoino 
Líder do Partido dos Trabal dores na Câmara dos Deputados 

,/""-- / 
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redação: 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 250, DE 1998 
(Do Poder Executivo) 

Dispõe sobre as normas 
gerais para a organização, o 
preparo e o emprego das Forças 
Armadas. 

EMENDA N° 
[5 

o § 2° do art. 3° da Lei Complementar n° 250/98 terá a seguinte 

"A rI. 3 0 • •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •• .••••••••••..••••.•..•..•••••.•.•...••• 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 2° Os cargos de Comandante da Marinha, do Exército e 
da Aeronáutica são privativos de oficiais-generais do último 
posto da respectiva Força sendo-lhes assegurada precedência 
sobre os demais oficiais-generais das três Forças Armadas. " 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda objetiva supnmIr a exigência de passagem para a 
reserva dos oficiais-generais que forem indicados para o comando da 
Marinha, do Exército e da Aeronáutica. Não vemos como incompatível o 
comando singular das Forças com a permanência no serviço militar ativo. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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~b1,11 
Sala das Sessões, em /1.; de . '. de 1999 

--
/0/ ' AI 

.(/; i! ~LT7 .1./& I 

Deputado sê enoino 
Líder do Partido dos Trabalh (lores na Câmara dos Deputados 

1/ 
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/ 

./ / / 
/ 

, 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 250, DE 1998 
(Do Poder Executivo) 

Dispõe sobre as normas 
gerais para a organização, o 
preparo e o emprego das· Forças 
Armadas. 

EMENDA N° 

o § 3° do art. 3° do Projeto de Lei Complementar n° 250/98 terá 
a seguinte redação: 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 

"Art. 3 ~ ..................... .............................. ... ..................... . 

§ 3° O Presidente da República, por intermédio e com a 
participação do Ministro de Estado da Defesa, definirá a 
competência dos Comandantes da Marinha, do Exército e da 
Aeronáutica para a criação, a denominação, a localização e a 
definição das atribuições dos órgãos que compõem as estruturas 
das Forças Armadas, sendo-lhes assegurada a prerrogativa de, 
juntamente com o Ministro de Estado da Defesa, indicar, ao 
Presidente da República, os nomes para a promoção aos postos 
de oficiais-generais e para a nomeação aos cargos que lhes são 
privativos. " 

+ 
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JUSTIFICAÇÃO 

A emenda objetiva explicitar a atribuição do Ministro de Estado 
da Defesa, como comandante superior das Forças, em definir, juntamente 
com o Comandante Supremo, a competência dos Comandantes da Marinha, 
do Exército e da Aeronáutica para a criação, a denominação, a localização e a 
definição das atribuições dos órgãos que compõem a estrutura das Forças 
Armadas. 

Sala das Sessões, em 1'( de ___ de 1999. 

v. !:e~[7;W 
Deputado osé Genoino 

Líder do Partido dos Trabal dores na Câmara dos Deputados 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 250, DE 1998 
(Do Poder Executivo) 

Dispõe sobre as normas 
gerais para a organização, o 
preparo e o emprego das Forças 
Armadas. 

EMENDAN" j , 

Acrescente-se ao art. 9° do Projeto de Lei Complementar n° 
250/98 o seguinte inciso, que será o IV: 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 

('Art. 9° .................................................... .......................... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

IV - diretamente ao Ministro de Estado da Defesa ou, por 
sua delegação, ao Comandante da Força que mais se adeqüe a 
missão e as caracteristicas do emprego e em situações que 
exijam combinação de meios, mas que prescindam da criação 
dos Comandos Combinados." 
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JUSTIFICAÇÃO 

A emenda que ora apresentamos objetiva ampliar a competência do 
Ministro da Defesa no que concerne a mobilização das Forças Singulares. Pelo 
texto originalmente proposto para o art. 9° do Projeto de Lei Complementar, 
mais especificamente para o seu inciso 11, o Ministro da Defesa só participaria da 
ativação dos órgãos operacionais na hipótese de adestramento ou de força 
multinacional de paz. Com isso, a possibilidade de coordenar ativamente a 
mobilização operacional ficaria excessivamente reduzida, esvaziando 
sobremaneira a possibilidade do comandante superior executar a Política de 
Defesa. 

f/!JN1 ! 
Sala das Sessões, em / Lf de de 1999. 

I -

4r.zí;hV 1ÜífJi , 
Deputado osé C;enoino , 

Líder do Partido dos Trabalh dores na Câmara dos Deputados 

/ , 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 250, DE 1998 
(Do Poder Executivo) 

Dispõe sobre as normas 
gerais para a organização, o 
preparo e o emprego das Forças 
Armadas. 

EMENDA N° 

o § 2° do art. 9° do Projeto de Lei Complementar n° 250/98 terá 
a seguinte redação: 

GER 3.17.23004-2 (JUN/96) 

liA rt. 9° ................................... ........ .................... ..... .......... . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 2° A atuação das Forças Armadas ocorrerá de acordo 
com as diretrizes instituídas pelo Presidente da República, em 
situações de emergência e aRfJs esgotados os meios políticos de 
defesa da Pátria e dos Poderes constituídos, bem como daqueles 
destinados à preservação da ordem pública e da incolumidade 
das pessoas e do patrimônio, relacionados nos arts. 142 e 144 
da Constituição Federal." 
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JUSTIFICAÇÃO 

A emenda que ora apresentamos objetiva explicitar e balizar as 
hipóteses de intervenção das Forças Armadas ao explicitar a possibilidade de 
atuação fora do território nacional, respeitados os Poderes constituídos. Ao 
mesmo tempo, pretende-se clarificar a fundamentação constitucional de 
atuação das Forças Armadas ao se incluir o art. 142 da Constituição Federal 
que disciplina as suas atribuições. 

R!J~A-t'1 
Sala das Sessões, em li de de 1999. 

Deputado osé Genoino ---
P."';·-

Líder do Partido dos Trabal dores na Câmara dos Deputados 

//~ O // S 
/ . ~ G L- J, "---. vz.. " L-~ / L vt '1 c/ ( L-( <..... 
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/ (SE RE.JI1ITADO O SUBSTITUTIVO) 

• 

EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE 
ACHAM . 



:; 

/ 

C ÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AGLUTINATIVA 
( Resultante da emenda de Plenário nO 1 com o texto) 

PLP nO 250/98 
JoJ~ 

-

Acrescente-se ao artigo 2° do Substitutivo adotado pela 
Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional o seguinte parágrafo: 

Deputado JOÃO 
Líder d 

GER 3 .17.23 .004-2 (MA I/98 ) 

" § quando da nomeação do Ministro da Defesa 
ouvir-se-á previamente o Senado Federal". 

S~a das Sessões, em 

\\ 
de maio de 1999. 

/\ \ 

I 
; 

• 

Deputad JOSÉ GENOíNO 

' íder do PT 
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EMENDA AGLUTINATIVA 

(Resulta da fusão das Emendas de Plenário nOs 11 e 12 com o Substitutivo) 

1'L?- 2..CJO(Sg 
2 

.. "'c.Ã.,... h-~ ~~.i~. 0...0 () ( .. ) .. ~ 
-t-- cJ v. d...v -..vO '- ~\I ~ ~") j:"4 oJ~' .~~ o 

Dê-se a seguinte redação ao parágrafo 10 do art. 15 do Substitutivo 
adotado pela CREDN: 

Parágrafo 1°. Compete ao Presidente da 
República, ouvido o Congresso Nacional, a decisão do 
emprego das Forças Armadas." 

Sala das Sessões. em ~'" de maio de 1999 
: ~ 

; / \ \ 
\ I 

,1 
I • 

I ' 

Deputado JOÃa HERRMANN NETO 
Líder d(/ PPS i 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 250, DE 1998 
(Do Poder Executivo) 

Dispõe sobre as normas 
gerais para a organização, o 
preparo e o emprego das· Forças 
Armadas. 

EMENDA N° 

o inciso I do art. 2° do Projeto de Lei Complementar n° ')50/98 
terá a seguinte redação: 

''Art. 2 0 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ••••••••••••••••••••••••• 

I - no que concerne ao emprego de meios militares, pelo 
Estado-Maior de Defesa" 

JUSTIFICAÇÃO 

o Conselho Militar de Defesa, pelo texto do Projeto de Lei 
Complementar do Poder Executivo, está sendo proposto como órgão de 
assessoramento direto do Presidente da República no que concerne ao 
emprego dos meios militares. No que se refere a todos os demais assuntos 
pertinentes à área militar, o assessoramento será feito pelo Ministro de Estado 
da Defesa. O Conselho Militar de Defesa será presidido pelo Ministro de 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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Estado da Defesa, sendo composto pelos Comandantes da Marinha, do 
Exército, da Aeronáutica e pelo Chefe do Estado-Maior de Defesa. 

Ao seu tempo, o Estado-Maior de Defesa é o órgão responsável 
pelo planejamento do emprego combinado das Forças Armadas, assessorando 
o Ministro de Estado da Defesa na condução dos exercícios militares, bem 
como na participação de forças brasileiras em operações de paz. 

Assim, temos dois órgãos, o Conselho Militar de Defesa e o 
Estado-Maior de Defesa. O primeiro, presidido pelo Ministro de Estado da 
Defesa, é responsável por assessorar (i) o Presidente da República no 
emprego de meios militares e (ii), de forma permanente, o próprio Ministro 
da Defesa. O segundo, chefiado por um oficial-general nomeado pelo 
Presidente da República, responsável por assessorar o Ministro de Estado da 
Defesa no planejamento do emprego combinado das Forças. 

Trata-se, portanto, de uma estrutura dúplice em que o emprego e o 
planejamento das Forças Combinadas será realizado por órgãos distintos, com 
composições diferenciadas, o que poderá elidir todo o esforço de otimizar a 
eficiêllcia do preparo das forças e a eficácia de seu emprego, notadamente nos 
momentos de crise em que se faça necessário a sua utilização. Em decorrência, 
estamos propondo a extinção do Conselho Militar de Defesa e a assunção de sua 
atribuição de assessor no emprego de meios militares pelo Estado-Maior de 
Defesa que, pela proposta do Poder Executivo, é responsável pelo planejamento 
do emprego dos meios militares. Assim, emprego e planejamento de dos meios 
militares ficarão sob a égide de um único órgão. 

GER 3.1723.004-2 (JUN/96) 

L 4bfil! 
Sala das Sessões, em / ( de~ de 1999. 

eputado 
s Trabal 

I 

ib· ose~ 
-

dores n Câmara dos Deputados 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 250, DE 1998 
(Do Poder Executivo) 

Dispõe sobre as nonnas 
gerais para a organização, o 
preparo e o emprego das Forças 
Annadas. 

EMENDA N° 

o inciso II do art. 2° do Projeto de Lei Complementar n° 250/98 
terá a seguinte redação: 

"Art. 2 ~ ........................... ................ ......... ............... ........ . 

. ............... ................................................. ................ ....... . . 

II - !la que concerne aos demais assuntos pertinentes à 
área militar, inclusive a politica militar, pelo Ministro de Estado 
da Defesa. " 

JUSTIFICAÇÃO 

GER 3.1723.004-2 (JUN/96) 

, 
I 

/ 



.. 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A emenda objetiva explicitar a competência do Ministro de 
Estado da Defesa no assessoramento direto ao Presidente da República, na 
qualidade de Comandante Supremo, na elaboração da política militar de 
defesa 

lu flb.-f,// I 
Sala das Sessões, em . 7 de 5 - ? de 1999_ 

J 
/ /JÇJ 
v f 

Deputado sé enoino 
Líder do Partido dos Trabalh ores na Câmara dos Deputados 

- --

! 
.- -
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 250, DE 1998· 
(Do Poder Executivo) 

Dispõe sobre as normas 
gerais para a organização, o 
preparo e o emprego das Forças 
Armadas. 

Suprima-se o parágrafo único do art. 2° e a expressão "Conselho 
Militar de Defesa" constante do caput do art. 4° e de seu § 1°, todos do 
Projeto de Lei Complementar n° 250/98 . 

JUSTIFI CAÇÃO 

o Conselho Militar de Defesa, pelo texto do Projeto de Lei 
Complementar do Poder Executivo, está sendo proposto como órgão de 
assessoramento direto do Presidente da República no que conceme ao 
emprego dos meios militares. No que se refere a todos os demais assuntos 
pertinentes à área militar, o assessoramento será feito pelo Ministro de Estado 
da Defesa. O Conselho Militar de Defesa será presidido pelo Ministro de 
Estado da Defesa, sendo composto pelos Comandantes da Marinha, do 
Exército, da Aeronáutica e pelo Chefe do Estado-Maior de Defesa. 

GER 3.1723.004-2 (JUN/96) 
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Ao seu tempo, o Estado-Maior de Defesa é o órgão responsável 
pelo planejamento do emprego combinado das Forças Armadas, assessorando 
o Ministro de Estado da Defesa na condução dos exercícios militares, bem 
como na participação de forças brasileiras em operações de paz. 

Assim, temos dois órgãos, o Conselho Militar de Defesa e o 
Estado-Maior de Defesa. O primeiro, presidido pelo Ministro de Estado da 
Defesa, é responsável por assessorar (i) o Presidente da República no 
emprego de meios militares e (ii), de forma permanente, o próprio Ministro 
da Defesa. O segundo, chefiado por um oficial-general nomeado pelo 
Presidente da República, responsável por assessor o Ministro de Estado da 
Defesa no planejamento do emprego combinado das Forças. 

Trata-se, portanto, de uma estrutura dúplice em que o emprego e o 
planejamento das Forças Combinadas será realizado por órgãos distintos, com 
composições diferenciadas, o que poderá elidir todo o esforço de otimizar a 
eficiêllcia do preparo das forças e a eficácia de seu emprego, notadamente nos 
momentos de crise em que se faça necessário a sua utilização. Em decorrência, 
estamos propondo a extinção do Conselho Militar de Defesa 

/ 
II / 7 ,~ .{,11 

S ala das Sessões, em Y de " . de 1 999 . 

Deputado ose Genoino 
Líder do Partido dos Trabal dores na Câmara dos Deputados 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 250, DE 1998 
(Do Poder Executivo) 

" I 

Dispõe sobre as normas 
gerais para a organização, o 
preparo e o emprego das Forças 
Armadas. 

EMENDA N° LI 
o § 1 ° do art. 3° do Projeto de Lei Complementar n° 250/98 terá 

a seguinte redação: 

"Art. 3 ~ ....... ..... .... ......... .. .... .......... ... ....... .. ............. ... ...... . 

§ 10 A Marinha, o Exército e a Aeronáutica dispõem, 
singularmente, de um Comandante e um Secretário-Geral, 
nomeados pelo Ministro de Estado da Defesa. " 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda objetiva explicitar a atribuição do Ministro de Estado 
da Defesa, como comandante superior das Forças, em nomear os seus 
subordinados diretos: os Comandantes das Forças Armadas e seus respectivos 
Secretarios-Gerais. . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

redação: 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 250, DE 1998 
(Do Poder Executivo) 

Dispõe sobre as normas 
gerais para a organização, o 
preparo e o emprego das Forças 
Armadas. 

EMENDA N° 
{5 

o § 2° do art. 3° da Lei Complementar n° 250/98 terá a seguinte 

"A rt. 3 0 • ••••••••••••••••••••••••••••.••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • •••• 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 2° Os cargos de Comandante da Marinha, do Exército e 
da Aeronáutica são privativos de oficiais-generais do último 
posto da respectiva Força sendo-lhes assegurada precedência 
sobre os demais oficiais-generais das três Forças Armadas. " 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda objetiva supnmlr a exigência de passagem para a 
reserva dos oficiais-generais que forem indicados para o comando da 
Marinha, do Exército e da Aeronáutica. Não vemos como incompatível o 
comando singular das Forças com a permanência no serviço militar ativo. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 250, DE 1998 
(Do Poder Executivo) 

Dispõe sobre as normas 
gerais para a organização, o 
preparo e o emprego das· Forças 
Armadas. 

EMENDA N° 

o § 3° do art. 3° do Projeto de Lei Complementar n° 250/98 terá 
a seguinte redação: 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 

"Art. 3 ~ .......................................... ................................. . 

§ 3 o O Presidente da República, por intermédio e com a 
participação do Ministro de Estado da Defesa, definirá a 
competência dos Comandantes da Marinha, do Exército e da 
Aeronáutica para a criação, a denominação, a localização e a 
definição das atribuições dos órgãos que compõem as estruturas 
das Forças Armadas, sendo-lhes assegurada a prerrogativa de, 
juntamente com o Ministro de Estado da Defesa, indicar, ao 
Presidente da República, os nomes para a promoção aos postos 
de oficiais-generais e para a nomeação aos cargos que lhes são 
privativos. " 

+ 
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JUSTIFICAÇÃO 

A emenda objetiva explicitar a atribuição do Ministro de Estado 
da Defesa, como comandante superior das Forças, em definir, juntamente 
com o Comandante Supremo, a competência dos Comandantes da Marinha, 
do Exército e da Aeronáutica para a criação, a denominação, a localização e a 
definição das atribuições dos órgãos que compõem a estrutura das Forças 
Armadas. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 250, DE 1998 
(Do Poder Executivo) 

Dispõe sobre as 'normas 
gerais para a organização, o 
preparo e o emprego das Forças 
Armadas. 

EMENDA N° 1 
o caput do art. 4° do Projeto de Lei Complementar n° 250/98 

terá a seguinte redação: 

"Art. 4° O Ministro de Estado da Defesa exerce a direção 
e a gestão superior das Forças Armadas e para tal conta com o 
Estado-Maior de Defesa e demais órgãos, conforme definido em 
lei. " 

JUSTIFICAÇÃO 

Uma das conseqüências positivas da instituição do Ministério da 
Defesa será a criação do orçamento consolidado de defesa, instrumento capaz 
de retratar e monitorar o processo de dispêndio e aplicação dos recursos 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, 
públicos nas tarefas concernentes à defesa. E pelo controle efetivo, e em 
todos os níveis do orçamento de defesa, que a figura do Ministro da Defesa 
exercerá em sua plenitude, com eficácia e transparência, a execução da 
Política de Defesa. Em decorrência, estamos incluindo a atribuição de gestão 
das Forças Armadas, além da competência de direção já estabelecida no 
Projeto do Poder Executivo. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 250, DE 1998 
(Do Poder Executivo) 

Dispõe sobre as normas 
gerais para a organização, o 
preparo e o emprego das Forças 
Armadas. 

EMENDA N° 

o § 3° do art. 4° do Projeto de Lei Complementar nO 250/98 terá 
a seguinte redação: 

"A rI. 4 0 ••..• . ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.•• • •••• • 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 3° O Estado-Maior da Defesa terá como Chefe um 
oficial-general do último posto, da ativa, em sistema de rodízio 
entre as três Forças, nomeado pelo Presidente da República a 
partir de lista tríplice elaborada pelo Ministro de Estado da 
Defesa. " 

JUSTIFICAÇÃO 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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A emenda objetiva explicitar a atribuição do Ministro de Estado 
da Defesa, como comandante superior das Forças, em elaborar lista tríplice 
para a escolha do Chefe do Estado-Maior de Defesa, a ser nomeado pelo 
Presidente da República. 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 250, DE 1998 
(Do Poder Executivo) 

Dispõe sobre as normas 
gerais para a organização, o 
preparo e o emprego das Forças 
Armadas. 

EMENDA N° 

o art. 6° do Projeto de Lei Complementar n° 250/98 terá a 
seguinte redação: 

"Art. 6°. O orçamento do Ministério da Defesa 
especificará as prioridades da politica militar e identificará as 
dotações próprias da Marinha, do Exército e da Aeronáutica. 

Parágrafo lÍnico. O Estado-Maior da Defesa assessorará 
o Ministro de Estado da Defesa na gestão do orçamento 
consolidado de defesa. " 

GER 3.17 23004-2 (JUN/96) 
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JUSTIFICAÇÃO 

Uma das conseqüências positivas da instituição do Ministério da 
Defesa será a criação do orçamento consolidado de defesa, instrumento capaz 
de retratar e monitorar o processo de dispêndio e aplicação dos recursos 
públicos nas tarefas concernentes à defesa. É pelo controle efetivo, e em 
todos os níveis do orçamento de defesa, que a figura do Ministro da Defesa 
exercerá em sua plenitude, com eficácia e transparência, a execução da 
Política de Defesa. 

A concepção de gestão do orçamento do Ministério da Defesa 
constante da proposta encaminhado pelo Poder Executivo não contribui para a 
consolidação do orçamento da defesa. Por ela, a gestão dos recursos financeiros 
se processará de forma estanque e individualizada por cada uma das Forças, 
elidindo a possibilidade de reordenação interna dos recursos, consoante as 
prioridades táticas e estratégicas da Política de Defesa Nacional. 

Como muito bem asseveraram os professores DOMÍCIO , A 

PROENÇA JUNIOR E EUGENIO DINIZ (In Uma Política de Defesa do 
Brasil. Parcerias Estratégicas, v. 1 - nO 2, Brasília. Centro de Estudos 
Estratégicos, dezembro de 1996, p. 29), "o Ministro de Defesa tem, sem 
prejuízo de atribuições constitucionais, a responsabilidade de ordenar 
demandas das forças singulares em um conjunto consistente de prioridades .. integradas, conectando a ação do Executivo no campo da defesa com o 
Congresso Nacional. Seu papel é trazer a prioridade do Comandante 
Supremo para dentro do processo de orçamentação e priorização dos 
programas e projetos concretos que preparam e aperfeiçoam as Forças 
Armadas. Por um lado, decide quais desses programas serão conduzidos em 
detrimento de outros. Por outro, expõe, justifica e defende as necessidades 
das Forças Armadas, da política de defesa perante a sociedade brasileira." 

o objetivo desta emenda é assegurar ao Ministro de Estado da 
Defesa as atribuições necessárias para controlar, em todos os níveis, o orçamento 
de defesa. Para tanto, ele contará com o assessoramento do Estado-Maior da Defesa. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 250, DE 1998 
(Do Poder Executivo) 

Dispõe sobre as normas 
gerais para a organização, o 
preparo e o emprego das Forças 
Armadas. 

EMENDA N° jO 
Inclua-se, após o art. 6° do Projeto de Lei Complementar n° 

250/98 , o seguinte dispositivo, que será o 7°, renumerando-se os demais: 

GER 3.17 23004-2 (JUN/96) 

"Art. r No prazo de 120 (cento e vinte dias) contados da 
Promulgação desta lei, o Poder Executivo enviará à Câmara dos 
Deputados projeto de lei criando a Carreira de Especialista em 
Politica de Defesa com a especificação do quantitativo dos 
cargos, do código, dos vencimentos e das atribuições. 

Parágrafo lÍnico. A Carreira de Especialista em Política 
de Defesa é considerada carreira exclusiva de Estado. " 

JUSTIFICAÇÃO 

/ 
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A emenda objetiva criar, por intermédio de projeto de iniciativa 
privativa do Presidente da República, a Carreira de Especialista em Política 
de Defesa. Trata-se de carreira civil, exclusiva de Estado, a ser criada nos 
moldes hierárquicos da carreira diplomática, com graduação hierárquica 
equivalente aos postos militares. Estamos convencidos que a criação da 
Carreira de Especialista em Política de Defesa é elemento imprescindível 
para a consolidação do Ministério da Defesa, notadamente para otimizar a 
gestão integrada das Forças. 

Sala das Sessões, em .14 de de 1999. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 250, DE 1998 
(Do Poder Executivo) 

Dispõe sobre as nonnas 
gerais para a organização, o 
preparo e o emprego das Forças 
Annadas. 

EMENDA N° ji 
• 

Acrescente-se ao art. 9° do Projeto de Lei Complementar n° 
250/98 o seguinte inciso, que será o IV: 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 

"Art. 9° ........................................... ......... ............... ........... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

IV - diretamente ao Ministro de Estado da Defesa ou, por 
sua delegação, ao Comandante da Força que mais se adeqüe a 
missão e as características do emprego e em situações que 
exijam combinação de meios, mas que prescindam da criação 
dos Comandos Combinados. /I 
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JUSTIFICAÇÃO 

A emenda que ora apresentamos objetiva ampliar a competência do 
Ministro da Defesa no que conceme a mobilização das Forças Singulares. Pelo 
texto originalmente proposto para o art. 9° do Projeto de Lei Complementar, 
mais especificamente para o seu inciso lI, o Ministro da Defesa só participaria da 
ativação dos órgãos operacionais na hipótese de adestramento ou de força 
multinacional de paz. Com isso, a possibilidade de coordenar ativamente a 
mobilização operacional ficaria excessivamente reduzida, esvaziando 
sobremaneira a possibilidade do comandante superior executar a Política de 
Defesa. 

f/!JM / 
Sala das Sessões, em / L( de de 1999. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 250, DE 1998 
(Do Poder Executivo) 

Dispõe sobre as normas 
gerais para a organização, o 
preparo e o emprego das Forças 
Armadas. 

EMENDA N° 

o § 2° do art. 9° do Projeto de Lei Complementar nO 250/98 terá 
a seguinte redação: 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 

"Art. 9~ .............................................................................. . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 2° A atuação das Forças Armadas ocorrerá de acordo 
com as diretrizes instituídas pelo Presidente da República, em 
situações de emergência e aRPs esgotados os meios políticos de 
defesa da Pátria e dos Poderes constituídos, bem como daqueles 
destinados à preservação da ordem pública e da incolumidade 
das pessoas e do patrimônio, relacionados nos arts. 142 e 144 
da Constituição Federal. /I 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda que ora apresentamos objetiva explicitar e balizar as 
hipóteses de intervenção das Forças Armadas ao explicitar a possibilidade de 
atuação fora do território nacional, respeitados os Poderes constituídos. Ao 
mesmo tempo, pretende-se clarificar a fundamentação constitucional de 
atuação das Forças Armadas ao se incluir o art. 142 da Constituição Federal 
que disciplina as suas atribuições. 

I 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 250, DE 1998 
(Do Poder Executivo) 

Dispõe sobre as normas 
gerais para a organização, o 
preparo e o emprego das Forças 
Armadas. 

EMENDA N° 

Suprima-se a expressão "controlar" do inciso I do art. 12 da Lei 
Complementar nO 250/98: 

JUSTIFICAÇÃO j3 
A emenda objetiva suprimir a atribuição conferida à Aeronáutica 

de controlar as atividades de Aviação Civil. Entendemos que a atividade de 
controle extrapola as atribuições mais nobres, genuinamente militares, de 
nossa Força Aérea. 

il!;M f 
Sala das Sessões, em li de~e 1999. 
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(SE REJEITADO O SUBST TUTIVO DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DE DEFES NACIONAL) 

EM VOTAÇÃO AS EMEND~ OFERECIDAS NA COMISSÃO DE 
TRABALHO, ADMTNISTRAÇÃO P SERVIÇO PÚBLICO COM PARECER 

, 

FAVORAVEL. 

I 
I 

/ -
AQUELES QUE FOREM PELA APROV AÇAO PERMANEÇAM COMO SE 
ACHAM. 

(Ver Fichas Do Sistema Eletrônico De Votação) 



• 

(SE REJEITADO O SUBSTITUTIVO) 

EM VOTAÇÃO ~MENDA OFERECIDA NA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E mSTlçA E DE REDAÇÃO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE 
ACHAM. 

(Ver Fichas Do Sistema Eletrônico De Votação) 



• 

(SE REJEITADO O SUBSTITUTIVO) 

EM VOTAÇÃO AS EMENDAS DE PLENÁRIO N°S 7, 8, 10, E 
13 ... ...... .. ...... .... .... .... ......... ... .... .. .. .... .. .. .. COM PARECER FAVORÁVEL. 

\ 

AQUELES QUE FOREM PEL~ APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE 
ACHAM. \ 

(Ver Fichas Do ~istema Eletrônico De Votação) 

EM VOTAÇÃO AS EMENDAS DE PLENÁRIO N°S 1, 3, 5, 6, 11 E 
12 ... .... ...... .. .. ..... ...... ....... ..... ............. ... , COM PARECER CONTRÁRIO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE 
ACHAM. 

(Ver Fichas Do Sistema Eletrônico De Votação) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 250, DE 1998 
(Do Poder Executivo) 

Dispõe sobre as normas 
gerais para a organização, o 
preparo e o emprego das Forças 
Armadas. 

EMENDA N° 

o inciso II do art. 2° do Projeto de Lei Complementar n° 250/98 
terá a seguinte redação: 

"A ri. 2 ° .......................... ......................... .... ..................... . 

II - IlO que concerne aos demais assuntos pertinentes à 
área militar, inclusive a política militar, pelo Ministro de Estado 
da Defesa. " 

JUSTIFICAÇÃO 

GER 3.1723.004-2 (JUN/96) 
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A emenda objetiva explicitar a competência do Ministro de 
Estado da Defesa no assessoramento direto ao Presidente da República, na 
qualidade de Comandante Supremo, na elaboração da política militar de 
defesa 

l u !lb-nl 
Sala das Sessões, em ' 7 de ç . 9 de 1999. 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 250, DE 1998 
(Do Poder Executivo) 

(' I 

Dispõe sobre as normas 
gerais para a organização, o 
preparo e o emprego das Forças 
Armadas. 

EMENDA N° LI 
o § 1 ° do art. 3° do Projeto de Lei Complementar n° 250/98 terá 

a seguinte redação: 

"Art. 3 0 
•••••• •• ••••• • ••••••••••••••••••••••••••• • •••••• • ••• ••.. • ••••••.•.••• • •••• • •• 

§ 1 ° A Marinha, o Exército e a Aeronáutica dispõem, 
singularmente, de um Comandante e um Secretário-Geral, 
nomeados pelo Ministro de Estado da Defesa. /I 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda objetiva explicitar a atribuição do Ministro de Estado 
da Defesa, como comandante superior das Forças, em nomear os seus 
subordinados diretos: os Comandantes das Forças Armadas e seus respectivos 
Secretarios-Gerais. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 250, DE 1998 
(Do Poder Executivo) 

Dispõe sobre as normas 
gerais para a organização, o 
preparo e o emprego das Forças 
Armadas. 

EMENDA N° 

o art. 6° do Projeto de Lei Complementar n° 250/98 terá a 
seguinte redação: 

"Art. 6~ O orçamento do Ministério da Defesa 
especificará as prioridades da política militar e identificará as 
dotações próprias da Marinha, do Exército e da Aeronáutica. 

Parágrafo lÍnico. O Estado-Maior da Defesa assessorará 
o Ministro de Estado da Defesa na gestão do orçamento 
consolidado de defesa. " 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUSTIFICAÇÃO 

Uma das conseqüências positivas da instituição do Ministério da 
Defesa será a criação do orçamento consolidado de defesa, instrumento capaz 
de retratar e monitorar o processo de dispêndio e aplicação dos recursos , 
públicos nas tarefas concernentes à defesa. E pelo controle efetivo, e em 
todos os níveis do orçamento de defesa, que a figura do Ministro da Defesa 
exercerá em sua plenitude, com eficácia e transparência, a execução da 
Política de Defesa. 

A concepção de gestão do orçamento do Ministério da Defesa 
constante da proposta encaminhado pelo Poder Executivo r: ão contribui para a 
consolidação do orçamento da defesa. Por ela, a gestão dos recursos financeiros 
se processará de fom1a estanque e individualizada por cada uma das Forças, 
elidindo a possibilidade de reordenação interna dos recursos, consoante as 
prioridades táticas e estratégicas da Política de Defesa Nacional. 

, 
Como muito bem asseveraram os professores DOMICIO 

, " 
PROENÇA JUNIOR E EUGENIO DINIZ (In Uma Política de Defesa do 
Brasil. Parcerias Estratégicas, v. 1 - n° 2, Brasília. Centro de Estudos 
Estratégicos, dezembro de 1996, p. 29), "o Ministro de Defesa tem, sem 
prejuízo de atribuições constitucionais, a responsabilidade de ordenar 
demandas das forças singulares em um conjunto consistente de prioridades 
integradas, conectando a ação do Executivo no campo da defesa com o 
Congresso Nacional. Seu papel é trazer a prioridade do Comandante 
Supremo para dentro do processo de orçamentação e priorização dos 
programas e projetos concretos que preparam e aperfeiçoam as Forças 
Armadas. Por um lado, decide quais desses programas serão conduzidos em 
detrimento de outros. Por outro, expõe, justifica e defende as necessidades 
das Forças Armadas, da política de defesa perante a sociedade brasileira." 

o objetivo desta emenda é assegurar ao Ministro de Estado da 
Defesa as atribuições necessárias para controlar, em todos os níveis, o orçamento 
de defesa. Para tanto, ele contará com o assessoramento do Estado-Maior da 
Defesa. 
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DESTAQUE DE BANCADA 
(P.P.S) 

Senhor Presidente, 

Nos termos do art. 161 , § 2°, do Regimento Interno, requeiro 
destaque para votação em separado da expressão "dê. Le j e da ordem", constante 
do caput do art. 1 ° e do caput e do § 2° do art. 15 do Substitutivo adotado pela 
Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional ao Projeto de Lei 
Complementar nO 50, de 1998. 

Sala das Sessões, em 

0.. 

( - de ~aio de 1999. 
\ . ..-
\ 
\ 
\ 

Deputado JOÃO HE 
Líder do PP 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE 
(BANCADA DO PT) 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos do artigo 16l,I e,§ 2° do Regimento 
Interno, destaque para votação em separado da expressão "e controlar", 
constante do inciso I, do art. 18, do Substitutivo da Comissão de 
Relações Exteriores e de Defesa Nacional oferecido ao Projeto de Lei 
Complementar n° 250, de 1998 que "dispõe sobre as normas gerais para a 
organização, o preparo e o emprego das Forças ATInadas". 

GER 3 .17.23.004-2 (MAI /98) 

Sala das Sessões, em 13 de maio de 1999 . 

Deputado osé Genoino 
Lí r do PT 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE 
(BANCADA DO PT) 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos do artigo 161 ,I.:. § 2° do Regimento I A 
Interno, destaque para votação em separado da Emenda n° ~ <i.r.J- / 
apresentada ao Projeto de Lei Complementar n° 250, de 1998, que 
"dispõe sobre as normas gerais para a organização, o preparo e o 

1I 

emprego das Forças Armadas. 
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Sala das Sessões, em 13 de maio de 1999. 

Deputado osé Genoino 
Lí r do PT 
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REQUERIMENTO DE DESTAQUE - DVS 
1L?, 210(E'i 

Senhor Presidente, 

Nos termos do inciso I do art. 161 do Regimento Interno, 
requeremos destaque para votação em separado da expressão "e, por iniciativa 
de qualquer destes, da lei e da ordem.", constante do art. 1°, caput, do 
Substitutivo adotado pela Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional. 

Sala das Sessões, em de maio de 1999. 
I 

Deoutado JOÃO HERRMANN NETO 

-

Líder do p.PS 
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REQUERIMENTO DE DESTAQUE - DVS 
'(Lv 2.S0!~g 

Senhor Presidente, 

Nos termos do inciso I do art, 161 do Regimento Interno, 
requeremos destaque para votação em separado da expressão "da lei e da ordem 
e", constante do art. 15, caput, do Substitutivo adotado pela Comissão de Relações 
Exteriores e de Defesa Nacional. 

Sala das Sessões, em de maio de 1999. 
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Deputado JOAp HERf1MANN NETO 

Líj~r do PPl é' / 
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REQUERIMENTO DE DESTAQUE - DVS 
'PL -p 2. r:;O /!3 q 

Senhor Presidente, 

Nos termos do inciso I do art. 161 do Regimento Interno, 
requeremos destaque para votação em separado do § 2° do art. 15 do Substitutivo 
adotado pela Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional. 

Sala das Sessões, em de maio de 1999 . 
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REQUERIMENTO DE DESTAQUE - DVS 
'f L? 2SD(Ecr 

Senhor Presidente, 

Nos termos do inciso I do art. 161 do Regimento Interno, 
requeremos destaque para votação em separado dO.J;lrt 11 do Substitutivo adotado 
pela Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional. 

Sala das Sessões, em 

/ 
I 

de máio de 1999. 
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Deputado JOÁn HERRMANN NETO 
Lídrr~ PPS 
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REQUERIMENTO DE DESTAQUE - DVS 

-PLP. 21:)0/ qq 

Senhor Presidente, 

Nos termos do inciso I do art. 161 do Regimento Interno, 
requeremos destaque para votação em separado do art. 18 do Substitutivo adotado 

4 

pela Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional. 

Sala das Sessões, efT(' de p;aio de 1999. 
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Lt"er do PPS 
j/ / - C ()) 

'-- ._-

.~' 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE 
(BANCADA DO PT) 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos do artigo 161,I <2. § 2° do Regimento 1 
Interno, destaque para votação em separado da Emenda n° 4L ) 
apresentada ao Projeto de Lei Complementar n° 250, de 1998, que 
"dispõe sobre as normas gerais para a organização, o preparo e o 
emprego das Forças Armadas~l 

GER 3 .17.23 .004-2 (MAI/98) 

Sala das Sessões, em 13 de maio de 1999. 

Deputado 
Lí 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos do artigo 161 , II do Regimento Interno, 
destaque para votação em separado da Emenda n° 1, apresentada ao 
Projeto de Lei Complementar n° 250, de 1998, que "dispõe sobre as 
normas gerais para a organização, o preparo e o emprego das Forças 
Armadas. 

Sala das Sessões, em 13 de maio de 1999. 

GER 3 .17.23.004-2 (MAI /98) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos do artigo 161, II do Regimento Interno, 
destaque para votação em separado da Emenda n° 3, apresentada ao 
Projeto de Lei Complementar n° 250, de 1998, que "dispõe sobre as 
normas gerais para a organização, o preparo e o emprego das F orças 
Armadas. 

Sala das Sessões, em 13 de maio de 1999. 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos do artigo 161, II do Regimento Interno, 
destaque para votação em separado da Emenda n° 4, apresentada ao 
Projeto de Lei Complementar n° 250, de 1998, que "dispõe sobre as 
normas gerais para a organização, o preparo e o emprego das Forças 
Armadas. 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 

Sala das Sessões, em 13 de maio de 1999. 

Deputado osé Genoíno 
Lí r do PT 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos do artigo 161, II do Regimento Interno, 
destaque para votação em separado da Emenda n° 5, apresentada ao 
Projeto de Lei Complementar n° 250, de 1998, que "dispõe sobre as 
normas geraIs para a organização, o preparo e o emprego das Forças 
Armadas. 

GER 3 17 23 004-2 (J UN/96) 

Sala das Sessões, em 13 de maio de 1999. 

Deputado sé enomo 
Lí r do PT 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos do artigo 161, II do Regimento Interno, 
destaque para votação em separado da Emenda n° 9, apresentada ao 
Projeto de Lei Complementar n° 250, de 1998, que "dispõe sobre as 
normas geraIs para a organização, o preparo e o emprego das Forças 
Armadas. 

GER 3.17 23.004-2 (JUN/96) 

Sala das Sessões, em 13 de maio de 1999. 

Deputado sé enoino 
Lí r do PT 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos do artigo 161, II do Regimento Interno, 
destaque para votação em separado da Emenda n°.14.: apresentada ao 
Projeto de Lei Complementar n° 250, de 1998, que "dispõe sobre as 
normas gerais para a organização, o preparo e o emprego das Forças 
Armadas. 

Sala das Sessões, em 13 de maio de 1999. 

GER 3.17 23.004-2 (JU N/96\ 



REQUERIMENTO DE DESTAQUE 
PLP 250/98 

Senhor Presidente, 

Nos termos do art. 161 do Regimento Interno, requeiro 
destaque para votação em separado da Emenda de Plenário nO 7 (para sustentação 
de emenda aglutinativa). -- - -

, 

Sala das Sessões, em ( de maio de 1999. 

Deputado JOÃO HERRMANN NETO 
I .. ' 

Lídejdo PPf 
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REQUERIMENTO DE DESTAQUE 
PLP 250/98 

Senhor Presidente, 

Nos termos do art. 161 do Regimento Interno, requeiro 
destaque para votação em separado da Emenda de Plenário nO 8 (para sustentação 
de emenda aglutinativa). 

Sala das Sessões, em r de ~ai~ de 1999. 
I.; \ , )' 

! , 
I / 

- / 
Deputado JOA HE~R,ANN NETO 

Líder o PPj 
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REQUERIMENTO DE DESTAQUE 
PLP 250/98 

Senhor Presidente, 

Nos termos do art. 161 do Regimento Interno, requeiro 
destaque para votação em separado da Emenda de Plenário nO 11 (para 
sustentação de emenda aglutinativa) . 

I' 
Deputado JOÃO H RRMANN NETO 

Líder do PS / 
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REQUERIMENTO DE DESTAQUE 
PLP 250/98 

Senhor Presidente, 

Nos termos do art. 161 do Regimento Interno, requeiro 
destaque para votação em separado da Emenda de Plenário n° 12 (para 
sustentação de emenda aglutinativa). 

Sala das Sessões, em de maio de 1999. 

r \ . 
\ . 

Deputado JOÃO HE'RkMANN NETO 
Líder do pp , .I 
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REQUERIMENTO DE DESTAQUE 
PLP 250/98 

Senhor Presidente, 

Nos termos do art. 161 do Regimento Interno, requeiro 
destaque para votação em separado da Emenda de Plenário nO 7 (para sustentação 
de emenda aglutinativa). 

Sala das Sessões, em ( ?e maio de 1999. 

Deputado JO 
Líde 

MANN NETO 
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REQUERIMENTO DE DESTAQUE 
PLP 250/98 

Senhor Presidente, 

Nos termos do art. 161 do Regimento Interno, requeiro 
destaque para votação em separado da Emenda de Plenário nO 8 (para sustentação 
de emenda aglutinativa). 

Sala das Sessões, em de 1999. 

Deputado JOÃ 
Líder o PPS 
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REQUERIMENTO DE DESTAQUE 
PLP 250/98 

Senhor Presidente, 

Nos termos do art. 161 do Regimento Interno, requeiro 
destaque para votação em separado da Emenda de Plenário nO 11 (para 
sustentação de emenda aglutinativa). 

Sala das Sessões, em 

Deputado JOÃO H 
Líder do 
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REQUERIMENTO DE DESTAQUE 
PLP 250/98 

Senhor Presidente, 

Nos termos do art. 161 do Regimento Interno, requeiro 
destaque para votação em separado da Emenda de Plenário nO 12 (para 
sustentação de emenda aglutinativa). 

Sala das Sessões, em de maio de 1999. 

NETO 



DESTAQUE DE BANCADA 
(P.P.S) 

Senhor Presidente, 

Nos termos do art. 161 , § 2°, do Regimento Interno, requeiro 
destaque para votação em separado da expressão "da lei e da ordem", constante 
do caput do art. 1 ° e do caput e do § 2° do art. 15 do Substitutivo adotado pela 
Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional ao Projeto de Lei 
Complementar nO 50, de 1998. 

Sala das Sessões, em 

Deputado JOÃO HE 
Líder do PP 

de 1999. 



REQUERIMENTO DE DESTAQUE - DVS 
"f L?, 210jEF 

Senhor Presidente, 

Nos termos do inciso I do art. 161 do Regimento Interno, 
requeremos destaque para votação em separado da expressão "e, por iniciativa 
de qualquer destes, da lei e da ordem.", constante do art. 1°, caput, do 
Substitutivo adotado pela Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional. 

Sala das Sessões, em de 'io de 1999. 
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REQUERIMENTO DE DESTAQUE - DVS 
-fLP ~lO/'Bf 

Senhor Presidente, 

Nos termos do inciso I do art. 161 do Regimento Interno, 
requeremos destaque para votação em separado da expressão "da lei e da ordem 
e", constante do art. 15, caput, do Substitutivo adotado pela Comissão de Relações 
Exteriores e de Defesa Nacional. 

Sala das Sessões, em de ,maio de 1999. 

Deputado JOÃ 
Líder. do PP 

( 

\ 

ANN'NETO 

ê / 



REQUERIMENTO DE DESTAQUE - DVS 
?.l"P 250/!3f 

Senhor Presidente, 

Nos termos do inciso I do art. 161 do Regimento Interno, 
requeremos destaque para votação em separado do § 2° do art. 15 do Substitut ivo 
adotado pela Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional. 

/' 

Sala das Sessões, em ( de m "io de 1999. 
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/ 

Deputado JO HER ANN NETO 

/ 
\. 

Lídep o PPS /" 

-p r 



REQUERIMENTO DE DESTAQUE - DVS 
'fLtJ . 2SD(!3'1 

Senhor Presidente, 

Nos termos do inciso I do art. 161 do Regimento Interno, 
requeremos destaque para votação em separado do art. 17 do Substitutivo adotado 
pela Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional. 

Sala das Sessões, em de m I de 1999. 

/ 
HER MANN NETO 

-- -vT 



REQUERIMENTO DE DESTAQUE - DVS 

"fL17, 2f:JO / g~ 

Senhor Presidente, 

Nos termos do inciso I do art. 161 do Regimento Interno, 
requeremos destaque para votação em separado do art. 18 do Substitutivo adotado 
pela Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional. 

Sala das Sessões, e de ~a~o de 1999. 

<. 

Deputado J 
Lí 

" 

AüHE MANN NETO 
r do P S 

-O ?~) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE 
(BANCADA DO PT) 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos do artigo 161, IQ. § 2° do Regimento 1) 
Interno, destaque para votação em separado da Emenda nO € 
apresentada ao Projeto de Lei Complementar n° 250, de 1998, que 
"dispõe sobre as normas gerais para a organização, o preparo e o 
emprego das F orças Armadas:1 

GER 3 .17.23 .004-2 (MAI /98) 

Sala das Sessões, em 13 de maio de 1999. 

Deputado 
Lí 

sé Genoino 
doPT 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE 
(BANCADA DO PT) 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos do artigo 161, I e,§ 2° do Regimento 
Interno, destaque para votação em separado da expressão "e controlar", 
constante do inciso I, do art. 18, do Substitutivo da Comissão de 
Relações Exteriores e de Defesa Nacional oferecido ao Projeto de Lei 
Complementar n° 250, de 1998 que "dispõe sobre as normas gerais para a 
organização, o preparo e o emprego das Forças Armadas". 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98 ) 

Sala das Sessões, em 13 de maio de 1999 . 

Deputado osé Genoino 
Lí r do PT 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE 
(BANCADA DO PT) 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos do artigo 161 ,I ~ § 2° do Regimento .J A 
Interno, destaque para votação em separado da Emenda nO " <~~ ( 
apresentada ao Projeto de Lei Complementar nO 250, de 1998, que 
"dispõe sobre as normas gerais para a organização, o preparo e o 

,I 
emprego das Forças Armadas. 

GER 3 .17.23 .004-2 (MAI /98) 

Sala das Sessões, em 13 de maio de 1999. 

Deputado osé Genoino 
Lí r do PT 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos do artigo 161, II do Regimento Interno, 
destaque para votação em separado da Emenda nO 1, apresentada ao 
Projeto de Lei Complementar n° 250, de 1998, que "dispõe sobre as 
normas gerais para a organização, o preparo e o emprego das Forças 
Armadas. 

Sala das Sessões, em 13 de maio de 1999 . 

GER 3 .17.23 .004-2 (MA1/98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos do artigo 161, II do Regimento Interno, 
destaque para votação em separado da Emenda n° 3, apresentada ao 
Projeto de Lei Complementar n° 250, de 1998, que "dispõe sobre as 
normas gerais para a organização, o preparo e o emprego das Forças 
Armadas. 

Sala das Sessões, em 13 de maio de 1999. 

Deputado os enoino 
Lí r do PT 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos do artigo 161, II do Regimento Interno, 
destaque para votação em separado da Emenda nO 4, apresentada ao 
Projeto de Lei Complementar n° 250, de 1998, que "dispõe sobre as 
normas gerais para a organização, o preparo e o emprego das F orças 
Armadas. 

GER 3 .17.23004-2 (MAI /98) 

Sala das Sessões, em 13 de maio de 1999. 

Deputado osé Genoíno 
Lí r do PT 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos do artigo 161, II do Regimento Interno, 
destaque para votação em separado da Emenda nO 5, apresentada ao 
Projeto de Lei Complementar n° 250, de 1998, que "dispõe sobre as 
normas gerais para a organização, o preparo e o emprego das Forças 
Armadas. 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/96) 

Sala das Sessões, em 13 de maio de 1999. 

Deputado sé enOlno 
Lí r do PT 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos do artigo 161 , II do Regimento Interno, 
destaque para votação em separado da Emenda n° 9, apresentada ao 
Projeto de Lei Complementar n° 250, de 1998, que "dispõe sobre as 
normas gerais para a organização, o preparo e o emprego das F orças 
Armadas. 

Sala das Sessões, em 13 de maio de 1999. 

GER 3.17.23 004-2 (JUN/96) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos do artigo 161, II do Regimento Interno, ÍA~ 

destaque para votação em separado da Emenda n°.1L apresentada ao k ~ 
Projeto de Lei Complementar n° 250, de 1998, que "dispõe sobre as 
normas gerais para a organização, o preparo e o emprego das F orças 
Armadas. 

GER 3.17 23.004-2 (JUN/96) 

Sala das Sessões, em 13 de maio de 1999. 

Deputado sé Genomo 
Lí r do PT 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 250-B, DE 1998 

Dispõe sobre as normas 
organização, o preparo 
das Forças Armadas. 

gera~s para a 
e o emprego 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
CAPITULO I 

DISPOSIÇOES PRELIMINARES 

Seção I 

Da Destinação e Atribuições 

Art. 1° As Forças Armadas, constituídas pela 

Marinha, pelo Exército e pela Aeronáutica, são instituições 

nacionais permanentes e regulares, organizadas com base na 

hierarquia e na disciplina, sob a autoridade suprema do 

Presidente da República e destinam-se à defesa da Pátria, 
, 
a 

garantia dos poderes constitucionais e, por iniciativa de 

qualquer destes, da lei e da ordem. 

Parágrafo 
, . 
un~co. Sem comprometimento de sua 

destinação constitucional, cabe também 
, 
as Forças Armadas o 

cumprimento das atribuições subsidiárias explicitadas nesta 

Lei Complementar. 

/!iJ}1 
G ER 3 .17.23 .004-2 (MAI /98) 
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Seção II 

Do Assessoramento ao Comandante Supremo 

Art. 2° O Presidente da República, na condição de 

Comandante Supremo das Forças Armadas, é assessorado: 

I - no que concerne ao emprego de meios militares, 

pelo Conselho Militar de Defesa; e 

II - no que concerne aos demais assuntos pertinentes 

à área militar, pelo Ministro de Estado da Defesa. 

O Conselho Militar de Defesa é composto pelos 

Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica e pelo 

Chefe do Estado-Maior de Defesa. 

§ 2 ° Na situação prevista no inciso I deste artigo, 

o Ministro de Estado da Defesa integrará o Conselho Militar de 

Defesa na condição de seu Presidente. 

, 
CAPITULO II 

DA ORGANIZAÇAO 

Seção I 

Das Forças Armadas 

Art. 3° As Forças Armadas são subordinadas ao 

Ministro de Estado da Defesa, dispondo de estruturas próprias. 

Art. 4 ° A Marinha, o Exército e a Aeronáutica 

dispõem, singularmente, de um Comandante, nomeado pelo 

Presidente da República, ouvido o Ministro de Estado da 

Defesa, o qual, no âmbito de suas atribuições, exercerá a 

direção e a gestão da respectiva Força. 

GER 3 .17.23 .004·2 (MAI /98) 
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Art. 5° Os cargos de Comandante da Marinha, do 

Exército e da Aeronáutica são privativos de oficiais-generais 

do último posto da respectiva Força. 
, 

§ 1 ° E assegurada aos Comandantes da Marinha, do 

Exérci to e da Aeronáutica precedência hierárquica sobre os 

demais oficiais-generais das três Forças Armadas. 

§ 2 ° Se o oficial-general indicado para o cargo de 

Comandante da sua respectiva Força estiver na ativa, 
, 

sera 

transferido para a reserva remunerada, quando empossado no 

cargo. 

§ 3° São asseguradas aos Comandantes da Marinha, do 

Exérci to e da Aeronáutica todas as prerroga ti vas , direi tos e 

deveres do Serviço Ativo, inclusive com a contagem de tempo de 

serv~ço, enquanto estiverem em exercício. 

Art. 6° O Poder Executivo definirá a competência 

dos Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica para 

a criação, a denominação, a localização e a definição das 

atribuições das organizações integrantes das estruturas das 

Forças Armadas . 

Art. Compete aos Comandantes das Forças 

apresentar ao Ministro de Estado da Defesa a Lista de Escolha, 

elaborada na forma da lei, para a promoção aos postos de 

oficiais-generais e indicar os oficiais-generais para a 

nomeaçao aos cargos que lhes são privativos. 

Parágrafo 
, . 
un~co. O Ministro de Estado da Defesa, 

acompanhado do Comandante de cada Força, apresentará os nomes 

ao Presidente da República, a quem compete promover os 

oficiais-generais e nomeá-los para os cargos que lhes sao 

privativos. 

GER 3 .17.23 .004-2 (MAI /98) 
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Art. 8 ° A Marinha, o Exército e a Aeronáutica 

dispõem de efetivos de pessoal militar e civil, fixados em 

lei, e dos meios orgânicos 
, . 

necessar~os ao cumprimento de sua 

destinação constitucional e atribuições subsidiárias . 

Parágrafo 
, . 
un~co. Constituem reserva das Forças 

Armadas o pessoal sujeito a incorporação, mediante mobilização 

ou convocaçao, pelo Ministério da Defesa, por intermédio da 

Marinha, do Exército e da Aeronáutica, bem corno as 

organizações assim definidas em lei. 

Seção II 

Da Direção Superior das Forças Armadas 

Art. 9 ° O Ministro de Estado da Defesa exerce a 

direção superior das Forças Armadas, assessorado pelo Conselho 

Mili tar de Defesa, órgão permanente de assessoramento, pelo 

Estado-Maior de Defesa, 

conforme definido em lei. 

Art . 10. O 

pelas Secretarias e demais , -orgaos, 

Estado-Maior de Defesa, , -orgao de 

assessoramento do Ministro de Estado da Defesa, terá corno 

Chefe um oficial-general do último posto, da ativa, em sistema 

de rodízio entre as três Forças, nomeado pelo Presidente da 

República, ouvido o Ministro de Estado da Defesa. 

Art. 11. Compete ao Estado-Maior de Defesa elaborar 

o planejamento do emprego combinado das Forças Armadas e 

assessorar o Ministro de Estado da Defesa na condução dos 

exercícios combinados e quanto à atuação de forças brasileiras 

em operações de paz, além de outras atribuições que lhe forem 

estabelecidas pelo Ministro de Estado da Defesa. 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 
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, 
CAPITULO III 

DO ORÇAMENTO 

Art. 12. O orçamento do Ministério da Defesa 

contemplará as prioridades da política de defesa nacional, 

explicitadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

§ O orçamento do Ministério da Defesa 

indentificará as dotações próprias da Marinha, do Exército e 

da Aeronáutica. 

§ 2° A consolidação das propostas orçamentárias das 

Forças será feita pelo Ministério da Defesa, obedecendo-se as 

prioridades estabelecidas na política de defesa nacional, 

explicitadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

§ 3 ° A Marinha, o Exército e a Aeronáutica farão a 

gestão, de forma individualizada, dos recursos orçamentários 

que lhes forem destinados no orçamento do Ministério da 

Defesa. 

, 
CAPITULO IV 

DO PREPARO 

Art. 13. Para o cumprimento da destinação 

cons ti tucional das Forças Armadas, cabe aos Comandantes da 

Marinha, do Exército e da Aeronáutica o preparo de seus órgãos 

opera ti vos e de apo~o, obedecidas as políticas estabelecidas 

pelo Ministro da Defesa. 

Art. 14. O preparo das Forças Armadas é orientado 

pelos seguintes parâmetros básicos: 

I - permanente eficiência operacional singular e nas 

diferentes modalidades de emprego interdependentes; 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 
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II procura da autonomia nacional crescente, 

mediante contínua nacionalização de seus meios, nela incluídas 

pesqu~sa e desenvolvimento e o fortalecimento da indústria 

nacional; 

III correta utilização do potencial nacional, 

mediante mobilização criteriosamente planejada. 

, 
CAPITULO V 

DO EMPREGO 

Art. 15 . O emprego das Forças Armadas na defesa da 

Pátria e na garantia dos poderes constitucionais, da lei e da 

ordem, e na participação em operações de paz, 
, 
e de 

responsabilidade do Presidente da República, que determinará 

ao Ministro de Estado da Defesa a ativação de órgãos 

operacionais, observada a seguinte forma de subordinação: 

I diretamen te ao Comandante Supremo, no caso de 

Comandos Combinados, compostos por me~os adjudicados pelas 

Forças Armadas e, quando necessário, por outros órgãos; 

II diretamente ao Ministro de Estado da Defesa, 

para fim de adestramento, em operaçoes combinadas, ou quando 

da participação brasileira em operações de paz; 

III - diretamente ao respectivo Comandante da Força, 

respeitada a direção superior do Ministro de Estado da Defesa, 

no caso de emprego isolado de meios de uma única Força. 

§ 1 ° Compete ao Presidente da República a decisão do 

emprego das Forças Armadas, por iniciativa própria ou em 

atendimento a pedido manifestado por qua~squer dos poderes 

constitucionais, por intermédio dos Presidentes do Supremo 

GER 3.17.23 .004-2 (MA/198) 
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Tribunal Federal, do Senado Federal ou da Câmara dos 

Deputados. 

§ 2 ° A atuação das Forças Armadas, na garantia da 

lei e da ordem, por iniciativa de qualquer dos poderes 

constitucionais, ocorrerá de acordo com as diretrizes baixadas 

em ato do Presidente da República, 
, 

apos esgotados os 

instrumentos destinados à preservação da ordem pública e da 

incolumidade das pessoas e do patrimônio, relacionados no art. 

144 da Constituição Federal. 

, 
CAPITULO VI 

DAS DISPOSIÇOES COMPLEMENTARES 

Art. 16. Cabe 
, 
as Forças Armadas, corno atribuição 

subsidiária geral, cooperar com o desenvolvimento nacional e a 

defesa civil , na forma determinada pelo Presidente da 

República. 

Art. 17 . Cabe 
, 
a Marinha, corno atribuições 

subsidiárias particulares: 

I - orientar e controlar a Marinha Mercante e suas 

atividades correlatas, no que interessa à defesa nacional; 

11 - prover a segurança da navegação aquaviária; 

111 contribuir para a formulação e condução de 

políticas nacionais que digam respeito ao mar; 

IV - implementar e fiscalizar o cumprimento de leis 

e regulamentos, no mar e nas águas interiores, em coordenação 

com outros órgãos do Poder Execu ti vo , federal ou es tadual , 

quando se fizer 
, . 

necessar~a, em razao de competências 

específicas. 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 
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Parágrafo 
, . 
unJ..co. Pela especific"idade dessas 

atribuições, é da competência do Comandante da Marinha o trato 

dos assuntos dispostos neste artigo, ficando designado corno 

"Autoridade Marítima", para esse fim. 

Art. 18. Cabe à Aeronáutica, corno atribuições 

subsidiárias particulares: 

I - orientar, coordenar e controlar as atividades de 

Aviação Civil; 

II - prover a segurança da navegação 
, 

aerea; 

IIr contribuir para a formulação e condução da 

Política Aeroespacial Nacional; 

IV - estabelecer, equJ..par e operar, diretamente ou 

mediante concessão, a infra-estrutura aeroespacial, 

aeronáutica e aeroportuária; 

V - operar o Correio Aéreo Nacional. 

Parágrafo 
, . 
unJ..co. Pela especificidade dessas 

atribuições, é da competência do Comandante da Aeronáutica o 

trato dos assuntos dispostos neste artigo, ficando designado 

corno "Autoridade Aeronáutica", para esse fim. 

, 
CAPITULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

Art. 19. Até que se proceda à revJ..sao dos atos 

normativos pertinentes, as referências legais a Ministério ou 

a Ministro de Estado da Marinha, do Exército e da Aeronáutica 

passam a ser entendidas corno a Comando ou a Comandante dessas 

Forças, respectivamente, desde que não colidam com atribuições 

do Ministério ou Ministro de Estado da Defesa. 

GER 3 .17.23 .004-2 (MAI /98) 



9 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 20. Os Ministérios da Marinha, do Exército e da 

Aeronáutica serao transformados em Comandos, por ocas~ao da 

criação do Ministério da Defesa. 

Art. 21. Lei criará a Agência Nacional de Aviação 

Civil, vinculada ao Ministério da Defesa, 6rgão regulador e 

fiscalizador da Aviação Civil e da infra-estrutura aeronáutica 

e aeroportuária, estabelecendo, entre outras matérias 

institucionais, qua~s, dentre as atividades e procedimentos 

referidos nos . . 
~nc~sos I e IV do art. 18, serao de sua 

responsabilidade. 

Art. 22. Esta Lei Complementar entra em v~gor na 

data de sua publicação. 

Art. 23. Revoga-se a Lei Complementar nO 69, de 23 

de julho de 1991. 

Sala das Sessões, em 18 de ma~o d 1999. 

A 

!>€í" 2. U LR /E coô12..R-
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PS-GSE/ rI 5' /99 Brasília, J~ de ma~o de 1999. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido a consideração do Senado Federal, nos termos do art. 

134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei Complementar n ' 250, 

de 1998, do Poder Executivo , o qual "Dispõe sobre as normas 

gerais para a organização, o preparo e o emprego das Forças 

Armadas" , de acordo com o caput do art. 65 da Constituição 

Federal. 

Atenciosamente, 

• ',--
Deputado UBIRATAN AGUIAR 

Primeiro-Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 

DD. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 



• 

Dispõe sobre as normas 
organização, o preparo 
das Forças Armadas. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
CAPITULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Seção I 

Da Destinação e Atribuições 

gerais para a 
e o emprego 

Art. 1° As Forças Armadas, constituídas pela 

Marinha, pelo Exército e pela Aeronáutica, sao instituições 

nacionais permanentes e regulares, organizadas com base na 

hierarquia e na disciplina, sob a autoridade suprema do 

Presidente da República e destinam-se à defesa da Pátria, 
, 
a 

garantia dos poderes constitucionais e, por iniciativa de 

qualquer destes, da lei e da ordem. 

Parágrafo 
, . 
un~co. Sem comprometimento de sua 

destinação constitucional, cabe também 
, 
as Forças Armadas o 

cumprimento das atribuições subsidiárias explicitadas nesta 

Lei Complementar. 
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Seção II 

Do Assessoramento ao Comandante Supremo 

Art. 2 o O Presidente da República , na condição de 

Comandante Supremo das Forças Armadas , é assessorado : 

I - no que concerne ao emprego de me~os mili tares , 

pelo Conselho Militar de Defesa; e 

II - no que concerne aos demais assuntos pertinentes 

à área militar , pelo Ministro de Estado da Defesa . 

O Conselho Militar de Defesa é composto pelos 

Comandantes da Marinha , do Exército e da Aeronáutica e pelo 

Chefe do Estado-Maior de Defesa . 

§ 2 0 Na situação prevista . . no ~nc~so I deste artigo, 

o Ministro de Estado da Defesa integrará o Conselho Militar de 

Defesa na condição de seu Presidente. 

CAPITULO II 

DA ORGANIZAÇAO 

Seção I 

Das Forças Armadas 

Art . As Forças Armadas sao subordinadas ao 

Ministro de Estado da Defesa, dispondo de estruturas próprias . 

Art . 4 o A Marinha, o Exército e a Aeronáutica 

dispõem , singularmente, de um Comandante, nomeado pelo 

Presidente da República, ouvido o Ministro de Estado da 

Defesa, o qual, no âmbito de suas atribuições, exercerá a 

direção e a gestão da respectiva Força . 
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Art. 5° Os cargos de Comandante da Marinha , do 

Exército e da Aeronáutica são privativos de oficiais-generais 

do último posto da respectiva Força. 
, 

§ 1 ° E assegurada aos Comandantes da Marinha , do 

Exérci to e da Aeronáutica precedência hierárquica sobre os 

demais oficiais-generais das três Forças Armadas . 

§ 2 ° Se o oficial-general indicado para o cargo de 

Comandante da sua respectiva Força estiver na ativa, 
, 

sera 

transferido para a reserva remunerada , quando empossado no 

cargo. 

§ 3 ° São asseguradas aos Comandantes da Marinha , do 

Exérci to e da Aeronáutica todas as prerrogativas , direi tos e 

deveres do Serviço Ativo, inclusive com a contagem de tempo de 

serv1ço , enquanto estiverem em exercício. 

Art. 6° O Poder Executivo definirá a competência 

dos Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica para 

a criação, a denominação, a localização e a definição das 

atribuições das . -organ1zaçoes integrantes das estruturas das 

Forças Armadas . 

Art. Compete aos Comandantes das Forças 

apresentar ao Ministro de Estado da Defesa a Lista de Escolha, 

elaborada na forma da lei, para a promoção aos postos de 

oficiais-generais e indicar os oficiais-generais para a 

nomeaçao aos cargos que lhes são privativos . 

Parágrafo 
, . 
un1CO. O Ministro de Estado da Defesa, 

acompanhado do Comandante de cada Força, apresentará os nomes 

ao Presidente da República, a quem compete promover os 

oficiais-generais e nomeá-los para os cargos que lhes sao 

privativos. 
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Art. 8° A Marinha, o Exército e a Aeronáutica 

dispõem de efetivos de pessoal militar e civil, fixados em 

lei, e dos meios orgânicos necessários ao cumprimento de sua 

destinação constitucional e atribuições subsidiárias. 

Parágrafo 
, . 
un~co. Constituem reserva das Forças 

Armadas o pessoal sujeito a incorporação, mediante mobilização 

ou convocaçao, pelo Ministério da Defesa, por intermédio da 

Marinha, do Exército e da Aeronáutica, bem como as 

organizações assim definidas em lei. 

Seção II 

Da Direção Superior das Forças Armadas 

Art. 9° O Ministro de Estado da Defesa exerce a 

direção superior das Forças Armadas, assessorado pelo Conselho 

Mili tar de Defesa, órgão permanente de assessoramento, pelo 

Estado-Maior de Defesa, 

conforme definido em lei. 

Art. 10. O 

pelas Secretarias e demais , -orgaos, 

Estado-Maior de Defesa, , -orgao de 

assessoramento do Ministro de Estado da Defesa, terá como 

Chefe um oficial-general do último posto, da ativa, em sistema 

de rodízio entre as três Forças, nomeado pelo Presidente da 

República, ouvido o Ministro de Estado da Defesa. 

Art. 11. Compete ao Estado-Maior de Defesa elaborar 

o planejamento do emprego combinado das Forças Armadas e 

assessorar o Ministro de Estado da Defesa na condução dos 

exerc~c~os combinados e quanto à atuação de forças brasileiras 

em operações de paz, além de outras atribuições que lhe forem 

estabelecidas pelo Ministro de Estado da Defesa. 



• 

5 

, 
CAPITULO 111 

DO ORÇAMENTO 

Art. 12. O orçamento do Ministério da Defesa 

contemplará as prioridades da política de defesa nacional , 

explicitadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

§ 1° O orçamento do Ministério da Defesa 

indentificará as dotações próprias da Marinha, do Exército e 

da Aeronáutica. 

§ 2° A consolidação das propostas orçamentárias das 

Forças será feita pelo Ministério da Defesa, obedecendo-se as 

prioridades estabelecidas na política de defesa nacional , 

explicitadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

§ 3° A Marinha, o Exército e a Aeronáutica farão a 

gestão, de forma individualizada, dos recursos orçamentários 

que lhes forem destinados no orçamento do Ministério da 

Defesa. 

, 
CAPITULO IV 

DO PREPARO 

Art. 13. Para o cumprimento da destinação 

consti tucional das Forças Armadas, cabe aos Comandantes da 

Marinha, do Exército e da Aeronáutica o preparo de seus órgãos 

opera ti vos e de apo~o, obedecidas as políticas estabelecidas 

pelo Ministro da Defesa. 

Art. 14. O preparo das Forças Armadas é orientado 

pelos seguintes parãmetros básicos: 

I - permanente eficiência operacional singular e nas 

diferentes modalidades de emprego interdependentes; 
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II procura da autonomia nacional crescente , 

mediante contínua nacionalização de seus me~os, nela incluídas 

pesqu~sa e desenvolvimento e o fortalecimento da indústria 

nacional; 

III correta utilização do potencial nacional, 

mediante mobilização criteriosamente planejada. 

, 
CAPITULO V 

DO EMPREGO 

Art. 15. O emprego das Forças Armadas na defesa da 

Pátria e na garantia dos poderes constitucionais, da lei e da 

ordem, e na participação em operações de paz, 
, 
e de 

responsabilidade do Presidente da República, que determinará 

ao Ministro de Estado da Defesa a ativação de , -orgaos 

operacionais, observada a seguinte forma de subordinação: 

I diretamen te ao Comandante Supremo, no caso de 

Comandos Combinados, compostos por me~os adjudicados pelas 

Forças Armadas e, quando necessário, por outros órgãos; 

II diretamente ao Ministro de Estado da Defesa, 

para fim de adestramento, em operaçoes combinadas, ou quando 

da participação brasileira em operações de paz; 

III - diretamente ao respectivo Comandante da Força, 

respeitada a direção superior do Ministro de Estado da Defesa, 

no caso de emprego isolado de meios de uma única Força. 

§ 1° Compete ao Presidente da República a decisão do 

emprego das Forças Armadas, por iniciativa 
, . 

propr~a ou em 

atendimento a pedido manifestado por qua~squer dos poderes 

constitucionais, por intermédio dos Presidentes do Supremo 

• 
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Tribunal Federal , do Senado Federal ou da Câmara dos 

Deputados. 

§ 2 o A atuação das Forças Armadas, na garantia da 

lei e da ordem, por iniciativa de qualquer dos poderes 

constitucionais, ocorrerá de acordo com as diretrizes baixadas 

em ato do Presidente da República, 
, 

apos esgotados os 

instrumentos destinados à preservaçao da ordem pública e da 

incolumidade das pessoas e do patrimônio, relacionados no art. 

144 da Constituição Federal . 

, 
CAPITULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES 

Art. 16. Cabe 
, 
as Forças Armadas , como atribuição 

subsidiária geral, cooperar com o desenvolvimento nacional e a 

defesa civil, na forma determinada pelo Presidente da 

República. 

Art. 17. Cabe 
, 
a Marinha, como atribuições 

subsidiárias particulares: 

I - orientar e controlar a Marinha Mercante e suas 

atividades correlatas, no que interessa à defesa nacional ; 

II - prover a segurança da navegação aquaviária; 

III contribuir para a formulação e condução de 

políticas nacionais que digam respeito ao mar; 

IV - implementar e fiscalizar o cumpr.imento de leis 

e regulamentos, no mar e nas águas interiores, em coordenação 

com outros órgãos do Poder Executivo, federal ou estadual, 

quando se fizer necessária, em razao de competências 

específicas . 



8 

Parágrafo 
, . 
un~co. Pela especificidade dessas 

atribuições, é da competência do Comandante da Marinha o trato 

dos assuntos dispostos neste artigo , ficando designado corno 

"Autoridade Marítima", para esse fim . 

Art . 18. Cabe à Aeronáutica, corno atribuições 

subsidiárias particulares: 

I - orientar, coordenar e controlar as atividades de 

Aviação Civil; 

II - prover a segurança da navegaçao 
, 

aerea; 

III contribuir para a formulação e condução da 

Política Aeroespacial Nacional ; 

IV estabelecer, equ~par e operar , diretamente ou 

mediante concessao, a infra-estrutura aeroespacial , 

aeronáutica e aeroportuária; 

V - operar o Correio Aéreo Nacional. 

Parágrafo 
, . 
un~co. Pela especificidade dessas 

atribuições, é da competência do Comandante da Aeronáutica o 

trato dos assuntos dispostos neste artigo, ficando designado 

corno "Autoridade Aeronáutica", para esse fim. 

CAPITULO VII 
- , 

DAS DISPOSIÇOES TRANSITORIAS E FINAIS 

Art. 19. Até que se proceda 
, 
a revisão dos atos 

normativos pertinentes, as referências legais a Ministério ou 

a Ministro de Estado da Marinha, do Exército e da Aeronáutica 

passam a ser entendidas corno a Comando ou a Comandante dessas 

Forças, respectivamente, desde que não colidam com atribuições 

do Ministério ou Ministro de Estado da Defesa. 
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Art. 20. Os Ministérios da Marinha , do Exército e da 
Aeronáutica serao transformados em Comandos, por ocas~ao da 
criação do Ministério da Defesa. 

Art. 21. Lei criará a Agência Nacional de Aviação 
Civil , vinculada ao Ministério da Defesa, , -orgao regulador e 
fiscalizador da Aviação Civil e da infra-estrutura aeronáutica 
e aeroportuária, estabelecendo, entre outras matérias 
institucionais, qua~s, dentre as atividades e procedimentos 
referidos nos 

. . 
~nc~sos I e IV do art. 18, serão de sua 

responsabilidade. 

Art. 22. Esta Lei Complementar entra em v~gor :la 
data de sua publicação . 

Art. 23. Revoga-se a Lei Complementar nO 69, de 23 
de julho de 1991. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 19 de ma~o de 1999 . 

... 

, 
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Oficio nO </ (ri (SF) Brasília, em o~ de junho de 1999 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 
Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 
Câmara nO 25 , de 1999-Complementar (PL n° 250, de 1998-Complementar, nessa Casa), que 
"dispõe sobre as normas gerais para a organização, o preparo e o emprego das Forças 
Armadas". 

Atenciosamente, 

Senador car os Patrocínio 
Primeiro-Secre ário, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

vpl/. 

P MEIRA SECRETARIA 

. m, oJ ' Q? __ ' 1 gq . Ao Senhor 
Secretário-Gera da Mesa. 

-rv1 
Deputal/ o UBiRA AGUIAR 

Primeiro $ecrlltárlo 

ARQUIVE
I 
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-Ofício nO 503 (SF) Brasília, em J ~ de junho de 1999 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso 

autógrafo do Projeto de Lei da Câmara nO 25, de 1999 - Complementar (PL nO 250, 

de 1998 - Complementar, nessa Casa), sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República, que "dispõe sobre as normas gerais para a organização, o preparo e o emprego 

das Forças Armadas". 

Atenciosamente, 

Primeiro-Secretário, em e x e rcicio 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
vpl/. 

SECRETARIA 

m,j.6 .l o.~ .. / 19Q .. . Ao Senhor 
Secretário-Geral da Mesa. 

;1 

DepU~R~~UIAR 
Primeiro Secr"lário 

!l ' .' :'j! 71V 1-:' G 
J . ' LJ-' 

/QC1 

Secr .3~ j,:") ~ G ra l da Mesa 



Dispõe sobre as normas gerais 
para a organização, o preparo e o 
emprego das Forças Armadas. 

o Congresso Nacional decreta: 

; 

CAPITULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Seção I 
Da Destinação e Atribuições 

constituídas pela Marinha, 
são instituições nacionais 

com base na hierarquia e na 
do Presidente da República e 

Art. 1° As Forças Armadas, 
pelo Exército e pela Aeronáutica, 
permanentes e regulares, organizadas 
disciplina, sob a autoridade suprema 
destinam-se à defesa da Pátria, 
constitucionais e, por iniciativa de 
ordem. 

à garantia dos poderes 
qualquer destes, da lei e da 

Parágrafo único. Sem comprometimento de sua destinação 
consti tucional, cabe também às Forças Armadas o cumprimento das 
atribuições subsidiárias explicitadas nesta Lei Complementar. 

Seção II 
Do Assessoramento ao Comandante Supremo 

Art. 2° O Presidente da República, na condição de 
Comandante Supremo das Forças Armadas, é assessorado: 

I - no que concerne ao emprego de meios militares, pelo 
Conselho Militar de Defesa; e 

II - no que concerne aos demais assuntos pertinentes 
à área militar, pelo Ministro de Estado da Defesa. 

§ 10 O Conselho Militar de Defesa é composto pelos 
Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica e pelo Chefe 
do Estado-Maior de Defesa. 
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§ 2 o Na situação prevista no inciso I deste 
Ministro de Estado da Defesa integrará o Conselho 
Defesa na condição de seu Presidente. 

CAPÍTULO 11 

DA ORGANIZAÇÃO 

Seção I 
Das Forças Armadas 

artigo, 
Militar 

2 

o 
de 

Art. 3° As Forças Armadas são subordinadas ao Ministro 
de Estado da Defesa, dispondo de estruturas próprias. 

Art. 4° A Marinha, o Exército e a Aeronáutica dispõem, 
singularmente, de um Comandante, nomeado pelo Presidente da 
República, ouvido o Ministro de Estado da Defesa, o qual, no 
âmbito de suas atribuições, exercerá a direção e a gestão da 
respectiva Força. 

e da 
posto 

Art. 5° Os cargos de Comandante da Marinha, do Exército 
Aeronáutica são privativos de oficiais-generais do último 
da respectiva Força. 

§ 10 É assegurada aos Comandantes da Marinha, do 
Exército e da Aeronáutica precedência hierárquica sobre os demais 
oficiais-generais das três Forças Armadas. 

§ 2 o Se o oficial-general indicado para o cargo de 
Comandante 
transferido 

§ 

Exército e 
deveres do 

da sua respectiva Força estiver na ativa, será 
para a reserva remunerada, quando empossado no cargo . 
3 o São asseguradas aos Comandantes da Marinha, do 
da Aeronáutica todas as prerrogativas, direitos e 

Serviço Ativo, inclusive com a contagem de tempo de 
serviço, enquanto estiverem em exercício. 

Art. 6° O Poder Executivo definirá a competência dos 
Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica para a 
criação, a denominação, a localização e a definição das 
atribuições das organizações integrantes das estruturas das Forças 
Armadas. 

Art. 7° Compete aos Comandantes das Forças apresentar ao 
Ministro de Estado da Defesa a Lista de Escolha, elaborada na 
forma da lei, para a promoção aos postos de oficiais-generais e 
indicar os oficiais-generais para a nomeação aos cargos que lhes 
são privativos. 

Parágrafo único. O Ministro de Estado da Defesa, 
acompanhado do Comandante de cada 
nomes ao Presidente da República, a 

Força, apresentará 
quem compete promover 

os 
os 
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oficiais-generais 
privativos. 

e nomeá-los para os cargos que lhes são 

Art. 8° A Marinha, 
efetivos de pessoal militar 

" . '" . organlcos necessarlos ao 
constitucional e atribuições 

o Exército e a Aeronáutica dispõem de 
e civil, fixados em lei, e dos meios 

cumprimento de sua destinação 
subsidiárias. 

Parágrafo único. Constituem reserva das Forças Armadas o 
pessoal sujeito a incorporação, mediante mobilização ou 
convocação, pelo Ministério da Defesa, por intermédio da Marinha, 
do Exército e da Aeronáutica, bem como as organizações assim 
definidas em lei. 

Seção II 
Da Direção Superior das Forças Ar.madas 

Art. 9° O Ministro 
superior das Forças Armadas, 
Defesa, órgão permanente de 
Defesa, pelas Secretarias e 
lei. 

de Estado da Defesa exerce a direção 
assessorado pelo Conselho Militar de 
assessoramento, pelo Estado-Maior de 
demais órgãos, conforme definido em 

Art. 10. O Estado-Maior de Defesa, órgão de 
assessoramento do Ministro de Estado da Defesa, terá como Chefe um 
oficial-general do último posto, da ativa, em sistema de rodízio 
entre as três Forças, nomeado pelo Presidente da República, ouvido 
o Ministro de Estado da Defesa. 

Art. 11. Compete ao Estado-Maior de Defesa elaborar o 
planejamento do emprego combinado das Forças Armadas e assessorar 
o Ministro de Estado da Defesa na condução dos exercícios 
combinados e quanto à atuação de forças brasileiras em operações 
de paz, além de outras atribuições que lhe forem estabelecidas 
pelo Ministro de Estado da Defesa. 

CAPÍTULO rrr 
DO ORÇAMENTO 

Art. 12. O orçamento do Ministério da Defesa contemplará 
as prioridades da política de defesa nacional, explicitadas na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias. 

§ 1° O orçamento do Ministério da Defesa identificará as 
dotações próprias da Marinha, do Exército e da Aeronáutica. 

§ 2° A consolidação das propostas orçamentárias das 
Forças será feita pelo Ministério da Defesa, obedecendo-se as 
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prioridades 
explicitadas 

estabelecidas na política de 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

defesa nacional, 

§ 3° A Marinha, o Exército e a Aeronáutica farão a 
gestão, de forma individualizada, dos recursos orçamentários que 
lhes forem destinados no orçamento do Ministério da Defesa. 

~ 

CAPITULO IV 
DO PREPARO 

Art. 13. Para o cumprimento da destinação constitucional 
das Forças Armadas, cabe aos Comandantes da Marinha, do Exército e 
da Aeronáutica o preparo de seus órgãos operativos e de apoio, 
obedecidas as políticas estabelecidas pelo Ministro da Defesa. 

Art. 14. O preparo das Forças Armadas é orientado pelos 
seguintes parâmetros básicos: 

I permanente eficiência operacional singular e nas 
diferentes modalidades de emprego interdependentes; 

11 - procura da autonomia nacional crescente, mediante 
contínua nacionalização de seus meios, nela incluídas pesquisa e 
desenvolvimento e o fortalecimento da indústria nacional; 

111 - correta utilização do potencial nacional, mediante 
mobilização criteriosamente planejada. 

CAPÍTULO V 
DO EMPREGO 

na defesa da 
da lei e da 

Art. 15. O emprego das Forças Armadas 
Pátria e na garantia dos poderes constitucionais, 
ordem, e na participação em operações de 
responsabilidade do Presidente da República, que 
Ministro de Estado da Defesa a ativação de órgãos 
observada a seguinte forma de subordinação: 

paz, é de 
determinará ao 

I - diretamente ao Comandante Supremo, 
Comandos Combinados, compostos por meios adjudicados 
Armadas e, quando necessário, por outros órgãos; 

11 - diretamente ao Ministro de Estado da 

operacionais, 

no caso de 
pelas Forças 

fim de adestramento, em operações combinadas, 
participação brasileira em operações de paz; 

ou 
Defesa, para 

quando da 

111 - diretamente ao respectivo Comandante da Força, 
respeitada a direção superior do Ministro de Estado da Defesa, no 
caso de emprego isolado de meios de uma única Força. 

§ 1° Compete ao Presidente da República a decisão do 
emprego das Forças Armadas, por iniciativa própria ou em 
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atendimento a pedido manifestado por quaisquer dos poderes 
consti tucionais, por intermédio dos Presidentes do Supremo 
Tribunal Federal, do Senado Federal ou da Câmara dos Deputados. 

§ 2° A atuação das Forças Armadas, na garantia da lei e 
da ordem, por iniciativa de quaisquer dos poderes constitucionais, 
ocorrerá de acordo com as diretrizes baixadas em ato do Presidente 
da República, após esgotados os instrumentos destinados à 
preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do 
patrimônio, relacionados no art. 144 da Constituição Federal. 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES 

Art. 16. Cabe às Forças Armadas, como atribuição 
subsidiária geral, cooperar com o desenvolvimento nacional e a 
defesa civil, na forma determinada pelo Presidente da República. 

Art. 17. Cabe à Marinha, como atribuições subsidiárias 
particulares: 

I orientar e controlar a Marinha Mercante e suas 
atividades correlatas, no que interessa à defesa nacional; 

II - prover a segurança da navegação aquaviária; 
III - contribuir para a formulação e condução de 

políticas nacionais que digam respeito ao mar; 
IV - implementar e fiscalizar o cumprimento de leis 

e regulamentos, no mar e nas águas interiores, em coordenação com 
outros órgãos do Poder Executivo, federal ou estadual, quando se 
fizer necessária, em razão de competências específicas. 

Parágrafo único. Pela especificidade dessas atribuições, 
é da competência do Comandante da Marinha o trato dos assuntos 
dispostos neste artigo, ficando designado como "Autoridade 
Marítima", para esse fim. 

Art. 18. Cabe ~ 

a Aeronáutica, como atribuições 
subsidiárias particulares: 

I orientar, coordenar e controlar as atividades de 
Aviação Civil; 

II - prover a segurança da - ; navegaçao aerea; 
III contribuir para a formulação e condução 

da Política Aeroespacial Nacional; 
IV estabelecer, equlpar e operar, diretamente ou 

mediante concessão, a infra-estrutura aeroespacial, aeronáutica e 
aeroportuária; 

V - operar o Correio Aéreo Nacional. 
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Parágrafo único. Pela especificidade dessas atribuições, 
é da competência do Comandante da Aeronáutica o trato dos assuntos 
dispostos neste artigo, ficando designado como "Autoridade 
Aeronáutica", para esse fim. 

CAPÍTULO VII 
~ ~ 

DAS DISPOSIÇOES TRANSITORIAS E FINAIS 

Art. 19. Até que se proceda à revisão dos atos 
normativos pertinentes, as referências legais a Ministério ou a 
Ministro de Estado da Marinha, do Exército e da Aeronáutica passam 
a ser entendidas como a Comando ou a Comandante dessas Forças, 
respectivamente, desde que não colidam com atribuições do 
Ministério ou Ministro de Estado da Defesa. 

Art. 2 O. Os Ministérios da Marinha, do Exército e da 
Aeronáutica serão transformados em Comandos, 
criação do Ministério da Defesa . 

por ocasião da 

Art. 21. Lei criará a Agência Nacional de Aviação Civil, 
vinculada ao Ministério da Defesa, órgão regulador e fiscalizador 
da Aviação civil e da infra-estrutura aeronáutica e aeroportuária, 
estabelecendo, entre outras matérias institucionais, quais, dentre 
as atividades e procedimentos referidos nos incisos I e IV do 
art. 18, serão de sua responsabilidade. 

Art. 22. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 23. Revoga-se a Lei Complementar n° 69, de 23 de 
julho de 1991. 

Senado Federal, em O~ de junho de 1999 

Senador 

vpl/. 



I 

Dispõe sobre as normas 
organização, o preparo 
das Forças Armadas. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
CAPITULO I 

DISPOSIÇOES PRELIMINARES 

Seção I 

Da Destinação e Atribuições 

geraJ..s para a 
e o emprego 

Art. 1 ° As Forças Armadas, constituídas pela 

Marinha, pelo Exército e pela Aeronáutica, sao instituições 

nacionais permanentes e regulares, organizadas com base na 

hierarquia e na disciplina, sob a autoridade suprema do 

Presidente da República e destinam-se à defesa da Pátria, 
, 
a 

garantia dos poderes constitucionais e, por "iniciativa de 

qualquer destes, da lei e da ordem. 

Parágrafo , " unJ..co. Sem comprometimento de sua 

destinação constitucional, cabe também 
, 
as Forças Armadas o 

cumprimento das atribuições subsidiárias explicitadas nesta 

Lei Complementar. 
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Seção II 

Do Assessoramento ao Comandante Supremo 

Art. 2 ° O Presidente da República , na condição de 

Comandante Supremo das Forças Armadas , é assessorado : 

I - no que c oncerne ao emprego de meios mi litares , 

pelo Conselho Militar de Defesa ; e 

II - no que concerne aos demais assuntos perti nentes 

à área militar, pelo Ministro de Estado da Defesa. 

O Conselho Militar de Defesa é composto pel os 

Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica e pelo 

Chefe do Estado-Maior de Defesa . 

§ 2 ° Na situação prevista no . . 
~nc~so I deste arti go f 

o Ministro de Estado da Defesa integrará o Conselho Militar de 

Defesa na condição de seu Presidente. 

, 
CAPITULO II 

DA ORGANIZAÇAO 

Seção I 

Das Forças Armadas 

Art. 3 ° As Forças Armadas são subordinadas ao 

Ministro de Estado da Defesa, dispondo de estruturas próprias. 

Art . 4 ° A Marinha, o Exército e a Aeronáutica 

dispõem, singularmente, de um Comandante, nomeado pelo 

Presidente da República, ouvido o Ministro de Estado da 

Defesa, o qual, no ãmbi to de suas atribuições, 
, 

exercera a 

direção e a gestão da respectiva Força. 
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Art. 5 ° Os cargos de Comandante da Marinha , d o 

Exército e da Aeronáutica são privativos de oficiais-generais 

do último posto da respectiva Força. 
, 

§ 1 ° E assegurada aos Comandantes da Marinha, do 

Exérci to e da Aeronáutica precedência hierárquica sobre os 

demais oficiais-generais das três Forças Armadas. 

§ 2 ° Se o oficial-general indicado para o cargo de 

Comandante da sua respectiva Força estiver na ativa , 
, 

sera 

transferido para a reserva remunerada, quando empossado no 

cargo . 

§ 3 ° São asseguradas aos Comandantes da Mari nha , do 

Exército e da Aeronáutica todas as prerrogativas , direi tos e 

deveres do Serviço Ativo, inclusive com a contagem de tempo de 

serv1ço, enquanto estiverem em exercício. 

Art. 6 ° O Poder Executivo definirá a competência 

dos Comandantes da Marinha , do Exército e da Aeronáutica para 

a criação, a denominação, a localização e a definição das 

atribuições das 

Forças Armadas. 

Art. 

. -organ1zaçoes 

Compete 

integrantes das estruturas das 

aos Comandantes das Forças 

apresentar ao Ministro de Estado da Defesa a Lista de Escolha, 

elaborada na forma da lei, para a promoçao aos postos de 

oficiais-generais e indicar os oficiais-generais para a 

nomeaçao aos cargos que lhes são privativos. 

Parágrafo 
, . 
un1CO. O Ministro de Estado da Defesa, 

acompanhado do Comandante de cada Força, apresentará os nomes 

ao Presidente da República, a quem compete promover os 

oficiais-generais e nomeá-los para os cargos que lhes sao 

privativos . 
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Art. 8 o A Marinha , o Exército e a Aeronáutica 

dispõem de efetivos de pessoal militar e civil, fixados em 

lei, e dos meios orgânicos 
, . 

necessar~os ao cumprimento de sua 

destinação constitucional e atribuições subsidiárias. 

Parágrafo único. Constituem reserva das Forças 

Armadas o pessoal sujeito a incorporação, mediante mobilização 

ou convocaçao , pelo Ministério da Defesa , por intermédio da 

Marinha, do Exército e da Aeronáutica , bem como as 

organizações assim definidas em lei. 

Seção II 

Da Direção Superior das Forças Armadas 

Art . 9 0 O Ministro de Estado da Defesa exerce a 

direção superior das Forças Armadas, assessorado pelo Conselho 

Mili tar de Defesa, órgão permanente de assessoramento, pelo 

Estado-Maior de Defesa, 

conforme definido em lei. 

Art. 10. O 

pelas Secretarias e demais , -orgaos, 

Estado-Maior de Defesa, , -orgao de 

assessoramento do Ministro de Estado da Defesa, terá como 

Chefe um oficial-general do último posto, da ativa, em sistema 

de rodizio entre as três Forças, nomeado pelo · Presidente da 

República, ouvido o Ministro de Estado da Defesa. 

Art. 11. Compete ao Estado-Maior de Defesa elaborar 

o planejamento do emprego combinado das Forças Armadas e 

assessorar o Ministro de Estado da Defesa na condução dos 

exercicios combinados e quanto à atuação de forças brasileiras 

em operações de paz, além de outras atribuições que lhe forem 

estabelecidas pelo Ministro de Estado da Defesa. 
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CAPITULO 111 

DO ORÇAMENTO 

Art. 12 . O orçamento do Ministério da Defesa 

contemplará as prioridades da política de defesa nacional , 

explicitadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

§ 1 ° O orçamento do Ministério da Defesa 

indentificará as dotações próprias da Marinha , do Exército e 

da Aeronáutica. 

§ 2 ° A consolidação das propostas orçamentári as d a s 

Forças será feita pelo Ministério da Defesa , obedecendo-se as 

prioridades estabelecidas na política de de~esa nacional , 

explicitadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

§ 3 ° A Marinha , o Exército e a Aeronáutica farão a 

gestão , de forma individualizada, dos recursos orçamentários 

que lhes forem destinados no orçamento do Ministério da 

Defesa . 

, 
CAPITULO IV 

DO PREPARO 

Art. 13. Para o cumprimento da destinação 

cons ti tucional das Forças Armadas, cabe aos Comandantes da 

Marinha , do Exército e da Aeronáutica o preparo de seus órgãos 

operativos e de apo~o, obedecidas as políticas. estabelecidas 

pelo Ministro da Defesa . 

Art. 14 . O preparo das Forças Armadas é orientado 

pelos seguintes parâmetros básicos : 

I - permanente eficiência operacional singular e nas 

diferentes modalidades de emprego interdependentes; 
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II procura da autonomia nacional crescente , 

mediante contínua nacionalização de seus meios , ne l a i ncl u í das 

pesqu1sa e desenvolvimento e o fortalecimento da i ndústria 

nacional ; 

III correta utilização do potencial nacional, 

mediante mobilização criteriosamente planejada. 

, 
CAPITULO V 

DO EMPREGO 

Art. 15. O emprego das Forças Armadas na defesa da 

Pátria e na garantia dos poderes constitucionais, da lei e da 

ordem, e na participação em operaçoes de paz, 
, 
e de 

responsabilidade do Presidente da República , que determinará 

ao Ministro de Estado da Defesa a ativação de , -orgaos 

operacionais, observada a seguinte forma de subordinação: 

I diretamen te ao Comandante Supremo, no caso de 

Comandos Combinados , compostos por me10S adjudicados pelas 

Forças Armadas e, quando necessário, por outros órgãos; 

II diretamente ao Ministro de Estado da Defesa , 

para fim de adestramento, em operaçoes combinadas , ou quando 

da participação brasileira em operações de paz; 

III - diretamente ao respectivo Comandante da Força, 

respeitada a direção superior do Ministro de Estado da Defesa, 

no caso de emprego isolado de meios de uma única Força. 

§ 1 ° Compete ao Presidente da República a decisão do 

emprego das Forças Armadas, por iniciativa 
, . 

propr1a ou em 

atendimento a pedido manifestado por qua1squer dos poderes 

constitucionais, por intermédio dos Presidentes do Supremo 
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Tribunal Federal, do Senado Federal ou da Câmara dos 

Deputados . 

§ 2 o A atuação das Forças Armadas , na garantia da 

lei e da ordem, por iniciativa de qualquer dos poderes 

constitucionais, ocorrerá de acordo com as diretrizes baixadas 

em ato do Presidente da República, 
, 

apos esgotados os 

instrumentos destinados à preservaçao da ordem pública e da 

incolumidade das pessoas e do patrimônio, relacionados no art. 

144 da Constituição Federal. 

, 
CAPITULO VI 

DAS DISPOSIÇOES COMPLEMENTARES 

Art. 16. Cabe às Forças Armadas, como atribuição 

subsidiária geral, cooperar com o desenvolvimento nacional e a 

defesa civil , na forma determinada pelo Presidente da 

República. 

Art. 17. Cabe a Marinha, como atribuições 

subsidiárias particulares: 

I orientar e controlar a Marinha Mercante e suas 

atividades correlatas, no que interessa à defesa nacional; 

II - prover a segurança da navegação aquaviária; 

III contribuir para a formulação e condução de 

políticas nacionais que digam respeito ao mar; 

IV - implementar e fiscalizar o cumprimento de leis 

e regulamentos, no mar e nas águas interiores, em coordenação 

com outros órgãos do Poder Executivo, federal ou estadual, 

quando se fizer necessária, em razao de competências 

específicas. 

~\ \ 
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Parágrafo 
, . 
un~co. Pela especificidade dessas 

atribuições, é da competência do Comandante da Marinha o trato 

dos assuntos dispostos neste artigo, ficando designado como 

"Autoridade Marítima", para esse fim. 

Art . 18. Cabe à Aeronáutica , como atribuições 

subsidiárias particulares : 

I - orientar, coordenar e controlar as atividades de 

Aviação Civil; 

II - prover a segurança da navegação aérea ; 

III contribuir para a formulação e condução da 

Política Aeroespacial Nacional ; 

IV estabelecer , equ~par e operar , diretamente ou 

mediante concessao , a infra-estrutura aeroespacial , 

aeronáutica e aeroportuária; 

V - operar o Correio Aéreo Nacional. 

Parágrafo 
, . 
un~co. Pela especificidade dessas 

atribuições, é da competência do Comandante da Aeronáutica o 

trato dos assuntos dispostos neste artigo, ficando designado 

como "Autoridade Aeronáutica", para esse fim. 

, 
CAPITULO VII 
- , 

DAS DISPOSIÇOES TRANSITORIAS E FINAIS 

Art. 19. Até que se proceda 
, 
a rev~sao dos atos 

normativos pertinentes, as referências legais a Ministério ou 

a Ministro de Estado da Marinha, do Exército e da Aeronáutica 

passam a ser entendidas como a Comando ou a Comandante dessas 

Forças, respectivamente, desde que não colidam com atribuições 

do Ministério ou Ministro de Estado da Defesa. 
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Art. 20. Os Ministérios da Marinha, do Exército e da 

Aeronáutica serao transformados em Comandos, por ocasião da 

criação do Ministério da Defesa . 

Art . 21. Lei criará a Agência Nacional de Aviação 

Civil , vinculada ao Ministério da Defesa, órgão regulador e 

fiscalizador da Aviação Civil e da infra-estrutura aeronáutica 

e aeroportuária, estabelecendo, entre outras matérias 

institucionais , qua~s , dentre as atividades e procedimentos 

referidos nos . . 
~nc~sos I e I V do art. 18 , serão de s u a 

responsabilidade. 

Art. 22. Esta Lei Complementar entra em v~gor n a 

data de sua publicação. 

Art. 23. Revoga-se a Lei Complementar n O 69, de 23 

de julho de 1991. 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS, cio de ma~o de 1999. 



A viso nº 804 - C. Civil. 

Em 9 de junho de 1999. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 25, de 1999 

- Complementar (nº 250/98 - Complementar na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei 

Complementarnº 97, de 9 de junho de 1999. 

Atenciosamente, 

CLOVIS DE BARROS CARVALHO 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RONALDO CUNHA LIMA 
Primeiro Secretário do S~nado F ~dcral 
BRASILIA-DF. 



, 

Mensagem n2 774 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal. comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei complementar que "Dispõe sobre as normas gerais para a 

organização. o preparo e o emprego das Forças Armadas". Para o arquivo do Congresso Nacional , 

restituo. nesta oportunidade. dois autógrafos do texto ora convertido na Lei Complementar n'.! 97, 

de 9 de junho de 1999. 

Brasília. 9 de junho de 1999. 
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LEI COMPLEMENTAR NQ 97 ,DE 9 DE JUNHO DE 1999. 

O 
Faço 

Lei Complementar: 

Dispõe sobre as normas gerais para a 
organização, o preparo e o emprego das 
Forças Armadas. 

PRESIDENTE D A REPÚBLICA 
saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIOno a seguinte 

CAPITULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Seção I 
Da Destinação e Atribuições 

Art. I ~ As Forças Armadas. constituídas pela Marinha. pelo Exército e pela 
Aeronáutica. são instituições nacionais permanentes e regulares. organi zadas com base na 
hierarquia e na disciplina. sob a autoridade suprema do Presidente da República e destinam-se à 
defesa da Pátria. à garantia dos poderes constitucionais e. por iniciativa de qualquer destes. da lei e 
da ordem. 

Parágrafo único. Sem comprometimento de sua destinação constitucionaL cabe 
também às Forças Armadas o cumprimento das atribuições subsidiárias explicitadas nesta Lei 
Complementar. 

Seção 11 
Do Assessoramento ao Comandante Supremo 

Art. 2~ O Presidente da República. na condição de Comandante Supremo das Forças 
Armadas. é assessorado: 

I - no que concerne ao emprego de meIos militares. pelo Conselho Militar de 
Defesa: e 

Ii - no que conccrne aos demais assuntos pertinentes ú irea militar. pelo i\lini stro de 
Estado da Defesa. 
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§ 12 O Conselho Militar de Defesa é composto pelos Comandantes da Marinha, do 
Exército e da Aeronáutica e pelo Chefe do Estado-Maior de Defesa. 

§ 22 Na situação prevista no inciso I deste artigo, o Ministro de Estado da Defesa 
integrará o Conselho Militar de Defesa na condição de seu Presidente. 

, 

CAPITULO II 
DA ORGANIZAÇÃO 

Seção I 
Das F orças Armadas 

Art. 32 As Forças Armadas são subordinadas ao Ministro de Estado da Defesa, 
dispondo de estruturas próprias. 

Art. 42 A Marinha, o Exército e a Aeronáutica dispõem, singularmente, de um 
Comandante, nomeado pelo Presidente da República, ouvido o Ministro de Estado da Defesa, o 
qual. no âmbito de suas atribuições. exercerá a direção e a gestão da respectiva Força. 

Art. 52 Os cargos de Comandante da Marinha, do Exército e da Aeronáutica são 
privativos de oficiais-generais do último posto da respectiva Força. 

§ 12 E assegurada aos Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica 
precedência hierárquica sobre os demais oficiais-generais das três Forças Armadas. 

§ 22 Se o oficial-general indicado para o cargo de Comandante da sua respectiva 
Força estiver na ativa. será transferido para a reserva remunerada. quando empossado no cargo. 

§ 32 São asseguradas aos Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica 
todas as prerrogativas. direitos e deveres do Serviço Ativo, inclusive com a contagem de tempo de 
serviço, enquanto estiverem em exercício. 

Art. 62 O Poder Executivo definirá a competência dos Comandantes da Marinha. do 
Exército e da Aeronáutica para a criação. a denominação, a localização e a definição das atribuições 
das organizações integrantes das estruturas das Forças Armadas. 

Art. 7'2 Compete aos Comandantes das Forças apresentar ao Ministro de Estado da 
Defesa a Lista de Escolha. elaborada na forma da lei. para a promoção aos postos de oficiais
generais e indicar os oficiais-generais para a nomeação aos cargos que lhes são privativos . 

Parágrafo único. O Ministro de Estado da Defesa. acompanhado do Comandante de 
cada Força. apresentará os nomes ao Presidente da República. a quem compete promover os 
oficiais-generais e nomeá-los para os cargos que lhes são privativos. 

Art. 8 ~ A Marinha. () Exército e a Acronáutica dispõem de efetivos de pessoal militar 
e civil. lixados cm lei. e dos mcios orgânicos neccssários ao cumprimento de sua destinação 
constitucional e atribuições subsidiárias . 
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Parágrafo único. Constituem reserva das Forças Armadas o pessoal sUjeIto a 
incorporação, mediante mobilização ou convocação, pelo Ministério da Defesa, por intermédio da 
Marinha, do Exército e da Aeronáutica. bem como as organizações assim definidas em lei . 

Seção II 
Da Direção Superior das Forças Armadas 

Art. 92 O Ministro de Estado da Defesa exerce a direção superior das Forças 
Armadas. assessorado pelo Conselho Militar de Defesa. órgão permanente de assessoramento, pelo 
Estado-Maior de Defesa, pelas Secretarias e demais órgãos, conforme definido em lei . 

Art. 10. O Estado-Maior de Defesa. órgão de assessoramento do Ministro de 
Estado da Defesa, terá como Chefe um oficial-general do último posto. da ativa, em sistema de 
rodízio entre as três Forças, nomeado pelo Presidente da República, ouvido o Ministro de Estado da 
Defesa. 

Art. 11. Compete ao Estado-Maior de Defesa elaborar o planejamento do emprego 
combinado das Forças Armadas e assessorar o Ministro de Estado da Defesa na condução dos 
exercícios combinados e quanto à atuação de forças brasileiras em operações de paz, além de outras 
atribuições que lhe forem estabelecidas pelo Ministro de Estado da Defesa. 

CAPÍTULO III 
DO ORÇAMENTO 

Art. 12. O orçamento do Ministério da Defesa contemplará as prioridades da política 
de defesa nacional. explicitadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

§ 12 O orçamento do Ministério da Defesa identificará as dotações próprias da 
Marinha, do Exército e da Aeronáutica. 

§ 22 A consolidação das propostas orçamentárias das Forças será feita pelo 
Ministério da Defesa, obedecendo-se as prioridades estabelecidas na política de defesa nacional. 
explicitadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

§ 32 A Marinha. o Exército e a Aeronáutica farão a gestão. de forma individualizada. 
dos recursos orçamentários que lhes forem destinados no orçamento do Ministério da Defesa. 

CAPITULO IV 
DO PREPARO 

Art. 13 . Para o cumprimento da destinação constitucional das Forças Armadas. cabe 
aos Comandantes da Marinha. do Exército e da Aeronáutica o preparo de seus órgãos operati\'os c 
de apoio . obedecidas as po líticas estabelecidas pelo Mini stro da Defesa. 

Art . I-L O preparo das Forças Armadas é orientado pelos seguintes paràmctros 
básicos: 
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I - permanente eficiência operacional singular e nas diferentes modalidades de 
emprego interdependentes; 

II - procura da autonomia nacional crescente, mediante contínua nacionalização de 
seus meios, nela incluídas pesquisa e desenvolvimento e o fortalecimento da indústria nacional; 

planejada. 
III - correta utilização do potencial nacional, mediante mobilização criteriosamente 

CAPÍTULO V 
DO EMPREGO 

Art. 15. O emprego das Forças Armadas na defesa da Pátria e na garantia dos 
poderes constitucionais, da lei e da ordem, e na participação em operações de paz, é de 
responsabilidade do Presidente da República, que determinará ao Ministro de Estado da Defesa a 
ativação de órgãos operacionais, observada a seguinte forma de subordinação: 

I - diretamente ao Comandante Supremo, no caso de Comandos Combinados, 
compostos por meios adjudicados pelas Forças Armadas e, quando necessário, por outros órgãos; 

II - diretamente ao Ministro de Estado da Defesa, para fim de adestramento, em 
operações combinadas, ou quando da participação brasileira em operações de paz; 

III - diretamente ao respectivo Comandante da Força, respeitada a direção superior 
do Ministro de Estado da Defesa. no caso de emprego isolado de meios de uma única Força. 

§ 12 Compete ao Presidente da República a decisão do emprego das F orças 
Armadas. por iniciativa própria ou em atendimento a pedido manifestado por quaisquer dos poderes 
constitucionais, por intermédio dos Presidentes do Supremo Tribunal Federal , do Senado Federal 
ou da Câmara dos Deputados. 

§ 22 A atuação das Forças Armadas, na garantia da lei e da ordem. por iniciativa de 
quaisquer dos poderes constitucionais. ocorrerá de acordo com as diretrizes baixadas em ato do 
Presidente da República, após esgotados os instrumentos destinados à preservação da ordem 
pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, relacionados no art. 144 da Constituição 
Federal. 

CAPITULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES 

Art. 16. Cabe às Forças Armadas. como atribuição subsidiária geral. cooperar com o 
desenvolvimento nacional e a defesa civil. na forma determinada pelo Presidente da República. 

Art. 17. Cabe à Marinha. como atribuições subsidiárias particulares: 
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I - orientar e controlar a Marinha Mercante e suas atividades correlatas. no que 
interessa à defesa nacional; 

II - prover a segurança da navegação aquaviária; 

III - contribuir para a formulação e condução de políticas nacionais que digam 
respeito ao mar; 

IV - implementar e fiscalizar o cumprimento de leis e regulamentos, no mar e nas 
águas interiores, em coordenação com outros órgãos do Poder Executivo, federal ou estadual. 
quando se fizer necessária, em razão de competências específicas. 

Parágrafo único. Pela especificidade dessas atribuições, é da competência do 
Comandante da Marinha o trato dos assuntos dispostos neste artigo, ficando designado como 
"Autoridade Marítima", para esse fim. 

Art. 18. Cabe à Aeronáutica, como atribuições subsidiárias particulares: 

I - orientar, coordenar e controlar as atividades de Aviação Civil; 

II - prover a segurança da navegação aérea; 

III - contribuir para a formulação e condução da Política Aeroespacial Nacional; 

IV - estabelecer. equipar e operar. diretamente ou mediante concessão. a infra
estrutura aeroespacial. aeronáutica e aeroportuária; 

v -operar o Correio Aéreo Nacional. 

Parágrafo único. Pela especificidade dessas atribuições, é da competência do 
Comandante da Aeronáutica o trato dos assuntos dispostos neste artigo, ficando designado como 
"Autoridade Aeronáutica", para esse fim. 

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

Art. 19. Até que se proceda à revisão dos atos normativos pertinentes. as referências 
legais a Ministério ou a Ministro de Estado da Marinha, do Exército e da Aeronáutica passam a ser 
entendidas como a Comando ou a Comandante dessas Forças, respectivamente. desde que não 
colidam com atribuições do Ministério ou Ministro de Estado da Defesa. 

Art. 20. Os Ministérios da Marinha, do Exército e da Aeronáutica serão 
transformados em Comandos. por ocasião da criação do Ministério da Defesa. 

Art. 2l. Lei criará a Agência Nacional de A \'iaçào Civil. vinculada ao Ministério da 
Defesa. órgão regulador e tiscalizador da A viação C i \'i I e da in fra-cstrutura at!ronáutica e 
aeroportuária. estabelecendo. entre outras matérias institucionais. quais. dentre as atividades e 
procedimentos referidos nos incisos I e IV do art. 18. serão dt! sua responsabilidade. 



• 

FI. 6 da Lei Complementar n2 9 7, de 9. 6 . 99 . . 

Art. 22. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 23. Revoga-se a Lei Complementar n2 69, de 23 de julho de 1991. 

Brasília. 9 de junho de 1999; 1782 da Independência e 111 2 da República. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 250, DE 1998 
(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM Nº 1.418/98 

Dispõe sobre as normas gerais para a organização, o preparo e o 
emprego das Forças Armadas. 

(AS COMISSõES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E 
DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL; E 
JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54)) 

SERVIÇO PÚBLICO; 
DE CONSTITUIÇAO E 

, 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

Dispõe sobre as normas gerais para a organização, o 
preparo e o emprego das Forças Armadas. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 

CAPITULO I 
DISPOSIÇOES PRELIMINARES 

Seção I 
Da Destinação c Atribuições 

Art. I U As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo Exército e pela Aeronáutica, 
são instituições nacionais permanentes e regulares. organizadas com base na hierarquia e na disciplina, 
sob a autoridade suprema do Presidente da República e destinam-se à defesa da Pátria, à garantia dos 
poderes constitucionais e, por iniciativa de qualquer destes, da lei e da ordem. 

Parágrafo único. Sem comprometimento de sua destinação constitucional, cabe também às 
Forças Armadas o cumprimento das atribuições subsidiárias explicitadas nesta Lei Complementar. 

Seção 11 
Do Comando Supremo 

Art. 2u O Presidente da República. na qualidade de Comandante Supremo das Forças 
Armadas. é assessorado: 

I - no que conceme ao emprego de meios militares, pelo Conselho Militar de Defesa; e 

II - no que conceme aos demais assuntos pertinentes à área militar, pelo Ministro de Estado 
da Defesa. 

Parágrafo único. O Conselho Militar de Defesa, presidido pelo Ministro de Estado da 
Defesa. é composto pelos Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica e pelo Chefe do 
Estado-Maior de Defesa. 

, 

CAPITULO II 
DA ORGANIZAÇAO 

Art. 3u As Forças Armadas são subordinadas ao Ministro de Estado da Defesa. dispondo 
de estruturas próprias. 

, 
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~ I ~ A Marinha, o Exército e a Aeronáutica dispõem, singularmente, de um Comandante, 
nomeado pelo Presidente da República, o qual, no âmbito de suas atribuições. exercerá a direção e a 
gestão da respectiva Força. 

~ 2º Os cargos de Comandante da Marinha, do Exército e da Aeronáutica são privativos de 
oficiais-generais do último posto da respectiva Força que, se da ativa, serão transferidos para a reserva 
remunerada quando empossados nos cargos, sendo-lhes assegurada precedência sobre os demais oficiais
generais das três Forças Armadas, e aplicáveis todas as prerrogativas, direitos e deveres do Serviço Ativo. 
inclusive com a contagem de tempo de serviço, enquanto estiverem em exercício. 

~ 3º O Poder Executivo definirá a competência dos Comandantes da Marinha, do Exército 
e da Aeronáutica para a criação, a denominação, a localização e a definição das atribuições dos órgãos 
que compõem as estruturas das Forças Armadas, sendo-lhes assegurada a pren'ogativa de, juntamente 
com o Ministro de Estado da Defesa, indicar, ao Presidente da República, os nomes para a promoção aos 
postos de oficiais-generais e para a nomeação aos cargos que lhes são privativos. 

Art. 4º O Ministro de Estado da Defesa exerce a direção superior das Forças Armadas e 
para tal conta com o Conselho Militar de Defesa, o Estado-Maior de Defesa e demais órgãos, conforme 
definido em lei. 

~ I º O Conselho Militar de Defesa atuará como órgão permanente de assessoramento ao 
Ministro de Estado da Defesa. 

~ 2Q O Estado-Maior de Defesa fará o planejamento do emprego combinado das Forças 
Armadas e assessorará o Ministro de Estado da Defesa na condução dos respectivos exercícios, bem 
como na participação de forças brasileiras em operações de paz, além de outras atribuições que por ele lhe 
forem estabelecidas. 

~ 3º O Estado-Maior de Defesa terá como Chefe um oficial-general do último posto, da 
ativa, em sistema de rodízio entre as três Forças, nomeado pelo Presidente da República. 

Art. 5~ A Marinha, o Exército e a Aeronáutica dispõem de efetivos de pessoal militar e 
civil fixados em lei e dos mei os orgânicos necessários ao cumprimento de sua destinação constitucional e 
atribuições subsidiárias. 

Parágrafo único . Constituem reserva das Forças Armadas o pessoal sujeito a incorporação, 
mediante mobilização ou convocação, pelo Ministério da Defesa, por intermédio da Marinha, do Exército 
e da Aeronáutica, bem como as organizações assim definidas, na forma da lei. 

Art.6º O orçamento do Ministério da Defesa identificará as dotações próprias da Marinha, 
do Exército e da Aeronáutica, que exercerão, de forma individualizada, a gestão dos correspondentes 
recursos financeiros. 

CAPITULO III 
DO PREPARO 

Art. 7~ Para o cumprimento da destinação constitucional das Forças Armadas, cabe aos 
Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica o preparo de seus órgãos operativos e de apoio, 
obedecidas as políticas estabelecidas pelo Ministro de Estado da Defesa. 

Art. 8~ O preparo das Forças Armadas é orientado pelos seguintes parâmetros básicos: 
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I - permanente eficiência operacional singular e nas diferentes modalidades de emprego 
in terdependen tes; 

li - procura da autonomia nacional crescente, mediante contínua nacionalização de seus 
meios. nela incluídas pesquisa e desenvolvimento e o fortalecimento da indústria nacional; 

III - correta utilização do potencial nacional, mediante mobilização criteriosamente 
planejada. 

, 
CAPITULO IV 
DO EMPREGO 

Art. 9º O emprego das Forças Armadas na defesa da Pátria e na garantia dos poderes 
constitucionais, da lei e da ordem, é de responsabilidade do Presidente da República, que determinará ao 
Ministro de Estado da Defesa a ativação de órgãos operacionais, observada a seguinte forma de 
subordinação: 

I - diretamente ao Comandante Supremo. no caso de Comandos Combinados. compostos 
por meios adjudicados pelas Forças Armadas e, quando necessário, por outros órgãos; 

li - diretamente ao Ministro de Estado da Defesa, para fim de adestramento, em operações 
combinadas. ou quando da participação brasileira em operação de paz; 

III - diretamente ao respectivo Comandante da Força, respeitada a direção superIor do 
Ministro de Estado da Defesa, no caso de emprego isolado de meios de uma única Força. 

§ I Q Compete ao Presidente da República a decisão do emprego das Forças Armadas, por 
iniciativa própria ou em atendimento a pedido manifestado por quaisquer dos poderes constitucionais, 
através dos Presidentes do Supremo Tribunal Federal, do Senado Federal ou da Câmara dos Deputados, 
no âmbito de suas respectivas áreas. 

§ 2º A atuação das Forças Armadas ocorrerá de acordo com as diretrizes baixadas pelo 
Presidente da República. após esgotados os instrumentos destinados à preservação da ordem pública e da 
incolumidade das pessoas e do patrimônio, relacionados no art. 144 da Constituição Federal. 

, 

CAPITULO V 
DAS DISPOSIÇOES COMPLEMENTARES 

Art. 10. Cabe às Forças Armadas, como atribuição subsidiária geral, cooperar com o 
desenvolvimento nacional e a defesa civil, na forma determinada pelo Presidente da República. 

Art. I I. Cabe à Marinha, como atribuições subsidiárias particulares: 

I - orientar e controlar a Marinha Mercante e suas atividades correlatas. no que interessa à 
defesa nacional; 

11 - prover a segurança da navegação aquaviária; 

III - contribuir para a fomlulação e condução de políticas nacionais que digam respeito ao 
mar; 

IV - implementar e fiscalizar o cumprimento de leis e regulamentos, no mar e nas águas 
interiores. 
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Parágrafo único. Pela especificidade dessas atribuições, é da competência do Comandante 
da Marinha o trato dos assuntos dispostos neste artigo, ficando instituído como "Autoridade Marítima", 
para esse fim. 

aeroespacial; 

Art. 12. Cabe à Aeronáutica. como atribuições subsidiárias particulares: 

I - orientar, coordenar e controlar as atividades de Aviação Civil ; 

II - prover a segurança da navegação aérea: 

III - contribuir para a formulação e condução da Política Aeroespacial Nacional; 

IV - estabelecer, equipar e operar, diretamente ou mediante concessão, a infraestrutura 

V - operar o Correio Aéreo Nacional. 

Parágrafo único. Pela especificidade dessas atribuições, é da competência do Comandante 
da Aeronáutica o trato dos assuntos dispostos neste artigo, ficando instituído como "Autoridade 
Aeronáutica" , para esse fim. 

, 

CAPITULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

Art. 13. Até que se proceda à revisão dos atos normativos pertinentes, as referências legais 
a Ministério ou Ministro de Estado da Marinha, do Exército e da Aeronáutica passam a ser entendidas 
como a Comando ou Comandante dessas Forças, respectivamente, desde que não colidam com 
atribuições do Ministério ou Ministro de Estado da Defesa. 

Art. 14. Os Ministérios da Marinha, do Exército e da Aeronáutica serão transformados em 
Comandos, por ocasião da criação do Ministério da Defesa. 

Art. 15. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publ icação . 

Art. 16. Revoga-se a Lei Complementar nº 69, de 23 de j ulho de 1991. 

Brasília, 

PLC- F-A RM ADAS (4) 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

-CONSTITUIÇAO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

· ............................................................................................................ . 

TÍTULO IV 
Da Organização dos Poderes 

CAPÍTULO I - Do Poder Legislativo 
· ............................................................................................................ . 

SEÇÃO VIII 
Do Processo Legislativo 

· ............................................................................................................ . 

SUBSEÇÃO III 
Das Leis 

Art. 61 - A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe 
a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do 
Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da 
República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, 
ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na fonna e nos 
casos previstos nesta Constituição. 

§ 10 São de iniciativa privativa do Presidente da República as 
leis que: 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Annadas; 
II - disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na 

administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração; 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e 
orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos 
Territórios; 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime 
jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria; 

* Alínea "c" com redação dada pela Emenda Constitucional nO 18, de 05 02 1998. 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública 
da União, bem como normas gerais para a organização do Ministério 
Público e da Defensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Territórios; 

e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos 
da administração pública; 

t) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, 
provimento de cargos, promoções, estabilidade, remuneração, 
reforma e transferência para a reserva. 

* Alínea ''f' acrescida pela Emenda Constitucional nO 18, de 05 02 J 998. 

§ 2° A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à 
Câmara dos Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, 
um por cento do eleitorado nacional, distribuído pelo menos por 
cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos 
eleitores de cada um deles . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

, 
TITULO V 

Da Defesa do Estado e das Instituições Democráticas 
.............................................................................................................. 

, 
CAPITULO III 

Da Segurança Pública 

Art. 144 - A segurança pública, dever do Estado, direito e 
responsabilidade de todos, é exercida para a preservação da ordem 
pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, através dos 

. ,-seguIntes orgaos: 
I - polícia federal; 
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II - polícia rodoviária federal; 
III - polícia ferroviária federal; 
IV - polícias civis; 
V - polícias militares e corpos de bombeiros militares. 
§ 10 A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, 

organizado e mantido pela União e estruturado em carreira, destina
se a: 

* § 1° com redação dada pela Emenda Constitucional n° 19, de 0-1 06 1998. 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou 
em detrimento de bens, serviços e interesses da União ou de suas 
entidades autárquicas e empresas públicas, assim como outras 
infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou 
internacional e exija repressão uniforme, segundo se dispuser em lei ; 

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas 
afins, o contrabando e o descaminho, sem prej uízo da ação 
fazendária e de outros órgãos públicos nas respectivas áreas de 
competência; 

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de 
fronteiras ; 

* Inciso 111 com redação dada pela Emenda Constitucional nO 19, de 0-1 '06 1998. 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária 
da União. 

§ 2° A polícia rodoviária federal , órgão permanente, organizado 
e mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se, na forma 
da lei, ao patrulhamento ostensivo das rodovias federais. 

* § 2° com redação dada pela Emenda Constitucional n019, de 0-1 06 1998. 

§ 3° A polícia ferroviária federal , órgão permanente, organizado 
e mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se, na forma 
da lei, ao patrulhamento ostensivo das ferrovias federais. 

* § 3° com redação dada pela Emenda Constitucional n019, de 0-1 06 1998. , 
§ 4° As polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de 

carreira, incumbem, ressalvada a competência da União, as funções 
de policia judiciária e a apuração de infrações penais, exceto as 
militares. 
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, 
§ 5° As polícias militares cabem a polícia ostensiva e a 

preservação da ordem pública; aos corpos de bombeiros militares, 
além das atribuições definidas em lei, incumbe a execução de 
atividades de defesa civil. 

§ 6° As polícias militares e corpos de bombeiros militares, 
forças auxiliares e reserva do Exército, subordinam-se, juntamente 
com as polícias civis, aos Governadores dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Territórios. 

§ 7° A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos 
órgãos responsáveis pela segurança pública, de maneira a garantir a 
eficiência de suas atividades. 

§ 8° Os Municípios poderão constituir guardas municipais 
destinadas à proteção de seus bens, serviços e instalações, conforme 
dispuser a lei. 

§ 9° A remuneração dos servidores policiais integrantes dos 
órgãos relacionados neste artigo será fixada na forma do § 4° do art. 
39. 

* § 9° acrescido p ela Emenda Constitucional n019, de 0-1/06 1998 . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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LEI COMPLEMENTAR N° 69, DE 23 DE JULHO DE 1991 

DISPÕE SOBRE AS NORMAS GERAIS -PARA A ORGANIZAÇAO, O PREPARO E 
O EMPREGO DAS FORÇAS ARMADAS. 

CAPÍTULO I 
Disposições Preliminares 

SEÇÃO I 
Destinação e Atribuições 

Art. 10 - As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo 
Exército e pela Aeronáutica, são instituições nacionais permanentes 
e regulares, organizadas com base na hierarquia e na disciplina, sob 
a autoridade suprema do Presidente da República e destinam-se à 
defesa da Pátria, à garantia dos poderes constitucionais e, por 
iniciativa de qualquer destes, da lei e da ordem. 

Parágrafo único. Sem comprometimento de sua destinação 
constitucional, cabe também às Forças Armadas o cumprimento das 
atribuições subsidiárias explicitadas nesta Lei Complementar. LEI 

Art. 20 
- O Presidente da República, na qualidade de 

Comandante Supremo das Forças Armadas, é assessorado: 
I - no que conceme a estratégia, operações, logística, 

informações estratégicas e assuntos administrativos que transcendam 
cada uma das Forças, pelo Estado Maior das Forças Armadas; e 

II - no que conceme à política militar, pelo Auto Comando das 
Forças Armadas. 

§ 10 O Estado-Maior das Forças Armadas, cuja Chefia é 
exercida por um oficial-general do mais alto posto da hierarquia 
militar em tempo de paz, obedecido o critério de rodízio entre as 
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Forças, terá sua organização e atribuições estabelecidas pelo Poder 
Executivo. 

* § 1° com redação dada pela Lei Complementar n° 83, de 1209 1995. 

§ 2° Observado o disposto no parágrafo anterior, a critério do 
Presidente da República, poderá permanecer na Chefia do Estado
Maior das Forças Armadas o oficial-general eventualmente 
transferido para a reserva remunerada no exercício do cargo. 

* § 2° acrescido pela Lei Complementar n° 83, de J 2/09/1995. 

§ 3° O Alto Comando das Forças Armadas é constituído pelos 
Comandantes Superiores da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, 
pelo Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas e pelos Chefes dos 
Estados Maiores da Armada, do Exército e da Aeronáutica. 

* Primitivo § 2° renumerado para § 3° pela Lei Complementar n° 83, de 
12091995. 

CAPÍTULO II 
Da Organização 

Art. 3° - O Poder Executivo organizará a Marinha, o Exército e 
a Aeronáutica em estruturas básicas de Ministérios, definindo 
denominações, sede ou localizações e atribuições dos órgãos que 
compõem essas estruturas. 

Parágrafo único. O Poder Executivo definirá, ainda, a 
competência dos Ministros Militares para a criação, a denominação, 
a localização e a definição das atribuições dos demais órgãos que 
compõem a estrutura de cada Ministério. 

Art. 4° - Os Ministros da Marinha, do Exército e da Aeronáutica 
exercem a direção geral de seus Ministérios e são os Comandantes 
Superiores da Marinha, do Exército e da Aeronáutica. 

Art. 5° - Os Ministérios Militares dispõem de efetivos de 
pessoal militar e civil fixados em lei e dos meios orgânicos 
necessários ao cumprimento de sua destinação constitucional e 
atribuições subsidiárias. 
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Parágrafo único. Constituem reserva das Forças Armadas o 
pessoal sujeito a incorporação, mediante mobilização ou 
convocação, pela Marinha, pelo Exército e pela Aeronáutica, bem 
como as organizações assim definidas, na forma da lei. 

CAPÍTULO III 
Do Preparo 

Art. 6° - Para cumprimento da destinação constitucional das 
Forças Armadas cabe aos Ministérios Militares o planejamento e a 
execução do preparo de seus órgãos operativos e de apoio. 

Art. 7° - O preparo das Forças Armadas é orientado pelos 
seguintes parâmetros básicos: 

I - permanente eficiência operacional singular e nas diferentes 
modalidades de emprego interdependentes; 

II - procura da autonomia nacional crescente, através da 
contínua nacionalização de seus meios, nela incluídas pesquisa e 
desenvolvimento e o estímulo à indústria nacional; 

1I1 - correta utilização do potencial nacional, mediante 
mobilização criteriosamente planejada. 

CAPÍTULO IV 
Do Emprego 

Art. 8° - O emprego das F orças Armadas, na defesa da Pátria, 
dos poderes constitucionais, da lei e da ordem, é da responsabilidade 
do Presidente da República, que o determinará aos respectivos 
Ministros Militares. 

§ 1 ° Compete ao Presidente da República a decisão do emprego 
das Forças Armadas, por sua iniciativa própria ou em atendimento a 
pedido manifestado por qualquer dos poderes constitucionais, 
através do Presidente do Supremo Tribunal Federal ou do Presidente 
do Senado Federal ou do Presidente da Câmara dos Deputados, no 
âmbito de suas respectivas áreas. 
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§ 2° A atuação das Forças Armadas ocorrerá de acordo com as 
diretrizes do Presidente da República, após esgotados os 
instrumentos destinados à preservação da ordem pública e da 
incolumidade das pessoas e do patrimônio, relacionados no art. 144 
da Constituição Federal. 

, 
CAPITULO V 

Das Disposições Complementares 

Art. 9° - Cabem às Forças Armadas as seguintes atribuições 
subsidiárias: 

I - como atribuição geral: cooperar com o desenvolvimento 
nacional e a defesa civil; 

II - como atribuições particulares da Marinha: 
a) orientar e controlar a Marinha Mercante e suas atividades 

correlatas, no que interessa à defesa nacional; 
b) prover a segurança da navegação aquaviária; 
c) contribuir para a formulação e condução de políticas 

nacionais que digam respeito ao mar; e 
d) implementar e fiscalizar o cumprimento de leis e 

regulamentos, no mar e águas interiores; e 
IH - como atribuições particulares da Aeronáutica: 
a) orientar, coordenar e controlar as atividades de Aviação 

Civil; 
b) prover a segurança da navegação aérea; 
c) contribuir para a formulação e condução da Política 

Aeroespacial Nacional; 
d) estabelecer, equipar e operar, diretamente, ou mediante 

concessão, a Infra-Estrutura aeroespacial; e 
e) operar o Correio Aéreo Nacional. 

Art. 10 - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 11 - Revogam-se as disposições em contrário. 



Mensagem nO 1.41 8 

Senhores Membros do Congresso NacionaL 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências o texto do projeto de lei complementar que "Dispõe sobre as normas gerai s 

para a organização, o preparo e o emprego das Forças Armadas" . 

Brasília, 19 de novembro de 1998 . 

- - - ---,.. ,""-.<--



E.M.I. nl! 33 

Em 19 de novembro de 1998. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência o 

projeto de lei complementar, em anexo, que dispõe sobre as normas gerais a serem adotadas na 

organização, no preparo e no emprego das Forças Armadas, em decorrência da iminente criação 

do Ministério da Defesa. 

2. A partir da determinação de Vossa Excelência, no discurso de posse em 

1995, foram apresentadas, com base em estudos realizados pela Marinha, Exército, Aeronáutica 

e Estado-Maior das Forças Armadas. propostas para se conduzir a adaptação gradual das nossas 

forças de defesa às demandas do futuro, que já apontavam na direção da criação do Ministério da 

Defesa. 

3. Em outubro de 1997, Vossa Excelência determinou, em reunião da Câmara 

de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, do Conselho de Governo, a criação do Ministério 

da Defesa e o início de sua implantação entre outubro e dezembro do corrente ano, com a 

conseqüente extinção dos atuais ministérios militares. Para alcançar esse objetivo, criou o Grupo 

de Trabalho Interrninisterial composto pelos signatários da presente Exposição de Motivos. 

4. Após um ano de intensos e profícuos trabalhos, envolvendo civis e militares 

dos mais altos escalões do Governo, foram estabelecidos os fundamentos legais e conceituais 

para a criação do Ministério da Defesa. que será o órgão central da política de defesa nacional. 

Sua implementação tem por propósitos a otimização da capacidade de defesa do país, a 

modernização e a racionalização das Forças Armadas, a partir da premissa de evitar o 

estabelecimento de estruturas pesadas e o aumento de despesas. Essa transformação e sua 

evolução devem ser encaradas como um processo. que avançará ao longo do tempo em busca de 

constante aperfeiçoamento. 
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5. A condução dos estudos pautou-se. inclusive. em considerações históricas, 

ressaltando a o rigem das Forças Armadas, que surgiram e cresceram com destinações 

específicas. contribuindo, ao longo dos anos, para li consolidação da independência e para a 

manutenção dos interesses nacionais no Continente. 

6. Tentativas anteriores de promover a integração das Forças Armadas. co m a 

absorção do Ministério da Marinha pelo Ministério da Guerra, em 1936. e com a criação do 

Ministério da Defesa, em 1965 , não alcançaram seu intento em função do cenário político 

vigente à época. O contexto político atual, entretanto, é distinto do passado. Hoje, os problemas 

militares de maior relevância e, mais amplamente, os de defesa nacional precisam ser debatidos 

pelos cidadãos, tratados por lideranças políticas e apoiados pelo Congresso Nacional. 

7. Da mesma forma , a análise de conflitos internacionais recentes tem 

demonstrado que as operações militares, com raras exceções, não podem ser conduzidas por 

uma única Força Singular. Há que se criar organismos mais libertos das doutrinas e percepções 

singulares, que possam pensar e agir permanentemente em função do emprego eficaz das Forças 

Armadas para atingir o objetivo fixado pela Política de Defesa Nacional. 

8. Desde o início, a decisão do Grupo de Trabalho lnterministerial de adotar 

metodologia específica, garantindo o desenvolvimento dos trabalhos em bases abrangentes e 

permitindo análises com adequadas profundidades, mostrou-se apropriada. Serviu, também, de 

resistência ao perigo da simples importação de modelos estrangeiros, aparentemente prontos e 

práticos, mas que encerram traços culturais e visões do mundo diferentes das do povo brasileiro. 

No entanto, não se furtou à análise e ao estudo de muitos desses modelos. onde buscou-se o 

aproveitamento de seus aspectos positivos, frente ao contexto brasileiro. 

9 . Um Ministério da Defesa encarregado. além de tarefas caracteristicamente 

militares. de implementar as ações do Plano Plurianual, planejar o perfil futuro da defesa 

nacional em bases sustentáveis e promover o relacionamento ágil e harmônico com a sociedade 

nos temas de sua atuação, constituirá avanço positivo no âmbito da modernização do Estado. 

10. O projeto ora apresentado a Vossa Excelência, que se destina a substituir a 

Lei Complementar nº 69. de 23 de julho de 1991, atende às considerações antes expostas, bem 

assim à diretriz de transformar os atuais Ministérios da Marinha, do Exército e da Aeronáutica 

em Comandos. enquadrados na estrutura do Ministério da Defesa. cujo Ministro exercerá a 

Direção Superior das Forças Armadas. 

lI. Além do projeto de lei complementar ora proposto, foi elaborado projeto de 

emenda constitucional contendo os ajustes necessários à consol idação do novo ordenamento 

jurídico, visando criar, de uma forma autônoma, as condições adequadas ao bom funcionamento 

do Ministério da Defesa. 
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12. Dada a relevância da implantação do novo sistema de defesa que, já há 

algum tempo, é aguardado pelos segmentos da sociedade brasileira que estudaram e debateram o 

tema, manifestamos nossa expectativa da rápida apreciação e aprovação, pelo Congresso 

Nacional, do anexo projeto de lei complementar. 

Respeitosamente, 

/. ~2r 
MAURO CESAR RODRIGUES PEREIRA 

M' istro de Est Marinha 

L I-< 'l--H-t- , 

Ministro de Estado da 

, 

O 

ALBE TO MENDES CARDOSO 
Chefe da Casa Militar da Presidência 

da República 

r~ 

LUIZ FELIPE AMPREIA 
Ministro de Estado das 

Relações Exteriores 

EM-DEFESA 2( 4) 

ZENILDOGON NA 

BENEDITO 
Ministro de stadoChefe do Estado-Maior 

das Forças Armadas 

I 

)lu, ~ -~ /{{ c ot::..<E-N.yB{~E:1 
RONALDO MoiA S _ ~ 
Secretário de Assuntos Estratégicos 

da Presidência da República 

~LOV~ BfR~L1~ 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 



Aviso nº 1.558 - SUPARJC. Civil. 

Em 19 de novembro de 1998. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa a projeto de lei complementar que "Dispõe sobre as normas gerais para a 

organização, o preparo e o emprego das Forças Armadas". 

Atenciosamente, 

c -.....r......... lJ.. I 
~ ..... ç ~~~ 

CLOVIS DE BARROS CARVALHO 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 

da Presidência da República 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASÍLIA-DF. 



Aviso nº 4 03 - C. Civil. 

Em 6 de abril de 1999. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República na qual solicita ao Congresso Nacional seja atribuído o regime de urgência do § 1 º do 

art. 64 da Constituição Federal ao Projeto de Lei Complementar nº 250, de 1998. 

Atenciosamente, 

SIL V ANO GIANNI 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República, Interino 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASÍLIA-DF. 
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Mensagem nº 4 1 O 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Dirijo-me a Vossas Excelências para solicitar seja atribuído o regime de urgência, de 

acordo com os termos do parágrafo 1 º do artigo 64 da Constituição Federal, ao projeto de lei 

complementar que tramita na Câmara dos Deputados com o nQ 250, de 1998, que "Dispõe sobre as 

normas gerais para organização, o preparo e o emprego das F orças Armadas", encaminhado ao 

Congresso Nacional com a Mensagem nº 1.418, de 1998. 

Brasília, '6 de abril de 1999 . 



... 
CAMARA DOS DEPUTADOS 

Em 09 de abril de 1999 
(Sexta-feira) 

SESSÃO ORDINÁRIA 
(Às 9 horas) 

PEQUENO EXPEDIENTE 
(Das 9 às 10 horas) 

GRANDE EXPEDIENTE 
(Às 10 horas) 

Oradores: 

10h - Josué Bengtson (PTB - PA) 
10h25min - Nelson Marquezelli (PTB - SP) 
10h50min - Pedro Chaves (PMDB - GO) 
11 h15min - Zaire Rezende(PMDB - MG) 
11 h40min - Márcio Bittar (pPS - AC) 
12h05min - Fernando Marroni (PT - RS) 
12h30min - Aloízio Santos (PSDB - ES) 
12h55min - José Carlos Vieira (PFL - SC) 
13h20min - Salatiel Carvalho (PMDB - PE) 

COMUNICAÇÕES PARLAMENTARES 

• 
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AVISOS 

PROPOSiÇÕES EM FASE DE RECEBIMENTO DE 
EMENDAS OU RECURSOS 

I - Emendas 

Prazo de 5 sessões para apresentação de emendas 
(Ato da Mesa n° 177, de 1989); 

Prazo de tramitação na Câmara dos Deputados (Art. 
64. § 1° da Constituição Federal): até 22-05-99 

PROJ ::TO DE LEI COMPLEMENTAR 

N° 250/98 (DO PODER EXECUTIVO) - Dispõe sobre 
as normas gerais para organização, o preparo 
e o emprego das Forças Armadas. 

DECURSO: 1 ° DIA 
ÚLTIMO DIA: 15-04-99 

11 - Recursos 

1. CONTRA APRECIAÇÃO CONCLUSIVA DE 
COMISSÃO - ART. 24, 11 

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE 
RECURSO: ART. 58,§1° 

INTERPOSiÇÃO DE RECURSO: ART. 58,§3° 
combinado com ART.132 ,§2° 

1.1 COM PARECERES FAVORÁVEIS 

PROJETO DE LEI: 

N° 3.806 - A/97 - (SENADO FEDERAL) - Permite às 
partes a utilização de sistema de transmissão 
de dados para a prática de atos processuais. 

DECURSO - 3° DIA: 
ÚLTIMO DIA: 13-04-99 

... - ---- .. - _._ ----------

ARQu l, _.. :}s do artigo 133 do RI, as 
seguintes proposições: 

PROJETOS DE LEI: 

N° 329/91 (MAX ROSENMANN) - Estabelece 
requisitos para acesso ao cargo de Escrivão de 
Policia e dá outras providências. 

N° 1.820/91 (SENADO FEDERAL) - Concede 
estabilidade provlsona ao trabalhador 
acidentado no trabalho e ao menor no ano de 
seu alistamento mil itar. (Apensados: PL nO 

6.057/90 , do Dep. Haroldo Sabóia; PL n° 
1.307/91 , do Dep. José Carlos Coutinho e PL 
n° 4.755/94 , do Dep. Sérgio Miranda). 

N° 3.932/97 (MAX ROSENMANN) - Institui o dia da 
limpeza ambiental. 

ARQUIVEM-SE, nos termos do artigo 164, Inciso 11 
do RI , as seguintes proposições: 

PROJETOS DE LEI: 

N° 4900/90 (SENADO FEDERAL) - Dispõe sobre o 
salário-educação, previsto no parágrafo 5° do 
artigo 212 da Constituição e dá outras 
providências. (Apensados: PL n° 6.731/85, do 
Dep. Victor Faccioni ; PL n° 2.744/89, do Dep_ 
Mendes Botelho; PL n° 2.780/89, do Dep. 
Bocayuva Cunha; PL n° 5.443/90, do Dep. 
Eraldo Tinoco; PL nO 961191 , do Dep. Antônio 
Brito; PL n° 1.998/91, do Dep. Ubiratan Aguiar 
e PL n° 2.903/92, do Senado Federal ). 

N° 3.747/97 (PODER EXECUTIVO) - Dá nova 
redação ao caput do artigo 1° da Lei nO 7.064, 
de 6 de dezembro de 1982, que dispõe sobre a 
situação de trabalhadores contratados ou 
transferidos para prestar serviços no exterior. 

MESA 
(Biênio 1999/2000) 

Presidente 
Michel Temer - PMDB - SP 
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Ubiratan Aguiar - PSDB - CE 

2° Secretário 
Nelson Trad - PTB - MS 

3° Secretário 
Jaques Wagner - PT - BA 

4° Secretário 
Efraim Morais - PFL - PB 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 250, DE 1998 
(Do Poder Executivo) 

Dispõe sobre as normas 
gerais para a organização, o 
preparo e o emprego das' Forças 
Armadas. 

EMENDA N° 

o inciso I do art. 2° do Projeto de Lei Complementar n° 250/98 
terá a seguinte redação: 

"Art. 2 ~ ............................. ...................... .......... ......... ..... . 

J - 110 que concerne ao emprego de meios militares, pelo 
Estado-Maior de Defesa" 

JUSTIFICAÇÃO 

o Conselho Militar de Defesa, pelo texto do Projeto de Lei 
Complementar do Poder Executivo, está sendo proposto como órgão de 
assessoramento direto do Presidente da República no que concerne ao 
emprego dos meios militares. No que se refere a todos os demais assuntos 
pertinentes à área militar, o assessoramento será feito pelo Ministro de Estado 
da Defesa. O Conselho Militar de Defesa será presidido pelo Ministro de 

GER 3.17.23 004-2 (JUN/96l 
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Estado da Defesa, sendo composto pelos Comandantes da Marinha, do 
Exército, da Aeronáutica e pelo Chefe do Estado-Maior de Defesa. 

Ao seu tempo, o Estado-Maior de Defesa é o órgão responsável 
pelo planejamento do emprego combinado das Forças Armadas, assessorando 
o Ministro de Estado da Defesa na condução dos exercícios militares, bem 
como na participação de forças brasileiras em operações de paz. 

Assim, temos dois órgãos, o Conselho Militar de Defesa e o 
Estado-Maior de Defesa. O primeiro, presidido pelo Ministro de Estado da 
Defesa, é responsável por assessorar (i) o Presidente da República no 
emprego de meios militares e (ii), de fonna pennanente, o próprio Ministro 
da Defesa. O segundo, chefiado por um oficial-general nomeado pelo 
Presidente da República, responsável por assessorar o Ministro de Estado da 
Defesa no planejamento do emprego combinado das Forças. 

Trata-se, portanto, de uma estrutura dúplice em que o emprego e o 
planejamento das Forças Combinadas será realizado por órgãos distintos, com 
composições diferenciadas, o que poderá elidir todo o esforço de otimizar a 
eficiência do preparo das forças e a eficácia de seu emprego, notadamente nos 
momentos de crise em que se faça necessário a sua utilização. Em decorrência, 
estamos propondo a extinção do Conselho Militar de Defesa e a assunção de sua 
atribuição de assessor no emprego de meios militares pelo Estado-Maior de 
Defesa que, pela proposta do Poder Executivo, é responsável pelo planejamento 
do emprego dos meios militares. Assim, emprego e planejamento de dos meios 
militares ficarão sob a égide de um único órgão. 

ffb M ! 
Sala das Sessões, em /'-1 de~ de 1999. 

Líder do artido d 

p 
//' é:I' 

eputado 
s Trabal 

/ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 250, DE 1998 
(Do Poder Executivo) 

Dispõe sobre as normas 
gerais para a organização, o 
preparo e o emprego das Forças 
Armadas. 

EMENDA N° 

o inciso Il do art. 2° do Projeto de Lei Complementar n° 250/98 
terá a seguinte redação: 

"Art. 2° ........... ......................................... .... .. ....... .. ..... .... . 

. ..... .................... ...... ... ..................... ............................ ... .. . 

ff - no que concerne aos demais assuntos pertinentes à 
área militar, inclusive a política militar, pelo Ministro de Estado 
da Defesa. " 

JUSTIFICAÇÃO 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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A emenda objetiva explicitar a competência do Ministro de 
Estado da Defesa no assessoramento direto ao Presidente da República, na 
qualidade de Comandante Supremo, na elaboração da política militar de 
defesa 

j IJI:M1! 
Sala das Sessões, em 'f de 5 'u? de 1999. 

/1ç; 
v /:f 

Deputado sé enoino 
Líder do Partido dos Trabalh ores na Câmara dos Deputados 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 250, DE 1998' 
(Do Poder Executivo) 

Dispõe sobre as normas 
gerais para a organização, o 
preparo e o emprego das Forças 
Armadas. 

Suprima-se o parágrafo único do art. 2° e a expressão "Conselho 
Militar de Defesa" constante do caput do art. 4° e de seu § 1°, todos do 
Projeto de Lei Complementar n° 250/98 . 

JUSTIFICAÇÃO 

o Conselho Militar de Defesa, pelo texto do Projeto de Lei 
Complementar do Poder Executivo, está sendo proposto como órgão de 
assessoramento direto do Presidente da República no que concerne ao 
emprego dos meios militares. No que se refere a todos os demais assuntos 
pertinentes à área militar, o assessoramento será feito pelo Ministro de Estado 
da Defesa. O Conselho Militar de Defesa será presidido pelo Ministro de 
Estado da Defesa, sendo composto pelos Comandantes da Marinha, do 
Exército, da Aeronáutica e pelo Chefe do Estado-Maior de Defesa. 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 



• 

• 

, , I' • , 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ao seu tempo, o Estado-Maior de Defesa é o órgão responsável 
pelo planejamento do emprego combinado das Forças Armadas, assessorando 
o Ministro de Estado da Defesa na condução dos exercícios militares, bem 
como na participação de forças brasileiras em operações de paz. 

Assim, temos dois órgãos, o Conselho Militar de Defesa e o 
Estado-Maior de Defesa. O primeiro, presidido pelo Ministro de Estado da 
Defesa, é responsável por assessorar (i) o Presidente da República no 
emprego de meios militares e (ii), de forma permanente, o próprio Ministro 
da Defesa. O segundo, chefiado por um oficial-general nomeado pelo 
Presidente da República, responsável por assessor o Ministro de Estado da 
Defesa no planejamento do emprego combinado das Forças. 

Trata-se, portanto, de uma estrutura dúplice em que o emprego e o 
planejamento das Forças Combinadas será realizado por órgãos distintos, com 
composições diferenciadas, o que poderá elidir todo o esforço de otimizar a 
eficiência do preparo das forças e a eficácia de seu emprego, notadamente nos 
momentos de crise em que se faça necessário a sua utilização. Em decorrência, 
estamos propondo a extinção do Conselho Militar de Defesa 

fJ ~ 1/J1. 
Sala das Sessões, em / Lj de" . de 1999 . 

Deputado ose Genoino 
Líder do Partido dos Trabal dores na Câmara dos Deputados 

é / 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 250, DE 1998 
(Do Poder Executivo) 

( 

Dispõe sobre as normas 
gerais para a organização, o 
preparo e o emprego das Forças 
Armadas. 

EMENDA N° LI 
o § 1 ° do art. 3° do Projeto de Lei Complementar n° 250/98 terá 

a seguinte redação: 

"Art. 30 ................................................ ......... ....... ............ . 

§ 10 A Marinha, o Exército e a Aeronáutica dispõem, 
singularmente, de um Comandante e um Secretário-Geral, 
nomeados pelo Ministro de Estado da Defesa. /I 

JUSTIFI CAÇÃO 

A emenda objetiva explicitar a atribuição do Ministro de Estado 
da Defesa, como comandante superior das Forças, em nomear os seus 
subordinados diretos: os Comandantes das Forças Armadas e seus respectivos 
Secretarios-Gerais. 

GER 3.17 23004-2 (JUN/96) 
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r1b~;f 
Sala das Sessões, em JI-I de 5 de 1999. 

, 

/ / ~71 
Cf' // Â/I/1J) fi 

Deputado J sé '~oino 
Líder do Partido dos TrabalhJ ores na Câmara dos Deputados 

--_-7 
~ 

/0 
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redação: 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 250, DE 1998 
(Do Poder Executivo) 

Dispõe sobre as normas 
gerais para a organização, o 
preparo e o emprego das Forças 
Armadas. 

EMENDA N° 

o § 2° do art. 3° da Lei Complementar n° 250/98 terá a seguinte 

"Art. 3° ................................................................. ................ . 

§ 2° Os cargos de Comandante da Marinha, do Exército e 
da Aeronáutica são privativos de oficiais-generais do último 
posto da respectiva Força sendo-lhes assegurada precedência 
sobre os demais oficiais-generais das três Forças Armadas." 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda objetiva supnmlr a exigência de passagem para a 
reserva dos oficiais-generais que forem indicados para o comando da 
Marinha, do Exército e da Aeronáutica. Não vemos como incompatível o 
comando singular das Forças com a permanência no serviço militar ativo. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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fib1/f( 
Sala das Sessões, em I Li de.?'. de 1999 

/;~ , ~ 
~ J 0~T7 .1./& I 

Deputado s enoino 
Líder do Partido dos Trabal (Jores na Câmara dos Deputados 

~ I ...-- (' ---'-~ 

~. ~OO \t\)(8~f\ .
~~ rro ~\ 

GER 3.17 23004·2 (JUN/96) 



• 

# ) 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 250, DE 1998 
(Do Poder Executivo) 

Dispõe sobre as normas 
. . -geraIS para a orgamzaçao, o 

preparo e o emprego das· Forças 
Armadas. 

EMENDA N° 

o § 3° do art. 3° do Projeto de Lei Complementar n° 250/98 terá 
a seguinte redação: 

liA rt. 3° ...... .... ................... .. ...................... ............. .... ... ... . 

§ 3° O Presidente da República, por intermédio e com a 
participação do Ministro de Estado da Defesa, definirá a 
competência dos Comandantes da Marinha, do Exército e da 
Aeronáutica para a criação, a denominação, a localização e a 
definição das atribuições dos órgãos que compõem as estruturas 
das Forças Armadas, sendo-lhes assegurada a prerrogativa de, 
juntamente com o Ministro de Estado da Defesa, indicar, ao 
Presidente da República, os nomes para a promoção aos postos 
de oficiais-generais e para a nomeação aos cargos que lhes são 
privativos. " 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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JUSTIFICAÇÃO 

A emenda objetiva explicitar a atribuição do Ministro de Estado 
da Defesa, como comandante superior das Forças, em definir, juntamente 
com o Comandante Supremo, a competência dos Comandantes da Marinha, 
do Exército e da Aeronáutica para a criação, a denominação, a localização e a 
definição das atribuições dos órgãos que compõem a estrutura das Forças 
Armadas. 

6 ~1 
Sala das Sessões, em / '( de . de 1999. 

Deputado 
Líder do Partido dos Trabal 

/' 
/ 

~7;uJ 
osé Genoino 

dores na Câmara dos Deputados 

/ 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 250, DE 1998 
(Do Poder Executivo) 

Dispõe sobre as normas 
gerais para a organização, o 
preparo e o emprego das Forças 
Armadas. 

EMENDA N° 1 
o caput do art. 4° do Projeto de Lei Complementar n° 250/98 

terá a seguinte redação: 

"Art. 4° O Ministro de Estado da Defesa exerce a .direção 
e a gestão superior das Forças Arm.adas e para tal conta COln o 
Estado-Maior de Defesa e demais órgãos, conforme definido em 
lei. /I 

JUSTIFICAÇÃO 

Uma das conseqüências positivas da instituição do Ministério da 
Defesa será a criação do orçamento consolidado de defesa, instrumento capaz 
de retratar e monitorar o processo de dispêndio e aplicação dos recursos 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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públicos nas tarefas concernentes à defesa. É pelo controle efetivo, e em 
todos os níveis do orçamento de defesa, que a figura do Ministro da Defesa 
exercerá em sua plenitude, com eficácia e transparência, a execução da 
Política de Defesa. Em decorrência, estamos incluindo a atribuição de gestão 
das Forças Armadas, além da competência de direção já estabelecida no 
Projeto do Poder Executivo. 

flb M ( 

Sala das Sessões, em / '1 de. . de 1999. 

, 

d /~ 
Deputad0!i g{ enoino 

Líder do Partido dos Trabal{ dores na Câmara dos Deputados 

/ u: '--- h ~V[ ): oL~ ~ ~ ; ç 5,(J /fie: 
~ " _____ \)C à.o "B 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 250, DE 1998 
(Do Poder Executivo) 

Dispõe sobre as normas 
. . -gerais para a orgamzaçao, o 

preparo e o emprego das Forças 
Armadas. 

EMENDA N° 

o § 3° do art. 4° do Projeto de Lei Complementar n° 250/98 terá 
a seguinte redação: 

"A rt. 4 o . ... . ................. . .................................... .. ....... . ....... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 3 o O Estado-Maior da Defesa terá como Chefe um 
oficial-general do último posto, da ativa, em sistema de rodízio 
entre as três Forças, nomeado pelo Presidente da República a 
partir de lista tríplice elaborada pelo Ministro de Estado da 
Defesa. " 

JUSTIFICAÇÃO 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 



I 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A emenda objetiva explicitar a atribuição do Ministro de Estado 
da Defesa, como comandante superior das Forças, em elaborar lista tríplice 
para a escolha do Chefe do Estado-Maior de Defesa, a ser nomeado pelo 
Presidente da República. 

hb-'Vif 
Sala das Sessões, em I Y de ...... de 1999. 

Deputad 
Líder do Partido dos Trabal 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 250, DE 1998 
(Do Poder Executivo) 

Dispõe sobre as normas 
gerais para a organização, o 
preparo e o emprego das Forças 
Armadas. 

EMENDA N° 

o art. 6° do Projeto de Lei Complementar nO 250/98 terá a 
seguinte redação: 

GER 3.17.23.004-2 (JU N/96) 

"Art. 6°. O orçamento do Ministério da Defesa 
especificará as prioridades da política militar e identificará as 
dotações próprias da Marinha, do Exército e da Aeronáutica. 

Parágrafo lÍllico. O Estado-Maior da Defesa assessorará 
o Ministro de Estado da Defesa na gestão do orçamento 
consolidado de defesa. " 
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JUSTIFICAÇÃO 

Uma das conseqüências positivas da instituição do Ministério da 
Defesa será a criação do orçamento consolidado de defesa, instrumento capaz 
de retratar e monitorar o processo de dispêndio e aplicação dos recursos , 
públicos nas tarefas concernentes à defesa. E pelo controle efetivo, e em 
todos os níveis do orçamento de defesa, que a figura do Ministro da Defesa 
exercerá em sua plenitude, com eficácia e transparência, a execução da 
Política de Defesa. 

A concepção de gestão do orçamento do Ministério da Defesa 
constante da proposta encaminhado pelo Poder Executivo não contribui para a 
consolidação do orçamento da defesa. Por ela, a gestão dos recursos financeiros 
se processará de fornla estanque e individualizada por cada uma das Forças, 
elidindo a possibilidade de reordenação interna dos recursos, consoante as 
prioridades táticas e estratégicas da Política de Defesa Nacional. 

, 
Como muito bem asseveraram os professores DOMICIO 

PROENÇA JÚNIOR E EUGÊNIO DINIZ (In Uma Politica de Def esa do 
Brasil. Parcerias Estratégicas, v. I - n° 2, Brasília. Centro de Estudos 
Estratégicos, dezembro de 1996, p. 29), "o Ministro de Defesa tem, sem 
prejuízo de atribuições constitucionais, a responsabilidade de ordenar 
demandas das forças singulares em um conjunto consistente de prioridades 
integradas, conectando a ação do Executivo no campo da defesa com o 
Congresso Nacional. Seu papel é trazer a prioridade do Comandante 
Supremo para dentro do processo de orçamentação e priorização dos 
programas e projetos concretos que preparam e aperfeiçoam as Forças 
Armadas. Por um lado, decide quais desses programas serão conduzidos em 
detrimento de outros. Por outro, expõe, justifica e defende as necessidades 
das Forças Armadas, da política de defesa perante a sociedade brasileira." 

o objetivo desta emenda é assegurar ao Ministro de Estado da 
Defesa as atribuições necessárias para controlar, em todos os níveis, o orçamento 
de defesa. Para tanto, ele contará com o assessoramento do Estado-Maior da 
Defesa. 

GER 3.1723 004-2 (JUN/96) 
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~~#t-f 
Sala das Sessões, em 1'-1 de de 1999. 

Deputado 
Líder do Partido dos Trabal 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 250, DE 1998 
(Do Poder Executivo) 

Dispõe sobre as nomlas 
gerais para a organização, o 
preparo e o emprego das Forças 
AI111adas. 

EMENDA NU )0 
Inclua-se, após o art. 6° do Projeto de Lei Complementar n° 

250/98, o seguinte dispositivo, que será o r, remll11erando-se os demais: 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 

"Art. r No prazo de 120 (cento e vinte dias) contados da 
Promulgação desta lei, o Poder Executivo enviará à Câmara dos 
Deputados projeto de lei criando a Carreira de Especialista em 
Politica de Defesa com a especificação do quantitativo dos 
cargos, do código, dos vencimentos e das atribuições. 

Parágrafo lÍnico. A Carreira de Especialista em Política 
de Defesa é considerada carreira exclusiva de Estado. " 

JUSTIFICAÇÃO 

Ir 
/ 
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A emenda objetiva criar, por intermédio de projeto de iniciativa 
privativa do Presidente da República, a Caneira de Especialista em Política 
de Defesa. Trata-se de caneira civil, exclusiva de Estado, a ser criada nos 
moldes hierárquicos da caneira diplomática, com graduação hierárquica 
equivalente aos postos militares. Estamos convencidos que a criação da 
Carreira de Especialista em Política de Defesa é elemento imprescindível 
para a consolidação do Ministério da Defesa, notadamente para otimizar a 
gestão integrada das Forças. 

qb~f. 
Sala das Sessões, em ./4 de ..... de 1999. 

~
~ " 

"j '7 ~ 

Deputado ' se enomo 1 
Líder do Partido dos Trabalh ores na Câmara dos Deputados 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 250, DE 1998 
(Do Poder Executivo) 

Dispõe sobre as normas 
gerais para a organização, o 
preparo e o emprego das Forças 
Armadas. 

EMENDAN° j 
Acrescente-se ao art. 9° do Projeto de Lei Complementar n° 

250/98 o seguinte inciso, que será o IV: 

"Art. 9° ............ ................... ..................... ... ....... ... ............. . 

IV - diretamente ao Ministro de Estado da Defesa ou, por 
sua delegação, ao Comandante da Força que mais se adeqüe a 
missão e as características do emprego e em situações que 
exijam combinação de meios, mas que prescindmn da criação 
dos Comandos Combinados. " 
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JUSTIFICAÇÃO 

A emenda que ora apresentamos objetiva ampliar a competência do 
Ministro da Defesa no que concerne a mobilização das Forças Singulares. Pelo 
texto originalmente proposto para o art. 9° do Projeto de Lei Complementar, 
mais especificamente para o seu inciso 11, o Ministro da Defesa só participaria da 
ativação dos órgãos operacionais na hipótese de adestramento ou de força 
multinacional de paz. Com isso, a possibilidade de coordenar ativamente a 
mobilização operacional ficaria excessivamente reduzida, esvaziando 
sobremaneira a possibilidade do comandante superior executar a Política de 
Defesa. 

f/!JMI 
Sal a das Sessões, em / 'I de de 1999. 

Deputado 
Líder do Partido dos Trabalb 
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ose enomo 

dores na Câmara dos Deputados 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 250, DE 1998 
(Do Poder Executivo) 

Dispõe sobre as normas 
gerais para a organização, o 
preparo e o emprego das Forças 
Armadas. 

EMENDA N° 

o § 2° do art. 9° do Projeto de Lei Complementar n° 250/98 terá 
a seguinte redação: 

"Art. 9° .. ........ .... .... ............. ............. ........ ......................... .. . 

§ 2 ° A atuação das Forças Armadas ocorrerá de acordo 
com as diretrizes instituídas pelo Presidente da República, em 
situações de emergência e aRPs esgotados os meios políticos de 
defesa da Pátria e dos Poderes constituídos, bem como daqueles 
destinados à preservação da o.rdem pública e da incolumidade 
das pessoas e do patrimônio, relacionados nos arts. 142 e 144 
da Constituição Federal. " 
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JUSTIFICAÇÃO 

A emenda que ora apresentamos objetiva explicitar e balizar as 
hipóteses de intervenção das Forças Amladas ao explicitar a possibilidade de 
atuação fora do território nacional, respeitados os Poderes constituídos. Ao 
mesmo tempo, pretende-se clarificar a fundamentação constitucional de 
atuação das Forças Armadas ao se incluir o art. 142 da Constituição Federal 
que disciplina as suas atribuições. 

I1b/-í! 
Sala das Sessões, em l i de de 1999. 

Deputado osé Genoino 
Líder do Partido dos Trabal dores na Câmara dos Deputados 

~~-l.,.L--t-_G_L----=-~_"'-------= '" < Li"' '"Lf' (~ '- f J P/ W 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 250, DE 1998 
(Do Poder Executivo) 

Dispõe sobre as normas 
gerais para a organização, o 
preparo e o emprego das Forças 
Armadas. 

EMENDA N° 

Suprima-se a expressão "controlar" do inciso I do art. 12 da Lei 
Complementar nO 250/98: 

JUSTIFICAÇÃO j 3 
A emenda objetiva suprimir a atribuição conferida à Aeronáutica 

de controlar as atividades de Aviação Civil. Entendemos que a atividade de 
controle extrapola as atribuições mais nobres, genuinamente militares, de 
nossa Força Aérea. 

J9b1/tf 
Sala das Sessões, em / '1 de~e 1999. 

r' I' 

I ef ~{)7i 
Deputado sé enoino 

Líder do Partido dos T raball dores na Câmara dos Deputados 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 250, DE 1998 

Dispõe sobre as normas gerais para a organização, o preparo e o 
emprego das Forças Armadas. 

Autor: Poder Executivo 
Relator: Deputado WILSON BRAGA 

19 P A R E C E R 

, 
RELA TORJO 

o Presidente da República, pela Mensagem nO 1.418/98, submeteu 
ao exame do Congresso Nacional este projeto de lei complementar que "dispõe 
sobre as normas gerais para a organização, o preparo e o emprego das Forças 
Armadas. " 

A proposição encontra-se dividida em seis Capítulos: Disposições 
Preliminares (Da Destinação e Atribuições do Comando Supremo), Da Organi
zação, Do Preparo, Do Emprego, das Disposições Complementares e Das Dis
posições Transitórias e Finais. 

, 
E o relatório. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

VOTO DO RELATOR 

o tema encontra-se enunciado no art. 142 da Constituição Federal: 

"Art. 142 .................................................. . 
§ 10 

- Lei complementar estabelecerá as normas gerais a serem ado
tadas na organização, no preparo e no emprego das Forças Arma
das." 

A Exposição de Motivos Interministeria1 n° 33, assinada pelos Mi
nistros da Marinha, do Exército, da Aeronáutica, das Relações Exteriores, Chefe 
do Estado-Maior das Forças Armadas, Chefe da Casa Militar da Presidência da 
República, Chefe da Casa Civil da Presidência da República e pelo Secretário de 
Assuntos Estratégicos da Presidência da República, esclarece que se busca cum
prir o citado mandamento constitucional, adaptando-se as normas gerais, hoje 
existentes, à nova estrutura que advirá com a criação do Ministério da Defesa. 

o projeto estabelece que os atuais Ministérios Militares passarão a 
constituir Comandos, de cada Força, sendo ainda definidos os mecanismos de 
atuação, em conjunto ou isoladamente, de cada uma delas. 

A proposição, em suas linhas gerais, merece aprovação. Bem ad
verte a Exposição de Motivos lnterministerial que se adotou metodologia especí
fica, resistindo-se "ao perigo da simples importação de modelos estrangeiros, 
aparentemente práticos e prontos, mas que encerram traços culturais e visões do 

• mundo diferentes do povo brasileiro". No entanto, não se furtou à análise e ao 
estudo de muitos desses modelos, onde buscou-se o aproveitamento de seus as
pectos positivos, frente ao contexto brasileiro. O resultado desses trabalhos foi a 
proposta de se criar um "Ministério da Defesa encarregado, além das tarefas ca
racteristicamente militares, de implementar as ações do Plano Plurianual, plane
j ar o perfil futuro da defesa nacional em bases sustentáveis e promover o relacio
namento ágil e harmônico com a sociedade nos temas de sua atuação", o que 
"constituirá avanço positivo no âmbito da modernização do Estado." 

Cremos, todavia, que algumas correções se fazem necessárias nos 
dispositivos a seguir analisados. 
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o inciso IV do caput do art. 11 dispõe que cabe à Marinha, como 
atribuição subsidiária particular, "implementar e fiscalizar o cumprimento de leis 
e regulamentos, no mar e nas águas interiores". A disposição sob exame contem
pla regra geral e de aplicação ampla, sem qualquer ressalva às competências de 
outros órgãos públicos nas respectivas áreas, como por exemplo da Polícia Fede
ral (a quem cabe exercer as funções de polícia marítima), do Ministério dos 
Transportes (no que se refere à exploração de serviços de transporte aquaviário e 
de portos marítimos, fluviais e lacustres), do Ministério das Minas e Energia (no 
que diz respeito à exploração de serviços e instalações de energia elétrica e ao 
aproveitamento energético de cursos ~e águas interiores onde se situam os po
tenciais hidroenergéticos), do Ministério do Meio-Ambiente (no que se refere ao 
uso múltiplo das águas), do Ministério da Fazenda (no que respeita à polícia 
aduaneira e às demais ações fazendárias de fiscalização, inclusive do Serviço do 
Patrimônio da União, no tocante aos terrenos de marinha, seus acrescidos e mar
ginais). Em razão disto, esclarecemos o alcance desse dispositivo. E, atentos ao 
disposto no art. 144, § 1°, item II, da vigente Carta Política, estabeleceremos que 
essa atribuição se dará sem prejuízo da ação de outros órgãos públicos, nas res
pectivas áreas de competência. 

o inciso I do caput do art. 12 confere à Aeronáutica, como atribui
ção subsidiária particular, poderes para "orientar, coordenar e controlar as ativi
dades de Aviação Civil". Adotamos a mesma redação que consta do texto perti
nente às atividades subsidiárias particulares da Marinha, na parte relativa à mari
nha mercante, conferindo à Aeronáutica o mesmo tratamento atribuído à Mari
nha, isto é, que a orientação, a coordenação e o controle das atividades da avia
ção civil restrinjam-se àquilo que interessa à defesa nacional, até mesmo porque 
as atividades de aviação civil devem ser controladas e fiscalizadas por um órgão 
regulador civil, como já ocorre com a prestação de serviços públicos de teleco
municações, geração, transmissão e distribuição de energia elétrica e exploração 
de atividades relativas à indústria do petróleo. 

o inciso II do caput do art. 12 estabelece como atribuição subsidiá
ria particular do Comando da Aeronáutica "prover a segurança da navegação aé
rea". Ocorre que a segurança da navegação aérea é realizada mediante a coorde
nação, o controle e a fiscalização de um conjunto de órgãos, instalações e estru
turas de apoio à navegação aérea, compreendendo diversos sistemas de infraes
trutura aeronáutica, com destaque para o sistema aeroportuário, o sistema de 
proteção ao vôo, o sistema de segurança de vôo, o sistema de registro aeronáuti
co, o sistema de investigação e prevenção de acidentes aeron' uticas, o sistema de 
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facilitação, segurança e coordenação do transporte aéreo, o sistema de formação 
e adestramento de pessoal destinado à navegação aérea, o sistema de indústria 
aeronáutica, o sistema de coordenação da infraestrutura aeronáutica e os demais 
sistemas pertinentes. Esses sistemas têm de ser coordenados, controlados e fis
calizados por uma agência especializada, cujas competências extrapolam o âm
bito das funções constitucionais atribuídas às Forças Armadas e, particularmente, 
à Aeronáutica, enquanto instituição destinada à defesa da Pátria, à garantia dos 
poderes constitucionais, da lei e da ordem. 

Em vista disto, modificamos a redação do dispositivo sob comento, 
sem descurar da participação do Comando da Aeronáutica no controle do tráfego 
aéreo e a da segurança de vôo, por entender que as atividades pertinentes aos 
demais sistemas de infra-estrutura aeronáutica devem ser reguladas, controladas 
e fiscalizadas por uma agência civil, tal como ocorre, inclusive, nos demais casos 
de prestação de serviços públicos. 

Diante do exposto, VOTO PELA APROVAÇÃO DO 
PRESENTE PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 250, DE 1998, 
COM AS ANEXAS EMENDAS, EM NÚMERO DE QUATRO. 

Comissão de Trabalho 3. 
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EMENDA N° 1 DO RELATOR 

Dê-se ao inciso IV do caput do art. 11 esta redação: 

Art. 11 ........ ................................................... . 
IV - implementar e fiscalizar o cumprimento de leis 

e regulamentos, no mar e nas águas interiores, sem prejuízo da ação de outros 
órgãos públicos nas respectivas áreas de competência. 

Sala das Reuniõ ,em 

Deputado GA 
Relat 
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EMENDA N° 2 DO RELATOR 

Dê-se ao inciso I do caput do art. 12 a seguinte redação: 

Art. 12 ............................................................................. . 

I - orientar, coordenar e controlar as atividades da Aviação 
Civil, no que interessa à defesa nacional. 
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EMENDA N° 3 DO RELATOR 

Dê-se ao inciso II do caput do art. 12 esta redação: 

Art. 12 ....................................................... . 

II - orientar, coordenar e cooperar com o órgão ou 
entidade civil competente, no controle do tráfego aéreo e na segurança do vôo, 
no que interessa à defesa nacional. 

Sala das Reuniõe 

Deputado 
e1ator 
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EMENDA N° 4 DO RELATOR 

Acrescente-se o seguinte parágrafo único ao art. 13: 

M. 13. . .......................................................... . 

Parágrafo único. Até que seja criada uma Agência reguladora e 
fiscalizadora das atividades da aviação civil, o Ministro de Estado da Defesa e 
o Ministério da Defesa absorverão as atribuições legais e regulamentares de 
competência do Ministro da Aeronáutica e do Ministério da Aeronáutica. 

Sala das Reuniões, em ~ Lf -O 3 -) 0 0 c, 

Deputado W 
Relator 

/ 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 250, DE 1998 

Dispõe sobre as normas gerais para a organização, o preparo e o 
emprego das Forças Armadas, 

Autor: Poder Executivo 

Relator: Deputado WILSON BRAGA 

29 P A R E C E R 

RELA TÓRIO 

o Presidente da Republica, pela Mensagem n° 1.418/98 , 

submeteu ao exame do Congresso Nacional este projeto de lei complementar que 

"dispõe sobre as normas gerais para a organização, o preparo e o emprego das 

Forças Armadas." 

A proposição encontra-se dividida em seIS Capitulos: 

Disposições Preliminares (Da Destinação e Atribuições do Comando Supremo), 

Da Organização, Do Preparo, Do Emprego, Das Disposições Compl entares e 

Das Disposições Transitórias e Finais. 
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En1 reunião realizada no dia 9 de abril , ofereci Parecer 

concluindo pela aprovação deste projeto, com a apresentação de quatro Emendas. 

Os nobres Deps. JAIR MENEGUELLI, PEDRO HENRY, LAIRE ROSADO e 

" PEDRO EUGENIO formularam pedido de vista. 

Posteriormente, foi enviada Mensagem presidencial 

solicitando a urgência prevista no § l Odo art. 64, da Constituição Federal. Em 

conseqüência, foi aberto prazo para oferecimento de Elnendas, em Plenário. 

Foram oferecidas 13 proposições, todas de autoria dos nobres 

Deps. JOSÉ GENOINO, LUIZA ERUNDINA e MIRO TEIXEIRA. 

Federal: 

, 
E o relatório. 

VOTO DO RELATOR 

O tema encontra-se enunciado no art. 142 da Constituição 

"Art. 142 ................................................... . 

§ 10 - Lei complementar estabelecerá as nOffi1as gerais a serem 

adotadas na organização, no preparo e no emprego das Forças 

Armadas." 

A Exposição de Motivos Interministerial nO 33, assinada pelos 

Ministros da Marinha, do Exército, da Aeronáutica, das Relações Exteri res, Chefe 

do Estado-Maior das Forças Armadas, Chefe da Casa Militar da P esidência da 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



" 

CÂMARA DOS DE P UTADOS 

República, Chefe da Casa Civil da Presidência da República e pelo Secretário de 

Assuntos Estratégicos da Presidência da República, esclarece que se busca cumprir 

o citado mandamento constitucional, adaptando-se as normas gerais, hoje 

existentes, A nova estrutura que advirá com a criação do Ministério da Defesa. 

o projeto estabelece que os atuais Ministérios Militares 

passarão a constituir Comandos, de cada Força, sendo ainda definidos os 

mecanismos de atuação, em conjunto ou isoladamente, de cada uma delas. 

A proposição, em suas linhas gerais, merece aprovação. Bem 

adverte a Exposição de Motivos Interministerial que se adotou metodologia 

especifica, resistindo-se "ao perigo da sin1ples importação de modelos 

estrangeiros, aparentemente práticos e prontos, mas que encerram traços culturais e 

visões do mundo diferentes do povo brasileiro". No entanto, não se furtou à 

análise e ao estudo de muitos desses modelos, onde buscou-se o aproveitamento de 

seus aspectos positivos, frente ao contexto brasileiro. O resultado desses trabalhos 

foi a proposta de se criar um "Ministério da Defesa encarregado, além das tarefas 

caracteristicamente militares, de implementar as ações do Plano Plurianual, 

• planejar o perfil futuro da defesa nacional em bases sustentáveis e pron10ver o 

relacionamento ágil e harmônico com a sociedade nos temas de sua atuação", o 

que constituirá avanço positivo no âmbito da modernização do Estado." 

Cremos, todavia, que algumas correções se fazem necessárias 

nos dispositivos a seguir analisados. 

O inciso IV do caput do art. 11 dispõe que cabe à Marinha, 

como atribuição subsidiária particular, "in1plementar e fiscalizar o cUlnprimento de 
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leis e regulamentos, no mar e nas águas interiores". A disposição sob exame 

contempla regra geral e de aplicação ampla, sem qualquer ressalva às 

competências de outros órgãos públicos nas respectivas áreas, como por exen1plo 

da Policia Federal (a quem cabe exercer as funções de policia marítima), do 

Ministério dos Transportes (no que se refere à exploração de serviços de transporte 

aquaviário e de portos marítimos, fluviais e lacustres), do Ministério de Minas e 

Energia (no que diz respeito à exploração de serviços e instalações de energia 

elétrica e ao aproveitamento energético de cursos de águas interiores onde se 

situam os potenciais hidroenergéticos), do Ministério do Meio Ambiente (no que 

se refere ao uso múltiplo das águas), do Ministério da Fazenda (no que respeita à 

policia aduaneira e às demais ações fazendárias de fiscalização, inclusive do 

Serviço do Patrimônio da Unido, no tocante aos terrenos de marinha, seus 

acrescidos e marginais). 

Como a Marinha possui, regra geral, equipamentos maiS 

adequados para o cumprimento dessas atividades de fiscalização, e atentos ao 

disposto no art. 144, § 1°, item II, da vigente Carta Política, estabeleceren10s que a 

execução dessa atribuição se dará "em coordenação com outros órgãos do Poder 

Executivo, federal ou estadual, quando for necessária, em razão de 

competências específicas." 

o inciso IV do caput do art. 12 confere à Aeronáutica, como 

atribuição subsidiária particular, competência para "estabelecer, equipar e operar, 

diretamente ou mediante concessão, a infra-estrutura aeroespacial". Creio que se 

deve dizer que essa atribuição se refere tanto à infra-estrutura aeroespacial quanto 

à aeronáutica e à aeroportuária, de n10do a guardar coerência com o incis 
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art. 21 da Carta Magna (infra-estrutura aeroportuária) e COln a norma do 

Código Brasileiro de Aeronáutica (Lei 7.565/86 1- infra-estrutura aeronáutica) 

Ainda em relação às atividades subsidiárias previstas no art. 

12 da proposição, embora reconhecendo que a participação da Aeronáutica na 

orientação, coordenação e controle das atividades de Aviação Civil (inciso I do 

caput) e nas ações relativas à infra-estrutura aeroportuária (inciso IV, do caput) 

com a alteração proposta neste Parecer, é importante, sob vários aspectos, para a 

defesa nacional, por se tratar a Aviação Civil de un1 serviço público, 

inspirando-nos no que ocorre com os serviços públicos de telecomunicações; 

geração, transmissão e distribuição de energia elétrica e exploração de atividades 

relativas á indústria do petróleo, estamos propondo a criação de um órgão 

regulador e fiscalizador civil que terá responsabilidades em relação às atividades 

da aviação civil e à infra-estrutura aeroportuária. 

Em conseqüência, estamos incluindo un1 artigo neste Projeto, 

que trata da criação da Agência Nacional de Aviação Civil, que se constituirá no 

órgão regulador e fiscalizador a que nos referimos. 

Com relação às Emendas oferecidas em Plenário, tenho bem 

presente a norma inscrita no caput do art. 55 do Regimento Interno da Casa: 

" Art. 55. A nenhuma Con1issão cabe manifestar-se sobre o 

que não for de sua atribuição específica. 

Assim sendo, somente analisarei as Emendas de Plenário nOs 2 

e 9. Ambas dizem respeito à estrutura do futuro Ministério da Defesa, criando o 

cargo de Secretário-Geral (En1enda n° 2) e a Carreira de Especialista em Po tica de 
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Defesa, com a especificação do quantitativo dos cargos, do código, dos 

vencimentos e das atribuições. Esta é matéria que deve ser tratada somente quando 

estivermos votando a estrutura do Ministério da Defesa. As demais Emendas 

dizem respeito ao mérito da proposição e serão devidamente analisadas pela douta 

Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional. 

Diante do exposto, VOTO: 

I - PELA APROVAÇÃO DO PRESENTE PROJETO DE 

LEI COMPLEMENTAR N° 250, DE 1998, COM TRÊS EMENDAS DO 

RELATOR; 

11 - PELA REJEIÇÃO DAS EMENDAS DE PLENÁRIO 

111 - PELA INCOMPETÊNCIA DESTA COMISSÃO 

PARA APRECIAR AS EMENDAS DE PLENÁRIO DE N°s 1, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 

10, 11, 12 e 13. 

Sala das Reuniões, em 

Deputado WILSON 

Relator 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 250, DE 1998 

EMENDA N° 1 DO RELATOR 

Dê-se ao art. 11 , inciso IV, a redação que se segue: 

" Art. 1 1. . ............................... ...... . 

IV - implementar e fiscalizar o cumprimento de leis e 
regulamentos, no mar e nas águas interiores, em 
coordenação com outros órgãos do Poder Executivo, 
federal ou estadual, quando for necessário, em razão de 
competências específicas." . 

Sala das Reuniões, em 

Deputado 

Relato \ I 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



, 

CÂ M ARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 250, DE 1998 

EMENDA N° 2 DO RELATOR 

Dê-se art. 12, inciso IV do caput, esta redação: 

Art. 12. . .. ............................. . 

IV - estabelecer, equipar e operar, diretamente ou 
mediante concessão, a infra-estrutura aeroespacial, 
aeronáutica e aeroportuária. 

Sala das Reuniões, em 

Deputado WILS 

Rela r 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 250, DE 1998 

EMENDA N° 3 DO RELATOR 

Acrescente-se ao Projeto de Lei Complementar n° 250. de 

1998. um novo art. 15. com a redação que se segue. renumerando-se os atuais arts . 

15 e 16 para 16 e 17: 
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Art. 15. Lei criará a Agência Nacional de Aviação Civil, 
vinculada ao Ministério da Defesa, órgão regulador e 
fiscalizador da Aviação Civil e da infra-estrutura 
aeronáutica e aeroportuária, estabelecendo, entre outras 
matérias institucionais, quais, dentre as atividades e 
procedimentos referidos no art. 12, incisos I e IV, serão de 
sua responsabilidade. 

Sala das Reuniões , em 

DEPlTAD 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 250, DE 1998 E 
EMENDAS OFERECIDAS EM PLENÁRIO 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em 
reunião ordinária realizada hoje opinou, unanimemente, pela APROVAÇÃO, com 
03 (três) emendas, do Projeto de Lei Complementar nO 250/98, pela REJEiÇÃO 
das emendas oferecidas em Plenário de nOs 2 e 9 e pela INCOMPETÊNCIA da 
Comissão para apreciar as emendas oferecidas em Plenário de nOs 1, 3, 4, 5, 6, 7, 
8, 10, 11 , 12 e 13, nos termos do parecer do Relator, Deputado Wilson Braga. 
Foram apresentados 3 destaques: os de nOs 1 e 2, rejeitados e o de nO 3 retirado 
pelo autor. 

Estiveram presentes os senhores Deputados: 
José Múcio Monteiro - Presidente, Laíre Rosado, Jair Meneguelli e 

Marcus Vicente - Vice-Presidentes, Avenzoar Arruda, Pedro Henry, Paulo Paim, 
Paulo Rocha, Roberto Argenta, Enivaldo Ribeiro, Ricardo Noronha, Medeiros, 
Valdomiro Meger, Pedro Eugênio, Pedro Corrêa, Pedro Celso, José Carlos Vieira, 
Herculano Anghinetti , Alexandre Santos, Vivaldo Barbosa, Jovair Arantes, Eduardo 
Campos, Luciano Castro, Wilson Braga, Vanessa Grazziotin e Pinheiro Landim. 

Sala da Comissão, em 05 de maio de 1999. 

Deputado J SÉ MÚCIO MONTEIRO 
Presidente 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 250, DE 1998 

EMENDA N° 1 ADOTADA PELA COMISSÃO 

Dê-se ao art. 11 , inciso IV, a redação que se segue: 

"Art. 11 . . ................................ ....... ... ...... ..... .... ... .. ........ ....... ... ............. .. . 

IV - implementar e fiscalizar o cumprimento de leis e regulamentos, 

no mar e nas águas interiores, em coordenação com outros órgãos do Poder 

Executivo, federal ou estadual , quando for necessário, em razão de competências 

específicas. li . 

Sala da Comissão, 05 de maio de 1999. 

V __ -V- _ . <--.:9 

CIO MONTEIRO 

Presidente 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 250, DE 1998 

EMENDA N° 2 ADOTADA PELA COMISSÃO 

Dê-se ao art. 12, inciso IV do caput, esta redação: 

Art.12 .... ........................................... .... .............................................. . 

IV - estabelecer, equipar e operar, diretamente ou mediante 

concessão, a infra-estrutura aeroespacial , aeronáutica e aeroportuária. 

Sala da Comissão, 05 de maio de 1999. 

Deputado 

Presidente 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 250, DE 1998 

EMENDA N° 3 ADOTADA PELA COMISSÃO 

Acrescente-se ao Projeto de Lei Complementar nO 250, de 1998, um 

novo art. 15, com a redação que se segue, renumerando-se os atuais arts. 15 e 16 

para 16 e 17: 

Art. 15. Lei criará a Agência Nacional de Aviação Civil , vinculada ao 

Ministério da Defesa, órgão regulador e fiscalizador da Aviação Civil e da 

infra-estrutura aeronáutica e aeroportuária, estabelecendo, entre outras matérias 

institucionais, quais, dentre as atividades e procedimentos referidos no art. 12, 

incisos I e IV, serão de sua responsabilidade. 

Sala da Comissão, 05 de maio de 1999. 

Deputado 

Presidente 
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REQUERIMENTO N° A 199 

DESTAQUE DE BANCADA 
PARA VOTAÇÃO EM 
SEPARADO 

Requeiro a V.Ex3
, nos termos do artigo 161 , § 2°, do Regimento 

Interno da Casa, destaque de votação em separado para supressão dos 
termos: "... vinculado ao Ministério da Defesa ... " , constante na 
emenda de nO 3 de autoria do Relator. 

Sala da Sessões, em 05 de maio de 1999. 

j)~ au~oc a -
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REQUERIMENTO N° t{; /99 

DESTAQUE DE BANCADA 
PARA VOTAÇÃO EM 
SEPARADO 

Requeiro a V.Exa
, nos termos do artigo 161 , § 2° do Regimento 

Interno da Casa, destaque de votação em separado, da emenda nO 13 
apresentada em Plenário. 

Sala das Sessões, em 05 de maio de 1999. 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 250, DE 1998 
(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM N° 1.418/98 

Dispõe sobre as normas gerais para a organização, o preparo e o emprego 
das Forças Armadas. 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO 
PÚBLICO; DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL; E DE 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) ) 

SUMÁRIO 

- Projeto inicial 

11 - Emendas de Plenário (13) 

111 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
• 10 parecer do Relator 
• emendas oferecidas pelo Relator (4) 
• 20 parecer do Relator 
• emendas oferecidas pelo Relator (3) 
• parecer da Comissão 
• emendas adotadas pela Comissão (3) 
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COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 250, DE 1998 

Dispõe sobre as normas gerais para a 
organização, o preparo e o emprego das Forças 
Armadas. 

Autor: Poder Executivo 

Relator: Deputado Aroldo Cedraz 

o projeto de lei complementar em epígrafe, que "dispõe sobre 

as normas gerais para a organização, o preparo e o emprego das Forças Armadas, 

foi encaminhado à apreciação da Câmara dos Deputados pela Mensagem nO 1.418, 

de 1998, do Poder Executivo . 

Na Exposição de Motivos Interministerial nO 33, de 19 de 

novembro de 1998, assinada pelos Exmos. Srs. Ministros de Estado da Marinha, do 

Exército, da Aeronáutica, do Estado-Maior das Forças Armadas, das Relações 

Exteriores e da Casa Civil da Presidência da República, pelo Chefe da Casa Militar 

da Presidência da República e pelo Secretário de Assuntos Estratégicos da 

Presidência da República, é informado que o projeto de lei complementar, ora 

submetido à apreciação do Legislativo, intenta promover as necessárias 

modificações legais, infraconstitucionais, com vistas à criação do Ministério da 

Defesa , dentro das diretrizes fixadas pelo Grupo de Trabalho Interministerial 

encarregado dos estudos relativos ao tema. 

1 
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Aduzem OS signatários, ainda, que o presente Projeto de Lei 

Complementar nO 250, de 1998, revoga a Lei Complementar nO 69, de 23 de julho de 

1991, transformando os atuais Ministérios Militares em Comandos. 

Concluem afirmando que, dada "a relevância da implantação do 

novo sistema de defesa que, já há algum tempo, é aguardado pelos segmentos da 

sociedade que estudaram e debateram o tema", manifestam a expectativa da "rápida 

apreciação e aprovação, pelo Congresso Nacional" do projeto de lei complementar 

encaminhado em anexo à Mensagem. 

Por despacho da Mesa da Câmara dos Deputados, o projeto foi 

distribuído à Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público (CTASP) e a 

esta Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional (CREDN), para 

apreciação de mérito, e à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação (CCJR), 

para apreciação de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

Em 6 de abril de 1999, por meio da Mensagem nO 410, de 

1999, o Poder Executivo requereu fosse atribuído à proposição o regime de urgência 

previsto no art. 64, § 1°, da Constituição Federal, o qual foi deferido pela Mesa da 

Casa. 

Apreciada pela CTASP, a proposição recebeu três emendas de 

Relator. 

A emenda nO 1, alterou o texto do art. 11, inciso IV, da 

proposição, para determinar que a atividade subsidiária da Marinha, quanto à 

implementação e fiscalização do cumprimento de leis e regulamentos no mar e 

águas interiores, fosse feita em coordenação com outros órgãos do Poder 

Executivo, federal ou estadual, quando se fizer necessária, em razão de 

competências específicas. 

A emenda nO 2, alterando a redação do inciso IV, ao caput do 

art. 12, substituiu a expressão infra-estrutura aeroespacial pela expressão "infra-

2 
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estrutura aeroespacial, aeronáutica e aeroportuária", para adaptar o texto da 

proposição à Constituição Federal e ao Código Brasileiro de Aeronáutica. 

A emenda nO 3, por sua vez, acrescentou um art. 15 ao Projeto 

de Lei Complementar nO 250, de 1998, determinando que a lei criará uma Agência 

Nacional de Aviação Civil, vinculada ao Ministério da Defesa, para atuar como órgão 

regulador e fiscalizador da Aviação Civil e da infra-estrutura aeronáutica e 

aeroportuária. Determina a emenda, ainda, que essa lei estabelecerá, entre outras 

matérias institucionais, quais, dentre as atividades e procedimentos referidos no art. 

12, incisos I e IV, serão de responsabilidade da Agência Nacional de Aviação Civil. 

Em Plenário, nos termos do art. 120, § 40
, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, foram propostas treze emendas, pelo Deputado 

José Genoíno. 

A primeira modifica a redação do art. 20
, inciso 11, inserindo, no 

texto do inciso, a expressão "inclusive a política militar". 

A segunda emenda altera a redação do art. 30, § 10, do projeto, 

criando o cargo de Secretário-Geral nos Comandos de Força e determinando que 

compete ao Ministério de Estado da Defesa a nomeação do Comandante da 

Marinha, do Exército e da Aeronáutica e dos Secretários-Gerais . 

A terceira emenda, que modifica o texto do art. 3°, § 2°, intenta 

retirar do texto do projeto a obrigatoriedade de passagem para a reserva do oficial

general que venha a ser escolhido para o exercício do cargo de Comandante da sua 

Força . 

A quarta emenda proposta altera o art. 3°, § 3°. O texto original 

determina que o Poder Executivo definirá a competência dos Comandantes da 

Marinha, do Exército e da Aeronáutica para a criação, a denominação, a localização 

e a definição das atribuições dos órgãos que compõem a estrutura das Forças 

Armadas. A alteração proposta define que caberá ao Presidente da República, por 
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intermédio e com a participação do Ministro de Estado da Defesa, definir essas 

competências. 

A quinta emenda altera o texto do art. 2°, inciso I, substituindo o 

Conselho Militar de Defesa pelo Estado-Maior de Defesa, no assessoramento direto 

ao Presidente da República, no que concerne ao emprego dos meios militares . 

A sexta emenda pretende suprimir o parágrafo único do art. 2° , 

que trata do Conselho Militar de Defesa , e a expressão "Conselho Militar de Defesa", 

do art. 4°, caput. 

A sétima emenda altera a redação do art. 4°, caput, definindo 

que cabe ao Ministro de Estado da Defesa, além da direção superior, também a 

gestão superior das Forças Armadas, e retirando a referência que era feita, no texto 

original, ao Conselho Militar de Defesa. 

A oitava emenda, feita ao art. 4°, § 3°, estabelece que a 

nomeação do Chefe do Estado-Maior de Defesa, pelo Presidente da República, far

se-á com base em lista tríplice elaborada pelo Ministro de Estado da Defesa. 

A nona emenda inclui , após o art. 6°, do Projeto de Lei 

Complementar nO 250 , de 1998, um artigo determinando que no prazo de cento e 

vinte dias, contados da promulgação da lei , o Poder Executivo enviará à Câmara dos 

Deputados projeto de lei criando a Carreira de Especialista em Política de Defesa. 

A décima emenda inclui no texto do caput do art. 6° a 

expressão "especificará as prioridades da política militar" e acrescenta ao dispositivo 

um parágrafo único definindo que, na gestão do orçamento consolidado , o Estado

Maior de Defesa assessorará o Ministro de Estado da Defesa. 

A décima-primeira emenda altera a redação do § 2° do art. 9°, 

inclu i a expressão "em situações de emergência e após esgotados os meios políticos 

de defesa da Pátria e dos Poderes constituídos". 
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A décima-segunda adita um inciso IV ao art. 9° , defin indo a 

subordinação de órgão operacional empregado em operações combinadas , mas que 

prescindam da criação de Comandos Combinados, diretamente ao Ministro da 

Defesa, ou ao Comandante a quem ele delegar. 

Por fim, a décima-terceira emenda suprime a expressão 

"controlar" no inciso I do art. 12 do projeto. 

Cabe, agora, a esta Comissão de Relações Exteriores e Defesa 

Nacional manifestar-se quanto ao mérito da proposição, nos limites estabelecidos 

pelo art. 32 , XI, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Antes de entrarmos na análise do mérito da proposição, por 

dever de justiça, devemos realizar uma homenagem a um ilustre Parlamentar desta 

Casa que sempre esteve envolvido com o tema Ministério da Defesa e que merece, 

por seu empenho em relação à matéria , a citação de seu nome. 

Esse Parlamentar é o insigne Deputado Franco Montoro que no 

ano de 1960 apresentou , na Câmara dos Deputados, um projeto de lei que recebeu o 

nO 1.840, com qual pretendia criar o Ministério de Estado dos Negócios da Defesa 

Nacional, resultante da unificação dos Ministérios de Estado dos Negócios da 

Aeronáutica , da Guerra e da Marinha. 

Em sua brilhante e visionária justificativa, o Deputado Franco 

Montoro apresentava como vantagens decorrentes da criação do Ministério da 

Defesa, entre outras, a aplicação do princípio da racionalização orgânica , o maior 

entrosamento funcional e o planejamento combinado - operacional e logístico - que 

permitiria melhor aplicação dos limitados recursos orçamentários disponíveis. 

A comprovar a excelência dos elementos indicados na 

justificação e a profunda visão política do Deputado Montoro, devemos ressaltar que 
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essas vantagens foram tomadas em consideração nos trabalhos atuais realizados 

pelo Grupo de Trabalho Interministerial encarregado pelo Presidente da República de 

realizar os estudos técnicos para a criação e implantação do Ministério da Defesa. 

Assim, ao iniciarmos o processo de criação do Ministério de 

Estado da Defesa, com a apreciação pela Câmara dos Deputados do Projeto de Lei 

Complementar nO 250, que inserirá no ordenamento jurídico, ao ser transformado em 

diploma legal, as bases para a criação do Ministério entendemos como justa a 

citação de seu nome para fins de registro histórico. 

Igualmente, queremos destacar e agradecer a cooperação 

prestada pelo nobre Deputado Benito Gama que iria assumir a Relatoria da 

proposição, mas que, em razão de ter assumido Secretaria de Estado na Bahia, nos 

transferiu esse honroso encargo. 

Feitas essas justas referências, passamos à análise da 

proposição. 

o Projeto de Lei Complementar nO 250, de 1998, sob 

apreciação, teve inspiração na Lei Complementar nO 69, de 1991. 

Observa-se no confronto dos dois textos que as alterações 

inseridas destinam-se, exclusivamente, a promover a adaptação da situação de 

inexistência de um Ministério da Defesa - da qual decorria a existência de Ministérios 

Militares - com a nova organização da administração direta que contempla, 

curvando-se ante a experiência mundial, a criação de um Ministério responsável por 

conduzir, de forma centralizada e harmônica, as ações operacionais das três Forças, 

com vistas à realização da política de defesa estabelecida pelo governo. 

Pela importância da matéria, e pelas conseqüência que advirão 

dessa relevante iniciativa, é fundamental que a lei que estabelecerá as regras gerais 

para a transição do modelo vigente para o novo seja elaborada com rigorismo 

técnico, a fim de evitarem-se situações ambíguas que tragam, em última análise, 
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prejuízos para a implementação da política de defesa nacional brasileira. 

Nesse sentido, embora o texto já contenha elementos que 

indicam que houve essa preocupação, entendemos que ele deve ser aperfeiçoado , 

eliminando-se disposições que conflitam com o texto constitucional e definições de 

competências que podem gerar contradições na sua interpretação. 

Assim, dentro da idéia de aprimorar o texto, obedecendo a 

seqüência dos dispositivos da proposição, estamos apresentando sugestões de 

modificações, 

Simultaneamente, ainda obedecendo a seqüência dos artigos 

do Projeto de Lei Complementar nO 250, de 1998, analisaremos as emendas 

propostas pela CTASP e pelo Deputado José Genoíno, 

As primeiras alterações a serem sugeridas referem-se ao 

Capítulo I, Seção 11. 

o projeto repete o título dado à Seção 11, do Capítulo I, da Lei 

Complementar nO 69/91, 

o conteúdo do artigo enquadrado por essa Seção - art, 2°, no 

texto do Projeto de Lei Complementar nO 250, de 1998 -, porém, faz com que esse 

título não seja mais adequado, uma vez que o cerne do novo artigo 2°, na 

proposição, refere-se ao assessoramento ao Presidente da República, na sua função 

de Comandante Supremo das Forças Armadas, A mudança de conteúdo impõe que 

se altere o título dessa Seção, 

No texto do art. 2°, parece-nos inadequada a expressão "na 

qualidade", que se refere à função do Presidente da República de Comandante 

Supremo das Forças Armadas. Ela deveria ser substituída pela expressão "na 

condição". 

Por sua vez, o texto do parágrafo único ao art. 2°, que 
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estabelece ser o Conselho Militar de Defesa presidido pelo Ministro da Defesa, não 

define claramente se o Ministro de Estado da Defesa integra esse Conselho. 

Ao compararmos o texto do art. 2°, parágrafo único, com o 

texto do art. 4°, § 1°, surgem elementos que põem em dúvida a real composição do 

Conselho. 

Se o Ministro integra o Conselho não poderia se auto

assessorar permanentemente (art. 4°, § 1°). Em não integrando o Conselho, poder

se-ia questionar se ele irá assessorar o Presidente da República, no que concerne 

ao emprego dos meios militares, na condição de Presidente do Conselho (art. 2°, 

parágrafo único). 

Da análise da proposição, é possível determinar-se que a 

concepção teórica que orientou a redação da projeto de lei complementar foi a de 

que o Conselho Militar de Defesa fosse um órgão de assessoramento permanente do 

Ministro de Estado de Defesa. Isto é, o Ministro de Estado da Defesa não integraria, 

de forma permanente, o Conselho, uma vez que seria por ele assessorado - como 

definido no art. 4°, § 1°. 

Porém, em razao da importância da matéria referente à 

hipótese explicitada no inciso I do art. 2° - emprego do meios militares - o Poder 

Executivo previu que, nesse caso, o Ministro de Estado da Defesa deve participar do 

assessoramento do Presidente da República, na condição de Presidente do 

Conselho. Há porém uma dissonância entre a idéia e o texto, o que impõe sua 

alteração nos termos a seguir expostos: 

" Capítulo I 

Disposições Preliminares 

Seção 11 

Do Assessoramento ao Comandante Supremo 
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Art. 2° O Presidente da República, na condição de Comandante 
Supremo das Forças Armadas, é assessorado: 

§ 1° O Conselho Militar de Defesa é composto pelos 
Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica e pelo 
Chefe do Estado-Maior de Defesa. 

§ 2° Na situação prevista no inciso I deste artigo, o Ministro de 
Estado da Defesa integrará o Conselho Militar de Defesa na 
condição de seu Presidente.". 

Com a redação proposta, estamos afirmando nosso 

posicionamento em relação à manutenção do Conselho Militar de Defesa , que na 

concepção elaborada pelo Executivo, por sua composição, se constitui em um órgão 

de assessoramento superior que irá proporcionar um assessoramento altamente 

qualificado ao Ministro de Estado da Defesa, cobrindo todos os campos da atividade 

militar. Em conseqüência, somos de posição contrária às emendas de nO 5 e 6, do 

Deputado José Genoíno que pretendiam extingui-lo. 

Com relação à emenda nO 1 do Deputado José Genoíno, que 

insere a expressão "inclusive a pol ítica militar" no art. 2°, inciso 11, somos pela sua 

rejeição, uma vez que, por definição conceitual, cabe ao Ministério de Estado da 

Defesa elaborar a política de defesa nacional, a qual inclui, evidentemente, a política 

militar. Portanto, a inclusão da expressão proposta pelo Deputado Genoíno poderia 

levar a uma interpretação restritiva da competência do Ministério da Defesa e do 

assessoramento a ser prestado pelo Ministro de Estado da Defesa ao Presidente da 

República . 

No Capítulo II há reparos a serem feitos, tanto em questões de 

mérito, quanto à forma como os dispositivos estão ordenados. 

Quanto ao mérito, identificamos quatro questões relevantes . 

A primeira versa sobre a delegação, pelo Poder Executivo, de 

competência para os Comandantes militares criarem e definirem atribuições dos 

órgãos que compõem a estrutura das Forças Armadas, prevista no art. 3°, § 3°. 
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Embora a matéria deva ser apreciada com mais propriedade 

pela douta Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, não poderíamos 

deixar de registrar de que há indícios de inconstitucionalidade neste dispositivo. 

As Forças Armadas integram, "lato senso", a Administração 

Pública - ainda que seus integrantes não sejam mais servidores públicos militares, 

em face da Emenda Constitucional nO 18, de 1998. 

o art. 61, § 1°, inciso 11, letra "e", da Constituição Federal 

estabelece que são de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que 

disponham sobre criação. estruturação e atribuições de Ministérios e órgãos da 

administração pública. 

o art. 48, inciso XI, também da Carta Magna de 1988, 

determina que compete ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da 

República, dispor sobre a criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e 

órgãos da administração pública. 

Ainda que o dispositivo sob comento seja mera repetição do 

parágrafo único do art. 3°, da Lei Complementar nO 69, de 1991, não há motivo para 

que se permita a promulgação de um novo diploma legal com dispositivo eivado de 

vício de inconstitucionalidade, não havendo em nosso comentário nenhum sentido de 

crítica sobre a aceitação desse dispositivo pela Câmara e pelo Senado, na 

apreciação do projeto anterior, ou sobre a sanção presidencial aposta à época. 

Conforme firmado entendimento da amplitude da expressão 

"órgãos" nos citados dispositivos constitucionais, a restrição se aplica à criação de 

órgãos integrantes da estrutura básica dos Ministérios e de outros órgãos da 

administração pública. 

As subdivisões dessas estruturas básicas, no entanto, podem 

ser feitas por Decreto, uma vez que eles decorrem de normas regimentais e dizem 

respeito à estrutura operacional do Ministério ou do órgão para o cumprimento de 

suas atribuições definidas em lei. 

Nosso comentário sobre a questão - que é matéria de 

competência da CCJR - destina-se, unicamente, a oferecer uma contribuição de 
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mérito, ao propormos a substituição da expressão "órgãos" pela expressão 

"organizações". Em se restringindo a manifestação sobre uma matéria de mérito, não 

se está ofendendo o art. 55, do Regimento Interno. Corrobora essa assertiva a 

modificação proposta que é essencialmente de mérito, sendo, portanto, pertinente a 

Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional para propô-Ia. 

A segunda questão diz respeito ao papel do Ministro de Estado 

da Defesa na matéria relativa à nomeação dos Comandantes das Forças - art. 3° , § 

1 ° - e na promoção aos postos de oficiais-generais - parte final do § 2° do art. 3°. 

Quanto aos Comandantes das Forças, que devem ser 

nomeados pelo Presidente da Repúbl ica , por força de norma constitucional , uma vez 

que os cargos são privativos de oficiais-generais, para fins de preservação de 

hierarquia organizacional, entendemos que a nomeação deve ser feita ouvido o 

Ministro de Estado da Defesa , uma vez que, nos termos do art. 3° da proposição, as 

"Forças Armadas são subordinadas ao Ministro de Estado da Defesa". 

A terceira questão diz respeito à promoção para os postos de 

oficiais-generais. Na proposição remetida à Camara dos Deputados, nessa matéria , 

o texto não explícita de forma clara os mecanismos de seleção dos nomes 

escolhidos para comporem a lista de promoção e não define de forma adequada a 

posição relativa do Ministro da Defesa em relação aos Comandantes das Forças -

seus comandados - quando da apresentação desses nomes ao Presidente da 

República. 

Por isso, estamos propondo que seja de competência dos 

Comandantes das Forças apresentar ao Ministro de Estado da Defesa a Lista de 

Escolha, elaborada na forma da lei, para promoção aos postos de oficiais-generais. 

Caberá então ao Ministro de Estado da Defesa, acompanhado dos Comandantes 

das Forças, apresentar a Lista ao Presidente da República, a quem compete , nos 

termos constitucionais , promover os oficiais-generais. 

Em coerência com o texto original, estamos tratando da 

questão relativa à nomeação dos oficiais-generais para os cargos que lhes são 

privativos, mantendo na parte final do artigo que trata da elaboração da Lista de 

Escolha a menção à competência dos Comandantes das Forças para indicar os 
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oficiais-generais para a nomeação, pelo Presidente da República, aos cargos que 

lhes são privativos. 

A quarta questão é a ausência de definição da posição 

organizacional do Estado-Maior de Defesa dentro da estrutura do Ministério da 

Defesa. Embora o texto do proposição, em diversos artigos, faça menção ao Estado

Maior de Defesa e trate de sua competência, não estabelece a sua inserção na 

estrutura do Ministério. 

Pelo texto da proposição se depreende que o Estado-Maior de 

Defesa é um órgão de assessoramento do Ministro de Estado da Defesa. Por isso, 

estamos propondo que seja definido, no texto do projeto, que o Estado-Maior de 

Defesa integra a estrutura do Ministério da Defesa na condição de órgão de 

assessoramento. 

Em relação ao assessoramento do Estado-Maior de Defesa ao 

Ministro de Estado de Defesa quanto às operações de paz, cabe destacar que esse 

assessoramento é feito em relação à atuação das forças brasileiras e não quanto à 

sua participação, uma vez que a decisão sobre a participação se insere na esfera de 

competência do Presidente da República. Por isso, estamos propondo a substituição, 

no art. 4°, § 2°, do texto original, da expressão "participação" pela expressão 

"atu ação". 

Quanto à reestruturação dos artigos do Projeto de Lei 

Complementar nO 250, de 1998, entendemos que ela se faz necessária para melhor 

compreensão das mudanças propostas, em razão da criação do Ministério da 

Defesa . 

A compreensão e identificação das mudanças se torna mais 

fácil se for dividido o Capítulo 11, em duas Seções. 

A Seção I trataria das Forças Armadas e a Seção II da Direção 

Superior das Forças Armadas. 

o art. 6° do Projeto de Lei Complementar nO 250, de 1998, que 

versa sobre orçamento, pela sua relevância, deve compor um Capítulo à parte, 

conforme discorreremos a seguir. 
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Em relação às emendas nOs. 2, 3, 4, 8 e 9, do Deputado José 

Genoíno cabem os seguintes comentários. 

A emenda nO 2 não pode ser acatada porque trata de assunto 

não pertinente ao projeto de lei complementar sob apreciação. A criação de cargos 

deverá ser feita no âmbito da proposição que definir a estrutura do Ministério da 

Defesa, uma vez que ela implica gastos. Como o texto original não faz menção ao 

cargo de Secretário-Geral das Forças, sua criação implica aumento de despesa em 

projeto de iniciativa privativa do Presidente da República, o que é vedado pelo art. 

63, I, da Constituição Federal. Sobre o tema certamente se manifestará, com maior 

pertinência a douta CCJR. 

Aduza-se , ainda, que a nomeação dos Comandantes das 

Forças não pode ser feita pelo Ministro de Estado da Defesa porque o cargo é 

privativo de oficial-general, sendo a nomeação, nos termos do art. 84 , XIII , da 

Constituição Federal de 1988, ato privativo do Presidente da República . 

A emenda nO 3 do Deputado José Genoíno intenta retirar a 

obrigação de passagem para reserva compulsória do oficial-general escolhido como 

Comandante da Força . 

A obrigatoriedade da passagem para a reserva - hipótese 

adotada no texto original - é plenamente justificável, uma vez que confere maior 

liberdade para a escolha do Comandante da Força . 

Se o oficial-general escolhido fosse mantido no serviço ativo, 

isso implicaria, em razão do princípio da hierarquia, uma das bases das instituições 

militares, a escolha entre duas alternativas a seguir explicitadas, ambas não 

adequadas. 

Ou o oficial-general escolhido seria o general do último posto 

mais antigo na Força ou , em sendo escolhido um general que não fosse o mais 

antigo, todos os generais de maior antigüidade que o escolhido se sentiriam na 

obrigação de passar para a reserva . 

No primeiro caso , há uma restrição à liberdade de escolha do 

Comandante. No segundo, as mudanças do Alto Comando das Forças trariam como 
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conseqüência constantes soluções de continuidade e uma redução na perspectiva de 

carreira dos oficiais-generais do último posto. 

Além disso, se o oficial-general escolhido para Comandante da 

Força deixasse o cargo retornaria à condição de subordinado de seus antigos 

comandados. A possibilidade dessa situação futura poderia tolhê-lo no exercício da 

função de Comandante da Força . 

Por esses motivos não é conveniente ser acatada essa 

emenda. 

A emenda nO 4 intenta aumentar a participação do Ministro de 

Estado da Defesa na delegação de competência para criação de órgãos, mas incorre 

no mesmo vício de inconstitucional idade do texto original. 

Também propõe a substituição da expressão "Poder Executivo" 

pela expressão "Presidente da República". Entendemos que o uso da expressão 

"Poder Executivo" é mais adequado e mais abrangente. A delegação de competência 

pelo Poder Executivo poderá ser feita diretamente pelo Presidente da República ou, 

por delegação deste, pelo Ministro da Defesa. 

Em conseqüência, somos de parecer contrário a adoção da 

emenda. 

A emenda nO 8 estabelece que a nomeação do Chefe do 

Estado-Maior de Defesa será feita pelo Presidente da República a partir de lista 

tríplice elaborada pelo Ministro de Estado da Defesa. 

A idéia proposta pelo ilustre Deputado José Genoíno tem seus 

méritos, porque intenta aumentar a participação do Ministro de Estado da Defesa na 

indicação do Chefe de um órgão destinado a assessorá-lo e com o qual deverá ter 

perfeita afinidade. Estamos aproveitando-a, promovendo tão-somente uma 

adaptação de redação para compatibilizar os textos que tratam da nomeação do 

Chefe do Estado-Maior de Defesa com o da nomeação dos Comandantes das 

Forças. 
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Teremos, então, a nomeação do Chefe de Estado-Maior de 

Defesa, pelo Presidente da República , "ouvido o Ministro de Estado da Defesa". 

A emenda nO 9 que determina o envio ao Congresso Nacional , 

pelo Poder Executivo, de projeto de lei criando a Carreira de Especialista em Política 

de Defesa sofre a mesma restrição apresentada anteriormente com relação à criação 

do cargo de Secretário-Geral das Forças. 

o projeto de lei complementar sob comento versa sobre o 

emprego das Forças Armadas; não se destina à estruturação do Ministério da Defesa 

ou à definição de carreiras a ele ligadas. Por isso, entendemos que a emenda não 

deve ser incorporada ao texto . 

Promovendo-se as alterações de mérito já indicadas e fazendo

se a nova estruturação dos artigos, propomos para o Capítulo II do Projeto de Lei 

Complementar nO 250, de 1998, a seguinte redação: 

" 

GER 317.23004-2 (JUN/97) 

Capítulo" 

Da Organização 

Seção I 

Das Forças Armadas 

Art. 3° As Forças Armadas são subordinadas ao Ministro de Estado 
da Defesa, dispondo de estruturas próprias. 

Art. 4° A Marinha, o Exército e a Aeronáutica dispõem, 
singularmente, de um Comandante, nomeado pelo Presidente da 
República, ouvido o Ministro de Estado da Defesa, o qual , no 
âmbito de suas atribuições, exercerá a direção e a gestão da 
respectiva Força. 

Art. 5° Os cargos de Comandante da Marinha, do Exército e da 
Aeronáutica são privativos de oficiais-generais do último posto da 
respectiva Força. 

§ 1° E assegurada aos Comandantes da Marinha, do Exército e 
da Aeronáutica precedência hierárquica sobre os demais 
oficiais-generais das três Forças Armadas. 

§ 2° Se o oficial-general indicado para o cargo de Comandante 
da sua respectiva Força estiver na ativa será transferido para a 
reserva remunerada , quando empossado no cargo. 

§ 3° São asseguradas aos Comandantes da Marinha, do 
Exército e da Aeronáutica todas as prerrogativas, direitos e 
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deveres do Serviço Ativo, inclusive com a contagem de tempo de 
serviço, enquanto estiverem em exercício. 

Art. 6° O Poder Executivo definirá a competência dos Comandantes 
da Marinha, do Exército e da Aeronáutica para a criação, a 
denominação, a localização e a definição das atribuições das 
organizações integrantes das estruturas das Forças Armadas. 

Art. 7° Compete aos Comandantes das Forças apresentar ao 
Ministro de Estado da Defesa a Lista de Escolha, elaborada na 
forma da lei, para a promoção aos postos de oficiais-generais e 
indicar os oficiais-generais para a nomeação aos cargos que lhes 
são privativos. 

Parágrafo umco. O Ministro de Estado da Defesa, 
acompanhado do Comandante de cada Força, apresentará os 
nomes ao President~ da República, a quem compete promover 
os oficiais-generais e nomeá-los para os cargos que lhes são 
privativos. 

Art. 8°. A Marinha, o Exército e a Aeronáutica dispõem de efetivos 
de pessoal militar e civil, fixados em lei, e dos meios orgânicos 
necessários ao cumprimento de sua destinação constitucional e 
atribuições subsidiárias. 

Parágrafo único. Constituem reserva das Forças Armadas o pessoal 
sujeito a incorporação, mediante mobilização ou convocação, pelo 
Ministério da Defesa, por intermédio da Marinha, do Exército e da 
Aeronáutica, bem como as organizações assim definidas em lei. 

Seção 11 

Da Direção Superior das Forças Armadas 

Art. 9° O Ministro de Estado da Defesa exerce a direção superior 
das Forças Armadas, assessorado pelo Conselho Militar de 
Defesa, órgão permanente de assessoramento, pelo Estado
Maior de Defesa, pelas Secretarias e demais órgãos, conforme 
definido em lei. 

Art. 10. O Estado-Maior de Defesa, órgão de assessoramento do 
Ministro de Estado da Defesa, terá como Chefe um oficial-general 
do último posto, da ativa, em sistema de rodízio entre as três 
Forças, nomeado pelo Presidente da República, ouvido o Ministro 
de Estado da Defesa. 

Art. 11. Compete ao Estado-Maior de Defesa elaborar o 
planejamento do emprego combinado das Forças Armadas e 
assessorar o Ministro de Estado da Defesa na condução dos 
exercícios combinados e quanto à atuação de forças brasileiras em 
operações de paz, além de outras atribuições que lhe forem 
estabelecidas pelo Ministro de Estado da Defesa.". 
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A questão orçamentária, como já destacamos anteriormente , 

deve ter um tratamento especial por se constituir no melhor e mais eficaz instrumento 

de que disporá o Ministro da Defesa para a implementação da política de defesa 

nacional. 

Pela texto atual, há uma simples referência à necessidade de 

identificação das dotações específicas de cada Força. Não há, no entanto, a 

definição de competência do Ministério da Defesa para a consolidação das propostas 

orçamentárias de cada Força e os critérios que devem orientar essa consolidação. 

Em suas emendas de nO 7 e de nO 10, o Deputado José 

Genoíno trata da questão orçamentária, apontando a necessidade de que o Ministro 

de Estado de Defesa exerça a gestão superior das Forças Armadas e que se 

identifique no orçamento do Ministério as prioridades da política militar de defesa. Ou 

seja, as propostas do insigne Deputado José Genoíno destacam a omissão existente 

no texto original quanto à necessidade de maior atuação do Ministro de Estado da 

Defesa na matéria orçamentária. Pela contribuição relevante que essas emendas 

oferecem, no sentido de aperfeiçoar-se o projeto de lei complementar sob análise, 

entendemos que elas devem ser acatadas. 

Para corrigirmos a falha apontada - pois entendemos que essa 

omissão é uma falha do projeto - estamos propondo a criação de um Capítulo III -

Do Orçamento, que tratará, especificamente, de normas relativas à matéria 

orçamentária. 

O artigo que estamos apresentando, em seu caput e 

parágrafos, contempla, feitas as adaptações necessárias em razão da manutenção 

do Conselho Militar de Defesa, as idéias apresentadas pelo Deputado José Genoíno 

em suas citadas sétima e décima emendas. 

O Capítulo III proposto tem a seguinte redação: 

" Capítu lo 111 

Do ORÇAMENTO 

Art. 12. O orçamento do Ministério da Defesa contemplará as 
prioridades da política de defesa nacional, explicitadas na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias. 
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§ 1° O orçamento do Ministério de Defesa identificará as 
dotações próprias da Marinha, do Exército e da Aeronáutica. 

§ 2° A consolidação das propostas orçamentárias das Forças 
será feita pelo Ministério da Defesa, obedecendo-se as 
prioridades estabelecidas na política de defesa nacional, 
explicitadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

§ 3° A Marinha, o Exército e a Aeronáutica farão a gestão, de forma 
individualizada, dos recursos orçamentários que lhes forem 
destinados no orçamento do Ministério da Defesa.". 

Em relação ao Capítulo 111 do Projeto de Lei Complementar nO 

250, de 1998, que trata do emprego das Forças Armadas, temos ressalvas de mérito 

quanto ao texto do art. 9°, caput e §§ 1 ° e 2°. 

Quanto ao caput, entendemos que deve ser inserida no seu 

texto a referência à participação dos Forças Armadas brasileiras em operações de 

paz. 

Antes de expormos nossas ressalvas em relação aos textos 

dos § 1° e 2°, devemos nos manifestar sobre a décima-segunda emenda do 

Deputado José Genoíno, que propõe seja acrescido o art. 9° de um inciso IV. 

A emenda pretende atender uma nova hipótese: a de emprego 

de forças combinadas sem que haja a necessidade de que seja constituído um 

comando combinado. 

Acreditamos que, em razão de concepções doutrinárias de 

emprego das Forças Armadas, ela não deve ser acatada, uma vez que, sob outros 

termos, a hipótese já está atendida no inciso 11. 

Com respeito ao texto do art. 9°, § 1°, em sua parte final, ele 

limita o emprego das Forças Armadas na garantia dos poderes constitucionais, ao 

inserir a expressão "no âmbito de suas respectivas áreas". 

A Constituição Federal em seu art. 142, caput, estabelece que 

as Forças Armadas destinam-se 

qualquer outra limitação. 

à garantia dos poderes constitucionais, sem 
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Se o texto constitucional ao tratar da matéria não faz referência 

a restrições de que a garantia dos poderes constitucionais só pode ser pedida pelo 

poder constitucional no âmbito de suas respectivas áreas, não pode a norma 

infraconstitucional fixar limites que a própria Constituição não estabeleceu , utilizando

se de uma expressão que não tem sua amplitude claramente definida. 

Em conseqüência, somos pela retirada do texto da expressão 

"no âmbito de suas respectivas áreas". 

Quanto ao art. 9°, § 2°, entendemos que falta a menção a que 

hipótese de emprego se refere esse dispositivo. 

A interpretação lógico-sistemática do texto nos indica que a 

hipótese é a de emprego das Forças Armadas na garantia da lei e da ordem, uma 

vez que a hipótese de defesa da Pátria e dos poderes constitucionais foi tratada no § 

1 ° e o texto do parágrafo segundo trata do esgotamento dos instrumentos de 

preservação da ordem pública . 

Ainda que se possa deduzir tal fato do texto, tornar-se explícita 

a hipótese faz com que a aplicação do disposto no parágrafo seja mais direta e 

menos questionável. 

Assim, defendemos que seja inserida no texto do dispositivo a 

expressão "na garantia da lei e da ordem, por iniciativa de qualquer dos poderes 

constitucionais" após a expressão "atuação das Forças Armadas". 

Ainda em relação ao art. 9°, § 2°, somos pela rejeição da 

décima-primeira emenda proposta pelo Deputado José Genoíno. 

As expressões que ele pretende sejam inseridas - "situações 

de emergência" e "esgotados os meios políticos de defesa da Pátria e dos Poderes 

constituídos" - em nosso entendimento não aperfeiçoam a redação original e 

demonstram, de forma bastante clara , os equívocos de interpretação a que pode 

conduzir o texto atual, em face da inexistência da referência da hipótese por ele 

disciplinada pelo parágrafo. 
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o próprio Deputado Genoíno inclui a defesa da Pátria e a 

garantia dos poderes constitucionais no texto do § 2°, quando ele se destina 

exclusivamente a definir o emprego na garantia da lei e da ordem. 

Além de tratar de matéria estranha ao parágrafo, há ressalvas , 

também, quanto ao mérito da emenda proposta. 

A decisão de emprego das Forças Armadas na defesa da 

Pátria insere-se dentro da competência constitucional privativa do Presidente da 

República, uma vez que a ele compete declarar guerra, no caso de agressão 

estrangeira, com autorização do Congresso Nacional ou por ele referendado (art. 84 , 

XIX, da Constituição Federal). 

A expressão "esgotados os meios políticos de defesa da Pátria 

e dos Poderes constitucionais" carece de maior precisão, uma vez que não 

especifica quais seriam esses meios políticos e como se avaliaria que eles foram 

esgotados. 

A inserção dessas expressões pode gerar impasses na 

aplicação do dispositivo, com prejuízos para a segurança da sociedade. 

Não se está discutindo a correção do emprego das Forças 

Armadas na garantia da lei e da ordem - é matéria constitucional. Mas, em existindo 

a hipótese, não é conveniente neutralizá-Ia através de criação de mecanismos 

infraconstitucionais que retirem do dispositivo da Constituição Federal sua eficácia 

imediata. 

A alterações propostas em nosso voto estão materializadas nas 

redações a seguir propostas para o art. 15, caput e §§ 1 ° e 2°: 

" Art. 15. O emprego das Forças Armadas na defesa da Pátria, na 
garantia dos poderes constitucionais, da lei e da ordem e na 
participação em operações de paz é de responsabilidade do 
Presidente da República, que determinará ao Ministro de Estado da 
Defesa a ativação de órgãos operacionais, observada a seguinte 
forma de subordinação: 
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§ 10 Compete ao Presidente da República a decisão do emprego 
das Forças Armadas , por iniciativa própria ou em atend imento a 
pedido manifestado por quaisquer dos poderes constitucionais por 
meio dos Presidentes do Supremo Tribunal Federal , do Senado 
Federal ou da Câmara dos Deputados. 

§ 20 A atuação das Forças Armadas, na garantia da lei e da 
ordem, por iniciativa de qualquer dos poderes constitucionais, 
ocorrerá de acordo com as diretrizes baixadas em ato do 
Presidente da Republica, após esgotados os instrumentos 
destinados á preservação da ordem públ ica e da incolumidade das 
pessoas e do patrimônio , relacionados no art. 144 da Constitu ição 
FederaL". 

Ao Capítulo das Disposições Complementares - Capítulo IV -

foram apresentadas as três emendas pela CTASP. 

Concordamos com o mérito das emendas propostas, 

entendendo que elas aperfeiçoam o texto original. Por essa razão as estamos 

incorporando ao nosso Substitutivo. 

A emenda nO 13 do Deputado José Genoíno, apresenta, em 

sua essência, a idéia que norteia as emendas de nO 2 e 3 da CTASP e que estamos 

adotando; por isso, somos de parecer que ela se encontra aprovada nos termos do 

Substitutivo em anexo. 

Temos , também, a este Capítulo uma emenda de mérito. 

A emenda de mérito se refere à substituição no art. 11 , 

parágrafo único, e art. 12, parágrafo único, do texto original da proposição, da 

expressão "ficando instituído" pela expressão "ficando designado", expressão que 

entendemos melhor aplicável à matéria. 

GER 31723004-2 (JUN/97) 

Os parágrafos passariam a ter as seguintes redações : 

" Art. 17 . ..... .. .. .. .. ..... ... .... ..... ... ..... ... .... . 

Parágrafo único. Pela especificidade dessas atribuições, é da 
competência do Comandante da Marinha o trato dos assuntos 
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dispostos neste artigo, ficando designado como "Autoridade 
Marítima", para esse fim . 

Art. 18 . ... .... .... .... ........ .. ....... ..... ........ . 

Parágrafo único. Pela especificidade dessas atribuições, é da 
competência do Comandante da Aeronáutica o trato dos assuntos 
dispostos neste artigo, ficando designado como "Autoridade 
Aeronáutica", para esse fim.". 

Por fim, estamos acrescentando no texto do art. 13, da 

proposlçao original, a preposição "a" antes das expressões "Comando" e 

"Comandante". O artigo - numerado como 19 no Substitutivo - teria a seguinte 

redação: 

" Art. 19. Até que se proceda a revlsao dos atos normativos 
pertinentes, as referências legais a Ministério ou a Ministro de 
Estado da Marinha, do Exército e da Aeronáutica passam a ser 
entendidas como a Comando ou a Comandante dessas Forças, 
respectivamente, desde que não colidam com atribuições do 
Ministério ou Ministro de Estado da Defesa.". 

Em face do exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei nO 

250, de 1998; das emendas da Comissão de Trabalho, Administração e Serviço 

Público; e das emendas de nOs. 7, 8, 10 e 13, do Deputado José Genoíno, nos 

termos do Substitutivo em anexo, e pela rejeição das emendas de nOs. 1, 2, 3, 4 , 

5, 6, 9, 11 e 12 , do Deputado José Genoíno. 

Sala da Comissão, em ..r de McvJo de 1999. 
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COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NO 250, DE 1998 

Dispõe sobre as normas gerais para a 
organização, o preparo e o emprego das Forças 
Armadas. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPíTULO I 

DISPOSiÇÕES PRELIMINARES 

Seção I 

Da Destinação e Atribuições 

Art. 10 As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo 

Exército e pela Aeronáutica, são instituições nacionais permanentes e regulares, 

organizadas com base na hierarquia e na disciplina, sob autoridade suprema do 

Presidente da República e destinam-se à defesa da Pátria, à garantia dos poderes 

constitucionais e, por iniciativa de qualquer destes, da lei e da ordem. 

Parágrafo único. Sem comprometimento de sua destinação 

constitucional, cabe também às Forças Armadas o cumprimento das atribuições 

subsidiárias explicitadas nesta Lei Complementar. 
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Seção 1\ 

Do Assessoramento ao Comandante Supremo 

Art. 2° O Presidente da República, na condição de 

Comandante Supremo das Forças Armadas, é assessorado: 

I - no que concerne ao emprego de meios militares, pelo 

Conselho Militar de Defesa; e 

II - no que concerne aos demais assuntos pertinentes à área 

militar, pelo Ministro de Estado da Defesa . 

§ 1° O Conselho Militar de Defesa é composto pelos 

Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica e pelo Chefe do 

Estado-Maior de Defesa. 

§ 2° Na situação prevista no inciso I deste artigo, o Ministro 

de Estado da Defesa integrará o Conselho Militar de Defesa na condição de seu 

Presidente. 

CAPíTULO" 

DA ORGANIZAÇÃO 

Seção I 

Das Forças Armadas 

Art. 3° As Forças Armadas são subordinadas ao Ministro de 

Estado da Defesa , dispondo de estruturas próprias. 

Art. 4° A Marinha, o Exército e a Aeronáutica dispõem, 

singularmente, de um Comandante, nomeado pelo Presidente da República , ouvido 

o Ministro de Estado da Defesa , o qual , no âmbito de suas atribuições, exercerá a 

direção e a gestão da respectiva Força . 

Art. 5° Os cargos de Comandante da Marinha, do Exército e da 

Aeronáutica são privativos de oficiais-generais do último posto da respectiva Força. 
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§ 1° É assegurada aos Comandantes da Marinha, do 

Exército e da Aeronáutica precedência hierárquica sobre os demais oficiais

generais das três Forças Armadas. 

§ 2° Se o oficial-general indicado para o cargo de 

Comandante da sua respectiva Força estiver na ativa será transferido para a 

reserva remunerada, quando empossado no cargo. 

§ 3° São asseguradas aos Comandantes da Marinha, do 

Exército e da Aeronáutica todas as prerrogativas, direitos e deveres do Serviço 

Ativo, inclusive com a contagem de tempo de serviço, enquanto estiverem em 

exercício. 

Art. 6° O Poder Executivo definirá a competência dos 

Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica para a criação, a 

denominação, a localização e a definição das atribuições das organizações 

integrantes das estruturas das Forças Armadas. 

Art. 7° Compete aos Comandantes das Forças apresentar ao 

Ministro de Estado da Defesa a Lista de Escolha, elaborada na forma da lei , 

para a promoção aos postos de oficiais-generais e indicar os oficiais-generais para a 

nomeação aos cargos que lhes são privativos. 

Parágrafo único. o Ministro de Estado da Defesa, 

• acompanhado do Comandante de cada Força, apresentará os nomes ao 

Presidente da República, a quem comete promover os oficiais-generais e 

nomeá-los para os cargos que lhes são privativos. 

Art. 8°. A Marinha, o Exército e a Aeronáutica dispõem de 

efetivos de pessoal militar e civil , fixados em lei , e dos meios orgânicos necessários 

ao cumprimento de sua destinação constitucional e atribuições subsidiárias. 

Parágrafo único. Constituem reserva das Forças Armadas o 

pessoal sujeito a incorporação, mediante mobilização ou convocação, pelo Ministério 

da Defesa, por intermédio da Marinha, do Exército e da Aeronáutica , bem como as 

organizações assim definidas em lei. 
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Seção 11 

Da Direção Superior das Forças Armadas 

Art. 9°. O Ministro de Estado da Defesa exerce a direção 

superior das Forças Armadas, assessorado pelo Conselho Militar de Defesa, 

órgão permanente de assessoramento, pelo Estado-Maior de Defesa, pelas 

Secretarias e demais órgãos, conforme definido em lei. 

Art. 10. O Estado-Maior de Defesa, órgão de 

assessoramento do Ministro de Estado da Defesa, terá como Chefe um oficial

general do último posto, da ativa, em sistema de rodízio entre as três Forças, 

nomeado pelo Presidente da República, ouvido o Ministro de Estado da Defesa . 

Art. 11. Compete ao Estado-Maior de Defesa elaborar o 

planejamento do emprego combinado das Forças Armadas e assessorar o Ministro 

de Estado da Defesa na condução dos exercícios combinados e quanto à atuação 

de forças brasileiras em operações de paz, além de outras atribuições que lhe forem 

estabelecidas pelo Ministro de Estado da Defesa. 

Capítulo 111 

Do ORÇAMENTO 

Art. 12. O orçamento do Ministério da Defesa contemplará 

as prioridades da política de defesa nacional, explicitadas na lei de Diretrizes 

Orçamentárias. 

§ 1 ° O orçamento do Ministério de Defesa identificará as 

dotações próprias da Marinha, do Exército e da Aeronáutica. 

§ 2° A consolidação das propostas orçamentárias das 

Forças será feita pelo Ministério da Defesa, obedecendo-se as prioridades 

estabelecidas na política de defesa nacional, explicitadas na lei de Diretrizes 

Orçamentárias. 

§ 3° A Marinha, o Exército e a Aeronáutica farão a gestão, de 

forma individualizada, dos recursos orçamentários que lhes forem destinados no 

orçamento do Ministério da Defesa. 
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Capítulo IV 

Do Preparo 
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Art. 13. Para o cumprimento da destinação constitucional das 

Forças Armadas, cabe aos Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica o 

preparo de seus órgãos operativos e de apoio, obedecidas as políticas estabelecidas 

pelo Ministro da Defesa. 

Art. 14. O preparo das Forças Armadas é orientado pelos 

seguintes parâmetros básicos: 

I - permanente eficiência operacional singular e nas diferentes 

modalidades de emprego interdependentes; 

" - procura da autonomia nacional crescente, mediante 

contínua nacionalização de seus meios, nela incluídas pesquisa e desenvolvimento e 

o fortalecimento da indústria nacional; 

111 - correta utilização do potencial nacional, mediante 

mobilização criteriosa mente planejada. 

Capítulo V 

Do Emprego 

Art. 15. O emprego das Forças Armadas na defesa da Pátria, 

na garantia dos poderes constitucionais, da lei e da ordem e na participação em 

operações de paz é de responsabilidade do Presidente da República, que 

determinará ao Ministro de Estado da Defesa a ativação de órgãos operacionais, 

observada a seguinte forma de subordinação: 

I - diretamente ao Comandante Supremo, no caso de 

Comandos Combinados, compostos por meios adjudicados pelas Forças Armadas e, 

quando necessário, por outros órgãos; 

11 - diretamente ao Ministro de Estado da Defesa, para fim de 

adestramento, em operações combinadas, ou quando da participação brasileira em 

operações de paz; 
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III - diretamente ao respectivo Comandante da Força , 

respeitada a direção superior do Ministro de Estado da Defesa , no caso de emprego 

isolado de meios de uma única Força. 

§ 1° Compete ao Presidente da República a decisão do 

emprego das Forças Armadas, por iniciativa própria ou em atendimento a pedido 

manifestado por quaisquer dos poderes constitucionais por meio dos Presidentes do 

Supremo Tribunal Federal, do Senado Federal ou da Câmara dos Deputados. 

§ 2° A atuação das Forças Armadas, na garantia da lei e da 

ordem, por iniciativa de qualquer dos poderes constitucionais, ocorrerá de 

acordo com as diretrizes baixadas em ato do Presidente da Republica, após 

esgotados os instrumentos destinados à preservação da ordem pública e da 

incolumidade das pessoas e do patrimônio, relacionados no art. 144 da Constituição 

Federal. 

CAPíTULO VI 

Das Disposições Complementares 

Art. 16. Cabe às Forças Armadas, como atribuição subsidiária 

geral, cooperar com o desenvolvimento nacional e a defesa civil, na forma 

determinada pelo Presidente da República. 

Art. 17. Cabe à Marinha, como atribuições subsidiárias 

particulares: 

I - orientar e controlar a Marinha Mercante e suas atividades 

correlatas, no que interessa à defesa nacional; 

II - prover a segurança da navegação aquaviária; 

III - contribuir para a formulação e condução de políticas 

nacionais que digam respeito ao mar; 

IV - implementar e fiscalizar o cumprimento de leis e 

regulamentos, no mar e nas águas interiores, em coordenação com outros órgãos 

do Poder Executivo, federal ou estadual, quando se fizer necessária, em razão 

de competências específicas. 
28 
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Parágrafo único. Pela especificidade dessas atribuições , é da 

competência do Comandante da Marinha o trato dos assuntos dispostos neste artigo, 

ficando designado como "Autoridade Marítima", para esse fim. 

Art. 18. Cabe à Aeronáutica, como atribuições subsidiárias 

particulares: 

I - orientar, coordenar e controlar as atividades de Aviação Civil; 

II - prover a segurança da navegação aérea; 

III - contribuir para a formulação e condução da Política 

Aeroespacial Nacional; 

IV - estabelecer, equipar e operar, diretamente ou mediante 

concessão, a infra-estrutura aeroespacial, aeronáutica e aeroportuária; 

V - operar o Correio Aéreo Nacional. 

Parágrafo Único. Pela especificidade dessas atribuições, é da 

competência do Comandante da Aeronáutica o trato dos assuntos dispostos neste 

artigo, ficando designado como "Autoridade Aeronáutica", para esse fim. 

CAPíTULO VII 

DAS DISPOSiÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

Art. 19. Até que se proceda a revisão dos atos normativos 

pertinentes, as referências legais a Ministério ou a Ministro de Estado da Marinha, do 

Exército e da Aeronáutica passam a ser entendidas como a Comando ou a 

Comandante dessas Forças, respectivamente, desde que não colidam com 

atribuições do Ministério ou Ministro de Estado da Defesa. 

Art. 20. Os Ministérios da Marinha, do Exército e da 

Aeronáutica serão transformados em Comandos, por ocaslao da criação do 

Ministério da Defesa. 

Art. 21. Lei criará a Agência Nacional de Aviação Civil, 

vinculada ao Ministério da Defesa, órgão regulador e fiscalizador da Aviação 
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Civil e da infra-estrutura aeronáutica e aeroportuária, estabelecendo, entre 

outras matérias institucionais, quais, dentre as atividades e procedimentos 

referidos no art. 18, incisos I e IV, serão de sua responsabilidade. 

Art. 2 2 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 2 3. Revoga-se a Lei Complementar nO 69, de 23 de julho 
de1991 . 

Sala da Comissão, em [ de de 1999. 

~~i\=;:;;~D~O:--·CEDRAZ 
TOR 
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COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 250/98 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, 
em reunlao ordinária realizada hoje, opinou, unanimemente, pela aprovação, 
com substitutivo, do Projeto de Lei Complementar n° 250/98, do Poder 
Executivo, e das emendas da Comissão de Trabalho, Administração e Serviço 
Público; e das emendas de plenário de nOs 7, 8, 10 e 13, e pela rejeição das 
emendas de plenário de nOs 1, 2, 3, 4, 5, 6, 9, 11 e 12, nos termos do parecer do 
relator, Deputado Aroldo Cedraz. Foram rejeitados todos os destaques 
apresentados. 

Participaram da votação os Senhores Deputados: Antonio 
Carlos Pannunzio - Presidente, Arnon Bezerra, Synval Guazzelli , Paulo Delgado 
- Vice-Presidentes, Aldir Cabral, Aroldo Cedraz, Átila Lins, Cláudio Cajado, 
Francisco Rodrigues, Joaquim Francisco, José Lourenço, Leur Lomanto, Werner 
Wanderer, Aracely de Paula, Arthur Virgilio, Bonifácio de Andrada, Coronel 
Garcia, Franco Montoro, José Teles, Luiz Carlos Hauly, Paulo Kobayashi, 
Alberto Fraga, Damião Feliciano, Edison Andrino, Elcione Barbalho, João 
Herrmann Neto, Jorge Wilson, Mário de Oliveira, João Magalhães, Nilmário 
Miranda, Waldomiro Fioravante, Virgilio Guimarães, Jair Bolsonaro, Wagner 
Salustiano, Edmar Moreira, Robério Araújo, Zé índio, Fernando Gonçalves, José 
Carlos Elias, José Thomaz Nonô, Neiva Moreira, Haroldo Lima, Pedro 
Valadares, Cabo Júlio e Bispo Wanderval. 

Sala da Comissão, em 5 de maio de 1999 

,..r~s Pannunzio 
Presi nte 
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COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 250/98 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

Dispõe sobre as normas gerais para a 
organização, o preparo e o emprego das Forças 
Armadas. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPíTULO I 

DISPOSiÇÕES PRELIMINARES 

Seção I 

Da Destinação e Atribuições 

Art. 1° As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo 

Exército e pela Aeronáutica, são instituições nacionais permanentes e regulares, 

~adas com base na hierarquia e na disciplina, sob autoridade suprema do 

si ente da República e destinam-se à defesa da Pátria, à garantia dos poderes 

stitucionais e, por iniciativa de qualquer destes, da lei e da ordem. 

Parágrafo único. Sem comprometimento de sua destinação 

constitucional , cabe também às Forças Armadas o cumprimento das atribuições 

subsidiárias explicitadas nesta Lei Complementar. 
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Seção 11 

Do Assessoramento ao Comandante Supremo 

Art. 2° O Presidente da República, na condição de 

Comandante Supremo das Forças Armadas, é assessorado: 

I - no que concerne ao emprego de meios militares, pelo 

Conselho Militar de Defesa; e 

11 - no que concerne aos demais assuntos pertinentes à área 

mil itar, pelo Ministro de Estado da Defesa. 

§ 1° O Conselho Militar de Defesa é composto pelos 

Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica e pelo Chefe do 

Estado-Maior de Defesa. 

§ 2° Na situação prevista no inciso I deste artigo, o Ministro 

de Estado da Defesa integrará o Conselho Militar de Defesa na condição de seu 

Presidente. 

CAPíTULO 11 

DA ORGANIZAÇÃO 

Seção I 

Das Forças Armadas 

Art. 3° As Forças Armadas são subordinadas ao Ministro de 

Estado da Defesa, dispondo de estruturas próprias. 

Art. 4° A Marinha, o Exército e a Aeronáutica dispõem, 

rmente, de um Comandante, nomeado pelo Presidente da República, ouvido 

inistro de Estado da Defesa, o qual, no âmbito de suas atribuições, exercerá a 

direção e a gestão da respectiva Força. 

Art. 5° Os cargos de Comandante da Marinha, do Exército e da 

Aeronáutica são privativos de oficiais-generais do último posto da respectiva Força. 
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§ 1° É assegurada aos Comandantes da Marinha, do 

Exército e da Aeronáutica precedência hierárquica sobre os demais oficiais

generais das três Forças Armadas. 

§ 2° Se o oficial-general indicado para o cargo de 

Comandante da sua respectiva Força estiver na ativa será transferido para a 

reserva remunerada, quando empossado no cargo. 

§ 3° São asseguradas aos Comandantes da Marinha, do 

Exército e da Aeronáutica todas as prerrogativas, direitos e deveres do Serviço 

Ativo, inclusive com a contagem de tempo de serviço, enquanto estiverem em 

exercício. 

Art. 6° O Poder Executivo definirá a competência dos 

Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica para a criação, a 

denominação, a localização e a definição das atribuições das organizações 

integrantes das estruturas das Forças Armadas. 

Art. 7° Compete aos Comandantes das Forças apresentar ao 

Ministro de Estado da Defesa a Lista de Escolha, elaborada na forma da lei, 

para a promoção aos postos de oficiais-generais e indicar os oficiais-generais para a 

nomeação aos cargos que lhes são privativos. 

Parágrafo único . o Ministro de Estado da Defesa, 

acompanhado do Comandante de cada Força, apresentará os nomes ao 

Presidente da República, a quem comete promover os oficiais-generais e 

nomeá-los para os cargos que lhes são privativos. 

Art. 8°. A Marinha, o Exército e a Aeronáutica dispõem de 

e~tivos de pessoal militar e civil , fixados em lei , e dos meios orgânicos necessários 

ao cumprimento de sua destinação constitucional e atribuições subsidiárias. 

Parágrafo único. Constituem reserva das Forças Armadas o 

pessoal sujeito a incorporação, mediante mobilização ou convocação, pelo Ministério 

da Defesa, por intermédio da Marinha, do Exército e da Aeronáutica , bem como as 

organizações assim definidas em lei. 

Seção 11 
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Da Direção Superior das Forças Armadas 

Art. 9°. O Ministro de Estado da Defesa exerce a direção 

supenor das Forças Armadas, assessorado pelo Conselho Militar de Defesa, 

órgão permanente de assessoramento, pelo Estado-Maior de Defesa, pelas 

Secretarias e demais órgãos, conforme definido em lei. 

Art. 10. O Estado-Maior de Defesa, órgão de 

assessoramento do Ministro de Estado da Defesa, terá como Chefe um oficial

general do último posto, da ativa, em sistema de rodízio entre as três Forças, 

nomeado pelo Presidente da República, ouvido o Ministro de Estado da Defesa. 

Art. 11. Compete ao Estado-Maior de Defesa elaborar o 

planejamento do emprego combinado das Forças Armadas e assessorar o Ministro 

de Estado da Defesa na condução dos exercícios combinados e quanto à atuação 

de forças brasileiras em operações de paz, além de outras atribuições que lhe forem 

estabelecidas pelo Ministro de Estado da Defesa. 

Capítulo 111 

Do ORÇAMENTO 

Art. 12. O orçamento do Ministério da Defesa contemplará 

as prioridades da política de defesa nacional, explicitadas na lei de Diretrizes 

Orçamentárias . 

§ 1° O orçamento do Ministério de Defesa identificará as 

dotações próprias da Marinha, do Exército e da Aeronáutica. 

§ 2° A consolidação das propostas orçamentárias das 

r s será feita pelo Ministério da Defesa, obedecendo-se as prioridades 

tabelecidas na política de defesa nacional, explicitadas na lei de Diretrizes 

Orçamentárias. 

§ 3° A Marinha, o Exército e a Aeronáutica farão a gestão, de 

forma individualizada, dos recursos orçamentários que lhes forem destinados no 

orçamento do Ministério da Defesa. 

Capítulo IV 
/ 
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Do Preparo 

Art. 13. Para o cumprimento da destinação constitucional das 

Forças Armadas, cabe aos Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica o 

preparo de seus órgãos operativos e de apoio, obedecidas as políticas estabelecidas 

pelo Ministro da Defesa. 

Art. 14. O preparo das Forças Armadas é orientado pelos 

seguintes parâmetros básicos: 

I - permanente eficiência operacional singular e nas diferentes 

modalidades de emprego interdependentes; 

11 - procura da autonomia nacional crescente, mediante 

contínua nacionalização de seus meios, nela incluídas pesquisa e desenvolvimento e 

o fortalecimento da indústria nacional; 

111 - correta utilização do potencial nacional, mediante 

mobilização criteriosamente planejada. 

Capítulo V 

Do Emprego 

Art. 15. O emprego das Forças Armadas na defesa da Pátria, 

na garantia dos poderes constitucionais, da lei e da ordem e na participação em 

operações de paz é de responsabilidade do Presidente da República, que 

determinará ao Ministro de Estado da Defesa a ativação de órgãos operacionais, 

observada a seguinte forma de subordinação: 

I - diretamente ao Comandante Supremo, no caso de 

ndos Combinados, compostos por meios adjudicados pelas Forças Armadas e, 

ando necessário, por outros órgãos; 

li - diretamente ao Ministro de Estado da Defesa, para fim de 

adestramento, em operações combinadas, ou quando da participação brasileira em 

operações de paz; 

GER 3 .17.23 .004-2 (MAI /9S) 



• 

/ 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

\ / . \J 

111 - diretamente ao respectivo Comandante da Força, 

respeitada a direção superior do Ministro de Estado da Defesa, no caso de emprego 

isolado de meios de uma única Força. 

§ 1° Compete ao Presidente da República a decisão do 

emprego das Forças Armadas, por iniciativa própria ou em atendimento a pedido 

manifestado por quaisquer dos poderes constitucionais por meio dos Presidentes do 

Supremo Tribunal Federal , do Senado Federal ou da Câmara dos Deputados. 

§ 2° A atuação das Forças Armadas, na garantia da lei e da 

ordem, por iniciativa de qualquer dos poderes constitucionais, ocorrerá de 

acordo com as diretrizes baixadas em ato do Presidente da Republica, após 

esgotados os instrumentos destinados à preservação da ordem pública e da 

incolumidade das pessoas e do patrimônio, relacionados no art. 144 da Constituição 

Federal. 

CAPíTULO VI 

Das Disposições Complementares 

Art. 16. Cabe às Forças Armadas, como atribuição subsidiária 

geral , cooperar com o desenvolvimento nacional e a defesa civil , na forma 

determinada pelo Presidente da República. 

Art. 17. Cabe à Marinha, como atribuições subsidiárias 

particulares: 

I - orientar e controlar a Marinha Mercante e suas atividades 

correlatas, no que interessa à defesa nacional; 

II - prover a segurança da navegação aquaviária; 

111 - contribuir para a formulação e condução de políticas 

cionais que digam respeito ao mar; 

IV - implementar e fiscalizar o cumprimento de leis e 

regulamentos, no mar e nas águas interiores, em coordenação com outros órgãos 

do Poder Executivo, federal ou estadual, quando se fizer necessária, em razão 

de competências específicas. 
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Parágrafo único. Pela especificidade dessas atribuições, é da 

competência do Comandante da Marinha o trato dos assuntos dispostos neste artigo, 

ficando designado como "Autoridade Marítima", para esse fim. 

Art. 18. Cabe à Aeronáutica, como atribuições subsidiárias 

particulares: 

I - orientar, coordenar e controlar as atividades de Aviação Civil ; 

II - prover a segurança da navegação aérea; 

111 - contribuir para a formulação e condução da Política 

Aeroespacial Nacional; 

IV - estabelecer, equipar e operar, diretamente ou mediante 

concessão, a infra-estrutura aeroespacial, aeronáutica e aeroportuária; 

V - operar o Correio Aéreo Nacional. 

Parágrafo Único. Pela especificidade dessas atribuições, é da 

competência do Comandante da Aeronáutica o trato dos assuntos dispostos neste 

artigo, ficando designado como "Autoridade Aeronáutica", para esse fim. 

CAPíTULO VII 

DAS DISPOSiÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

Art. 19. Até que se proceda a revisão dos atos normativos 

pertinentes, as referências legais a Ministério ou a Ministro de Estado da Marinha, do 

Exército e da Aeronáutica passam a ser entendidas como a Comando ou a 

~'-1nte dessas Forças, respectivamente, desde que não colidam com 

- es do Ministério ou Ministro de Estado da Defesa. 

Art. 20. Os Ministérios da Marinha, do Exército e da 

Aeronáutica serão transformados em Comandos, por ocaslao da criação do 

Ministério da Defesa. 

Art. 21. lei criará a Agência Nacional de Aviação Civil, 

vinculada ao Ministério da Defesa, órgão regulador e fiscalizador da Aviação 
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Civil e da Infra-estrutura aeronáutica e aeroportuária, estabelecendo, entre 

outras matérias institucionais, quais, dentre as atividades e procedimentos 

referidos no art. 18, incisos I e IV, serão de sua responsabilidade. 

Art. 22. Esta Lei Complementar e[1tra em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 23. Revoga-se a Lei Complementar n° 69, de 23 de julho 

de 1991 . 

Sala da Comissão, em 5 de maio de 1999. 

Dep 

Presidente 

Deput 
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COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 250, DE 1998 
(DO PODER EXECUTIVO) 
(MENSAGEM N° 1.418/98) 

Dispõe sobre as normas gerais para a organização, o preparo e o emprego 
das Forças Armadas. 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO 
PÚBLICO; DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL; E DE 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO - ART. 54). 

SUMÁRI'O 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional: 
- parecer do Relator; 
- substitutivo oferecido pelo relator; 
- parecer da Comissão; 
- substitutivo adotado pela Comissão 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 250, DE 1998 

I - RELATÓRIO 

Dispõe sobre as nonnas gerais para a 
organização, o preparo e o emprego das Forças 
Armadas. 

Autor: Poder Executivo 

Relator: Deputado PAULO MAGALHÃES 

o projeto de lei complementar em epígrafe, de autoria do Poder 

Executivo, objetiva criar o Ministério da Defesa. Para tanto, o projeto intenta revogar a Lei 

Complementar n° 69, de 23 de julho de 1991, que "dispõe sobre as nonnas gerais para a 

organização, o preparo e o emprego das Forças Armadas", introduzindo as seguintes 

principaiS Inovações: 

- Os Ministérios da Marinha, do Exército e da Aeronáutica são 

transfonnados em Comandos, que continuarão com estruturas próprias, mas subordinados 

ao Ministério da Defesa; ~ 

- O Presidente da República, na qualidade que lhe é atribuída 

constitucionalmente de Comandante Supremo das Forças Armadas, será assessorado pelo 

Conselho Militar de Defesa e pelo Ministro de Estado da Defesa; fÍ 

);C 
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- O Conselho da Defesa, presidido pelo Ministro de Estado da 

Defesa, será composto pelos Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica e 

pelo Chefe do Estado-Maior de Defesa; 

- O Poder Executivo definirá a competência dos Comandantes 

das Forças Armadas, cargos privativos de oficiais-generais do último posto da respectiva 

Força, bem como a criação, denominação, localização e definição das atribuições dos 

órgãos que compõem as atuais estruturas das Forças Armadas; 

- O Ministro da Defesa contará com o assessoramento do 

Conselho da Defesa, do Estado-Maior da Defesa e demais órgãos, conforme definido em 

lei· , 
- O Estado-Maior da Defesa terá como Chefe um oficial-general 

do último posto, da ativa, em sistema de rodízio entre as três Forças, nomeado pelo 

Presidente da República; 

- O orçamento do Ministério da Defesa identificará as dotações 

próprias da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, que exercerão, de forma 

individualizada, a gestão dos correspondentes recursos financeiros. 

Na Mensagem de nO 1.418, o Poder Executivo, na Exposição de 

Motivos Interministerial n° 33, ressalta que "após um ano de intensos e proficuos 

trabalhos, envolvendo civis e militares dos mais altos escalões do Governo, foram 

estabelecidos os fundamentos legais e conceituais para a criação do Ministério da Defesa, 

que será um órgão central da política de defesa nacional. Sua implementação tem por 

propósitos a otimização da capacidade de defesa do país, a modernização e a 

racionalização das Forças Amladas, a partir da premissa de evitar o estabelecimento de 

estruturas pesadas e o aumento de despesas". 

A proposição, recebida como matéria de urgência por solicitação 

do Chefe do Executivo, foi distribuída às Comissões de Trabalho, de Administração e 

Serviço Público; de Relações Exteriores e de Defesa Nacional; e de Constituição e Justiça 

e de Redação. 

A douta Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público -

CTASP, primeira Comissão de mérito, ao apreciar a matéria aprovou três emendas: 

- A emenda n° 1 alterou a redação do art. 11, inciso IV, do 

projeto, para que a atividade subsidiária da Marinha de implementar e fiscalizar o 

cumprimento de leis e regulamentos, no mar e nas águas anteriores seja feita em 
r I 
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coordenação com outros órgãos do Poder Executivo, federal ou estadual, quando se fizer 

necessária, em razão de competências específicas; 

- A emenda n° 2 modificou a redação do art. 12, inciso IV , 

substituindo a expressão infra-estrutura aeroespacial pela expressão "infra-estrutura 

aeroespacial, aeronáutica e aeroportuária"; 

- A emenda n° 3 acrescentou um artigo ao projeto, determinando 

que a lei criará uma Agência Nacional de Aviação Civil, vinculada ao Ministério da 

Defesa, para atuar como órgão regulador e fiscalizador da Aviação Civil e da 

infra-estrutura aeronáutica e aeroportuária. 

Em Plenário, a matéria recebeu treze emendas, de autoria do nobre 

Deputado José Genoíno, a saber: 

- a primeira emenda modifica a redação do art. 2°, 1111CISO lI, 

inserindo a expressão "inclusive a política militar"; 

- a segunda, cria o cargo de Secretário-Geral nos Comandos de 

Força e determinando que compete ao Ministério de Estado da Defesa a nomeação do 

Comandante da Marinha, do Exército e da Aeronáutica e dos Secretários-Gerais; 

- a terceira, suprime do texto a obrigatoriedade de passagem para a 

reserva do oficial-general que venha a ser escolhido para o exercício do cargo de 

Comandante de sua F orça; 

- a quarta, explicita que as competência dos Comandantes de cada 

Força, ao invés de ser definido pelo Poder Executivo, como determina a redação genérica 

do projeto, o seja pelo Presidente da República por intermédio e com a participação do 

Ministro de Estado da Defesa; 

- a quinta, substitui o Conselho Militar da Defesa pelo 

Estado-Maior da Defesa, no assessoramento direto ao Presidente da República, no que 

conceme ao emprego dos meios militares; 

- a sexta e a sétima, em diapasão com a antecedente, suprimem o 

Conselho Militar de Defesa, previsto no parágrafo único do art. 2° e no caput do art. 4°, 

transferindo competências ao Ministro de Estado da Defesa; 

- a oitava, estabelece que a nomeação do Chefe do Estado-Maior 

da Defesa, pelo Presidente da República, far-se-á com base em lista tríplice elaborada pelo 

Ministro de Estado da Defesa; 

- a nona, insere artigo determinando que no prazo de cento e 

vinte dias, contados da promulgação da lei , o Poder Executivo enviará à Câmara dos 

Deputados projeto de lei criando a Carreira de Especialista em Política de Defe,s.a; 
f f 
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- a décima, inclui, no caput do art. 6°, a expressão "especificará 

as prioridades da política militar" e acrescenta ao dispositivo um parágrafo único definindo 

que, na gestão do orçamento consolidado, o Estado-Maior de Defesa assessorará o 

ministro de Estado da Defesa; 

- a décima-primeira, inclui no § 2° do art. 9° a expressão "em 

situações de emergência e após esgotados os meios políticos de defesa da Pátria e dos 

Poderes constituídos"; 

- a décima-segunda, acrescenta ao art. 9° inciso definindo a 

subordinação de órgão operacional empregado em operações combinadas, mas que 

prescindam da criação de Comandos Combinados, diretamente ao Ministro da Defesa, ou 

ao Comandante a quem ele delegar; 

- a última, suprime o termo "controlar" do inicso I do art. 12 do 

projeto, que elenca as atribuições subsidiárias da Aeronáutica, relativamente às atividades 

de Aviação Civil. 

A douta Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional -

CREDN, segunda e última Comissão de mérito, concluiu pela apresentação de um 

Substitutivo consolidando a matéria. 

Destarte, além das alterações de mérito e de cunho redacional que 

aprouve fazer, a CREDN acolheu as três emendas oferecidas pela CTASP e, das trezes 

emendas apresentadas em Plenário, aprovou quatro, as de ns. 7, 8, 10 e 13, rejeitando as 

demais. 

É o Relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Compete a esta Comissão, conforme preceitua o Regimento 

Interno desta Casa, apreciar a matéria em seus aspectos constitucionais, jurídicos e de 
r 

técnica legislativa. '1 
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Quanto à constitucionalidade do projeto original, não 

vislumbramos óbice ao seu prosseguimento, pois encontram-se atendidos todos os 

pressupostos formais ditados pelos dispositivos constitucionais pertinentes ao tema: 

- art. 22, inciso XXIX, que elenca a competência legislativa da 

União; 

- art. 48, inciso XI, que fixa a competência legislativa do 

Congresso Nacional; 

- art. 61, § 1°, inciso II, alíneas e e f, que consagra o princípio da 

reserva de iniciativa legislativa do Presidente da República. 

Ademais, no que tange à constitucionalidade material, o projeto 

também não discrepa do que ordena a Constituição Federal, de vez que no art. 142, § 1° 

da Norma Magna é prevista a edição de lei complementar estabelecendo as normas gerais 

a serem adotadas na organização, preparo e no emprego das Forças Armadas. 

Jurídica e tecnicamente a forma apresentada é a correta, de vez que 

a proposição intenta substituir legislação complementar já existente (LC n° 69, de 1991), 

revogando, assim, a lei substituída, encontrando-se, pois, em condições de ser 

recepcionada pelo sistema jurídico vigente 

A única ressalva que se pode opor ao projeto original, quanto à sua 

constitucionalidade, refere-se ao § 3°, do art. 3°, in verbis: 

"§ 3° o Poder Executivo definirá a competência dos 

Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica para a 

criação, a denominação, a localização e a definição das 

atribuições dos órgãos que compõem as estruturas das Forças 

Armadas, sendo-lhes assegurada a prerrogativa de, juntamente 

com o Ministro de Estado da Defesa, indicar, ao Presidente da 

República, os nomes para a promoçao aos postos de 

oficiais-generais e para a nomeação aos cargos que lhes são 

privativos. " 

Conforme bem salientou a douta Comissão de Relações Exteriores 

e de Defesa Nacional - CREDN, o dispositivo repete a mesma impropriedade da lei que 

se pretende revogar, de vez que insinua a possibilidade de delegação por, decreto de 

matéria que só poderá ser disciplinada por lei em sentido formal, cuja iniciaÚ~a e conteúdo 
I 

l)J 
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são privativos do Presidente da República, consoante o disposto nos arts. 48, XI, 61, § 1°, 

inciso lI, alínea e, 84, incisos III, VI e XIII, da Constituição Federal. 

Em verdade o dispositivo, bem como o da LC 69/91 , não 

pretendem a criação e estruturação básica de órgãos por meio de decreto e sim, a 

organização das subdivisões (departamentos, seções etc) dessas estruturas básicas. A 

CREDN, constando a possibilidade de argüição de inconstitucionalidade, antecipou-se, 

apresentando emenda de mérito saneadora do vício. A solução foi apresentada nos termos 

do Substitutivo, que permutou o termo "órgão" por "organizações". Embora não se possa 

afirmar que o termo seja o ideal, pois certamente ensejará dificuldades ao intérprete, a 

redação salva o dispositivo do vício. 

Relativamente às três emendas oferecidas pela CT ASP, todas 

buscam o aperfeiçoamento do texto e sua adequação aperfeiçoamento e a segunda, visa 

adequar o textoos arts. 21, XXII e 144, III, da Constittuição Federal, introduzindo o termo 

"aeroportuário. " 

Quanto as treze emendas oferecidas em Plenário, entendemos que, 

embora algumas delas apresentem modificações substanciais, todas buscam aperfeiçoar as 

idéias contidas no projeto, ainda que propondo inovações, não se afastam, nem pervertem 

a essência do projeto original, com exceção das emendas de ns. 2,4 e 9. 

Tais emendas, não aproveitadas no Substitutivo da CREDN, 

afrontam o princípio da reserva de iniciativa: 

a) a Emenda de n° 2 intenta a criação de cargo e dá atribuição ao 

Ministro da Defesa; 

b) a Emenda n° 4, ao alterar o art. 3°, § 3°, do projeto original , não 

cuidou de sanear o vício da criação de órgão, anteriormente apontado: 

c) a Emenda nO 9, fixa prazo de cento e vinte dias para que o 

Executivo envie à Câmara dos Deputados projeto de lei criando quadro de carreira. 

Eis que, conforme ensina a melhor doutrina e já se encontra 

pacificada em reiterada jurisprudência e, em parte, já sumulado nesta Comissão, o 

princípio da reserva de inciativa não é atingido apenas quando o parlamentar se substitui 

ao Chefe do Executivo e apresenta projeto de lei, cujo conteúdo encontra-se elencado no § 

1° do art. 61 , mas também quando na fase de emendamento de projet% oriundo do 
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Executivo, o parlamentar insere matéria de iniciativa privativa, estabelece prazo, ou 

adensa o texto com matéria estranha à proposição em exame. 

A propósito, parece-nos oportuna a lição do insigne Ministro 

ILMAR GAL VÃO, em seu parecer vencedor, quando da apreciação da Ação Direita de 

Inconstitucionalidade n° 645-DF, que tem servido de precedente para inúmeras outras 

decisões do STF sobre o tema: 

"Os dispositivos impugnados, conforme esclarecido na inicial, 

resultam de emendas aditivas introduzidas pelo Poder 

Legislativo em projeto de lei de iniciativa do Chefe do Executivo. 

De acordo com o art. 61, § 1 ~ 11, a e e, da Constituição, são de 

iniciativa privativa do Presidente da República as leis que 

disponham sobre servidores públicos da União, principalmente 

no que tange a aumento de remuneração ............ .... .................... . 

Assinale-se que os dispositivos em apreço retiraram do 

legislador tão-somente o poder de deflagrar o processo 

legislativo, mas não o poder de deliberar acerca do projeto de 

lei recebido do Poder Executivo, dando-lhe ou negando-lhe 

aprovaçao, total Oll parcial, e também aperfeiçoando-o 

mediante modificações introduzidas por via de emendas. 

O que resta saber é se, a propósito de introduzir-lhe emendas, 

pode o Poder Legislativo extrapolar dos limites objetivos do 

projeto, para cuidar de aspectos materiais neles não 

compreendidos, ampliando, por esse modo, o campo de 

incidência da futura lei. Em outras palavras, se pode 

acrescentar ao projeto emendas que não guardem pertinência 

lógica com o assunto que lhe serve de objeto. 

Parece óbvio que tal competência não pode ser reconhecida ao 

legislador sem burla a norma restritiva do poder de iniciativa 

das leis contida no referido art. 61, § r, da CF, não sendo 

lícito distinguir, a esse respeito, entre projeto de lei veiculado 

por meio de proposta original e projeto de lei enxertado em 

proposta de outrem, se, em ambos os casos, o que se tem em 

mira é introduzir inovação normativa em campo de iniciativa 
~ 

vedada ao autor do projeto. ) 
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Resta o art. 25 qUe, por conter recomendações ao Chefe do 

Poder Executivo, no sentido de remessa, ao Poder Legislativo, 

em quarenta e cinco dias, de proposta de reformulação de 

tabelas de remuneração de determinadas categorias funcionais, 

matéria de inciativa legislativa privativa deste, é de ser tido, por 

igual como ofensivo à norma do art. 61, § 1~ inc. lI, a, da 

Constituição." (grifos nossos) 

As inovações trazidas pelo Substitutivo da CREDN não oferecem 

qualquer obstáculo à aprovação, ao revés, não apenas solucionam as questões de ordem 

prática, como também expurgam o texto da inconstitucionalidade do § 3° do art. 3° do 

projeto original. 

Pelas precedentes razões, manifesto meu voto pela 

constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei Complementar 

n° 250, de 1998 ( ressalvada a redação do art. 3°, § 3°), das Emendas ns. 1, 2 e 3 da 

CTASP, das Emendas de Plenário ns. 1, 3, 5, 6, 7, 8, 10, 11, 12 e l3, e do Substitutivo 

oferecido pela CREDN; e pela inconstitucionalidade do art. 3°, § 3°, do projeto original e 

das Emendas de Plenário ns. 2,4, e 9. 

Sala da Comissão, emr-j..-tde de 1999. 

Relator 

90400300a.lOO 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

1·:mSup. I ()() 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 250, DE 1998 

Dispõe sobre as normas gerais para a 
organização, o preparo e o emprego das Forças 
Armadas. 

EMENDA SUPRESSIVA N° 

Suprima-se o § 3,° do art. 3°, do projeto. 

Sala da Comissão, em0 i-de c>t..-~ de 1999 . 

Relator 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 250, DE 1998 
E EMENDAS OFERECIDAS EM PLENÁRIO 

I II - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou, contra o voto do Deputado Antônio 
Carlos Biscaia, pela constitucionalidade, jurldicidade e técnica legislativa, com 
emenda, do Projeto Lei Complementar nO 250/98, das Emendas oferecidas em 
Plenárlo de nOs 1, 3, 5, 6, 7, 8, ]0, 11 , 12 e 13, das Emendas da Comissão de 
Trabalho, de Administração e Sernço Públlco e do Substltutivo da Comissão de 
Relações Exteriores e de Defesa Nacional , e pela lnconstitucionalidade das 
Emendas oferecidas em Plenárlo de nOs 2, 4 e 9, nos termos do parecer do 
Relator, Deputado Paulo Magalhães. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Carlos Aleluia - Presidente, José Roberto Batochio e 
Inaldo Leitão - Vice-Presidentes, Antônio Carlos Konder Reis, Eduardo Paes, 
Moreira Fen-eira, Ney Lopes, Paulo Magalhães, Ricardo Fiúza, Vilmar Rocha, 
Cezar Schirmer, lédio Rosa, Maria Lúcia, Mendes Ribeiro Filho, Nair Xavier 
Lobo, Osmar Serraglio, Renato Vianna, André Benassl , Léo Alcântara, Moroni 
Torgan, Nelson Otoch, Vicente Arruda, Zenaldo Coutinho, Antônio Carlos 
Biscaia, Geraldo Magela, José Dirceu, Marcos Rolim, Edmar Moreira, Gerson 
Peres, Luiz Antônio Fleury, Fernando Corrija, Roland Lavigne, Sérgio Miranda, 
Bispo Rodrigues, Luciano Bivar, Átila Lins, José Ronaldo, Luís Barbosa, 
Cleonâncio Fonseca, Gustavo Fruet, Nelson Marchezan, Salvador Zimbaldi e 
Luiz Fernando. 
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y({" 
OSE CARLOS ALELUIA 

Presidente 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 250, DE 1998 
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EMENDA ADOTADA - CCJR 

Suprima-se o § 3° do Art. 3° do projeto. 

Sala da Comissão? em 11 de maio de 1999 

Deputado 

U tlJ'f 
, Ú 

E CARLOS ALELUIA 

Presidente 



Publique-se. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS Ern lJ../ CEJ / 99 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

OF. N° 259-P/99 - CCJR Brasília, em 1 1 de maio de 1999 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, para as providências 

regimentais cabíveis, o Projeto de Lei Complementar n° 250/98 e Emendas 

oferecidas em Plenário, apreciados por este Órgão Técnico nesta data. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos 

de elevada estima e distinta consideração 

eta ~ 
~UJP JOSÉ CARLOS ALELUIA 

Presidente 

À Sua Excelência o Senhor 

Deputado M1CHEL TEMER 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 

N E STA 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 250-A, DE 1998 
(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM N° 1.418/98 

Dispõe sobre as normas gerais para a organização, o preparo e o emprego das 
Forças Armadas; tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, de Administração e 
Serviço Público, pela aprovação deste, com 3 (três) emendas, pe~a rejeição das 
emendas de Plenário nOs. 2 e 9, e pela incompetência da Comissão para apreciar as 
emendas de Plenário nOs. 1, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 10, 11, 12 e 13; foram apresentados 3 
destaques, sendo rejeitados os de nOs 1 e 2 e retirado o de nO 3; da Comissão de 
Relações Exteriores e de Defesa Nacional , pela aprovação, com substitutivo, deste, 
das emendas da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, e das 
emendas de Plenário nOs. 7, 8, 10 e 13, e pela rejeição das emendas de Plenário 
nOs. 1, 2, 3, 4, 5, 6, 9, 11 e 12; foram rejeitados todos os destaques apresentados; e 
da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, com emenda, deste, das emendas de Plenário nOs. 
1, 3, 5, 6, 7, 8, 10, 11 , 12 e 13, das emendas da Comissão de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público e do Substitutivo da Comissão de Relações 
Exteriores e de Defesa Nacional, e pela inconstitucionalidade das emendas de 
Plenário nOs. 2, 4 e 9, contra o voto do Deputado Antonio Carlos Biscaia. 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

11 - Emendas de Plenário (13) 

111 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
• 1 ° parecer do relator 
• emendas oferecidas pelo relator (4) 
• 2° parecer do relator 
• emendas oferecidas pelo relator (3) 
• parecer da Comissão 
• emendas adotadas pela Comissão (3) 

IV - Na Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional: 
• parecer do relator 
• substitutivo oferecido pelo relator 
• parecer da Comissão 
• substitutivo adotado pela Comissão 

V - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
• parecer do relator 
• emenda oferecida pelo relator 
• parecer da Comissão 
• emenda adotada pela Comissão 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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após a apreciação 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

AUTOR: I I N° DE ORIGEM: 

L-(~D~O~P~O~D~E~R~E~X=E~C~U~T~I~V~O~) ____________ ~ L~M~S~C~1~.~4~1~8u/~9~8L-________________ ~ 

EMENT~: . 
~lspoe sobre as normas gerals para a organização, o preparo e o 
emprego das Forças Armadas. 

~ft-~Ij~:8 - (ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO 
PÚBLICO; DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54» 

ENCAMINHAMENTO INICIAL: 

À COM. DE RELAÇÕES EXT. E DE DEFESA NACIONAL r EM ../ J- / tPlf / ~ 

REGIME DE TRAMIT AÇAO PRAZO DE EMENDAS 

PRIORIDADE COMISSÃO INIcIO TÉRMINO 
COMISSAO DAT NENTRADA / / / / 

ékFJ:> /1/ /2 /04/'1'1 / / / / 

/ / / / / / 

/ / / / / / 

/ / / / / / 
/ / / / / / 

/ / / / / / 

DISTRIBUiÇÃO / REDISTRIBUiÇÃO / VISTA 

A(o) Sr(a). Dep~ado(a): L Presidente:: , 
-

Comissão de:'\ -
~ 

~ \ 'CC Em: 13 rf 
A(o) Sr(a). Deputado(a): \ 

Comissão de: Em: / / 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: / / 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: / / 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: / I 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I / 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 
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• APENSADOS 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

1~TBRpODER EXECUTIVO) 
N° DE ORIGEM 

MSC 1. 418/98 

A: Dispõe sobre as normas gerais para a ização, o 
preparo e o emprego das Forças Armadas. 

DESPACHO: L3jll/98 - (AS COMISSOES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO 
E SERVIÇO PÚBLICO; DE RELAÇOES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL; 
E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54» 

ENCAMINHAMENTO INICIAL: 

A COM. DE TRABALHO, DE ADM. E SERV. PÚBLICO, EM ~2 / Jz. /<38 

PRAZO DE EMENDAS REGIME DE TRAMITAÇAO 
PRIORIDADE 

COMISSÃO INIcIO TÉRMINO 
COMISSAO I I I I 

I I I I 
I I I I I / 

I I I I I I 

I I I I I I 
I I I I I I 
I I I I I I 

A(o) Sr(a). Deputado(a): 
. -

Comissão de: , f A I I :7& 
A(o) Sr(a) . Deputado(a): < Presidente: 

• ... 
Comissão de: ~ I Em: 1- I Cf I :J 

) 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a). Deputado(a) : Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 
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